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h LEI Nº 847 DE 23 DE ABRIL 2020 

Dá nova redação a Lei 378 de 
30 de abril de · 2008 - Plano 
Diretor do Município de 
Brejetuba - e dá outras 

--~ -- _,----. ---------proyidências. 
. -~ 

TÍTULO 1· 

DOS PRINCÍPIOS, OBJETIVOS E DIRETRIZES .. GÉRAIS DA POLÍTICA URBANA .. 

--- - "-

~~ - ~ -- ·-~-- -

·, .. 
CAPítlí'Gól···/. 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

. .....__ _ _ ___.. , , r 

"Art. 2°. Os agentes públicos, privados e sociais resp_onsáveis pelãs--políti_cas· e normas / 
é~plicitadas n·este ~la~·o Di~e,to[ _de~em observar e aplicar os segui11tes princípios: ./ · 

1. Promoção da justiÇa social, da erradicação da pobreza, da ~rradiçaçfe'lo da 
- exclusão social .e reduÇão ~as desigúaldades sociais ~-~egionais;· - -. : _/ 

' . . :· .. _. - . . . : : :._) : . . 1 

"·."~ .. ----------11:.
1 

· -:;-:1?r:qrr9ç~ó :,qfr ·'rn.u_r:iicípio sustentável. parà todos, )i_a.16r,izapdq .. p~ _r,aspectos- -:-:---:'' 
· 1 relàtivo's· à rrioràdia, ao saneamento ambiental, à infra-estrútutà.' úrhana,- ao 

-.. L'.tíarisp_orte, aos· serviços públicos, ao trabalho e ao lazer para ãs'M~~entes e .. 
. . fut1Jias geré!_Çjj_es;.---- - -- · 

,----

111. Respeit~ às funções sociais da propriedade;·. 

IV. -- _Reéup~ração dos investimentos do Poder Público de que téDh_a resultado a 
---- --válõrlzação de imóveis urbanos; --=-- ----- -- -- ---- · 

V. Transferência para a coletividade da valorização imobiliária inerente à 
urbanização; · 

VI. Universalização da mobilidade e acessibilidade; 

VII. Prioridade ao transporte coletivo público e ao não motorizado; 

-====--
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VIII. Organização da circulação garantindo a paz no trânsito; 

IX. Preservação e recuperação do meio àmbiente natural; .. 

X. Fortalecimento do setor público, recuperação e valorização das funções de 
planejamento, articulação e controle da Política Urbana; 

XI. Descentralização da Administração Pública; 
- ______ __;_ __ _,_ __ . 1 . . 

XII. Gestão democrática, mediãnte participaçãõ-da-população e das associações 
representativas -·dós vários --~_egméntos dá comurllêlade nos processos de 

. decisão,,,.. planej~mento, 1q-fmulaÇão, :exe~u~Q, acompanhamento e 
fiscalização do,~êSem/9IVi_m',ehto u~b~ano ~ ~erritórjá'fPo Municípiq; · 

- .. ·" ' ' ;.- . _ _: ~--- - - -- .-L._:_:..:_'_.· ' 1 / ! ... -.. _. .... ... 

XIII. Estímutg:-a.o s~rgirnento éle novos negócios, especialmer:ite!d9queie~ que se 
,.·énquaélràm nas-VõcaçOes do Município, em especial ao'.ag~oofíegocio.'"-, 

. ,..----~ \. --::-~~,_.- • . r..-: / .· /J'-,· .· ... 

. Art. 3~/ 0~_Muri,2ipio cumpre sua função social na medida em que ass7~u~;,.<:? diÍe~~ 
de seus,:~~b!~ª?Jes ao acesso: ·, ·~:::..::-,/, .. ) ·. · . 

... ... . - "--"../ / ' f\ 1. 'A moradia· \( 1 ,..,//" 

/ 1 I'.: ~-~- ~~ transp~rte coletivo; !,.~;./<:: \ 
. . ' , \ , J \ . 

. / (~}.1~,::::" Ao saneamento ambiental; ·~:::>:~, \\ 
: =-:-"'.IV.· À energia elétrica.;_ _ . _ -- - -- ------~ -· 1 

••• ; i 

\ 
\---

.-:::::._"-\!. À iluminação pública; - ---,- ,:-,~::::. i \ 

\/1. Ao trabalho; 
1 

.. \ \ 

\ 

« 

·r· A educação; 
\ ! 

VII. 

VIII. 

IX. 

X. 

XL 

XII. 

À sàúde; 

'Ao espqrte; 
. . 

.·- A_9 lazer; · ', G f~E.J2 nJU/l. 
'. '~ ,; <'-:<"''''"- .: :•:>:· ,.-~: 

. À segurança; 
• 'i . 
Ao patri~~nio, à identidade e à memória cultur~I;-

XIII. Ao meio ambienJe preservado e sustentável; 
• . .. '•, ... '· \. --- >--

XIV .. Ao culto religioso; . 

í 
1 

..... --

'/ , __ . 

I 

·.:/ 
.,/, 

' • 1 r 
XV. - A cultura. -~, ,/ - . , - .~··. I 

/ 
1 

l 
' 
/ 
1 
1 
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' 
1 
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Art. 4~. . Para garántir: o .. ,cL;Jmprimenfo da função ~ocial, o Pdder Público .MunÍ~lpal 
-------·· _, --~-. ~-;""'1 ., • , ·; .' ! J 1 • ' ~ ' • : ' • • -. l 1 -·~ ..... -.-. • • . / 

:-- deveráatLiàrdé'maneira.a:t ,._ , · - ··- - _.: ·i.J:~·/;:,,:,r;.J.)/·; -:-:_-___ ------==·,. 
, :.. 1. lJP~d~~~~;-'políticas públieas mediante Um proces~o ~er~~~-á~t~(d~-'~eitão - ,7 - . 

demoérática e. çl~ partieipação popular;· ---------:._ ·-e- - · , __ _ 

li. -A~pliar ·;· b~se ·de auto-sustentação econômica do -~nic·í~lo>~~}ando ·· 
. . trabalho: e renda para a população ·local; . . 

. •. ~-·-_.: .• ,i _ _..:,1 . . ·. : . ·:-._~-~ -·--" ' 

· --~ ---11t----Aumentar a oferta de moradias sociais evitando a degradaÇão-dEF"áreas~de-
interesse àmbiental pela urbanização; 

IV. Atender à demanda de serviços públicos e comunitários da população que 
habita e atua no Município; · 

V. Promover usos compatíveis com a preservação ambiental; 

' . 
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VI. Criar pontos de atratividade com implantação de equipamentos e atividades 
de turismoí eventos ·culturais e científicos. 

Art. 5°. A propriedade para cumprir sua função social, deve atender no mínimo aos 
seguintes requisitos: 

1. Respeitar os limites e índices urbanísticos estabelecidos nesta Lei e na 
legislação dela decorrentes; 

11. Ser utilizada e aproveitâda para atividades ou _usos -de interesse urbano ou 
rural, caracterizadas como promotores da função social; ·. _ 

Ili. Ter uso-e ocupação do solo .compatíveis com:.' . 

a) · À preservação, a recuperação e a manutenção ou melhoria da qualidade 
· do meio ambiente; · · .. 

b) ·o respeito ao direito de vizinhança; 

c) A segurança dos imóveis vizinhos; 

d) ·A segurança e a saúde de seus usuários e vizinhos; 

e) A redução das viagens por transporte individual motorizado; · 
•\ 

f) A ofe·rta de condições adequadas à realização das atividades· voltadas-:_ , · 
para o desenvolvimento socioeconômico; . . . . · " !'! 

g) A oferta de condições dignas para moradias âê seus habitantes; 

h) A preservação da memória histórica e cultural. 

§1°. Atividades de interesse urbano ou rural são aquelas inerentes ao pleno exercício 
do direito ao. município sustentável, ao pleno. respeito e. cumprimento das funções 
sociais e ao bem-estar de seus habitantes e usuários, incluindo: 

a) Moràdia; 

b) · Produção industrial; 

c) Produção' agrícola, compreendendo o incentivo e proteção da 
agricultura· familiar; 

d) . Comércio de bens; 

e) Prestação de serviços; 

f) Circulação e mobilidade urbana; 

g) Preser\lação do patrimônio cultural, histórico, ambiental e paisagístico; 
' ) . · .. - ,.,"· " 

h) PleservaÇão 'dos recursos naturais neéessários â vida urbaria e1 ru~al~ tais
. como os mananciais, os corpos. d'água, as áreas arbÓ.rizãdas e as 
reservas florestais; -,. 

i) Áreas de convívio e lazer; 

j). Revitplização e utilização de áreas não edificadas, .subutilizadas ou não 
·utilizadas para o atendimento das necessidades dos fiaoitantes do -
Município quanto à qualidade de vida, à justiça· social e ao . 
desenvolvimento de atividades econômicas, geradoras· de emprego e 
renda. · 

§2°. A compatibilidade com a preservação do meio ambien.te se refere ao controle da 
poluição do ar, da água, do solo e da destinação dos resíduos, assim como à fluidez 

. . 
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§3º. Sujeitam-se às sanções previstas em Lei os proprietários de imóveis urbanos ou 
rurais que por qualquer meio, artifício ou omissão, impeçam ou dificultem a realização 
de atividades de interesse urbano ou rural em sua propriedade. 

/ 
/ 

1 
-·- ~--- -- ------

-.._ 
/ CAPÍTULO li -'---..... .. 

;-, _l_,-?-::~1. ·: --r :-. ! -:;~ .. -~::....... · -..... .. ...._.. -

DAS POLITIÇAS SOCIAi,.;·· UR!3ANA ,~iT;E.RRIT;,QRIAL ·- .... '· 
• ,,.-, •• -~ •• 11 t' ~ ... •• \ 1 .. 1 1 ' '' /{ ' : i ! ; / ! \ ..... ....._ 

./ 
/ 

/ 

l : ,,_/ \. - l J (_,/ . . ' I I ! ,, 
P :\ > -... ..._.__ .. ---' l I~ i j ' ,~""•-.,J "'-.,,_, 

,- - ' • ·---- _J /~ti f -'.'""... ..... ... 
,,· ' SEÇÃO 1 ,./;- 1 1.<1 

· > ' 
-· \ \_~ ~- ' .•. \ 1 • / ; ,,_ ''-,_ 

· \\e?~ Políticà de Desenvolvi mente> Econômfco . ·<<_//'>';..>'>. \., 
- r\( /;,./ ;· .. , \ 

; . __ )_ . <:::;, ,// ! \ 

Art: 6~._Sã~~~fretrizes da Política de Desenvolvime.ntoEconômico: ·: _·':::1' / _[i'::;,)' \, 
/ '-- .... - -~J ·~ - ' ,1/ //_,,~\ \ 

1. \'. A justa qistribuição de renda em benefício da população carente, d.e mQélo·· J) \ 
/ .:.' que assegurem os direitos fundamentais estabelecidos na Constituiç'à~ ,!-. · ·\ 

· / · <· _,. Federal; · /.---~\-_ \ 
j. / -- - - '". . ' i / ) ~ 

i .1-:-srrr;:- o desenvolvimentó-si:;sifil}i~~el: ~-~r.a~tlA~=-pres~rvação ambiental, \;o_:::/ \ 

\ 
\ 

desenvolvimento social e ó crescimento econômico; · 1 \ 
t _L 

/ · 111.. o fomento às potencialidades do Município em fase dé,l'CUltura, do_ café e·-\ 
de _outros setores da agroindústria; · · .~ · \' \ 

\ -

\ 

' \ 
\ 
\ 
V 

' '. 

IV. A elaboração de produtos turísticos ea. promoção de alivigades turísticas com \ 
os· atrativos ambientais e histórico-culturais ; " - - . e _.. ,'. . .·· 

: - . ' - . . . j 
V. · A . elaboração -de plano, progrnm~_§;.-e- projetos-=--que ·identifique as 

pote_ncialidad~~-econômicas· âo'MuiiicípiO'tehdo por objetivo.a gé~ação de.-
e.mpregos e renda; _ · - · , ------ \ .- .·' ·- ·. ·., 

- , ,__. ·-

vi. - A integré?ção ·de atividades relativas à industrialização da pr:qdução 
em cohju-rito com polos produtivos no Estado dq_E;~pírito'S.ari,tó. 

.----:----
~-- _, ____ .: __ _ 

-----. 
··- l 

1. o-·estímtllo às atividades agropecuárias, priorizando o 1sistérria de 
·. ~ - pro9_b!_Ç_ã6 e.de comercialização direta .e a diversificação da_gfódução . · 

-----fufã1. · --------- ---------

li. A revitalizC1ção da cultura do café, com novos plantios, recepas·e podas. 

Ili. A implantação de programas de certificação . de qualidade· e de 
sustentabilidade da cafeicultura; 

IV. A -implementaçãn e manutenção de infra-estrutura básica, em especial a 

. . . 
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VI. 

VII. 

VIII. 

IX. 

X. 

XI. 

XIL 

XIII: 

A elaboração de programa de formação específica para o produtor rural; 

A realização de co_nvênios de cooperação técnica com instituições de 
ensino e dé pesquisa; 

A elaboração de programas de desenvolvimento de pesquisa e de criação 
de áreas experimentais no Município; 

A criação de um Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE contendo em · 
especial normas relativas à -regulamer:lta~() de plantio extensivo de · 
plantas exóticas para a promoção do desenvoh~imento sustentável, dentre 
outras; .. _. , 

/ . ' . 
A corn~ervação e-fecuperação dos solos; 

o inêentivo a obtençãb de crédito rural de custeio e:d~ in\/éstimentê>; 

A,i111pi·a.ntação de programas voltados para a agricultur~ familLar;· .. ·. 

A''ampliaÇão da assistência técnica aos produtores rurais; · · , .. 

-~mpliação e expansão do Programa Escola Família Agrícola;.:· ,._ 
. . . 

: XIV._ O estímulo a adequação ambiental da propriedade rural e a criação ·de 
· . meçanismos finariceiros de incentivo a preservação e recuperação.das áreas · 

de preservação permanente (APP). · · 

'º ' SEÇÃO Ili .. 

Do Desenvolvimento Turístico 

Art. 8.0 • São diretrizes do Desenvolvimento Turístico: 

1. A exploração de potencialidades e vocaÇões econômicas dos Distritos, no 
seotiçjo de diversificar as ativid.ades ecc:mqmicas do Município; 

li. Articulação interis.titucional para a implementação e o desenvolvimento das . 
atividades turí~ticas; 

111. A adequação e ampliação da infra-estrutura turística; 

IV. A constituição de sistema eficiente de informações turísticas; 

V. A constituição de arranjos produtivos locais, articulando para tanto medidas 
de cunho administrativo, de tecnologia e de crédito em condições 
favoráveis; · 

VI. A'.' el~boração de um sistema de informações turísticas .e a ·promoção do 
ac_esso a essas informações; .. 

VII. A formação continuada de recursos humanos para o desenvolvimento 
turístico .. 

SEÇÃO IV 

Da Integração Regional 

Art. 9°. São diretrizes da Integração Regional: 

1. Participação de representantes da sociedade civil nas instâncias 

.. 
)\ 
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{fjj51o/~ Oi. · · · al de rfif p/PhI/ia 
~~~~1 participativás de elaboração, implementação, avaliação, monitorament; i{' ~~~~.~, . 

planos regionais relativos à Macrorregião de Planejamento Metropolitana 

11. 

e Microrregião de Planejamento Sudoeste Serrana; 

Integração- das instâncias do Poder Executivo Municipal em órgãos 
intergovernamentais da Administração Direta e da Administração Indireta 
do Governo Federal, Estadual e Municipal. · 

sEçÃe-v--
1 

-~·-~---
-·-- ,-- , ' - . ~......._--~.. . 

Da Política de Prot~çãõ do Patr!roôn.i,o;Histór:i.ço, Culturàl-e_Paisagístico. 

_,_..,/_>· /,;'..\ ;~':.-. \ ~~,:·'· .~ :_~:·': /.n-.-) .. -)~7')\ -~--- '----... 
Art. 10. A pplítica _muni~ipal,,de-~ patrimônb históíicci;"cul!ur~l- 1 e p,~i,sagísticq visa 
preservar ~,x;ialortz~l) ~ patrimônio cultural de Brej~fuba, proteigendo/~u~síexp:ess~es 
material ,e imateriql.;»;tô-madas individual ou em conjunto, desde que·_portadÇ>r:as de 
referênda àii~entidade, à ação, ou à memória dos diferentes grupos dà·soÇiêqaa~. \\ -

.. ' \, \._ '1 . \. ~ /// {\, ' \ . 

Art .. 'Í 1. J?atrim'ônio material são todas as expréssões e transformações 'Clê_.çúhho.. \ 
hi~tõriço, àrtÍ~tico, arquitetônico, arqueológico, paisagístico, urbanístico, cie~tmhd-:~--" \ 
teénologicq,"incluindo as obras, objetos, documénfos, edificações e demais ~sp~·ç.o(~,\\ \ 
~e~tj[l_~~~s 'às. manifestações artístico-culturais. · . . . . \~~~~}_ \ 

. /Art:--t2.,"Patrimônio imaterial são todos os conhecimentos e modos de criar, fazer e1 ·_. - ·~- \ 

/" vii~-]~entificados como el~'11entos ·p_~~~~-c_~~te·s :à_:~~l~~ra- coNmuo~tári~ •. tais con:io ~s\:~-------) \ 
: festas·/ danças, o entreternmento-;--bem--como-as-marnfestaçoes hteranas, mus1ca1s, - -/. \ 

plásticas, cênicas, lúdicas, religiosas, entre outras práticas da vida -social. · 
~ ·, . 

Art." 13. São diretrizes da Política de Proteção do Patrimônio Histórico, Cult~ral e \ 
Paisagístico:·. _./ " 

1. O fortalecimento da .cidadania cÚlturál;.,- -· 

11. O levanta.menta cjas· manife$tações culturais, das ~.dificações e de· sítios 
con,~iderados como patrimôi)_iÇ> 1~i,~Jst~ti_Çb,. cultural' e. 'pais?9!stico no 
Município; - " · - - -- · -_ · · -~ , ___ _ 

llt · A garantia de. preservação e de manutençãq das edificações. e- sítios -. 
considérados como patrimônio histórico, culturál e~paisagístiCQ_,.-n'lu-nklpal .. / 
através da criação de mecanismos de.incentivo; . - . -~~/ >' ./ 

'\.: IV. A_. ~Ômpatjbilizaçã_o do desenvolvimento ~-conom1co e:,· socí'~I· com a \ / 
pres~rvação da identidade cultural ·e paisagística; ·-.. '; / · 

v.: b estím~lo,.ao USH •. conservaç~o e restaüro.do'patrimônjo histórico\:c~lt~"tê1-/. ' 

l
i 

; 
! 
,' 

• ' ', ·,· .. '. ,, ' • ' • ',.: 1 "· 
~, --- - ___ .. - e pa1sag1st1co;; :, ;', , ' · , 1 • • • • • , •• • -;·..-,r-, :.· ·~ : ___________ ,, 

-~ !-} ) .-r:. \/ •>> ',1; ._ i t :.:· -. ~ - - • - , -~ ,,.1_, , ;-r,.~F-:.-í, .. :"f(,w·Ç;j.~) 'f; ,-- ~ - -,/ 
' ..... - VI: ,a; ig.qmpati~llização de usos e atividades com a proteção doip~Vir.:TI9hio·---- .. / 

,h'ist~rico,-êulturare paisagís!ic::~; ·· (_.e~. / · 

. · VII. A adóçao ,de·mêdlc:ias- de fiscalização osten-~iv-a ~ qu'ãITflca·da-parà-~~ote~o / 
do j:>atrim~nio; · \ 

VllL - A Q[~s.erJação da paisagem e dos pontos visuais notáveis do MuoTdpio;-~ . --. ---- ---·--· _,.._.. -

IX. · A elaboração de leis de incentivo à preservação e conservação ·do 
patrimônio histórico, cultural e paisagístico. . . ' ' . 
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SEÇÃO VI 

Da Política de Meio Ambiente 

Art. 14, O Poder Público Municipal estimulará e incentivará ações, atividades, 
procedimentos e empreendimentos, de caráter público ou privado, que visem à 
proteção, manutenção e recuperação do meio ambiente e'a utilização auto-sustentada 
dos recursos ambientais, mediante con..c~_~s_ãQ __ Qê_ vantagens. fiscais e .. creditícias, 
procedimentos compensatóri~.s. apoio-flnance,iro, técnicõ~-cieoQfico e operacional. 

_,,.. .... ':· t. . ' ~-~-

Art. 15. A criação, implántação e gest~9'. ·ae . Unidad$s- .. de conser\ta~o conforme os 
.- • ' 1 ( ' 1 '! f \ . - ..... 

critérios e normas dó Sistema Nacional dé Unidades1 deiOon·servação (SNUC). 
. .. ·· ,. ·. : /:.~~~. '-. -~ L. .: __ ~ ~_. .! i .... / ./ .. 1· / I ·1 "', . 

Art. 16. Coàstituem diretrizes da Política de MeioAmbiehte:/ / /~ ··: ~ ... ,,.. ~,,.-·- ~, __ ,,_. - . - .. :._ .- /tr l _.,.. '<· 

1. ,.A· definí~ã9"de ~etàs a serem atingidas para a qualidadéi/.dçi;:~u~;;qo ~r -~ do 
1 
-~- ..... \ \~, -- .. . . . 1 •• --;;:-/ / ~/' /',,.;. ~ • .., 

; so º•". . •, .: . -. ·-.. , / / >'- ' 
/ f ' ' -~ • . • ., "~ /. , • ..._ \. . 

11. I ,A\fixaÇão de diretrizes e parâmetros ambientais para o uso e deáp~~ão db· 
/ · · s}>lq. e para a conservação e ampliação-da cobertura vegetal; '.''7.? J ,~;.\ \ 

; .. . ' . ' . . . ' 1 ''.. ·;. \ 

lfi~ ~-~~eterminação da capacidade suporte dos ecossistemas, indicandor_il;,,i~~\ \ 
\ _ de absorção de impactos provocados pela instalação de atividades prodi:i~iY.as) \ 
-·' e de obras de infra-estrutura; .· · · - · · · . " ·---~;;-""".: \ 

. ,' . -:_--.. ' í ,- ----,\ \ 

!· ;::;~~y: . -~º~~~;ªã~en~~. ~[:~~~6~~i:â~~~0~:~~~~:6~~~=-s~~~:~~~ d~e i~;:~~~~/~~ \ 

' \ 
\' 
\' 

\ 

: -. ambientais decorrentes de eventos hidrológicos críticos,· inéêndios florestais, \ 
. queimadas urbanas e rurais predatórias, atividades indústriais e agríéolás \ 
"poluidoras, do aumento e densidade de tráfego de veítulos auto111otores, dei'. i 
disposição de resíd'uos sólidos; . . j · - r ' j 

V. A promoção do ~ontrole dà·s atividades poluidoras p~r~tprev~~ir e combater ) / 
os danos-ambientais de· assore9rnento._dªJ~de hídriq;i; .?lt~rações climáticas,.' 1 
pol~i~o das ágy,as e do ar, .. _ere>sãÇ~!~~~Çônt~minação do sólo, deg['é3dação de / 

°'· áreas : p·rotegidas,. poluição ·sonora, presença de vE;}torés e~·-doeri<;as. ___ · j · 
endêmicas; · · -- · .... _· .) / 

VL Ã requça·o do_s riscos sócio-ambientais; .. e. :· • / / 

\ 

\, . VII. A preservaçã9,: · conservação, . recuperaç·ão · - e -:--uso susteríÍável dos 
/ -; 

I \ ecossistemas e.dos recursos naturais; - :·~:! !. 
... . . / 

VIII.· A ·ampliaÇão, conservação e gerência de- f.orma democrática--ci~·s- "ár~as; 
· - ve· rdes· .--. ,-. --- · : - . ' · · · · .. ---' ' ... - ' ' ~ } . 

'· -. ---.- --ix!'-. ~}éa~ç· ·1âB 86~:~;~~f~ de·p·' '01~·iça. - o visual, sonóra, d~ ar/d~~;1~g-:1J~s~e::cià1-'solds~----_:. ·:7 
' l ... 1 1 • . . . . . . • ···v 'J ,. , i . , 
1 )) .- -·17}: . . . '-'·-~-/( ;,,// .... 1 

X. ·:ó-estímulo ao uso de· fontes renováveis de energia e com-:menor·'potencial '· 
-poluidor;-~----~-----·----- ----· - -- ··· -- ·-------:---'-- _____ --~ .. /· 

XI. O~es.env.~lvimento de programas de educação ambiental for~al E:! não -f~rmal; 
___ XIL)~.-_formação de profissionais para o exercício do licenciá"mentó.amb'ieot_t~L,Çi9_s_. 

empreendimentos; 

XI 11. A fiscalização adequada para controle dos resíduos sólidos, ·conforme 
legislação pertinente; 

. . . 
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XV. 

XVI. 

Art. 17~ 

1. 

11. 

a preservação e recuperação de áreas verdes e de importância paisagístico
ambiental do Município; 

a aplicação da legislação ambiental municipal. 

Constituem ações estratégicas da Pol[tica de Meio Ambiente:, 

Realizar medidas qiretivãs ·cõr;-sút~Íd~;pÕr._riõimas,_ padrões, parâmetros e 
critérios rela~ivos(' à utiliza~o.;: ~ip!oraç~~:, e· consêrva~o dos -recursos 
naturai5.}~-à-·me~-~C:~~a ~~ qu~li~_~d~ ~~bie?'t~I~ ·-) , --,,.:\ \ · ."' 

lns!_\tuir o plan~j~mep~~-e~zoneam'ento ambiehtal,;_i_ __ /) .,'; ', ,, 
~· --- -- \ \~~-·<· . - . ·.- _.. /;' r r - ,"-. .__. 

Ili. lrícentiva:~\a __ manuténção do Fundo Municipal de Meio Arill;>ie,r)f~;: :·, ·" 
.· .,?'---. '\ '.;-.- ......... ,?· ' , . '. • ,_/ ./"/ ,/ ). • .... \, 

IV.,' Gcfraqtir o.~pleno funcionamento do Conselho Municipal dê::Defé,sá/<110 Mejo 
.-/ .. ,~

1

~b!~~té e Saneamento Básico- COMDEMASB; r<:::-:<.)'; \\ 
/'v. ·:- .. C_[i~r-~ecanismos de estímulos e incentivos para a recuperação; pre§~,N~~p '\ 

l · ,~-: - - e--melhoria do meio ambiente; _ · 1• J _/·'\ \ 
/ •'<.-·--' . . ~:-. //"'/ / \ \ 

/ /V!. ';-Controlar, monitorar, fiscalizar e auditar as atividades, processos e ·obras~qu~/ \ 

_ / ___ -_:_~~-~~ · ~ causem ou possam caus~r-im~~-~~o_s ~~~i~~~~-i~: _ · · _ _ /::=-~ · \ 
/ ·~:-YJ). Aplicar formas de ~omp~~osaçã_o_pelo dano .e peJc;>: uso de recursos naturais·:~---::) 

'-

' { -,.. 

\ 

'1.• ----.. --·---'-··- ------- 1 --

VII 1. Promover as med.idas destinadas a incentivar a pesquisa e a capacitaÇão 
- tecnológica orient~da para a recuperação, preseíVação -e melhoria -d~ 
'.qualidade ambiental; , _,,.. :, " 

,. ~ 

IX. Promover a arborização urba_na; 

X. 

XI. 

PromovE!r a formação continua8a dos div~rsos profissionais sobre a 'temática. 
de meio ambiente e recursos-_hítj[,i,~~9t;,.-. -.· :· < ; _._ ' - ' 

".J • • lf• .r ,i, '•'!""'' • o· l ;.·1', r •• ~ • • '" / 

Utilizar-o licenciãmento ambiental muflieipál, em consonância coQ1·o órgão_ 
ambiental estadual, como instrumento de gestão visando· o desenvolvimento -· ·1 

- susten(áyel, de acordo com a legislaÇão vigente-.- .. ___ - - - __ , 
1 

; --............. . --· . . l 

\ XII. Ela,borar diagnóstico ambiental, cônsiderandQ al) _condiçõês dos ... recursos / 
arncientais e qualidade ambiental, inclüinêio~se o gr~u p~ degra~ação dqs / 

\ 

\'' 
" recursos naturais, das fontes poluidoras e do uso do solo; · 1 ! 

',l 
' ( 

~.------- ___ \ 

/ 

---------
Art. 18. São diretrizes da política de Saneamento Ambiental: 

- i - - . 

i 
- 1 

1. - A-u_njversalização dos serviços de saneamento básico d.e coleta~Jrªtamento 
- ·- ---- ·- -------- ·de-esgõtbs e de abastecimento de água potável em quantidaae-suficiente-'-- ---

- para atender às necessidades básicas · de consumo, através do -. 
estabelecimento de parcerias entre_ o poder público e o setor privado; 

11. Aviabilização da construção de Estação de Tratamento de Esgoto;· 

Ili. A viabilização da construção de fossas sépticas em todo o Município; 

- - . 
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7 
A execução das metas e ações do Plano Municipal de Sanea~ento Básico e 
o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

V. O desenvolvimento de programa . de educação ambiental voltado a 
~ensibilização da coleta seletiva e destinação final dos resíduos sólidos. 

SEÇÃO VIII 

Da Política dos Recursos.Hídricos, ·Superficiªis e Subterrâneos. 
- - ~ . 

- ' 1 1 i \' ~.';: '• ·1··;-::-. ~---~---,'--..., 
-Art. 19. A políti_ça····dos ,~~cur~?s Hídric'?s ~mP,r~~n.de--:: às., seguinte~ elementos 

t t . .. .' - -•' . l \ ; ' - ' ' ; ' ' ' !- 1 ', es ru ura1s: / , , ;;- ·: ; ·-· - --' =----:.:'./ ' , ! J "i':·.. '"°' 
,/ ', \ -- .' • ·- '., ._/ I /f ' '\ 

1 • As a~oes _dcfMunicípio;' no sentido da recuperação e .prêseryaÇ~críâos recµrsos 
. 'hídricq-s, qúe estão calcadas nas legislações federal, est~du_ai e m\.1r,:iicipal; 

.. ,.-':"'-. '· . \ ·~. " . ' ., . . ..._.._ ( ,/ / ..... \ 
11 /A ágÜÇt,--u.rn b"~m de do"mínio público, recurso natural limitado e ess~flc!~·1"'~-vid~f •. 

/ · ao-de~envolvimento e ao bem-estar sociàl, deverá ser controlad~v~ti!i~a,da,'\ 
cohforme padrões de qualidade satisfatória, de forma a garântir?~sóa \ 

/ \; _--~erenidade, em todo territó'rio do Munidpio; ·. _. '-·~->~:·:)\ \ 
' > ; ' \ / , : \ 

: /'Ili_.· :A utilizaÇão da água subterrânea e- ·superficial terá_ como prioridaâ~/o/ . \ 
. ;' ·e·-. ~----~ abastecimento público e dessedentação de animais. · ---/~'0 · \ 
( §1~~--g-',Município poderá buscá(.p_ã"rceria_no-s~tor_~-riv~:rro- 1que diz respeito a:6~~ ~) \ 
· projet~s, serviços e obras para recuperaÇão\preservaÇão e mel~oria _da quantidade e~ ' 

qua!idade dos recursos hídricos. ' - ., \ 

§2ó~ O Município poderá cel~brar convênios de cooperação co_m o Estacjo _vi~ando ~. \ 
gerericianiento dos recursos hídricos de interesse local. · .- · ' ' 

' . . . ' ' • ,.·· ·- ·. ~ . J •' •' . ~ ! 

§3°. A bacia hidrográfica é a unidade territorial para planej~mentbe gestão de ~ecursos · 1 
Hídricos. ·. · ' · <· - .- :' ! 

\ ArL _20. Ef!t,relação às Ãgua~ Subte~~â,{éãs·;·qu~1~abastece~ o M~niGÍp.io_,~ :o P_oder / 
r Executivo Municipal, atr~vés de convênio com o Estado deverá: , --- \ ___ _ : _ -, / 

\ i:· Exercer, o controle sobre as formas ·de captação_~ exploração, }~través· de)' ·' / 
, cada~tramento, licenciamento e autorização de tódos os pçços/sifµados no ·' 
"\ , Muni?ípio,_in_cl:usive_ cisternas; , -·· · - _,// 

V 11. R.ealizar programas perman·erites de detecção e confrble qu$htitativo 
1

e 
qualitativo de perdas no sistema público de abastecimento de água:;-_ . -. . / 

~-,."'· . ' . t • . . -_e ... ._."··~ --~~:..:: .. •• ;f 
111\ · Estabelecer· critérios e ,executar programas de controltfdas potenciais fontes 

··--------- - -p,qlµjdg,r~s.~~(a~uifsubterrâáea; · · · - · /~_;".·',~;::1,_:~·~··r::.-,_IJ,: 1---·----=7 

·. --<__ iV: ~!Íii~Mel~t~~ _ ·_critérios -para. a · localização indu~t~i~i. _ ·~ __ S-tfá~~áá'6,l ~a 
"., Cilsponibilidade hídriç_a_.e_assimilação dos-corpos _cj_'~gua; / 

-.. v. · Exi9·i~- qué--a;;~;~ações, sondagens ou obras p~~-p~squisa, --expl~~àção _, 
mineral ou outros afins, utilizem tratámento técnico_adequadolpaéa preservar 

-··. • r , 

- _ _ _ _ ~---·. -~qQJfero~ L ---=:......:_:.. ____ .. _ 

Art. 21.- Das Águas Superficiais que abastecem o Município, o Poder Executivo . 
_ Municipal, através dos órgãos competentes, deverá: 

. .. . . 
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· I~ Em situação emergendal, limitar ou proibir, pelo tempo mínimo necessário, o . 

uso da água em determinadas regiões do Município; o lançamento de 
efluentes n_os corpos d' água afetados, ouvidos os órgãos municipal e estadual 
competentes; · 

li. Proibir o desvio, a derivação ou a construção de barragens nos leitos das 
correntes de água, bem como obstruir de qualquer forma p seu curso sem 
autorização dos órgãos municipal, estadual e federal competentes, devendo 
comunicar a Secretaria M~ni~lR.ªLC~fü;>_QD.§_~~e~elo Meio Ambiente. 

§ 1°. Fica o Poder Executiy.o~Mün-i~ipal autorizado a cele-~ràh::or:)yênios com o Estado 
ou com a União para r~présentá-l9s na 1optorga~ae cor;iqes.são, permissã-..o ou autorização 
par~ o uso e d~;iváÇão ;~'9s<.ág:~·~s, p!ú?l'ic~~? 1n;os ~~r~~~ ,e::.-yqndiç~es·,ct~ legislação 
pertinente. . ,,. 1 : , ,- "'·. , ·- ,_. - · - "---~:::. •• , : , l 1 ·-, ·,, 

/,/' '. \ /' ) - - : : ' ' . . .:" • "- _/ ,/ • j,t J '" 

§ 2°. As ações p_~rtlji.~ntes~ã---Ôutorga referida no parágrafo .. anterior'/s~rã9'"e?<etutadas 
pela Agência_Està~úpLde Recursos Hídricos (AGERH). L<-'./ /··~ ',,_ 
§ 3°. ~vÂdml~i;Ír~Çâó~Municipàl, através da Secretaria Municipal respo~~áy~(p~i"Q !\Jl~ió. 
Ambiente(· devefá adotar medidas para a proteção e o uso adequado:·aás-:'.aguas\ 

J ·., \~. I . , ..., ·~ 

superficiais:,) .· · · ,< 1 .~~> .. \ 
' \ -- -- -- ' ' . ,1 ,.· ____ ,.) \ \, 

Art. 22.t:·-A Gestão de Recursos Hídricos esta pautada nas Leis federal 9.433/97i\e · 
~s~àdLJal;.10.119/14. Conta· com os entes do. Sistema Integrado.de GerenciameÍ;)t{de . 

. /Re.cQrsos Hídricos, 6 Comitê de Bacia Hidrográfica e o Conselho Estadual de Reci.tr~õs\ · 
/. Hí.dfiCOS. ----~ -- ---- ~ ~~ - \( )} 

/ 1-~ <~:::_~;! :· - ~ -=-.:--==-=- ~ ~~-=/ ( 
/ 
! 

SEÇÃO IX 

Da Política de Habitação 
! 

'\ 

\ 

' 1 

Art. 23. São diretrizes· da Política de Habitação: . 

\-
\ 

' 

- - .- - ' ' - . ' - -- Uí!-d.1t~ 1 ~·B/1. - : .. · . . -- - ·- . : . 
,_I. A_dêmocratização do acesso·_~':terra0 e 1 à·hloradia digna aos habjJàntes da 

\ .11. 

cidade, com.· melhoria das condições de habitabilidade, preservaÇão·--. 
ª'mbien,tal e qµalificação dos espaços urbano~ priorizando as fà1T1Ílià's_ de - -\ ! 
baixa renda; 

• j ... - _. --~------
A vin~ulação da política habitacional com as-políticas sociais; < . " 

\!Ili. A diversifitaçâó-das formas de ãcesso à habitação de interesse s~cial; . • 1/ 

IV, - Â for~ulação e implementação de Política .Habitacional e Fundié.ti~ COf!l ~/ 
·estàbelecirpe~_to_-·d~·c;:máis p~rmanentes de participa~opopular; ·. --,_~~ 

-.·----------- ----·; .-·1'~.1- ,·i.._Jifll·i, _·.. '/·. ; ... ,···:·:;-;·-)-: . ._ '·"-:.-_ ;----------;7 

v: · :A?r:>rornb~~o. nd-~so âé necessidade de rémoção-de'.ár:_e~'e~~risç:c;>/~ü p9r · - -.: , "-.· 

VI. 

.dª-céssidade de obra de urbanização, do atendimento habifaéio'A1ál(ce,ára as .-
-famílias a serem removidas; . - - - - . -- -- _: ·-, . ---._ . - ,/ 

A~ promo,Çâo de urbanização, regularização 
assentan1ento urbanos já consolidados. 

1 
.... -----

- -- _,;_ . -~ .. --~- . --i ,r 

fundiá~ià- ~~ . t,itúlqção' de 
1 

. . 
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SEÇÃO X 

Da Política.de Educação 

Art. 24. . São diretrizes da Política de Educação; 

1. A implantação de cursos de capacitação e aperfeiçoamento profissional no 
Município, visando atender a demanda locàl; 

I , 

li. A ampliação do _.acesso -ã-fÕrmação-e-ducacional, p~ofi~sional, ao 
conhecimento .ecófogico e à .edqcaÇão ambj~ntal pafã:-a--população rural; 

Ili. -A inse~çãó-· de }?.r:~gra.~a, ~·d0~qic;>~~I dirE!0>~ado\à co~ê:i·eo!ização dos 
estudántes sob're os vàlbres 1culturais·e o-resgate :âsietnias:--- '"'-.... 

. // S;I~- \ \.:: e ·--·SEÇÃO x1 . .. ./.' /{~>>~'\ 
/ \ ·,, ~ '_. D P l't" d E rt L . 1· ( /;· -·J\ \ 

.·., ..... ..J a o 1 1ca . e spo e e azer , ~::.- . :1 j \ 
' ' . •, --- ; ~...-;. i ;''. \ 

...... \· ! L.-: ...... "' '\ 
· l I -:~,. Í\ \ 

Art. 2~~:_;;· São diretrizes da Política de Esporte e Lazer: .- ·' : :;«-~·Y·: \ 
. 1\ ··--. - ' ' ' - ' \.'·~/ / ·, / t..:"-r:~-· ·O desenvolvimento de estudos de viabilidàde para implantação de .âreàs-de---"'-.--\ 

·.: (~~-'.~~ .. •· lazerpelopoderpúblic~,;_ _ -------·- ___ ._____ · (/-)) " 

/ '·· 11-:: O incentivo à impl~~tação::-cle~eqüipãmentõs-de~lazer p~lo setor privado; "':..__,·,.,,/ \ 

li L.. A criação de mecanismo para construção de espaços e equipamentos 1 

/ adequados para a realização de atividades artfstico-culturais. \ \ 
·:J' l 

i 
( 

· Da Política de Mobilidade e Transporte: 
. . !.if~E.J ~: í UD/l-. · 

1 
1 
} 

í ,; •.h~ .... •h;,; ;'!.- 1'J')1,: • :::_ 

1 ' 
i 

\-Art. 26._· 
\ 
\ 1. 
\ 
\ 
\ 
\' li. 

São dir~trizes çla Política de Mobilidade e Transporte: ~ . _ -.\ / 
,··... ' - - .. __ ,/,,.---.' : '.·-/ 

A garantia·-de condições necessárias ao exercício da fL!fJção~ dei, circular, / 
locomover, paràr e estacionar facilitando.os deslocamerifos e a_ciréulação;_ / 

. .,,_ . - - -- , ·- . . . \ I 

A 'elabor~Ção de uma proposta viária garantindo següraríça e co~~ições de / 
mobilidade para a população; . <-:: ._ ;/ 
- , . . ' -- · .•. -". ;/ 

__ ------~I~"_\ · A - garantié!. de.:'.C~ondições ·para implantàÇão de /c_ic!ovias· e -câlÇa~s. 
p~a~qniiãda(·ésp'edalmente nas prindpà.is:vias das ~í:e_a~7ur1:>~n?.s;_1) n >-------__ _ _--;;· 
• 1 -!.: ' 1 •(' / 1 ~ ' · • - ·~ • 1 : ' l / . • 1 1

} 1 / r 

'·,·.. IV. A2~anút~riÇão e. recuperação das condiçõ.e~ físicas dos pnnbipláM.!~iios ·de - , 
-Ci(culação de funç~q estruturante para as comuoiçl_ades rurais;· - -:., / 

V. "A :interligaÇã;'ci~s regiões do . município por ~i~t~~-as- ·;.de~ .traÕspbrte, 
assegurando a acessibilidade dos munícipes aos centros dei comércio e de 

- -- -~-~- ~_i_ç_o;·_:~ . . . ~-iC' ~-_:-: . -- --------
VI. · A implantação de abrigos de ônibus adequados; 

VII. A sinalização adequada de vias públicas; 

VIII. A garantia de. acessibilidade universal, priorizando o uso das áreas públicas 
por pessoas portadoras de necessidades especiais; 
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. .-.i....-1-.? A melhoria no sistema de drenagem pluvi~I, especialmente pa~a manutenção· 
das estradas vicinais, em parcerias com os proprietários rurais. 

SEÇÃO XIII 

Da Política de Segurança Pública 

--~-------- --- -
Art. 27. São diretrizes da ~qlítica·-âe Segur~n.ça PúbTica: 

_,.,.,, . ' ' ~-- . 

1. O incremento-da política de SegUranÇa Púpliaa desenvolvia~ em conjunto do 
Conselho'éfe S~guranç~\ Públiica; \ / · . i :· ·1 ; , ·~: \'\ • ·-..,,, . 

11. o ~es~nv_Qlvim~hto-, 9éÇ,~ti~ida~es
1 

q~~ vi~é~~-é.le~~~~ a1 seg~~an_~'·ê,~, ordem 
'bl' , - '- - . - ., 1 ' . ' pli 1ca:·. -. , -, __ -::: · · · _,~> . ;,-::/ .>. · '· 

• • • ';~ '.) ·- -- - : • ....~~ 1' ... ~. • ·~-...... -, '\. 

11 L,, ,. A ,i~te~~à?.~cnias poHtica~ de segura_nç~ à~ polít~cas de ed~-éá~·~o·~d~J.qulti:J~~. 
de'espprte e lazer, de saude, de ass1stenc1a social, de hab1taçao.~,1nt~r~sse. 

,.. / 'so"ciàtê de desenvolvimento econômico, e ao combate à discrimin~çã9; / i'· \ . 

i; IV:-:-- .A)~ro~oção da participação' da· comunidade na discussão das qu~
1

st~~§Jie. \ 
' ···:.\-:·segurança, incentivando a criação de organismos comunitários pará·· d\ \ 

1 
(--~-- \ enfrentainento de situações de violência"urbana e doméstica; : ". "f:.::</ \ 

· / '~v~;--- A promoção de convên_i~~ §..Pfilceri12s_GQJTJ_QJ~§ta~o. com a iniciativ~ p~ivaç(~=-~) \ 
e com a sociedade ·chíi!,~etivando-n:iaior: efici~iã-nps serviços-prestado~:::) \ 
e o re-aparelhaménto humano e materiãlaos quadros d~ policiamentq e. ' 
defesa civil, com ênfase na qualificação profissional, na utilização .de nov~s \ 

' .. ~ecnologias e na responsabilidade compartilhada. . , · - \ \ 
~ _,·l 

\ 

\r 
\ 
\ 
\ 

\ 

TfrULO li-- __ _ 
. í 

Bf~t:..JL :-;JH!t. ºº s1srEilÁA DE GEs=rÃo E PLANe.1A'IViE:N'r<56o DEsENvóLv11V1.·ENio Do 
- -, MUNICIPIÔ- . , ..... 

CAPÍTULO 1 .. 
-., r' 

:.Dos ~R1NcíP1os GERA1s E D1RETR1zEs ---; 

I 
/ . / 

' \/ 
/ 

'\<-.-._ ~- . - 'Í 

i 
i 

j 

I 
1 

! . 

' " . n ,. '' . ' • • ., ·-.. -. ... :_·~,:~.,/. 
_______ A_d:_.__2JÜ o. eJa,no _Dir,etqr:. ~--p~rte .integrante de um processo conü.ri'.~6;-,d,e_~elanej91!1_e-ntq _______ .7 

:.~,~ ~ e gesti39 frlVr:i.i~ip?l;:.:em ~que estão assegurados os objetivos é'as· qfre!ri;z:~1d1~fi,nidé!s - .~ . 
··,,._nesta Lei, cb"ni lpartiéipação popular na sua implementação ou revisão,~-· ·';·9...1( ~//, 

'·, ... ,,.-----. - -~ < • 

Art. 29. O Pgder Exe_~µtivo-Municipal iiiíplemenfaráo Sistema-Mullifipal de·ç;est~o e / 
de. Planejall}ento visando à adequada administração das ações· e". inve,sfüne.htos 

·públicos, no âmbito de sua competência, constituído pelo· sistema de• tomàda de 

,/: 

decisões.· .~:~---- L-~--~-- - _____ .. __ 
Art. 30. O Poder Executivo Municipal deverá articular e promover os canais 

. democráticos de participação da sociedade civil na discussão e formulação de diretrizes 
da política urbana. · · · 

. . . . 
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CAPÍTULO li 

DOS ORGANISMOS DE GESTÃO 

SEÇÃOI 

Das Disposições Gerais 

--- -- ---------
Art. 31. O Sistema MuniciP.~1-de -Gestão e d~,;Planej;~eJlto-é-J.!_rTI processo interativo 
dos diversos órgãos e setôres da Administr~çào;Municipal, devenào:--... . · 

1. 
- .•"" ; \;. 1 \ /i ! ·_.·: • 1 l \ \ -- -. .... ..... 

Elaborar, 'ciesenyõlver !e, con:iP.-àtibili,Z:ar plan'o$ ~, prôg·r,amas que-~nvolvam a 
pal)icfpaç~o cqrij,un!?if~e!" órgãos, empre·s~S:'.'é a~1é.l~quias,;/âp Adrniqistração 
~únicipal\e de outros níveis de governo;- --- ,, i i_....-:r:~ " ' 

li. / 'Desen~ol~~r; :.analisar, reestruturar, co-~patibilizar e re'(is~{';.6.ér_iefdÍêamê·nte, 
/ asrçiÍe,tíités estabelecidas na Lei Orgânica do Município, riestk(P;la_pi?Qjretor 

/ /Mtiriicipal .e na legislação vigente mediante a proposição de Leis;=-oE;lcí:efos e·\ 
/ ___ · N~r~as, visa_nd? à c?~stant~ at~ali~ação. ~ _adequação dos in~frurh~nf~.~ \ 

• '·:-·
7
: .. -_1~ga1s de apoio a Adm1rnstraçao Publica Municipal; ... 1 :._..-~ ·)\ \ 

/ 1c.ll1..-. \: .. Supervisionar e ·participar do processo de definição d_as diretrizes p'a(~··?/ \ 

·/ .;'~,~~~:~~-~-·: -~~;~~~~ri~~- PP~ --~!~:~~--~~u_ria~~~~ --~-- ~~ -=~-~, -_Lei das Diretri;~:~.J} · \ 
! - • • .:,,, ' . --·- - - -· - ..... - .. . ' , \ 

/ Art. "32. A Conferência Municipáidà.::·Cidade-deverá"'o~éorrer, no; mínimo, a cada dof~c/ ·, 
1 ano?; será organizada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rurál -

COMDUR, e terá os seguintes objetivos: - .- \ 
J '. ' - ' . ,./ ' ' -· :1' ... 

1. Avaliar a condução. e os impactos da implementaçã~ das normás contidas· 
nestà Lei, na de Parcelamento, Uso e Ocupação do 1Sqlo; na: do Patrimônio:: 
Histórico, na dos Mananciais. de abastecimento pÚblicó e nos demais 1 

\ 
1 

j 
i 
1 instrumentàs_-legais-cjue articl;IÍem a-po!ítica;urbana;. ~:- , · · ·_ · ' 

' - . , 81-::-.n 1 Vt:o/\ . . . - ~ .• . 

··· 11. Estabelecer as diretrizes gerai's pará .. à eiaboração do PPA-:- pia.rio _Plurianµal i 
1 ·.. E? da LDO - Lei das Diretrizes Orçamentárias; _ _ · - , 

\ lll~ -. ' S_ugeri~di~triz'es para alterações ou complementações na legi~_IJIÇâO urb~~a. ' / 
\ de âm_tlito Efüilício e urbanístico. ____ .. . ---~ > í í 

P~r,ãgrafo U~ico - A Con!erênda Municipal da 'Cici~ci~ .é uní foro, de de~ates e d~ / 
deliberações, aberto ~ participação de todos os setores da sociedade_·~ -.cjeve ser/ · 
amplam~nte divulgad_a. · ~-~· ·~ .- ~-<:.;/ 

. '".,./ :.; ' ' ' ; 1 ': :..(~ ..... ) ··-

•: --- - -- - - _ _\ -- -~. ~ • ' ' ' ' i .. • • .. "r • , i -

--~o .. :-.~t~·r··1·i1:·~ _;_:_ ··.· - ~ :')-~//·:·,.~·,1,.~-I'l: r----·---..-_-~/ 
-- . i"' ... •·:' ·· . SEÇAOll . -· -· ,i·l-,'-';' 1 .1/ .· .. - .. ' · '1 1 . ) · · ·--' .• •11 \ l I / / . ~~: - ·~ ' - . . -· '---~~---'\.!)( ;., 
Do Conselho· Municipal deJ;>esenvolvimento Urbano e Rural .:.;;COMOUR -- - ------.. ...:-~..____ - - --"'"--

\ ,1 

i . 
. . . • • 1 . 

Art. 33. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural - CQMDUR, órgão 

' ' 

- -de _caráter........:consultivo e deliberativo, fiscalizador, para ácompaniiamea'to_. ·e __ , ___ .. 
assessoramento em relação às políticas urbanas e rurais. 

· Art. 34. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural - COMDUR possui 
as seguintes atribuições: 

1. .· Monitorar a gestão do Plano Diretor; 
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· 11?' Elaborar propostas, exáminar' e emitir pareceres nos temas afetos à política 

urbana ou quando solicitado; · 

Ili. Acompanhar a elaboração e a regulamentação da legislação urbana e 
qnalisar, quando necessário, casos específicos; · 

IV. · Colaborar na elaboração da política de infra-estrutura e desenvolvimento do 
Município; 

V. Supervisionar a aplicação do~JIJ.êtmm_entos de Indução da Política Urbana 

VI. 

VII. 

descritos nesta Lei; . --------- ------- --
_,..---· ' .· ' . '~ 

Colaborar ~?·P·oíítica d~, san,e~r:i.ento~e de'pr~~ervação àmbi~ntal. 
/- . f '\. ' ,• , - ' 1 l • - -- .... 

Indicar priorid~qes .. p~,r~· utl_li~aç~ó-~ps J~sór~ós-~o1 Fu~do "'M~nicipal de 
De~ehvolvimerito Ur.bªf)à'.e Rural e acomp·anhar.s_µ~ aplica.~o; '" 

,• ·- ' '\ ,/' •• -_ ~.J' '/; .' .. ' 

VIII. _A'valia(~,::aprovâr:g~ Estudos de Impacto de Vizinhançá"i.!E;ÍV(~1J1itiào por 
./ p~re~e(~t~~niéo do órgão gestor da polítiça urbana ·> __ / .<..:·~ h. · \, 

\ '\, ·:· . . . { ~·· ,/·~r·, \.-

·1/(. .$6!icit~r a realização de audiências públicas; . -. ~:::::~ /;{') \ 
) / • ~- ~ . • • ~,, ; 1 ~ \ 

... /x_:.._ · · Ei~porar o seu regi~ento interno e instituir a ~ormação ~~Câmaras fémã,tit~~ "\ 
; · \.;_-que correspondam as propostas do Plano Diretor Municipal. 1

-- /-· /:' \ / \>· . , . '' .. ·: '\ ..... __ .... ) 'i \ 
Art/3§. O COMDUR terá composição tripartite e deverá contemplar -a representá.9ãg1 . -.\ 

. /Clo:fe_iy.~tsos segmentos da sociedade. · ~~ ··:_-:::.: \ 

/§f~~~~Q COMDUR será cpmpõ~t9:_-p.or_:-·pessõas.-~~riiªi()rfüç capazes e idôneá~r )) . \ 
/ representantes .do Poder PúblTC~-·aa·-·setor.:....Prodativ~Coriselhos e Entidades-./ \ 
: · Profissionais e Acadêmicas, representação regional. da populaÇão, de -acordo com a \ 

següinte composição: · \ 
',, 

'a) ··-04 (quatro) representant~sdo Pode.r Público; .. / ':' 
; . .. . 

b) . 04 {quatro) representantes· dos moradores do Munidpio representando .. 
·" os habitantes e entidades Comunitárias dos bairr9s e distritos; '. ,' 

c) :_;o4. ( q~atro) ~~presentantes,:d~fs~tefr}P-rodutivo e ·conseÍhos.~Rrofissionai~ 
.. bem como ·ae representantes dos segmentos acadêmico, àíi;lbiental e . ' 

instituição' técnica voltada ao desenvolvimento da Microrregião de ' / 
Pla'nejameºnto Sudoeste Serrana. · ·._ - . - /'·,;,,"'" ... - · , 

\ • • ' ~-~. --- - • • • • <""" ___ .,....,,,.... ; 

.. I 

§2°. O Mandato dos _membros do Conselho Municipal. de. Desenvôlviment.o· Urbano e 
RÚ~ál - COMDUR' se~a de ·~02 _{dois) anos, sem impedimento de-:,recoÍldµção, corri / 
exceção dos representantes do Poder Executivo. . ,_ / 

. - - . . - - -~· -··- ~-:_ ... - ·:/' 
§3°. O Conselho ser~ regqlamerttado. .e nomeado· através de Pe.creto ·d6'·ExeG9tivô . · 

- - __ M_y_o_j~ipal, 'rJ~? .pr_~~9.-n?~xJm,~}~ P? (sessenta) dias, a contar da _vl,aj~~'~!~ Q~S_!? ~~~;·-~· ·: _____________ .? 

',\' . ._, .l_5) 1Jt.~:/_.' · -_. ._.. ---·.. :_ / r: ({i/f/j-~/ 
_SEÇÃO .Ili. . ."' - .... 

-- --·- ~---- -- -------·----. 
1 T)o Fundo Municipal de Desenvolvimento ~~·-,, 

- . - --- .. -: __ _:__~J ~~--.:.::. -- ---
"Krt: 36:--fica criado o Fundo Municipal de Desenvolvimento, destinado a. propician:rp·oio-·'----
e suporte financeiro à consecução da política municipal de desenvolvimento urbano e , · 

· habitação .de interesse social, organizando a captação, o. repasse e ·a aplicação de 
recursos. 
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BREJETUBA 'Y (;;! 

de dezambto d9 1995 

~P-ãrãgf?t'o Único. O regulamenfo do· Fundo criado por este artigo estabelecerá as 
condições, forma e critérios de seu funcionamento e da aplicação dos recursos que lhe 
forem destinados. 

TÍTULO Ili· 

DO ORDENAMEN_TO-.TERRFFORIALDQ MUNiCÍPIO : 

,(· ----- ........ 
. --,.--::-;:,"\ . Í i _:.-· e .... ·--· .... ,., 

• 4 \ ! , .1 ' 1 ,-... _ ~\ """·4 
/ __ ., ! "· CAPITULO 1 ! ' 1 : .... --y, .... 

( ".- .. , ' • ' 1 1 \ ' " : . : ' ' . 1 •, .,,, 

// -· 9A$'m'iRE-TRIZES.GE
1

RA°IS ".'.:.__~:.) .:.íf ' ·~.., .. ,, 
.-,..-. /// i i. .... ~~í .. :.·:- '-

. · < ... "-·~.>- . . ',' /_,/ /. )"-., ~--, .. 
Art. 3~/ CqrfstituehJ> p.rincípios básicos do ordenan:iento do territóric>' in}wn~gipal \d.~ 
Brejetába: \. \. ) .: - . ·. : /.. 1·. \ 

) .' .. : •• 4 • ,_ ..._:-" • .,::_~~~·~,,:.:1 i ")• \< 
. / 1. E~pressar graficamente as. diretrizes de _desenvolvimento do_ Mu~i~ípiq, \ 
' ·~.:~ -:::~_atrávés do Macrozoneamento Municipal definido para o território municipal:~\ \ 

/ ,::~ do ?oneamento Urbano definido para -as áreas urbanas do Município; \::__:j; \ 
/ -J!,~.,~ :. ' Estabelecer relações de complementaridade entre a área urbana· ê a áre~~~ · \, 

· / .. , rural; _. ____ -- ---- --- -· - -· - --- - - _____ . •. -:,1 / _)_.,l \. i. .,..::::.::.'::-·J,' . ,, 
.1 Ili'. Valorizar o patrim~nio cuiforai=e~a~bi~ntà1:-~_:.:.:::.:.. .. =- ---::_ . ./ \ 

A~. 3S~· A ordenação da ocupação urbana da sede tem por objeti~9 e políticas: \ \ 

. 1. '.Es~abelecer condições planejadas de ocupaÇão e adensamento urba.no; \ 
, 1 '. ' 

11. . Manter a diversidad~ e a dinâmjca dos _el:jpaços urbanos_; 

111. Racion~lizar a intensificação da.ocup~çãd e do uso d~ ·sole) e os custos de/ 
· pro9u,ção-da cidàde; . ... -e-,-:,;;;;-;:~~"' ·- - ._ ... 

• • ' ' ~> ,..,. t° c1·; ; ',,-,,_ L ., '".'"'j '• '• ;. , 

--IV, Estabelecer reláÇão do Município com a região. 
1 • 

1 
1 

{ . . . 

\Art. 39. O ,Macro.zoneamento. Municipal e o Zoneamento._ Urbano deverão. atender às 
'seguintes diretrizés:-- __ . --~·,,.,, ... \ · . 

\ . . - -·- . 
\ 1. 

1 
1 

I 
1 

/ 

: ~~~~~i~~~~ ·e delimitação das áreas de presel"Vãç~~ ~mbier,:tt~I, urban~s Í 1 

,' - - ,. ', I . 

li.. A definição dâs áreas urbanas e rurais, com vistas à localização dàpopuJação:" 
e de suas atividades· · · .. · ' '· : ,-,... · - · · -:: . .>./ · 

:--_ -·-11F ·Âi~ci~,$ig~a.~~:.:b~1~. 
1

Lini~ades de conservação am~l~~~~f.:é-::q_ut.~?~'/?rJs----~-:::7 
1
pfütegidás; 1põr J.ei, discriminando as · de preservação· .per:mag~.rt~s 'oú ·· · >'' . 
'temporárias; nas encosté!S, n_as bordas.de Jªt.:?uleiros ou chapadas_.Ç>LJ";° ainda, / 
nas áreas.de drenagem das captações utilizadas õu-reservaqas paraJins de ,,. 
abastecimento de água· potável .e estabelecendo _suas ': condiçõeS' de 

_utilização) · ' · 
- -- i ·L-.::.::-=.~~--- ·-:...-----

- ·1v:-~ -A-restriÇão da utilização de áreas de riscos ge9lógicos; 

V. A preservação das áreas de exploração agrícola e pecuária. e o ~stímulo a 
essas atividades primárias; 

. . . 
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preservação, proteção e· recuperação do. patrimônio natural, histórico, 
cultural, arqueológico; paisagístico e ambientá!; . 

VII. A exigência de prévia avaliação dos órgãos competentes do Poder Executivo 
fylunicipal para aprovação de quaisquer projetos de mudança de uso do solo 
ou de parcelamentos; ·· 

VIII. A exigência de estudo prévio de impacto ambiental para o licenciamento tje 
atividades potencialmente causadora~ de significativa degradação do meio 
ambiente, conforme legi$1ação-específica,- ber:n_ como sua aprovação pelos 
órgãos competeptes· do Poder Públiç:o; · . · . -----~-~- · 

...... ,.- ~ ' .. - :,_~: -=--i . . ,--.-, ; ·":.;-- _, __ - . ..............._, 

IX. A exigê~~ia . de -~stu,do d~:_Amp~cto d13 FYi~in~?qça e .... d~ suas ações 
compl~níentares-;=··para:· reg~lariz~ção'.1 ou/ licericia·mehto das àti~idades ou 

"', r , • - -, • • - , --- • • _ _... • , , I i . \'-. ,. 

empreendimentos, potencialmente incômodos ouitrnpactar;ites, instalados no 
~efritórJ.á.:d1~ Muni2ípio de Brejetuba; · · · · .. ___ . /'/ ·'>·j ·. ;._ . "'\.... 

X. //A .re·gui'.à~~}i~o da licença para construir, condiciônancib:i;;.-~o~~~i;6~.pe 
/ gfar:ides ) émpreendimentos habitaciónais,. industriais oú cci'nier,ciã'is, àó 

' \ - ) ' .. ·-~<.1 , ' .. 
, /.·adequado provimento de infra-estrutura e de equipamentos'·tt~8a.nÇ)s .. e\ 

coípunitários necessários; · · · · . "\; f ~;"~·' . \ 
I \-- ----- ,:·,.-- '. L .~ _,.,,.)·. \ 

xL:\"0 estabelecimento de compensação· de imóvel considerado pelo pcidéf,\ \ 
L-- ..... >-. Pú?ll~o como. de _in~eresse do patrimônio cultural, histórico, arqueológJ~_g~~.. \ 

.- --~~~.::~-: _art1st1co ou pa1sag1st1co~ . ___ . ___ . _ _ __ : _________ . (>--)i: \ 
l-:· .. :::)SJL A definição de critériouar:a.autorização.de_imp1ªntaçãó de equipamentó~v') 

" urbanos e comunitários edefii1iÇâ'o-de~srnff6fma-de gestão; . ·---· 

, XIII. A definição do tipd de uso, taxa de ocupação e taxa de~ permeabilidade.dos 
/ "terrenos, nas diversas áreas; · \ . . . --... .\ ,r _.~ ... V 1 

XIV. A estruturação do sistema viário e-de tr~flsporte. : . 
·~. --· 

Art. 40. À ordenação e o controle do u_so. do solo·devem evitar: -, 

' ' \. 
\ 
\ 
\ 

'· 1. A utilização inadeq.uada de imÓveis-;urtiàfilos e rurais;,.-_: · 
'\ . ','• . ". - - ' lS ,; ' ... C•"'""!' ~ ,,.~ i•.•')'• . -·· 

' ,• . / 

)1.. A.proximidade de .. usos incompatíveis ou incÓnvenientes, especialmEinte junto .. 
· aos usos residenciais; '- : ' 

·, - li • • 

li L O ad~n~àmenJo inadequado à infra-estrutura u~bána e aoJ;_ eqúipamentos 
urbanqs e cqmunitários existentes e/Ou previstos;. .. -- ~-- · I 

Í 
/ \' 1v. A oCi~~idade do se.lo urbano; 

~ / . 

V.. .A deterioração de áreas ,urbanizadas e não ur:banizadas; 
·--- .. -~.'"-"- ; / 

;--- :--.. ~/ 

/ 
/ 

/ 

i 
1 • 

-.-- c-·-___ \/E Â __ especuJ?ÇáoJm~·oiliari'a
1

; • .·• ,' i/.~i 
~ ~ii{J.k:i'cià ci~ d~Sastres naturais. . . •' ~'//,'};,'~~?}~/ • ---~,~- -~-;:' VII. 

..., 
-- ' 

·-~-~_,.:_._ ---___ -_ . ..- _J 
CAPÍTULO li 

DO MACROZONEAMENTO E DO ZONEAMENTO 

Art. 41. O Màcrozoneamento é a divisão do território do Município de Brejetuba 
considerando: 

1. A área urbana consolidada é a infra-estrutura instalada; 
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11?' As características de uso e ocupa~ão urbano e rural do território do Município; . 

111. A necessidade de áreas para à expansão urbana; 

IV. As características do meio ambiente natural; 

V. A expansão do setor agropecuário do Município. 

Art. 42. O território do Município de Brejetuba é composto pela Macrozona Urbana, 
Macrozona Rural e Macrozona Ambiental. Em conformidade com o ANEXO 2 desta Lei. 

! . 

Art. 43. Na Macrozona Rural serão permitÍcfas as-ãtividades~_çlestinada~ à exploração 
agrícola, pecuária, extratjya vegetal e rxüneral;' agroins:iustrial e-àgr0t!:Jrismo. 

,,,.-....--- ,.._ ~ 1(-·,·. ~ ~ .~~i ;!~Y:~--\ ,' ..._·- ... ~ .. 
Parágrafo único. As·ativid.açles d~·que trata, o:eaput/deste artigq serão 'permitidas após 
licenciamento qmbiental, ,éí~andq1,f0ç' o càso.' "'/: -'1 

: _.:. _': / ;- ) i~- "··,,, . 

Art. 44. o Mác~ozorí~amehto.Ru~~ldo Município de Brejetu~~é~ _çp~b-.objeti~~'b.uscar 
o desenyo"ÍvirpeQ.tq\~u~tentável do território, como instrumento nãc{.~~en~s';çestritivo, 
mas tarríbéf1i~ prqp~.il.sor do· desenvolvimento, visan_dd ~ otimização de: -._ -' / ./ )> _ ''- , 

,1( 1_:~),[~~-rn~tivas de ocupação, como as pos~íveis formas de ocup~Ç~(~~~·ª,Q~>~. 
b~seada nas restrições do- ambiente e na sustentabilidade dO-s fatore? \ 

.. \---arilbientais· 1.· /':- \ 
/ \~~<~ ... -,,. . , .· ~ ', -;:.:--~.,· / j\) \ 

.i' /"li,_ \:-.Alternativas de - ocupação, destinando áreas para. assentam_ehtà'~~~; ·- ,:\ 
. / \~~:-.:_-," empreendimentos urbanos e rurais de interesse social; <~~ · \ 

' - --~'- ' ( •' \' \ 
'· !'.-~.::-::!!t.' Alternativas de .--de~nvõJvimenfo,. _- :.-comõ~.--_ªspo,ssíveis formas d-e----) 

1 
' desenvolvimento econôrriicc>;--haseado-em----suãs -potencialidades e na . 

. :' '- _ valorização da estrutura produtiva adequada às condições IOcais. . -., 

Ar(.' 45. A Macrozona Ambiental é composta por áreas que apresentarn -.âmbiente~\ · 
< • ' t • ,,.~ t. ' 

frágeis, com ·predomínio de declividades acentuadas e presença de m'arianCiais, já·. 
inc1us_as em a1güma categoria" de preservaÇão e1ou. indicadas P_élra -sua expansão, por \ 
possuírem características seme

1
lhantes, v,egetação arbórea natural _e;significativ~ beleza / 

\ cêni~. _ A -M~croz~na _ Ambi~ntal 1 · rép~ii~~~~~~. áreas .de inten~~~~ ~:Â~bient~·I . · / · 
\. ·· --~- -ç9mposta por-áreas· de vegetação natural e secundária. -\ .-· - - \ / 

li. .- --A Mactoz9na Ambiental li representa a área '·de =interesse A_01bi~rital das 
\ unidades dé"conservação ambiental. __ .. .. · _,.; í 
' - - ' .. - ---' . . '/ 

Art/ 46. Em todo tE7!iT!tório municipal, ºdeverão existir Áreas-'Especiais :-de. Interesse I 
Ambiental ..,.: AEIAs definidas em função das necessidades de proteção jntegral e do? / 
diferentes graus- de usos sustentáveis permitido? e compostas por ecossistên'fas.: d~l 
interesse para a pr~s~r:ya_ção; conservação e- ·ao desenvolvfrffento de atividades 

·::- -sustentav~if.~) ír.:_1/[·i ./e::'_:·: -- 1 
•• · - - -_ • - · -- ,: ~.-5·:_.fl-?:7'(0.j,i}/~ · 

'< :- .. ~rt. 4i A~.-~~~1~s 'E§p~ciais de-Interesse Ambiental - AEIAs têm ~o~Q~dirEltrfi~~/ 
-. , . 1. _A proteção dQ.s_ecossist~mas é recursos naturais·como.cpndicionamentp da 

ocupação:do espaço urbano, promovendo a recuperação daqu_ele-~. que se 
encontrem degradados; i -- -

~117~A--~q1:ialiflcação ou contenção da ocupação do espaÇo---urbano,------
compatibilizando-a com a proteção ao meio ambiente, regulando os usos, a 
o_cupa~o e o desenvolvimento de atividades sustentáveis que induzam a 

···--.7 

e= --=-- -
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conservação de ecossistemas, recursos naturais e· atributos relevantes da 
paisagem urbana; 

111. O controle da ocupaç:ãci urbana em áreas de interesse e fragilidade ambiental; 

IV. A elaboração de um Plano de Manejo para os diversos ecossistemas 
preservados; · · · 

V. A preservação de amostras significativas das diversas formações ecológicas 
e dos recursos naturais; 

~ - - ---~-- --- -~-~---~ --VI. A conservação dos-recursos hídricds; ---~---
. ~........ -~ --.::.. ::~·, ' . ' :: .-: ''" 

VII. A garantia-da-quaHdade"ambiental; ·: · .. -.->-.. '·-... 
,. ,.. /~:--,\ 1',t:;.··. 1 \\l ';_ .. /.- f} ~.' ! ! l ................. , 

VIII. A c9n-Servação; à~ bel~zas cênica-s;· .. .: '<"... · . •. / / i~---1 '~, 
""/ . .,,---., ·~ .. _.!.· - - ~ .. ·~· ·"" .',:J ! .~..... "-· 

IX. .A' pron'fó.Ção _ de··-rêcreaÇão, educação ambiental e esp'.a'Ç9~' prqpício~ ao 
/. de.semv.ól_virnento de· atividades de turismo sustentável; ,, ".> /)>., '\ .. 

,..: /; ·\. 1 ';./' ' • • ''(' J'~ /_-~- ... ,. 

):C . Al.protéção da diversidade natLJral; ·-..<.':::-::::/. /\ \ 

. /XI. ' · À·~~r:~~ervação de áreas com ·vegeta~ão significativa e de paisagen~i~bt~~i~ \ 
/ \- ·--notáveis· · · . · ·. i_ • · /"> \ 
. \~· .... -,, 1 • • ' . . \:-"'~/'""•)', \ 

/ /'XlL\~.A próteção e a recuperação de ma~anciais, nascentes e corpos d'água;'~~~/·--~~ \ 
. 1 '•.'\o;-.__ ~· ' ,.,,. '"'- :. \ 

- XIII: A intewação. dos, a~~~e_n_!~s_o-ª~rais _aQ:..c~Jiçllª!1~--~ª população a_través 9e··-)\ \ 
harmonia pa1sag1~t1ca,_f!e .opçoes. recreat1vas.~dé" lazer ou me~mo pelQ~ _,/ .: \ 
estabelecimento de limites preserva-ciánistâs de forma ,a propiciar à melhoria·-- \ 
da qualidade de vida; '· .- .· ". 

/ XIV. A garantia da cortectividade de áreas de relevante/interes~e ç:in:ibientai>_ 
estabelecendo a ligação entre as mesmas e propi~iando a formação de· .. 

1 
corredores ecológicos. · · 1. • ·· . ' 

\ Art. 48. As Áre~s ·Especiajs ·de lnte_resse Ambiental ..: AEIA? cl?ssificam-s~':em três.-

\ 
l 
1 

l 
,1 

categorias:. · ~; ·. · · - --ü1_:~":,.~:~~~{~::,,~~... · · · ·· · .· / 
\ "· . . ·--- 1 . 

\. -- · -1: -.: Área de · Preservação AEIA · 1 - áreas localizadas em· quaisque~ das - ·. .i 

\ r:nacro4onas, que, por suas . características .físicas ou ambi~:mt9is·; .são- ·, / 
\ consid~radª_s non aedificandi e destinadas . à preservaçã9/int~gral ... dos ! 
\ ecossistema~f e dos recursos naturais, garantind9 a reserva-gênétiçá' da fauna / 
\.' e flo'rá e s~üs habitats, podendo ser utilizada-para fins d~=--pesqUisa. científi~, / 

monitoramento, éduéação ambiental e o uso indireto dos· recursos, naturais;/ 
não 13hvolvendo dano C?U destruição do~ mesmos, respeitando-se~õs.w;o~ ~1 

. zoneamento estabelecidos.em seus respectivos planos~de mariejo;" .... :-::_<; 
~ ,.-- /'_-, _,; ·~ .'< r';; I.· .'.' '.,:' '. , .. - _.' . .-~·<-·r,--;.,., ..:_. ··--i ··-j. ______ ------7 

··-:: :::-. - ---1 i::::: AJ.ê.a·~e Pr~teção . .: AEIA 2 ~ áreas localizadas eni quaist:lué_(c;l?,s::rn~,çt~f'.bn?sr · - _,. 
q;Qe1 lpo'r--sl!Jas ~racterísticas físicas ou ambientais, são consiâ~'rá,9~5 nõn ./ -, . 
~ãédificandi e destinadas à_feçuperação. e CQ[l~ervação dos àspect9s naturais _ .. 
e páisagísticos,- cüjd usoe ocupaçãq do. solo devem-s·er·controlados:a~ fqrma -' 

· ... .... 

a assegurar a qualidade ambiental, podendo ser utilizada para fir:is rurais, de 
. _pesquisa' científica, monitoramento e educação ambiental: recre(!ç_ão, 

. ______ .:.: .realização de eventos culturais e esportivos e atividades de apoiO-aoJurism.o; ___ , __ ~-

. . . . 
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Área de Conexão - AEiA 3 '- áreas situadas entre duas áre~s de relevante. 
interesse ambiental, com objetivo de estabelecer a ligação entre as mesmas 
e propiciar _a formação de corredores ecológicos e destinadas à conservação 
dos ecossistemas naturais e dos ambientes criados, com uso sustentável dos 
recursos naturais, podendo ser utilizada para fins de pesquisa científica, 
monitoramento e educação ambiental, turismo, recreação e esportes, desde 
que estas atividades não causem danos aos· ambientes· naturais ou ern 
recuperação. · · · 

- ___ ........... ,..~-- ---- -----..:..______ , 1 

§1°. Nas Unidades de Conseryaçãô,-os usos definidos pela-Ar:ea Especial de Interesse 
Ambiental - AEIA 1 deverâ.o .respeJ~aG-:.o~--;Ui:;os ~---?.'.~rieamento,estabelecidos nos 
respectivos planos 9e·rnanej9. i ·. \ '.1.''' • :~: · ! .-..... , ,,--_~-: "-. '·. 
. ,.. _...< ::...\ h· . ..., ~ ""l 1 .. l' . ; j l 1 ' / ·; "« '--... . 

§2º. Nos Parqµés Naturáis Muri_itip;:tis,-':alé.m-dàs 6sos -'d~fini86s pela Área, Especial 
Interesse A!JlbienJ?t'- AEiA),--:e permitida a recreação orientaaá' e~i:~r.e~s previamente 
destinad~s·'e ~g_~e.~a~-~~~ntificadas nos respectivos planos de maríéjd, >< .. : 'j';:;. '·,,, 

· §3º. O_.ci'so stjs·te,rttãvel dos recursos naturais referidos no caputdeste 'éÍrtig~{t;6volvé .. p 
captura, cqtk. col~ta, pesca, extração, desde que.seguindo as normas leg'âis:'.'ê9rr.e!ata~\ 
e os'estúdos ambientais que indiquem a forma de utilização e a capacidade sapor{e~do \ 
ambiente.--> · -. · ·. ! ~· / ,.\ \, 

/1 "\_\-·,.~" 1,: ' ' . . . ,. . . ",_,..,,,.., J-#·"'· )"\ '\ 

§4º ... Na\'Area .Especial Interesse Ambiental 1 -.AEIA 1 e na Area Especial lnter:~~se) \ 
,:ArrÚ~~r:!t~I 3 - AEIA 3, somente serão permitidas a instalação ·de equiparrientÓs·;'.é--; \ 

·:. e~tn..itu(às. permanentes ou a a.!1Jpliªção _daqueles _já --~~is~entes, . quando tiverem(1ó ~)\ \ 
. dojetivp de dar suporte às atividao.ê§ ~efinidas qos-inci~_O.§ J_e-111,·,sendo que quaisquer~~:/ \ 
. outros' usos ou intervenções '.deverão sersubmefidos à análise ·e 1autorização prévia do " 
órg~o "-ambiental competente e à autorização prévia do Conselho -.Municipal 'cl~ \ 
Desenvolvimento Urbano. ' · . · . . .- . · · \ • \ 

! J - ' . ,. ' ' ,"'"~·""\[ "i ! 
§5°. Na Área "Especial Interesse Ambiental - ~EIA 2, a implantação de quaisquer outros, · j 
usos ou intervenções deverá respeitar os atribLifo~ ·ambientais, devendo ser sut?metidós ·; 1 

à análise e autorização prévia do órgão ambiental competente e à autorização-prévia do,: 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Llr~r§PR:ã,:,- -- . ,., . . 

\ Ar.t~ 4.9. A MaÚoze,na Urbana é compost~,P~·~ á1~'ã~'.·d~tadas de infra~estru·t~ràs, ·serviços · 
\·e ~quipamentos públicos e comunitários e por áreas necessárias à expansão''·urbana: ...... \ 

! • 1 - -

,1 < ,-;:._. 

. 1 --.... 
\ 

'- ( ! - --- . CAPÍTULO 111.· 

.OA MACROZONA URBANA 

,_ -------~-' 
•J. '' 

: 3~;· l ,:,: 1 {· ;-~i: :-.< :~-L .. ; ' ' ... ~ .. -SEÇÃO 1 . 
1 r·, -.1 ! í. ':::) 1 -
1 t 1. i ' · - z;, " Diretrizes Gerais ,.,_;.-·-

L, _________ -7 

i 1 • ., 

-Art. 50. Para a ordenação de uso e ocupação.do solo considera-se como_área·-urbana 
o perímetro ~el_i!l?~~,do no ANEXO 1. . . ·l ... : ... .. : _. --~ -
Ãrt. ·51~AMaCrozona Urbana fica subdividida pelo zoneamento urbano -;,-;ssegúínfes·" .. ---
Zonas de Uso: 
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a) ZR 1 

b) ZR 2 

li. Zona de Comércio e Serviço - ZCS; 

Ili. Zona de Expansão Urbana - ZEU; 

IV. 

V. 

Zona Especial de Interesse Social - ZEIS; 
__..-~;·--·-r--. --~~-..~---

Zona Especial ~~JnterésseA~~bi.e~-~1-.'?'EIA ~-----~-~ 

/ _.>/ !,\ f \,!,\'\ _\ ~\\; . . .,"--
,./ i: R·\~·,,§t=Ç.AOJt: . .. . ~~ 
· ./<-~··. ;~'Da Zona .Residencial - ZR :::. "', 

/ /,,,,:__-~~<·~~~=:-,-: . . ... ;,· . //)>·",, :"-~-.., 
~. ' \ . . . / )'· '\ 

. ,r 1 i. ~ \ r ('~~~ • · ,' • • - · • f i/ .. r~"~ . - \ -
Art. · 

1
52. /~ \ZQD,~' Residencial é com~osta_ por. _âr~as de uso predom[!:l3.nt~(h,ente . 

res~pencial_'~~râ,lgüma co_ncentração d.~ comércio_e·çle serviços,.pe abrarigêg~i~fltS?L\ 
Ar{. 53.::l?~~iCíÓ 'às suas características·;"ª Zona de R.~sidencial está subdividi.9a ~.!f/t~ .. \ 
1/ e ZR 2<' ~· · · · · . · · . .· ,, .. \ ,.,/ 1 \ · '-
.• 1 "- . ' \e /) ·.. \ 

! / •~....,"'--... ·,1/ • " • , e , , ..,~- ' ""' \ 

,1§ 1 º~~~-~~ t'apreserita as· seguintes características: · . · · ·. · ... · . . --~:-::-···,\ : \ 

/' .:C~f~:,:'' Are.as urbanas da 1Sed~~~-ê!~jg-~P-$, q~õ-~r::e~~min~mtementexes.idenci€L?} , \ 
:· · .1f'· Áreas tom média densid~de .. consubsta~ciãd"ãépossi~i]í.dade decomércio e~-~~,,· : '·\ 
1 / prestação· de sentiÇo de atendimento local. ,, · · '\ . \ 

§2°. AZR\2-ap;esenta as seguintes características: r i :; ·,~:,,,'./ \ • · ... \ 

. ; ~ , '. ~; . . '. . . . . . . l . ' » ,.. < ·~ • , ! 
L . Areas urbanas 'do 'tlistrito' de· São· JórgE! de Oliveira,,:: cjas · Vilás Madalena, } . ;, . j 

Cedro e Amizade e da Lóealidade de, Santa Rita 'Cie Brejetubaí~ de uso i · . ·1 
predqminàntemente residenciéi!!; .. --------~ __ _:.·. ,··f~;.>'. .. .... t /L .•.. f 
, .--.-,; ~. ' · -~ ·~ <?~E·!.~1.~?!~~·.r, ~ -- _ ~"- :j / ·:, Í 

Areas .com baixa·densidade c;;0hsubsfanCiada a possibilidade· de' q0mércio ·e · .. Í · 
~-' .p/estaç_âo de serviçQ de atendimerit!J_ local e de atividades de apd!~'a,~ úsõ-~:\ J 

\ .: " . . . ... rural. '!_, ... · · · . _ .. _ _ _, _ _ ~.>':~(:<· ;·: .. · :_·· -~\/ 
§~\Ficam enqu~dradas n~. ~ona Residencial 1 e 2.:... ZR 1 e ZR 2 ;:,,as.área~}~~limitàdas· · ;:/ 
\) no ANEXO 3 d13sta ~~!::-- · ;:::~\ \ "."-"f 

\; ' " t -- .. _ • • }· \" ~.':)' 

. SEÇÃO Ili . :·· .~-~ ... -.--2~-::.?::.:.;;;::_<::::.)1 
.:~ ,' ~~·: <.;y:'f~';.-1 / / ;- .·. _ ,' ·~~ / .1' • _.... ! : ' ..... ~, • ./ lJ) '• .-~ '/ 

0 
e-.' 

"· 1 ;!~- , 1.Da1Zona de Comercio e Serviço - zcs· ;r:,··, ;;1 . ...-;:;,...,~ ,,:o'."""\ 
(,-- l ~-'. 1 ' >. ',_:- '· '.- " -·· . . --- · < •. '-·:: . .J / •• '/' I , f;;7,".::... /; · í 

\ 

'' "<"--~--~~-----

i 1. '·'./ • , ·-· . • • • .! 1• •;· /,,'\;i \y li I 
~ .... .... _ . " . ~, ---· -) ,: - -- - - . - . . .. -:'. .. /,\:'."/~.y~~/ 

Àrt~ 54. A Zona·aeéoméJ_cio.e-Serviço·é-compostà de áreas de.usQ_predonitnanterJ,~nte 
qestinado ao ~·exerqíêiô- de atividades institucionais_, comerciais e-·a.~ prestaçãó de ~, 
serviço. .- . ! l. > -

· -/ -. -Art .. 55 . .:A:-Z~~à:_·d~JComércio e Serviço - ZCS tem como diretrii a coneér.ltraçãb~da~_: ______ -
atividades de comercio, de serviço e institucional de médio e grande porte, preservando . 

. com isso as áreas de uso predominantemente resic:f en_ciais. · 

Parágrafo Único. Ficam enquadrada~-ha Zona de Comércio e Serviço - ZCS-as áreas 
delimitadas-conforme ANEXO 3 desta Lei. 

. . . 
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SE.ÇÃO IV 

Da Zona de Expansão Urbana - ZEU 

Art. 56. A Zona de Expansão Urbana é composta por áreas ainda não parceladas 
reservadas à futura expansão urbana. · · 

Art. 57. Só será admitido lotea_r::nento·parafins urbanõs·na-ZE'.W quando eoo/o da área da 
Zona Residencial 1 - ZR).e·Cfa área· d_ª ~~paJ~eside,_rjc~~l 2 - ZR2-.~~tiverem ocupada . 

.... ~........ ,- - \ 1 ·." : ' ." \\ f ;......._ ....... ...... .... 
Art. 58. Será admitido o loteamento pa·ra fins· de interess.e ~social na ZEU desde que 

s./ •' ;• --. \ 1 '~. '- \ ' • 1 ' / • J / 1 J ,• / 'j \ ·,, • 

aprovado pelo _Cónselho [V1unicipál c;le. E>eserivolvimeot9'_Urban9 ~ Ru.ral - CO!YlDUR. 
,,.. '1 • 'i / :• ..,. . · ... _,/ ~ '.f ' '-.... 

Art. 59. Pará a_,·Zoria de~''Expansão Urbana devem ser···õbserva'dasí-:-as se'guintes 
... '~"\... .. ,' ·-- - ·:: ( j .. - '/ i . .. .... 

diretrizes/ \ '/ _____ · :·' . . . " ,. / / /'--.... ' 
'. ,.,::-.~ "' .. ...., ..... . - . ·..::.: l ;/ r· ,. ,,., 
' (• . \ , "' ·' '/' . 1./ O: estàoelécimento de que os novos parcelamentos garantam ·:O/pf,ovlr:nentó 

, •, ' ' 1 • . • .,, ''- ,, / ./',. ' \. 

/ /._·d~ irifrà-estrutura de acordo com o impacto que sua implantação a"C,?J:r:~t~ r;ias \ 
____ im_ediações, além das exigências previstas na legislação qLJe','tr~t~·/d19 \ 
\\--:.-parcelamento do solo; ~- /,...~,-)\ \ .. '. ,, \ - \ \ 

/-li. __ ·;:>o im.pedlmento à ocorrência de parcelamentos clandestinos e irregular~~~,> ",\ 
j ~, ... i~~-- - --. • , - • , • ' ___ ..... -,..... ' \ 

· / : -:_ ~~i~;:i O li~ite _à implanta_ç~<?~ d§!_ lote~_meoí?- u.m~11os -~_nquanto 60% ·da Zo.~a--)) \ 
· · ...::.-~-e::-·· Res1denc1al 1 e 60% dª~~ Res1denc1al 2. n~_J:ist1ve1jem ocupada; "':-...--:_ .. / 

!• 1 ------- -------~ • 

)V. A permissão de loc'.:ais para atividades relacionadas a cÜltura, esporte e lazer; 

/V. , A compatibilizaçã~ do sistema viário com a malha 1êxistente' e .. çóm ~~. 
'·diretrizes viárias estabelecidas nesta Lei. : ( ,..,. 11 

.' 
• . J 

. VI. A priorização de áreas para implantação de chácaras ·de recreio. 

; Parágrafo . Único.'. Ficam entjuadrada$. nçi_ Zon~ ,de Expansão·: Urbana · as áreas,. 
\ deiimitadas no ANEXÓ 3. Desta Lei. · :,:··~'-':~;:~~,'~~,:,'.:.~.- -- "-- ···- · 
l ··-- . 

' i 
1 
! 

.1 • 

\ r 
,/ 

'···~-. SEÇÃO V >< ~--
1 • .• _ /- '1 Í 

· . · Das-zo.nas Especiais Interesse Social "'. ZEIS· -- .. ,/ . . .· . .. . ~ ·" - -
•J. l 

.V 
/ 

. - ~ • - .'. • ' _,1 • 

Art. 60. _As .Zo11ás- Especiais de Interesse Social - ZEIS são áreas urbariâs~on_d~ há1 

interesse público em -.orden_ar a o_cupação, pOr· meio· de regularização· urbanístíc;:i--'9 . 
-<:~:-----fur:i~i~fla do1~ f7~~~-~~.n:1!e!1!~~·ha;blt~cionais de baixa renda, exis,t~ri,t~~}~'.SP?1~~.li~51pps,»_~---::- --·_-7 

·-.. . partir de ~ r.~gr~st .. ':E?~pec1f1ca·s de parcelamento, uso e octipaçao_ ~qp\ )9àlp / e . o . > 
· desenvolv!meHto. de·· prog·ramas habitacionais de interesse _social. nãs1~-ár~a~ não _/ 
utilizadas ou s_ubutiii:_~~~-s. ___ -__ - ·---- - - -- · - · - ----.: ___ --=-· · . _ ,. ,.. 
Art. 61: São ob.jet,vos das Zonas Especiais de Interesse Social ~ ZEIS: 

1,. - -- Etetivar-q cumprimento das funções sociais assegurando a pre~~ryação; a 
·----'- ·canáenlaÇão e a recuperação ambiental; . ·- ·--~-----:·.......:. ____ "'"'---

Av. Angelo Uliana - s/nº -Tet: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 
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.... ...,..,...;,p Induzir os proprietários de· terrenos vazios a . investir em programas 
habitacionais de interesse social de modo a ampliar a· oferta de terra para. a 
produção qe moradia digna para a população de baixa renda; 

Ili. Promover a regularização urbanística e fundiária ·dos· assentamentos 
ocupados pela população de baixa renda; · 

IV. Eliminar os riscos decorrentes de ocupações em áreas inadequadas ou, 
quando não for possível, reassentar seus ocupantes; . 

-- - ---~-·--- --~---- -. ---~ ···--------~ 1 

V. Ampliar a oferta de_eqúipamentos u~banos e comtmit~rios, bem como áreas 
livres de uso púolico; ; .~...::::y ''I /~~. .., ... _ · .---.."-..... . · 

VI. · lntrodl!zi(r;;~eqnisfoosf qe p~Ai'~ip~~q dir~t~'i~~,s· inêfr?dore~'nà-R_rocesso de 
defipiÇão dos tiri~esJi~enfos-·públiCóS em-iuÍbàf!!Z§l~ão .P,~~a cons~idar OS 
assentamentos:~'·:;;.:/ ----· '-'; 1. '.,... '\ 
_./' <'.;~~. '\ ) ~·---~ --- • • ::...~( l :.-· ;1 >-- \", ~~\ 

Parágr~fó Ú)Ji~o\"'>o- reassentamento de que_ trata o inciso IV déstétar;tigo peverá, 
rieces~áriarríénte,, ':ot:órrer em local mais próximo ppssível de suas moràdi,qs c;te-à.cord9 
com-"Ós ~~in,~íl?J_q~;estabelecidos no Es!atuto da Cidade. · ·-~-~~~,,.;::! / ,._ ' ~' 

! -....... ·-~- . . \ . .( f t..-:..-· \ 
Arj:: 6?·- As_.Zonas Especiais de Interesse Social classificam-se: . ·· / ,;- · '" \ 

' ' --·-· / -- . \ 

/ 1. ''7-'Z.EIS 1 :-- áreas públicas ou particúlares que apresentam parcel8n'i'E!ntôi'i \ 
/ (.., __ - _":·:'il~gais ocupados pela população de baixa renda, caracterizados pela '-tôfoC., .\ 

· i ,- ~~: .. -:--,/ precariedade do ponto de vista urbanístico e habitacional, riscos ao meio~~\ \ 
/ L::.--::.:.:..-.:." ·ambiente e/ou den;ianda~ f;?o_r _S:~rviço_s_u-rb_ano:$ e_ ~guipamentos comunitário~s.-- ') 

"'
1 devendo o poder públicopromover·a-regularizaÇão funpiária e urbanística; ·-. -

. / :il. · ZEIS 2 - áreas públicas ou particulares não edificadas
1
; -subutilizadas ou 'não 

·\utilizadas, dotadas parcialmente de infra-estrutura· é serviÇos . urbanos';'. 
"dEistinadas à implantação de Loteamentos Habitacionais de lnteres'sé Social.' 

: , , ', . . . . . -. . - l 
Parágrafo Unico - As ZEIS possuem áreas delimitadas no ANEXO 3. 

• • 1 .' -· 

' Art. 63. O;reconhedmento como ZEIS de:loteamento·s irregulares .. ou/clançtestinos não,.. 
\ eximirá seus ·promotores ou proprietários:~:a~~~.'G:5rigações e responsabiliqades civis·; 
\ admlni~trativas e penais previstas em lei. .. :--· 

\'' . \_ . _;' 

\Art. 64. ·Não podérão ser declarados como ZEIS 1 e 2 os ass~ntamentos habitacionais 
totalmente localizados: _ _,,,/·-~. · 

\ . -... .. -~ . l 

\ '1. 
\ 

11. 

Sqb pontes-e vi;:tdutos; 

Sobr~· oleôdutos e troncos-·do sistema de abastecimento de ágµa,. coleta e. 
- tratamento de esgotos; · · - :., -.- :/ 

/ 

/ 

_S_ob re.d~s a.·e-,a1tá ~e.n.sãb; · .. . . . : · . l/:·:·. >. ,_ ·_:_ , . __ ·:-_ _____ :-
1 :)_j ((J,. :::· :' ! f <. ~- 1,'" ~: • . • -. . ~ ,'.._.~ __ ) .~ /"' ... / /("~\/·\ :.;'// ' ··, 

,qm:1 êrea~,ique apresentam alto risco à segurança de seus';,dç4P.é!P\e's, de 
·'aC-ordo com.parecer técnico elaborado por órgão municipal comp~tente; 

-·. -· - - .- - - ~· . . - - - - - . .. __ . 

IV~ 

.. V. Onde o níveraé· poluição. impeça as condições sanitárias .. satisfatórias·.· até a ', 
eliminaçã9 dos agentes poluentes: · \ ·_: 

- • - ... • j . ' .. - - ---- -

Art §~-~-§~o crité.rios.para o reconhecimento de uma área como ZEIS 1e2::..:. __ :. ______ ----'--- _ 

1. Ser ocupadas por famílias com renda de até 3· (três) salários mínimos; 

li. Não possuir infra-estrutura.completa de. saneamento básico; 
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~:- ~ Wo/eüwJra · dde @f~ · 
---Hr~7 Ser passível de urbanização ·e· regularização fundiária, de acordo com 

avaliação técnica que verificará a existência dos padrões mínimos de 
salubridad~ e segurança. 

IV. Apresentar pre_cariedade quanto aos equipamentos públicos, acessibilidade 
e mobilidade urbana: 

Art. 66. Para cada Zona Espe·cial de Interesse Social - ZEIS 1 e 2 será elaborado urn 
Plano de Desenvolvim·ento Local, entendido como Um conjunto de ações integradas que 
visam o desenvolvimento global g_a.área;-elai:mrado:-em--parç_eria entre o 'poder público e 
os ocupantes da área, )3brarígendo aspec!~s urbanístico5>-S~cioeconômicos, de 
regularização fundiárla,/de infra;"~stn:.itOfa, 1 jWídicos~,:arribientàis é'·d~ mobilidade e 

.,,,.. 1 !.. \ i·" _, ' ' ' ~-- ' acessibilidade urbana. ---.-...: 1 J, ,_; • ,:, · 1 . ; . ' • i : ,/ i -<;\ '-... 
. ,/ // ~~ !;.;. ·. ';_ .: ._J; _J' / i_: ,' l) ~ '·, 

Parágrafo ~9ic'~.-~:~-~~an~-~~~:D_ésén.volvimento LC?cã·'.::.d~veráj~o~~~}li.~~?:~:~. ---~-
1. .A pr~_:seroRçaq, nq que couber, das caractenst1cas loca1i; dqs·~~se,mt~meri~os, 

/ g9fán!i~'à.~_:-,âs exigências. técnicas n1ínimas necessárias ·-:à{ ~~~cy_~o \de 
. ut;iidad,es·habitacionais, .da infra-estrutura básica e circulação de ~P~.de?tres 'e .. 

{ , "-., ... • ..__...~ ,I'/-' ,' \ 

;: __ y~1aulos; · - ... ·.'/ i ,. .1' \ 
• ·--· \• j ,_.. \ 

11~.~~ --A~-r~gularização urbanística efundiária; . !. :·-~)\ \ 
/ '\.;·, .. . " . :-" . / )) \ 

UL \~.A gatantia da partieipação efetiva dá c0iT1unídade envol_vida e o usufn.itéi}_-dé!,/ . .. \ 
, -~; valorízaça-o urbanística· · --:--.--...,_ · \ 
' - ' ' ' ....-..,-..· 

·_.i L~=-~~!Y:-~" A recuperação de Área:i:cdéf_pr~se·rv-a~oJ~errn~nente-., APP. ~~- ..... /) \ 
-L~)~/ • '. -;;-..;::_;__•-~-----·------..--- ! -... ___ ,,. \ 

\ 

Art. 67 . . ·O Plano de Desenvolvimento Local deverá abranger o ,seguinte conteúdo:, \ 
' \ 

1. · ··Leitura da realída~e local contendo, no mínimo,· a~álise físico-ambíe~t~I.. . . \ 
':ànálise urbanística·e fundiária, caracterização socioeqdnômica da_.pôpulação\ 1 

, e dimensionamento . das demandas coletivas dós moradores ' locais; . . i 
. c.araderização geràl e análise do ·.assentamento'· quanto· .. ao nível de .: ! 
. urbanizaÇão, _infra:-estrutura ~/os serviços· públicos e.xi~tentes e projetados;. 
· kier:i~[ficaç.ão' prelfmínar e àrfálisétjiiã-ii=s_itUação fundiária· da á.r~a _:informal;' 

caràcterízação geral e análise·'(fa's'fcfrmâs de mobilização e ç>rganização ,da . 
s9ciedade civil; - ·. , . - - -.,_ · 

';- --

Diretríz~s, para . preservação, · conservaÇão é - 'Usos susteptáveis : ·dos 
ecossistemâs; recursos naturais e belezas cênicas __ exjstentesrÍo h:>.tal; 

-- - -
1 
\ 
\ 

-
11. 

111. Estrá~égia~ -Rara ·a geração de emprego e renda; 

IV. Plan~s ii"ltêrsetoriais. de. ação social e promoção humana; 

V.\ -Piano de. urb9nização,; i .' · ·. · .,... 7;~1 
-~-- ----- -··' _;·-r:i} ....... 1:·;·1--·1 ,•/ ~:· ': ,. ! ; : - -1• ': • /-:··# ~1..:--1,,.-,.,, ,-.,.._ () ~-· :_ ____ _,, 

'· VL' P.lanotde'.:reg'UlarizaCãofundiáría· :....· '.-'~,. {i1(.\'>1·// 
... 

i 1 ' '1 . . j ' . • .. . ' ' .j ~''\' ;// '/ , v'_. / _, . \: ~,. . • ... ....._-:.,,., 1, ..:;;.: __ ;,/ 

VII. 'Fónt~s de recursos p~ra.a __ ir_r:ipleme11Jçi_çã9 ga? intervenções> -

§1 ~: os· Planos de .Deserí\loi~i~~~~o L~cal ·das ZEIS, de- ~~~áter-rrúJltisetoí-fa1; ·deverão '·._ 
ser avaliados pelas $~cretarias que atuam em cada um dos setores envo(vidos no plano; 

- ' - ••• " - : • • • • • • • • 1 ~ •• _· -·~ - -- --·-

/ 

§2_()._;_AS - §Díidad~sJ representativas · dos ·moradores d~ ZEIS. ·poderãoº.::..:ap.êentªr_--' ____ _ 
propostas para o F>lano de Desenvolvimento Local de que trata este artigo; 

,. 
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· §~.Lpg a implementação dos Planos de Desenvolvimento Local das ZEIS, o Poder 
Executivo Municipal disponibilizará ·assessoria técnicá, jurídica e social gratuita à 
população de baixa n~nda. 

Art. 68. Na_elaboração do Plano de Urbanização e do Plano de Regularização Fundiária 
integrante do Plano de Desenvolvimento Local, deverão ser observadas as seguintes 
diretrizes: 

1. 

11. 

111. 

IV. 

A promoção do desenvolvimento humano; 

A articulação inte-rset~ri~C~~b~ ~ro-~~~-m~~-.é~-ãções públicas de. promoção 

humana; ..> ~<·:/~- . i'. -1--t 1 f ~\ . -. ;f-_r\'., "~~~-,., __ 

A pa~~9ipá?ão ~~:p9p/]~:~-~5tj[re_t~rf1~~?te_jj~e_f,i~ifri~;i . ;·-.. '·,_"'~, 
O cohtr~te~~º usb_e,_oeup?Ção do solo urbanõ; \.\//·. · /1 /. "'·. :~ 
/ . ....-,-\ ~---- . . ' J1!1,(1~-' "--., 

V. A ihtegrá~o-dos acessos e traçados viários das ZEIS à i::-rnalhá-,viária do 
. enfÔrno·," ) .. .-~-- . ' ' ::-: _/ ./~/": )', \., 

' ' " . . . ' . \ ( /,/'' \ -

y1. <Q\-r~~p~ito às tipicidades e ~àracterísticas·da área nas _formas de·~~gpf~ç,ãd\ 
. / dç:>-~oto; ·· · . · >ç / JJ--' _ . '\ 
/.. ,--. )/ ,• ' ' ' '". •• ~ ,/ /: < e:'\ 

/. · v·ll-;:~,::A/observância às · necessiqades de_ preservação;. conserva~()-.~{\!:!~º~\-_ \, 
! \~·;susténtáveis ·aos · ecossistemas, _ recursps naturais· e belezé\~ \Cêi:i,LGa~J._:- \ 

. t' t . . .. ' ,. . '. ,".<·-~---... • \ 
·~:~v.-, .ex1s en es. _ - .· · _ _ _ ... _ · ·. f /~:.:· \ 

§f~~_Dt~nd.e-se·como Pl~no ,de Ufü~}liz~Ç_aõ~ocqnTufüo~éte~ªções;íntegradai q~e JsáQ:i.;..0,-;:\ 
/ atende'r às demàndas da região porlnfra=-estrutura·urban-a~Sõlu~b para áreas de risco;·~~-- · __ :-\ 

equipamentos comunitários; áreas de ·lazer, sistema viário·· e- ·de transpo_rt~s, --· ·· -.: '\ 
estabelécendo_ diretrizes para, a elaboração dos respectivos projete;>_§." _, 1 "' \ / l,. 

§iº. 'Ente'hde.,se ·como Pla~o de Regularização ·Fundiária 6/ :cqnjt'.mtó,.Ja~/ ações\: ;" 
1 

iritegradas, abr~n~endo aspectos juríc:jicm;;'l.irbanísticos e sócioC~Q1biéntais, que visam ·: · .. -
legalizar as ocupações existentes em· de.sconforrilidàde com a lei, rn_e_diante aÇões que - 1 

. · i?Ó~sibiliterti -~-.111elnór.ia -do. âmbiente· u~bª~~E:i~~;~,:_r:_e_sgate da cid~tl?riia cté!: _r:>qpulaçã~/ , f 
\. -res1tj_ente n_~_~ss~-~tament~L. _:, -- -- · ~"" _. / ''<·:: '<~~:,:/ «.··,/ 
. Ar[ s·s.:p~_,Plano~ de Urba~ização para cada:ZE.IS deverão conter, ·n~ míni~-~_:;;. - ; 

\ 

- '-"-"' • ', - I 

· ·1. . . :. · Definição,~as ãr~as pas?í_veis de ocupação e às que·devem_ser r~~H;}~~rdádai;;·'.: · / 
por questões·afT!bientais e/ou de risco; · · · _ -----------~_.,,.. :?: ·. · s/ 

"'-.., g) .- . "·~..- • . . : -- ... ,.,.,,,.._-.--;.<-~---··-~-~, .. ,·,~-~~,':.·'\:- "' ,,>;~; ·, ,' '.~Jl 

Os. prpjetos -~-~_as,ifü~1>1ençõés urbanísticas necessária~'à :recúpe-í~ção físiêaJ ;/ 
da á!ea, incil(indoí-de acordo co·m as características locais,·_~isj~ma de/ 

._ /ab_asteciníento de ág1:1~: e coleta de ~sgotó&,. drenag~m- déaguas~p~víai~( . 
-·coleta regular. de:-resíduo:; ·.:sólidos, iluminação públi:Cà, adequaçãà"·dds · 
'~!~ten:i~~a~,' é!}q~J~_Çã'o -~9: ve'ículos e pedestres;--elirpjrjk9~~~,e?1l\~:~çqes de~·~:--::-~7 
ri~1é9~'1 trat~merito adequado das áreas verdes públicas·;-~_injJ,âl~Ção 'de· ; -_, 
-eqúipqmentos comunitários ·e serviços -_urbanos complementç;fre,k,~à'o uso 
_ haqifacion~;_ ~---- ----- ,------------- ------ - - ---- · - ·< 

' f ~'-

\ 

./ · Ili. <Proposta idas ações de acompanhamento social 
--implâ~taÇão-das· intervençõ~s; 

de 

• , -.------- j ' 

--- --T~~orÇ~-;ento e cronograma-para implantação. das intervenções; 

V. Definição dos· índices ·ae ·controle ·urbanístico para uso, ocupação e 
-parcelamento do·soio; · 
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~ WrffeihúJta ~·de~~ .. 
~~~-V~-~,?' Definição do lote mínimo e, pará os novos parcelamentos,· as áreas mínimas 

e máximas dos lotes. · · 

Art. 70. O Plano de Urbanização das ZEIS determinará os padrões específicos, e deverá 
ser estabel~cido por Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal, ouvido o Conselho 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural. 

.. . . 

Art. 71. Os Planos de Regularizaçã() fundiária par~ cada ZEIS deverão conter, no 
mínimo: __ _. _______ ._ .· 

1. Identificação da ti~L!laridàBê-da proP,~iedadefLindiária_;-._· 

11. Cadastram~ntô -~ócio-economiêo· .Clã· popula~o ,beneficiàãa~. 
~ ' . 1 .. J! ' ; l .. -. ....... 

,,,.../ -._:·, 1 '!, • _-_ 1 1 ' 1 ' i ) . - - .... "'. -, 

Ili. Definição dos irísfrÚmé'ntos.jJrldicos-á se'reni,utilizaC!os para a''titulação e a 
,,f i 1 ( --- • . • --- • - • • --~ - - -· ' 1 ) ..,. ,,,, 

forr:n'a de_[epass~ dçis!unidades; --- ,'.:::-~-/ /;f j _''""' 
/ ~ . ·,,._,_~.· . . r., ' _., .._. 

IV. , ·Forrri_{~~\lispo~iblÍizaçâo de assistência técnica, sociáí'.'~,,j~f(di~p'-gr?'tàita à 
/ populàçãà:de baixa renda- .· . . · ' · -. -~,/ //I"y., '\ 

_/ : ·, '\ : ·~- . , ' : . . . \ ( /:/r- f\. \.: 

V. /·.Projeto 'de parcelamento para-a regularização fundiária contendo·a~sql;>divisão\ 
I ,A --. - • .,.• ·' , 1 ."\. \ 

. /" d~s1 quadras ·em lotes, quadro_ de áreas demonstrando· a área .téta,I ~;::'.ser \ 
,~·---regularizada, as áreas destinadas ao sistema viário, praças e equipamêQtd_$, '\ 

,, \\~. ·coll'.lunitários, bem como o dimensionamento, áreas e confrontações de::~~-~§~) , 
;<::- ::- os lotes, por quadra; · '··--:;::_ ____ . \ ... . . . ~-~ \ 

i -- -~b ., Estimativa de Cl,ISt~i; para a implementaç:ão- das açõ!t~· \(_-~)) \ 
t ..:_:. l -- -- ----- - -· - ·, - -- .( • .._ / 1 

' Art. --7-2. Os projetos para regulãfização-fundiária--nas-zElS ficam dispensados das --· \ 
exig.ências urbanísticas para parcelamento estabelecidas ne~ta lei,·. devendo. s_er 

1 

d~.vidamente aprovados pelo ,órgão técnico municipal competente.· · · \ 

Art. 73. A, demarcação de novas ZEIS não poderá localizar-se em áreas de· risco e de'· 
P,rotéção ambie'nt~I. . · , ·· . . . . i. _ · · · ' 
P'arágrafo Único ~-Os Loteamentos Hab,itacionais 'de líiteresse Social locallzàdos nas: 
ZEIS 2 deve·r~o, prioritariamente, atender;rà1popt1iação residente no . -rviunJcípio de 

\ Br~)e!uba .. ~·v '. -~-. ~·i::::"·' '"":'.'"":-.''.'º" _. \ .• 

. ' 

' l · ... _ 
~-- -.. SEÇÃO VI 

i 
'l ' i 
~ / 

/ 
I 

! 
\' 

' .. ,· Da :Zona Especial de Interesse Ambiental.:. ZEIA . . . . ~ ,.._ -
' / . '- - --· 

/· 

Art. 74. A Zona Êspeciai .. de Interesse Ambientai - .ZEIA caraçteriza;se,··:pó(·seL,1~· 

1 
1 
1 . 

·-- aspectos físiços ou ~rribienfa.is, corno ár;~as non aédificandre destlnac:!~s $ preser-YaÇão. 
• -----·--- ~ -·- • • ... ~ <. i ' 1 ' 1 - : • ...... .. ' " J - "::-. ------ - -~ 

', . integral' do~'1 ec:;·o'ssi~t~mas· e· dos ·recürsos naturais, garantindo):! r~.se!V~ \g~r1ética da - ---· 
· · . fauna e fl9~ ~-é 'seú'ê' habitats, podendo· ser utilizada para fins de ·pesqtlis'a/cí~rí'tíficã; · . · · 

·m.onitoramentq, educação ambiental __ e __ o . uso_.indiret9 dos recursos nat~rà:is, não · 
envolvendo dano ·o~. destruição -dos mesmos, respeitando-seos-usos, e. zone~m~nto ... 

,estabelecidos em seus respectivos planos de manejo. . \ . ._, 
. .f . 1 • 

Art. 75. lnte·grama_~ona E;special d~ Interesse Ambiental- ZEIA- as s~g~-~~es áreas; 
• _,!, _ - ...,:__ ----------- --- ----~ _.___ ----

1. · Ao longo dô Rio São Domingos Grande e do Córrego Oliveira, numa faixa de . 
15 metros para cada margem e ao longo· dos cursos hídricos. ·em área 
co'nsolidada 15m para cada margem, as demais. deverão obedecer 30m 
conforme legislação ambiental para Áreas de Preservação Permanente-APP) 

. . 

e::::::::::::_. . 
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·como de preservàção . ·permanente, ·conforme 

111. Aquelas com declividade acima de 30%. 

'• ... .... . .:"'·· ·,· 

SEÇÃO VII 

Do.s Imóveis de lnteres~e .. de Presei;vação Histórica e Cultural ----- - ___ _... __ 
-=--- -- . 

.,.,,,...,,..~., ..... - . ·-/;' " ----, 
Art. 76. São de. lnJerésse de,. .. P,repE?(Váçãp:; Histór:ic? e Culfürat ... as expressões 
-arquitetônicas .ou.,hi5tóric~9:-tjo p~frirn<?tjiq qu,ltural ~d.ifi~do;,:::-cprnpostas~p~r conjuntos 
de edificações,.A3 edificaÇqes is<>làd_{:ls· .e · con·stituem ~supor,te ,fí~ico :de mani{estações 
culturais e qé'traqi_ções pqpuJare's.do Município, especialmeríté as::fe5tas . .religiosas, o 

/t;\ ··-· P'/l·"' • ..f.,..._• ' 
folclore, a culinária'-~ o artesanato. ·-·_: : ,>:-··: . · ,,-.. ~ ., 

,.,~ ~--·- ..... \., ··-~- ........ ,,. ' ' . ·····::' ./ "" _/:::: ... , . -, 
Parágr.áfo J;>'riim~iro-~ Ficam desde já identificados como de interesse 'ded~re~$tvaçãç, 
os imóve.is. cHspe.rsos pelo território conforme ANEXO 5 desta Lei Parágrafb:Seg.yndo .:..:.. 
Fi_c.~-' o Mu~íj.ié{pió o~rigAa~o ~ c~i~r legisla·ção específica para tombamento h!st?ri~-b _e\ 
m.anut.~_11çao;·do patnmorno hrstonco. .. _ · /. //,'\ \ 

! ~•o... -~ ~ \'· 

li ~ ·: ' ' ,,,-/" ') \ 
1 \ f \\..,_.....-' \ /'-----.. \'·'. . 

. .. / '''<>~ . CAPÍTU. LO .IV ··~---::-.. ,, . \ 
·-- -~··,_ ~' (_ ........... --,, \ 

r . r Qp~s1si:e-NIP. v1Ã"R1e:;:·-<-:- -~~-~-" \~:~-.:) \ 
l -·---:-:--··-------.--·-~·------ . l \ 

,1 (. 

Ar;t'. 77. ·.São ·diretrizes gerais do Sistema Viário: \ 

J. ·A.. p'riorização no espaço viário do transporte cbletivo e~ relação aó·t~Jnsporte' 
individual; · i · 

li. A melhOria,- _ampliação e· Gonsoiidaçªg_ da integração-.do~fransport~ públic~. 1 

co1<1tfvo em Brejetuba, alé_m-,,~.a;:~pqs:~0j:iela consõlid9ção _da7 integração 
regionàl; ·· · -- · '. 

< :i.. 1 • ~ " • "" - • 

111. ~ A ·priorização '.à proteção individual dos cidad~os e do meio amb._ié.rit~ -no · __ ) / 
aperfeiÇoamento da mobilidade urbana; . . / __ ,./·..;', / 

' ' --- . -· ~ ! > / 

IV. ·A prqmoção_qà.-acessibilidade, facili~ando o deslocàmento no Mu.iíicípio, por Í 
· meio ·de uma rede Integrada ·de vias, ciclovias e percursos para pedestres, / 
com segurança, autonomia e conforto, especialmente aos~:que· tem/ 

· dificuldades· de· )ocornÇ>ç?o, ·em' cqhforrnidade com;·· os parâmefrQ.s--:qa' 
Associaç~o ;Brasileira· de· ·Normas Técnicas - ABNT,: Çiüe dispõe sohre' a 

"· :. -.~ --_--- -~-~ ·.a~~s9,ibi!íd?tje·. ãl 'editiC.açf.es,. ao mubiliario; ·aos· espaÇcM ~·:'efqqjp~-ÍJl~ntos _____ -~-:~7 
1 ~b- 1 1 :··:? 1 : • • • • • • '. f:, :; ..... ·, Í /: / . ... ' . , 

··. u.r /anos, :;_, . · - .. :-:.Jt 1.:-· í. . , . ·--- .. ~~, 

.v. A co111pàtibili~é!çãÔ. do planejamento e· da gestão da-moQ!Jidade .lirbam~_para 
pr_omover;·à ·melhoria da quaHdade·do meio ambiente; ---~.\ . . · .. _ -. 7 

' . 
VI. _Apromoção da proteção aos cidadãos nos seus deslocamentos-por meiQ de 

. -·-· · .açôes·· integradas, com ênfase na educação, minimizando -ês-=conflitos __ , __ _ 
existentes entre pedestres e veículos automotores e permitindo um· sistema . 
que ·alie conforto, segurança e fluidez; · 

. . . . . 

VII. O estabelecimento da hierarquização da-r-ede viária, de modo a possibilitar 
critérios diferendados de· projeto para cada categoria de via, otimizando a 
infra-estruturá viária; 

~ .. 
. . . . 
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~11111111! .. "---7 . . . . . 
VIII. A implementação do Plano ·de Mobilidade e Acessibilidade, promovendo a 

acessibilidade adequada a toda área urbana consolidada e garantindo . a 
previsão d~ rede de. vias arteriais nas.áreas de futura ocupação urbana. 

Art. 78. No_s novos parcelamentos do solo para fins urbanos, deverão ser atendidas as 
diretrizes geométricas qas vias integrantes çio. Sistema Vtário Básico, sendo que as 
demais vias projetadas não· integrantes do Si~tema deyerão dar continuidade às outras 
vias e logradouros públicos, exj_stentes ou projetad.os, exceto no caso da via local 
terminada ou não em praça de retorno·:.. __ ::....-'-..:-.'.....~-"-·-~·. ·. 

...:----- ----
Art. 79. A exclusão e a alte.raçãô'dá seÇ~à transversa.le dÔeixo-longitudinal de uma via 
estabelecida com ba§e··ríêsta lei, heíij~'6pht,ó~à~lnclqsãc;>·,de uma nova,. via no Sistema 
·Viário Básico, P.odérá · o_c;9r:r~r ;i?~rav~~<d~ ·d~cret9 .' qb) Chefe do Pôd~!" Executivo 
Municipal, · pr~cedida ~e, ariá1 lis~ •·~é'· aprovação', .1.-.-.pelq .: O/ ·qhselj'lo. Mlirii~ipal de 
D 1 . 't 11 b R'I ,, . 1' ' esenvo V11J1en o .. ~\ ano'-~'-~_1.:1ra. · ·- /':'1 ,1 /d ·.::: '.._< 

/ ' ·~~<:--:~.:~--. _-:. ~ .... !_/: ;/,/> .... '·,\ 
,/' ' . . ·; ~,..- SEÇÃO 1 / /. 1 ~ \. 

·' /', ." ,_.>/: Do Sistema. Viário. M~nicipal ".i;==~~~-~{! .b \\· 
j '-.. r Vr • 

/' \-- - - - _,.,..) . J / _.r ..... Y\ \\ 
l \\ -:.-.... ' ' : ' :~·"' ............ -\\ \\ 

Árt~;8Q .. As vias existentes e.a serem implantadas no território Municipal devem ob~~ri6~) \ 
. los cri.!é~Íos de funcionalidade, de hierarquia e os padrões urbanísticos estabelecidlêif::::\' \ 
/. nesfai L:.ei.. - -- --- --- ·.. -_: -- ... - : / ~ \ 
' ·.-·.. -- M--- - .~ .... • '.:-:--~--..,. / 'i\ 

-.;;;;~ __ -_ --- ~-----·_. __ _____:,__-_:.:..-- ·--·" 

Subseção 1 

Do Sistema Viário Urbano 
.· ·, 

A'i:t .. 81. O sistema viario urbano é.consfüuído das seguintes tip_ologiá·s·de vias: 
•• 1 •• -- ~ ,- • 

- : ,, . Oí!t .Jf.108/\ 

· 1. Tr~cho_s urbanos.das rodovias'estaduais: .. e federais; 

lf·_._ Vias arteriais;· 
' \ ' 

li 1. ·· · Vias cdletQras; 
. - / .<'~-: ----·- ) . 

r' / 

\ IV. Vias .. locais; .-cc'" · / 

\ V. \(i'~s de Girculaçã~ prioritária para pedestres: · ·, ,/ 

§1°. É considerado trech~ urbano n,o âm_bito destçi lei-parte da Rod_qyia ES 462:.~·n:Ô._frecnk' 
de acesso para Brejetuba.Si3-de-n'O·seritidb·à Rodovia Ê3R 262 .. ·D:·--. . ·· ---~< 

'\-~--------~---:-:, .--r-1~!-·,,'1 ;~;~~1·'.::··•:.·· .. ; __ ·, · 1 .. '/ j •'(·: .. , lf.}.--;:..,,~ (-;.-, '---------~-;7 

"··< §_2º. As·· vifi~;'~íle~i?.i~_isão ·-.~quelas que per~i~em iig~çõe~ _enfre: di~éréffe\7t~)l,?~~-~~os :élà · · · . , 
'.cidade corn~enfase·na mobilidade e nas cond1çoes sat1sfatonas de flu1de?'., poss1b1htando 
a"· acessibi.lidade áos. lote~·_,de forma,-que n~·o ·comprometa ... .P _pperàção '·viá(i_a e a / 
segurança dos usu~ribs.~As vias art~riais serão submetidas a crné-rips especiáis de ', 

·aprovação · de prpjetos, podendo apresentar características di~tiritas, ·. sendo 
classificada!?_çor~f~~e o local onde forem implantadas: 
-- - - -----·- ----- -

1. Vias arteriais tipo 1.- são v[as. a serem localizadas em glebas submetidas a 
novos parcelamentos do solo ·pára fins urbanos, de acordo com as condições 
seguintes: 

a) Previsão de uso lindeiro misto; 

""""'-----=--
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Presença de canteiros centrais; 

c) Duas pistas de rolamento; 

d) Adequação para abrigar todos os modos de transporte; 

e) Faixa de domínio de 22m (vinte e dois metros) a 30m (trinta metros) de 
largura; . 

li. Vias arteriais tipo 2 - são .vips localizadas em áreas já parceladas que 
demandem ampliação~:.c!~.-acerdo'com asccoaçlJç_?es se~uintes: . . 

a) Previsão _ge·l'.fsÕ .lindeirq ro.i~t9;r;; .
1 

_ • __ ---..,:--, 

- / !'· - ... i.-~fi\' : ! ,.\~ i ~~·-.., ' ........ '- . 
b) Presença d~-~cant~iros ce.ntrais;': .' .: i l , . ~:.~,-,, ·'·-, 

,; ·"' I' /~ -~-,:; l ,:\, ' \ l ,, 1 : "1 1 1 ,• ,' . l j ·,, ......... • 

c) /Fai~~-_de ~6-~í~!qJ~iínima' de-.16m (de~éss~~~ --~~tro~f?e larguf_a, a ser 
_, _, obt1çla . por .... aphcaçao de afastamentos da ed1f1cªçqe~-1ou rec1:1ps do 

' .o;., ' j ~ ~ f . ... ' 
/ .alinhàmento-frontal do lote; · · .. 1/".

1
. / ;"..... ',_ 

/.~ . \ . ., . . . . /' \. 
/ .--·· '· \ '· .• . . .• • / ' \°' '\. 

/ . cff_ Êxcer>Cionalme·nte, poderão, no curto e médio prazo, sere~(ifnplàr;itada.s 
/'·.,· .... _-~com largura menor, em decorrência de dificuidades de···ex~ct:itàr as-: 

_/ --- ·, __ ' ~~-:-/de'sapropriações em r~g-iõ~s ~e·. ocup~~o já .consolidada_,_~::aer~E?~êi~, \\ . 
1 \ ... _ - ~ · entretanto, no caso da amphaçao da ed1f1caçao ou de re- ed1f1caçao ... se~ 

., \::.-:-'· _ obedecido o_ exposto na alínea anterior; · ·. · :.~(<· J) \ 
1 -. '· . . . \-· , \ 

z..:--J~~) Vias arteriais tipo 3 - são constituídas por vias coletàras existentes õu::~--< \ 
-- -· ' serem implantadas_,_ .que- deverão- operar- em siste[!la binário de tráfeg_ó: ~)) \ 

quando a demand~ assim~o:exigic~-~-~:._:._ _::,_:.~::::......:.c·- ·1 · ·. \~-_--,_·_./ \ 
·t . . \ 

' \ 

§3° .. Vias coletoras são aquelas que recebem e distribuem o tráfe'go entre as vias l9cªis 
e ,..ás arteriais, apresentando equilíbrio entre. fluidez _de tráfego e àcessibilidade, 
p6ssibilitando_ integração coin os usos lindeiros, podendo oc~o.rrer em á_rea,: urbana. 
c~nsolidada ou em novos parcelamentos, de acor~o com as copdiçõ~s seguintes: 

Vinculàqas ao uso misto ou residencial , . 

\' 

1. 

11. 

111. 

Op~raçãà em mão dupla OU'.e_@,;~i-~t~xli~:.~inário; 
Seção.transv~r~~I de 1Sm (qu'.iri:Z:~- ~~t~~s) de largura mínima·; / 

1 
1 

\· 

1\1. · · Deve~ ie:r ~istanciamento _máx~~o de 300_~ (trezento~ me!ro~~ntre _elas~- -
salvo 1mped1mentos de carater f1s1co-geogiaf1cos e amb1~r]Ja1s:'"' •~ 

\ 
•, 

§4:~:' Vias lo~is» são;'àquelà~·que promovem a distribúfçao do-trâfe_g9 loca1,· .. ~o~ se~o 
transversal de largura-mínima de 12m (doze metros), com curta extensão; hão sendo 
secionélda por rnais· de uma via de nível superior, servindo, predominantemente, como· 
acessq do morador ao seu,.impvei.:.-Podendo a n:ie.srna'le'rminar em praça· de retomq_::.;r . 

_ __ 1 _ • , ••• , ', !'; ' 1 . ' ', ' i ·I ·: ;·_1' _' ·- , ... . 

' ' --- -§·s0:-vias ~-de~- circúfaÇã_o: p_cloritáíia pára. pedestres poderão ter.Jráfe'go: comparti_lhaâo------ -~~ 
' .:.-, operando 1 ~ l_regiri\e especial de circulação, sendo permitido: excepcld_ri~(ctJ~hte;. a . ' 

'circulação--ae automóveis no acesso ·às unidades lindeiras e de ciclistas errf·faixas · · 
pr~prias, _exigindo:..s~.Yelecidade ·adé~uadã. --, --

.· §6°. Vias ou esp~çQs viários destinados à circulação de bicicletas: podem ser 
implantad~-~ !§ol~~~mente ou ao longo ·de todas as vias de . ci.rculaç~o ~-d~ :·veJ?ulos 
motorizàdos~--ocórrendo nos s_eguirites tipos: · ------------ --~-- ·· -

1. Ciclovia - via exdusiva para a circulação de bicicleta, separada fisicamente · 
do tráfego geral de veículo, podendo ser implantada ao longo de uma via, ou 
isoladamente, com largura ·mí_nima de 1,5m. (um metro e meio), qüando 
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com um sentido de tráfego, e de 2,5m (dei~ metros e meio), quando com dois 
sentidos de trafego; 

li. Faixa cicloviária - faixa exclusiva ou prioritária para a circulação de bicicleta, 
implantada ao longo das pistas de rolamento de uma via de tráfego geral de 
veículos, sendo· separada. das demais por' meio de sinalização adequada, 
podendo ser implantada, com tráfego compaftilhado, ao .longo de via de 
pedestres. · 

§7°. Todas as vias de circuiação _de~-vek~los -d~verão-ser_ dotadas de espaços para a 
circulação de pedestres (çalçadas), .. obe~eq~ndo às larguras--.n:i_ínimas definidas no 
parágrafo seguinte, com-ás seguintes 'cafàcferísticasr-:-:;--.. '·· ...... 

_ .. -· 1 _\. \ 1 '.~ • i ·.' / ' 1 ~ ...- ---.... ·---

1. · Faixa~dé.-pass~iéf~\é .h·,'~spa~o d~~tLaad~ ,~4çiLÍ~i~~riJente à êireulação dos 
,.... • 1 ; 1· > -...-:. .. -. -~-."':::.,,.,._.... \ j J j ;·~...... ·., 

peçlestre§.;_ 1. \ ,, } 'e ·- · . . · .. '·::: . .: _,., ·!/ / ,, 
/ .- . . .. / . . . .. . . , ' /'' .,_. 

li. ,·F~ixa·ci;;diobmâao - é a área destinada à implantação dé/lixé:ffus~ sir:ializ~ção 
,. ·· topô·n.ímiç~,-·postes de energia, orelhões, caixas de correio. é·a·rbc{r:i~ção;''\ . ' . '. ' . - . ' . ( - /./ ·· .. 

11 Í. .. ·i::ai~a:he permeabilidade - é a área· permeável, ou provida ci~·::~~yii-rleritÓ\ 
p~r~eável, para infiltração de· águ~s pluviais e a implantação de végeta.Ç,ã0. \ - ·. / . ' ' . .' ... ;:.... \ 

§.Bº. À~,-;vi$"s de circulação de pedestres, laterais· às vias de circulação d.e-v'éJcl:!tÓ~\ \ 
pio

1
tox!zaÇ:los, deverão ter a .largura .mínima de: ... · . . . · . -..~') \ 

· / -~~J;-::~;~; _5m (~inc~ metros) nas.d~-~;i_?~~~!!l J~~~r~-~- seção transversa!' igual··~_-)\\ 
"· L·;;;::.;;~~, superior a 42m (qL11are~ º9J~.rn-~trP§);____ _ ___ =-~--1 • \~-_/ \ 

1( . 4m (quatro metros) ao lo~goc_de vi~s ém;;l~rgura ba seção transversal~·- . \ 
superior a 22m (vi~te e dois metros) e inferior a 30m (trinta metros); ··· .. 

1' " .· ·, / " . \ 
' Ili. .Bmjtrês metros) ao .iongo de.vias com largura da. seção transvér$al :igual OU\ 

IV. 

V. 

superior a 16m (dezesseis metros) e inferior a 22m (v:lnte ~dois metros); 
" ' \,..·-· . ' 

2,5 m (dois. metros e" meio) ao !bngo de viàs com largura d.~ seção transversal i 
i'.gu_a.l~ou superior.~·15ní (quinze.'X')l1:t.~,c?~t~ inferior a 22m:-(vtote e _d_o]s metros)/ 

2,o"<m (dois ·metros) ~o long.6"='.'de .. vias'Y'dom larg~ra da se.çâ~'·transver_s~I 
\ súperiqr a 12m (doze metros) e inferior a 15m (quinze metros); \ · .~-· ··. · 1 

'1 '•' 

\ VI. 1, 5 m (bm._metro e meio). ao longo de vias corri· largura da se~o<tr~nsversal 
\ igua1·qu infe-rior él 12m (doze metros). · ___ . _ .. -- ------ · . .-'. · / 
§S~:· A seção ttansv~~s~Ldas· vias .. arterjal e coletora d~~~-rá con'siderar a im:pfantação d.~ / 
pista/faixa exCll_!.SÍVa para veículo do Sistema çje transporte p(JbliCO, quando a demanda Í . 
assim o exi_gir: : · · · · · ,..·. · -. -. . . · · ~-.:.~=:.,-·<;/ 

/; _ _., . .... ' 
; ' • . " . ; - . ' - i . ·1 

"",,::--~-------- 11.-l~?:-._.): i1-~:., •• ( (~-:.·.·/.~· 
1i ! :_ .. " ,._ ~ubs;.,.ça-o li . ·,: ... ;7~;'·(:~'t<;:i 5 ·Ç-1,7 ,_ --- .--·,·/ 

·, V ,_. , ', ··.,.'~_\.)_)/ !// ·' 
., ; ~,,. - ~ j • • • - • :. • - • • • • • \;·-J"·~-; ( .! 

· - · ·· Oci.Sistema-Viário Rural __ - / · 
------ ----:--1, :~- . .:1 

: . : ·_·: 
' ' . ! 

Art. 82. O sistema viário rural é constituído pelos seguintes tipos cje vias: 
••. _.....) L ---

-- --1-. _.---Trechos rurais dás rodovi.as federais· e estaduais; -- -----·---- __,_ ---

.. ' 
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Ili. estradas municipais principais - faixa de domínio de 16,0 m (d.ezesseis 
metros), medidos 8,0m (oito' metros) do eixo atual da via; 

IV. Estracjas. municipais secundárias - faixa de domínio de 10,0m (dez metros) 
medidos 5,0n:i (cinco metros). do eixo atua~ da via. 

§1°. Rodovias são as vias estaduai~ e;µ .f$derais: as quais têm as suas faixas de domínio 
definidas, respectivamente, ·na area 'g,ELCOmpetênci~Jederal e estadual, devendo ser 
respeitada uma faixa non eaçjificatidi de. 15m '(quinze metros)_ª~ partir da linha limítrofe 
da faixa de domínio em _vigÔr por épo_ca .. dç:i-;aprovaç~o. dos projetbs .. çlas edificações ou 
d 1 t t // . " l ,. ' 1 • \ 1 - 'i ... '-. 

os o eamen os. ./ . _s : ·. ' ··~".. · . :'.: 1 . 1 • • <-~-- '·,, 
. ~/ .<>~-.:~ i.\ \ : 1 .... 1 ~ ; .: : ; ~ 1 t ' i 't \ '-.... 

§2º. Os trechoslurais das ·rodovjªsJe®rais··e".é~taduais·cqnsid~tado~ no ârnb.Jto desta 
lei são os St?guintes;· \._ ~--/' > .. ~:.:> .(/ .' ..-: ·--., .. 

/, ~"' •\ ~I , • • -~':' \1 .·_"'~~, • 

1. //,Rgc;l.,~~i~::~r~~-262, no trec~10 dentro dos limites Municipais;···.<>. ··\ .. \-

1,V . ,._R'.~·dC?Y~à ES 462, no trecho entre a BR 262 e Brejetuba Sede. . . . \ 

§3~/Trecho)0.ral de via arterial é considerado·o segmento rural que dá cóntil:itJi1~?c:le ·ª \ 
via arterial 16éalizada dentro do perímetro urbano: ·. i., · _,,-'\.. \ 

.i/ \~< ~) . Faixa de domínio mínima de 32,ü m (~rinta e dois metros); ·:::.~-~~~~) · 
1

\ 

./ _, b) Duas pistas de rolamento; -;.....-"_:-~ \ 
-- - - - - \ i. ) ! \ 

c) Presença de cantelr:Q~-~e-~tr~s e-pass~-i~ititeraür,largos; .,. ___ .... / 
·:, • --------- ---:------ • 1 • ____ / 

d) Implantação d~ seção proposta por etapas. : ' 
~· '. '-, 

§4º~ Estradas municipais sa,o todas as ·vias públicas existentes ou · planejç:i_das no. 
território municipal, exceto ·as\rodovias federais e estaduais e a~(vias urbanas. V 

' . ; 
! 

,/ 1 

1 
\:. Dç) USO, ÓCUPAÇÃO.EPARCELAMENTO DO SOLO ~ ./.'.' 1 

c°APÍTULO ..... ! 

DQ. USO DO SOLO 

' 

... 
•'. "'-...·.' 

..J 1 

' 

'.---------. -~, ·í"f1'., n:v;J_-.(!:'í:\·.'.~i.(-: '·<: .·:-.~.SEÇ_ÃO·I.. . 
j f)) li '- ~~,:_,· · Das Gategorias de Uso 

'- ---~-~--=- _-·~.:-

., ...... _ 
~-... -

Art. 83. Pará efeitóde~t~ lei, fiçam instituídas as seguintes ~~t;g~rià-s: d~~so:: --·~~: 
. ' . . . t. . 

1. .. Uso . .resi,dencial , LinifamíHar: ... compreende as edifi~ções. d~stinad_as à 
·. ·· - .. --. ...:.--hãbifaiçàd permanente coni. ?té 2. (duas) unidades residenciai.~ atitón-emas;---'- ___ .. 

li: Uso residencial r:nultifafTJiliar: compreende as edificaçõe~ destinadas à · 
habitação" permanente éom . mais de 2 (duas) unidades residenciais 
autônomas; 

. . . 
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~ Wo/eitanz; at c1e @f~ 
'----=,,...,.....-1,,..M=? Uso não residencial: com~·reende as atividades de comérci~, prestação de 

serviços e indústrias que, devidô às suas características de funcionamento e 
porte da atividade, podem causar impactos urbanos, impactos à vizinhança e 
interferência no tráfego de veículos; · 

. -·· 

IV. Úso misto: compreende p empreendimento que apresenta a associação do 
uso residencial, unifamiliar ou multifamiliar; com o uso não residencial. 

§1°. Os usos mistos são admitidos em lotes e edificações desdeque se trate de usos 
permitidos na zona e sejam atengLdasí·em-cadá-casG, .aê_ características e· exigências 
estabelecidas nesta lei, be_IJl-COm-o à previsão qeacesso e ,cTrculaç~ó independente para 
cada uso instalado nu_r.na"mesma )!difiÇac;,ào~--;:-~-~· · )---::.>-, · • '--~,, 

_,,,/~ . _,-.. 1 ·". ! t~ 1 • --~: / ; ) ... ~ - .. ~·, "~" 
§2°. Os usos r,iãó residE;úíciai~(:~se, ~gru~~ani_<emj f~f.lçãb/ d~~ su9s càr~cterísticas 
peculiares a paftir dos segl!intes: grupos-· de atividades: -·· _:. j / .. j ,' ·,,, 

. , ~ ~-. \ ...... _,.,, ~ . . - -----· f ·,i -~· ~ "'~· 

Grupo 1 .--·atividâéies. ge ·p~quenó porte que não. causam incôm6d9~fs,iQnjfjcativ.~s à 
yizinhan,ça qu:poluiÇãc»ambiental, quando adotadas as medidas adeqtí~_das p-àr~ o "s~u 
contr91~. ~ ~er:n ~~ráem tráfego pesado ou intenso: · - · (,(y1·-J\. \~. 
Gr1.;1po 2·--~ -~\i~fd~des de médio porte ·necessáriés ao atendimento dos baT;.c9·~/ ~'.,çiue \ 
podem- cau'saf algum tipo de incomodidade ao entorno, demandando maior c'onfr<;>le \ 

! ' • ._ /. •' \ 

para sü~:implantação. · · . . · · · :.,-<-·····)\ \ 
,' I'- ".'.-. . . . , " . \( ____ _,. j \ 
,.iGr~~~-~ · -- atividades urbanas peculi~res que: pela escala de ·emp~eendirnentb- ~ú-~ . \ 

·, · fl;lnçaQ, -independentemente do porte, s_élo J::iQ_te_nqalílJ~n!e geradoras de impacto na zor:ia- )\ \ 
· de:s:u_9-implantação. 1· ------ --- ___ • _ ·- __ ---- -------, · \..._ _ _ /j \ 

11 .- _..,,:_::_=_:__ ____ _:.. _____ .-~ . i ·- / i 

§3°. _A_ classificação· das atividades não residendais tem como; base- a Classificação \ 
Nacional de Atividades Econômicas - CNAE Fiscal. · 1

, 
• • . ' \.., 1 

Ak 84. A classificação das··~tividades por tipos de grµpos é a 9ó~stante ho-A~EXO e\ \ 
Art. S5. Para a aprovação do projeto de construção da edificaçã~. deverá -ser indicada'.: 

1 

a· classificação de usos e/ou atividades referidas ·no art. 83, desta L~i; para efeito de se' 
verificar a sua adequação à Zona de U~6 .df? su~ localização. . -,- ·_ · _ · , 

' -- \·,• .., . \ í31<f:.h;._!df-)A . ,., ~,, .... ; 

Paf:~grafo único- - A ·ausência de ind-iCà'Ç~fo"ó'ü- -(fesvirtuamento do .u$o ou- atividade - "_ 
\ indicada não gera qualquer direito à ·implantação do novo uso pi"etendido;-,._salvo 59·---, / 
"~passível de adeqÜ9ção aos termos fixados nesta lei. _ , _ . ,,... ,,_- · - - · ; 

Art. 86. As átividad-~snão previstas no Al\JEXO 6 deverão ser eoquadraaâ~-IJ.~S Grupos ! 
d~finidos no arr.' 83; =-medjànte. proposta do Conselho' Münfclpal de Desenvolvimen~o / 
Urbano e Rural"". CdMDl:JR; em _função do nível de incomodidade g'érado. _ e. ._ '._ // 

· Art. 87._ A clàssificação dos grupos d~ ~tividades descritas no §1° do art. 83-Çomo'_ de' 
uso permitido ou toler~d_o,.·~~gundo a qualidade de ocupação d~~:terminada pela--zo~'a 

"'·: .:- ---arban·~;, ~~ 9,J~l:l~.if~C:ã~<?·~ vi_á~ia :de/ sua'· imp!antaçâo; -consta -~~,}~be_lf; 1qj1;P9'!trç>le~-,_-. --- _--::.-: --,; 
- Urbanist1CO'.QO!ANBX0'8. --' "~( J.-.-\\ )! ;// . ·- -· ~-

~ ~l- ~;; .. ' 1 -?- ~ , • _. L~.~":_.~J(J • 

§1.º. O uso permitido compreenge_as atividades· que. apresent~m clara adequaç~Q à zona __,/' 
urtJana e à.classifica~o viar-la de· sua· implantação. ---....: _____ , -." .. _ .. ·. _-. ... 

§2°. o uso p~oibidd con1preende as atividades que .apresentam. clar~ .:ina9equação à 
zona urt:;>ana e ª-· çlassificação viária de sua implantação. - .. ----_~ __ _ 
--- - ------ ' . --..:.--,--- ~ 

§3°. o uso tolerado compr~ende.os ernpreendimentos geradores de impacto urbano que . 
. pod~rn comprometer a zona de uso onde se localizam, devem atender à · 
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~- rr~~ al& @11~ 
.. ::~~~s específicas para· sua· .implantação e está. condicion.ada ··a anuência do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento.Urbano e Rural. 

§4°. Todas as categorias de uso que não estão relacionadas no· ANEXO 8 como de uso 
permitido 9u tolerado serão consideradas de uso proibido em cada zona urbana e 
classificação viária.: · · 

Art. 88. Ficam vedadas: · 

1. A construção de edificaÇõ~s [>§fa ªtjyid~_des, as quais sejam consideradas 
como de úso proibigp.na·zona ond.e. se pretentta-a.~~a implantação. 

>··- . . .' .· . . . ' --" 
11. A mudan~ .dê, destin?_ção-,-tje_~,e~ifiC:ação(p~r~ atividades, .... _as quais sejam 

consideradas c_pmo d~~.,uso .. ~:pro,ibid9, n? l zbrjla ~~ollqe se pretenda a sua 
• 1 ·t·· - /,' ' !>. ··., \ : .. : '- .. ~i , .. ' : / :' 1 ; l 1 "- '·-..., 1mp an açao. r ', :· :, -. , º·-· ----.:.::..-- · : í ; ;" , 

/ '. ' ' - \ ' • ,4 .'\., 

Art. 89~ A ~lt~~açãô-~.a in~~riçâo. i~ohiliária de uso resldenci~h)~ra,~~~-l)ãb ·re~idencial 
ou a situaçãq_Jr)'/~rsà;: só poderá ser efetivada após parecer fav-àráyé.1. da1)ecret~ria 
respon_s'ave!./péla'·gestão urbana do Município, para efeito de se veriffeárA-âd,~'quaÇã__o 
aos ':lsos,.e_ apsj~dices de controle urbanísticos utilizados na edificação. '--1:..:-!·-/:}'\ \ 

' ,. ·- ' . . - ·' ,• 1 ! \ \ I -.. ·~ . . _.,. \~t i' ) '· \\ 
- " ·.. '--'· , . ·. , ,· ;}r- ' .\ . __ -_·)_.'/ - ) 

•• -- --- - ' ,1 •• • _, ', \ 

l -~-_.. .... . _ SEÇAOJI , . · ·:,,.,~-,...,!\ \ 
" ., ... · . ·. . . \'._,,./; \ 

(:pos 'Empreendimentos Geraàores de Impactos Urbanos, lncomodida.de.e~~- -;·~-..: .\ 
,, __ <::<-· !nter!~~~n-~lª~· !1º J):_áf~9E:___ (( -·)) \ 

I -~- -' t'".· --- -·-· -- ----. - ••. --···"' \~-. ....-- . ./ \ 
. ---=;.::.,::: -·- _ _:!__~ 

! 
t', Art . .-90. Os empreendimerúos getadores ·de impactos urbanos, irícomodidad.es. e 

int~Íferências no tráfego ·são aquelas-edificações, usos ou atividades que podem. Cáusà~ 
im'pacto. e;ou.,alteração no ambiente natural ou construído, bem' como' s6brecarga na: 
capacidade de atendimento de infra-estrutura básica, quer sejam construções públicas , 
ou privadas·, residenciais ou não residenGiais. ·· " ' · _ - : 

f , 1 •. .• •' 

§1°: Nas hipóteses 'p~evistas-neste artigo', para.fins_de análise do.·nívelde inco~odidade· f 
e!du impacto,-::deverão ser observad.os os:segÚiÕtes,fa_tores: , .. . .. -:: . . · / 1 

·. - . . - >·· '• 1 

\. -~: -. a) Poluição spnora: g~ra.ção de impacto causada pelo' uso de máquinàs;·-~ - I 
ut~~:ílios midosos, aparelhos sonoros ou simfü~!es no ent~~C?\próx,imo. · ,) / 

\ 

\ ' 

\·/ 
\; 

b) Poluição'"' atmosférica:. lançamento na atmg~fera-~êfe ,partículas / 
·- proven.ient~s··do u~o .. de combustíveis·nos próéessos de prqdução ou, / 

.-. simpíes.r:ne.nte,· lançarnentó de· material particulado-ínérte na··atmosfera / 
. · __ -acima dos níveh; àdm;~sív~is; ' _ . : :/ 

..-· . . . ' '" . : . . . -. - . ·'. '"-..,_' ·-.,-:_"':.._:-/ 

c) Poluição h.í9,ri,~a: efluentes !iquidos·incompatíveis .a~cf!ança.mento na· rec;le 
- - -- .---;:;- . hidrográfica' ou .sistemá coletor de· esgotos ou poluiç.ã<fâo-.lençol fr:eático;---- __ -. / ·-..- ·, ~~..,< 1 !;·( ;~~>! i'.·>·· .»· .. ".. ·<.-~ .... _./ / :~ /:\ \if;-;--/// ~--- ,.. 

J d) )G'eíaÇão de. resíduos sólidos:· produção, manipulação otlestc>Ç,á~.~m de /_, 
.-- · . resíduos sólido!?, ç_om -riscos·- potenciais __ aq _l'D_eio ambiente--e _à saúde / 

públiÇa; --.·-.:-- - ": ·· .. ·.' ;. · · · .... _ ~----~ ---- - ~ ·1 / 
. ' . - ·• - .. ' .. • . ··1 

e) . VibraÇão: impado provàeéido pelo uso ·de máquinas oui equipamentos 
---. - _ .· :~---q~ª_,:)roduzam choques· repetitivos ou vibração sensível, ca_y_~ãp_ao.ristos . 

----- - potenciqis àproprieda.de, ao bem estar ou à saúde pública; ~-----

f) · Periculosidade: atividades ·que apresentem risco ao meio ambiente e à 
saúde, pública, em· função da produção, comercialização;. ·uso ou 
estocagem de· materiais perigosos; corno explosivos, gás liquefeito de 
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petróleo (GLP) e· gás· natural, inflamáveis, tóxicos e equiparáveis, 
conforme normas técnieas e legislação específica: 

g) Geração de tráfego pesado: pela operação ou atração de . veículos 
pesados como ônibus,- caminhões, carretas, máquinas ou similares que 
apresentem lentid~_o qe_ m~n_obré;i ~oni ou sem utilização de cargas; 

h) Geração de tráfegQ. intenso: em razão do porte do estabelecimento, da 
concentração ·de _pessoas· e. do ,número de vagas de estacionamento 
criados ou necessários,---~-:·--'--------"'------ ' · 

. .;... ........ ·--~:- .. :~ ... · :· -· . ' -...__.__, 

§2º. A aprovação de proJ!3tcifde reforrn_a~~e:.arjJ·pliaçô~ª- de· edificàçõ.~s já existentes que 
passarem a ter as çaráçterí~~!ca~ do~'. E;mp~e~.ridim~ntqs .. d.e,lrppactO-~r:pano, também 
·está condicionag~d1 análisé-do Cpo_s.~l~ó~M~n_iê~pal ~·e! Q~serivc)IV,imerto Uíb?no e Rural 
e à aprovaçã9-·do ~!?~udo\_d~.L~pfecto deVizinhança'(E:IV), ·r,~~p,ettiv~flle~~e. ',,,, 
Art. 91. Erh fun(ão~ da_ an·aITse de cada empreendimento, o C_oí:Í·s1~Í~~.:.1viuQic$a1 de 
Qesen~plvim,enJo'. l:.l_r~arfo e Rural poderá determinar; -· · · J / <·/ ;· -.. \, 

I ! \ '•\ \ .' . . . . . - '( ,. ,.1,,.- \ .. 

V~ .· ·f.1 "exe.~ução de medidas.necessárias ao controle da incomodidádé'~u~ado< 
/ '· "-p~1~-implantação e funcionamento do estabelecimento; ''// i/-· \, 

,./ IC~-.-_ Gue o empreendedor forneça informações complementares, necess~fia(·~.. \ 
,:' ,, \'~{.ànálise do empr~endimento; · \(~~/) 

. / :~~~~~~-. ..:-· clue ·o empreendimento seja submetido à elaboração de EIV; '~:?~~:-..::-~\ 
:" l.::-·.:ni Que seja ouvida -ã- ~popl.ila'Ção -- inserida n-~---area 'de influência ~o----} \ 
· ---,..; empreendimento. '. ~------------------:- -----:----~ 1 

Ar1. 92. Os Empreendimento.$ de Impacto Urbano estão relaciori~~os no ANEXQ 7. -., .. 

Aft. 93. A · il")stalação de E'mpreendimentos de Impacto Urqàno no Município de· 
Brejetuba é condicionada à aprovação, .pelo. poder Executivo MuniGipal, .do Estudo de:, 
Impacto de Vizinhança (EIV). · · -·.. · · · ;_ . 

' .. ' 

\ \ qo Estuqo de Impacto. de Vizinh.~nça 
:

·' / 1 ___ , 

\\ j'... ,..,.r. -. - . / 

~·~ .. 94. O Estudo Pr:~º- de Impacto' de Vizinhança· (EIV) ·deverá _.ser elab~rado p~r // 
profissional habilitado-_ e contemplar os_ aspectos positivos e negativos do / 
empreen~imento sobre.a qualidade de vida da população residente ou U:su.?ria:~ Jo~V' 
devendó incluir,· no qu~ couber, as;.an;3Jises e recomendações sqQre: ... ·-- "<._/ 

·-- -----1.~. .O~;a~p~,Çt~'~, .. ~l~t·i~o$, ao u.so:·~ ~cupação do.solo- i /.'..~· 't>X ~. -:-- :_--' ,-; ~---.-_------- ,,. 
____ , !.•_,, i •t 1 ,··; ! '· •. __ .-· ~-- ·----·-- 1

: ( /,.' / 
1 \f/'; // ' 

li. :~§:pdssibilidaqes de valorização :imobiliária ·~ '-'~\>)(/1,/ -- --
·---· ~ 

111. _Os impactos· n~s áreas-'9-. i'môVéis· de interesse histórico;_Gult~~aCpaisagjstico 
e ,ambientaC~-. · · : · .· · · -------~--:: . - .. _ ·-- -; 

IV. Os -.impad:tos nqs infra-estruturas ~rbanas de · abastecimentb ·de água,. de 
______ e_ -·coléfâ~e fratamento de esgotos, de drenagem e de forriecimentc:Fde-er:lergia-"-- __ 

elétrica, ôentre outros; , 

V. As dem(;lqdas . por equipam~ntos . comtmit~rios, espeGiÇtlmente de saúde, 
educação e lazer;· ... 

. . 

J 
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... ___ WrffeióMta ~·de·@f~·· 
~ ...... v-·1?' Os impactos no sistenia viário; de circulação de pedestres, .de transportes 

coletivos e de estacionamentos; 

VII. As interferências no· tráfego·de·veículos, de bicicletas e de pedestres; · 

VIII. A geração de poluição ·sonora, visual, atmosférica e hídrica; 

IX. A geração de vibrações; - . 
X. Os riscosambientais e.de·peticulosid~de; 

XI. A geração de resíduos-séliâõs;--:-·· - ____ ., ----
-~ .. ..,,;"- .• .i _ /. • ... --- .......... ~ .... , 

XII. Os impactos_sóêio..:econôrnicos:.na popuiaÇão.residente.àu.,çituante no local. . /"'_/- . " r-. '1 \ .... n ·' ; ~·; i ! ..... \ --·~,,,,, .......... . 
§1°. Para a:·elabç:iráção d_o;~EIV d.'eri'lpre;end.eqor: deyerá .sóliéi(a~ ao órgão,,çompetente 
da Prefeitura,_~uríÍ T~~mo ~e ,Ref~f~ncla·'que deverá in·dicartq1os .. 6s a_~pectos que devem 
ser estuda9os, ~rn :~qa cas·o::'éspecífico. -. _ __, . / ·: :' ... f>.. , ""'· 

• I \, \,,..-•' ..... __ - . • - •• _( } ' - / ./ ;•~ • ... , 

§2º. Cor;npete-~o-.eõoselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e 'R4ral,~,60MDlJR 
a apr~\façãq :qo'~1v-·é de suas respectivas medidas mitigadoras. . .... ({_/,,/~r- \ . 

' : ' • ' --~" . • .. __ , ... 1 1 \ 
Art./'95. "Q P<?_der Executivo Municipal deverá exigir do empreendedor a ex~,ÇúÇã9~~de \. 
ni~did.as __ r:ri,ttig'adoras, corretivas e Gompensatórias capazes de eliminar e redl!zir/os \ 
impacto.~:.- urban~s.. a ger~ção de incon:iodid~de e as interferências n~ t~~feg9·) \ 
pr~-~?-~~as pela 1mplantaçao do empreendimento:. . . . ". " ":</-:~'~;"-, \ 

/ §t~.::·~- aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Termo de')\ \ 
. Ajustª~ento de Conduta He1o·"il}!~re$sado,.· em~:que -~?~~ -se .,co·mpromete a ar~r----~J . \ 
integrálmente com as despesas cfücõrrentes-·da--:exe·caçãõ'-das !medidas mitigadoras·,·~-
corretlv~s e compensatórias previstas no caput e outras exigê'ncias apontadas peJo 
Pqder Executivo Municipal, antes da finalização do empreendimento. · · \, 

; ' :. ' . - ' " /1 • 

§2°. A execução das medidas mitigadoras, corretivas e compensatórias poderá ser'. 
efetuada diretamente pelo empreendedor ou O" valor correspondente às despesas dela '. 
decorrentes poderá ser depositado.no FL,indo Municipal de Desenvolvimento.·.', 

~ . . . . 

§J~. Caso o.·. ·empreendedor'. não deposite.)[.'õ--.;~VC!iOr correspÓnderite $,s. despesas' / 
1 deÇ9rrentes das:.medidas mitigadoras, côrretlvas"'ê"compensatórias·no Fúndo-Muriicipal ; · 
\. dé Desen.volvimento,. deverá apresentar garantia real equivalente. · · ' · - ! 

" . . " --" •; . . ' . 1 

\§4°. No caso do ... ~escumprimento do Termo de Ajustamento de Gontjuta pelo ./ 
~mpreendedor,· .6 ·Município poderá levantar a garantia e ... executár a~i medidas . 
necessárias .. '':,," . ' .. ' - ---- _.. <·' . / 

\/1 ' ' .. · : -- - .. .. . . . " . ..---~. . . " ! 
§5°. O Certificadg de Conclusão da Obra e o Alvará de Funcionamento só s~rão .. emitidos / · 
median~e comprovação do cumprimento das obrigações estabelecidas no ~"'(ermq d~,. 
Ajustamento de Conduta .. "·. · ... ~ .·.. .· .. · · _.-}_- ·: · · -- .. · --~-' . 

·,.:- ---------· --~ 1 - ,~:.~-•• --·,·-··1: 1 
1 • ± • •• ••• 'i . . . . __ -. ;'!::--··:-·:·, :: ' ,,- '-------·--.~ 

·-.:, · §6º. t-Ja-hip9te.s~ 9~.-~v.ic:ten'te:·impo'ssibilidade de eiirniri~ção e minfrni?'..âÇ~o,d._o,s)hiP,àct9s_-- : · 
"_urbanos, geyaÇão .. -ae1 incomodidade ·e interferências no tráfego apÇ>s' âs:,,~_efál_ises e 
di~cussões p(1blicas sobre o e_íl}Rr.eendimerito,-o-Roder Exe_C\,J~ivo Municipal-juq~o com o 
Co'nselho- Municipa,1--do··--prano Diretor Urbano deverá recusar- ·a .. .,àptovaÇãQ da 
implantação do empreendimento .. · · · ·; __ · 

.. ·' 1 ' . • . . ' .. 

Art. 96 . .-A ·e1ª-~_g.r.àção do Estudo d~ Impacto de.Vizinhança .:. EIV n~_~_:;übstitui o 
ficenciamentõ. ,ambiental e demais .. licen'ciamentos .de competência do Municípiõ_, ____ -
requeridos nos termos da legislação-pertinente· .. 

Art. 97. Os documentos integrantes do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV ficarão 
disponíveis para consulta e obtenção'.de cópias, no órgão-municipal competente, por 
qualquer interessado. · .. · 
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~~~: ~ W~eümta d & rfif~ 
.... ;::~ .. ~"!a;o Único - O órgão público responsável pelo exame do Estudo de Impacto de 

Vizinhança - EIV deverá realizar audiênCia pública, antes da decísão sobre o projeto, 
quando for o caso . 

Art. 98. A_ aprovação de projetos. de reforma ou ampliação de empreendimentos 
resultantes de Estudos de Impacto deVizinhança está condicionada à análise Conselho 
Municipal de Desenvolvimento L)rba110 e. Rural. _ · · · 

Art. 99. Decreto do . Chefe do· Poder Execu~ivo Municipal definirá as formas de 
apresentação, ·processo de tra!]'.litaçãó·--e--p'razos - p~ra validade,· elaboração e 
apresentação do Estudo de lmpácto deVizint;iança-: EIV ... ------~~,. 

- -.. '·, - -[. ::-. ' , . , _ 
,,\' .......... 

r~·~ .. - . . ~--....... ~ 
/ ,.:-:.~:_·. . f!., ~ ... i, i. :· ~ F-.·~;; : ':,, -/-:0). \ ·· ................. -... 

,, <f~: · : .. _\_ · :'. -'.( , -CAPÍTULO li ~" "- '.. _:~ ) í -.f ( "Í ··"-,,\, 
/ : \, \,,: --~ -,._, <~-~ /I~~~~;• ... ' 

/;.< · <··<'-.> · DA OCUPAÇÃO DO SOLO ~' / ·· .. \, _ 

/.,, \_\ ·,_), ' )\ \ 

'·· SEÇÃO 1 ·::-/ '/ / ;-. "\ 
. / " ;' ;,,.-:. - ' \ 

/ '~~.~.--- --- ' Dos Índices dé Controle Urbanístico . . /.·.><~'}, '\ 
.1 /\.... \~~~-~., \( ,,,/ ) \ 

'/ ('::;;:~-) , , , , , ' . , ·.:~;::-:~::\;-\ 
.. _,_'1:::IQO. Consideram-se índ!_c~s_de- controle urbanísticos o __ ç~njunto de normas q'~ê )) \ 

1 regul~. o dimensionamento: das~edificaç.P~~~-- em--rnlação- ao'·: terreno onde serãcL'_,....i · \ 
construídas, e ao uso a que se destinam. · · t , · 

', 

P~râg~àfo Único. Os índice~ de controle urbanísticos são definid~s·como se segúe: "\ · 

: 1. ',_Taxa de ocupaçãd é o percentual expresso .pela r~l~ção ént~e· ·a' 1área da\ 

11. 

\ .. - ~ .111.-~·-

IV. 

V> 

- projeção da edifica~o e a área do lote; - ' .. 
• • ~ j 

raxa de permeabilid~de é o pe'rcentual expresso pela rel~ção entre a área do/ 
lote, ::s~m pavimentação impe'rrneáv.eEe1sem constn.iÇão no· sub~9lo, e a área . 
tota'! do terreno; ·· ·· · - .''' ' · -,:,,,,,~ :'-.'."~ú-.: · · / "·-, .. ___ .\ / 

- -. 
Gabarito é número máximo de pavimentos da edificação; _! 
- J, . . ·._ ;:·: 

Altura da~eçiificação é a distância entre o ponto .. mais elevadc:r".'8á fachada 
prin_Cipal, ~xduída a platibandaou o telh.a_d(),.e o_plano-horiiónt~Lqi:íe contém 
o: póhto de cota igué!I à _média aritmética das cofas- d~. nívei:. rytáximas \e 
mínimas dosº·alinhamentos: ' . 

~--:---- ----

·Afastamento de frente :estabelece a distân~ia .. mínima_.er]tre a ·edificaÇ~o e-.:a 
diyisa frontal dp lote.de su'a acessão, no· alinhamento com a.via ou logradouro 
-~~~r11ç10:,t,:.:?: "· 1 ... _ - • • • - • _ • / L :._ .. /:..ií{?/~~1::>1 , ~~-_,~--- ·--- / 
l • ~ /j, ·-~-·,..! . .. · . .--__ ;.f\1)! /· I --s 

.Jf:Xfastameóto de f1.:1ndos estabelece a distância mínima entre_a éâificaÇão e a /" 
· _divisá' dos fun,g_Qs.do-lote;- -- - -- -~~ ·: - / 

. VI. 

-~ 

Vil. Afastamento lateral estabelece a distância mínima entre a edificação e as 
__ divisas.laterais do lote; . .· . r _ - _____ _ 

. ~ - -· . . ~ . . . l ~ : - ~ 

' -- --- VI n-~ -Nrimero de vagas para garagem ou est~cionamentó d~ Vêícu10·-·é- ·o,__._,, __ 
quantitativo estabelecido em função da área do empreendim~nto. 

IX. · Área. e testada. de lote estapel~ce as dimensões quanto à superfície e ao 
comprimento da frente do lote para.o parcelamento do solo. · 
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. . . . 

No caso de reformas de edificações aprovadas antes da vigência desta Lei, 
apenas os índices que e·stão sendo alt~rados deverão atender à legislação 
em vigor, §!XCetuados os ·empreendim_entos geradores de impacto urbano, 
que deverão ser analisadós de acordo com o estabelecid9 nesta lei. 

Art. 101 .. Os índices de controle urbanísticos referidos no art. 100 incidentes nas Zonas 
de Uso estão definidos no ANEXO 8,., 

Art. 102. Nas áreas de afastamento.de frente so,mentepoderãq ser construídas: 
•.;.,.-.,:_ __ ..:,. ___ . .:_.., . . í . 

1. Elementos descober:tos·;-tãis·:éomo piscinàs;:-jardioeiras, muros de arrimo e 
divisórios· ,..r·_,,.,,.;· . . -~ .. : . e:. . >· . ' ~°'" . 

11. Escadari~s';;ra.:~t~ssb' à ~it~~-~~d,~u rJJ~~·s,para\de~te.s físicos; 
/ /(":----) /"i , ! . \ ,. · ; ; _ .. _ .. ,: 1 1. ! li' f J 

1 
: . ·~~ . 

111. Cop$'truç~o em \sut>s.~:>fci'iqgando a· ~fâce "'stlpé.do,Ld~ilâj~iaje teto -s~ situar, 
ir:ifeg(~lmente, 1

·aoaixo da cota mínima do -lote~-- no __ alihharíiehto ""com o 
,.. _ ......,, .., , ,_ - - . -, ~ ! 1 "'f I ;:· : '.,, 

/logradour'o-p:áblico; ·. ·'" t</ / · \\ 
/,;/ /(..-_'"'-,,,,, "'\ \\ s~':,. , ' ··~•'o • ..._( ·~ 

-1y.. , qer:itral_!de gas; " . . . . . l"\ \- . 
/ I• ' '-. )1 ' ' . /f ' \ 

/V. ,;'-_'pêJ~Ó:§ito de lixo, passadiço~;' guaritas; aorig.os de portão e, nos:\~a~d§i~de \ 
/. '-______ êçiifíciqs destinados a hospitçiis já .construídos até a data desta Leif,,gfupó \ 

/ \~7-gérador de energia eíétrica', ocupando E!~ 'todos os casos, área máxhn(d~\ . \. 
/ {. 20%Jvirite por cento) da área do afàstamento de frent~, obedecido_ o "ll_'!!ifeJ . · \ 

. / ~ máximo de 25,00 m2 5vi-~te_~--=~nc~~m?~~s-~-~-~~~~~~s). . . ·, · ". _ (-)\ 
1
_ 

. Garagens,. quand9·a·s ~~fJ~: ~~:tE!rren9 co,~~~~E!~91daT pe_lo afastam~~t<? 1d~:::/ · · \ I 

. . . f~ente comprovad~m.ente apres·entarem-dechv1Clade su~enor a 25% (~mte e . . . \ 
,/ '· . · cinco por cento). . 1.. . . . . / .,\ \ 

Ar.t. 103._,$obre o. afastamento àe frente obrigatório poderã,o' avançar n:i~tquiseS',\ \ 
b?lc<?es, varandas e sacada's, no máximo, 50% (cinqüenta por cento), do valor do ; ' 
afastamento. · . .. \. : . ... · ... ·... ,· l. . . 

/ 
' I · 

1 

A\rt. ·104. ·Ém ca~o~· excepc~6nais, :q~~ndo. se. trafar_ de ref9r\}la :ci~ edifi~ções jár ".: · 
\ existentes 'atEfa.,Vigêricia ·desta' lei, a cr:tér!ô•"aõE<ffc~rfs·e1ho MuniCipal de 'oesé'nv.olvimentp r 
\- u~tiªQº e Rural p0derá ser-avaliada, cort1·hase:êm~

0

estudos relativos ao·'sist~ma viári_t\ / · 
\a:vi~~ll.idaq,e de qtmzação do afastamento de frente para vagas de estaciona'i;n~l]to em~ / 
\funçao tje: ·' k.. , / 
\. ;:1.· Di~~n_siori~men!~-etestadêi do lote;. / 

li. Confprrna9ãq-nafotaJ do terreno; · . -·:-1 \ / 
' " 

Ili. Jjo~5sibíiida-de de interferência no sistema viário.· . _ _ '. / 
> .:~_ .~ .-_ _,,,~V:-" ': ·. '" ' " 0 --, 0 -,~-- ·_ " '' 0 k··-·":·-~,,._~~~-~::._ y 

Art. 1 O~.- Nos lotes de~terr:eno de esquina será exigido; .ihtegrallTJ&f,U~. o afastamer:it0 .~e · 
'"::.:-::-:-:- frente:--ém ·uma d~s·.;;te. 'St~êi~~ p'ára }:! via ou ·iográdouro público .. l /1 ·::' l?~~-1-~;."! •.. ~ • rj ;-, 1~~--·-;7 

' 1 í;~ l 1f"( 1·.·. ! 1 • --·. · •. ,. · · · . · •. ·::../' f ! i .' 1 1 t'J'7 '/ r . . 

.. ,Art. ·1·os. ~_isjlb'tês:q~'e -possuam m:;.i~de uma testada,·deverá ser exigi"8_á1àtf~~hiento . . 
frqntalpafaçadaurna·dastestªçlª$, .. ,._.:··;-- .. ------ _. ·-.. · ---- ~ 

Art:· 1'015 ü··val~~·d6-ái~~t~~ento ·d~--Ú~nte poderá ser alt;;d~~-em'; ~lg·~ri~~~~~?uas, ', 
através de Õecrê_t?·l óuvido o Conselho Municipal de Desenvolvimento Wrbàno e Rural, 

/ -~~.!':1.~çã~~~~~-=-~j' 
L Existência de 70% dos lotes já ocupados com·edificações no· alinhamento da. 

via. Neste cas.o, será permitido a'.(anço d~ marquise na primeira .lage sem . 
aproveitamento, com largura máxima ·de 70cm sobre a calçada; · 

' ' 

li'.· Melhor adequação à conformação no terreno ou ào sistema viário. 

. .. . 
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ú~~ . . .-

~~-· ~ Wo/dúNa . ai e& rf/J1~ 
·Ait.-tefã. É facultada a soma dos afastamentos laterais, ·em uma das divisas do lote, · 
encostando a edificação na outra divisa; desde que nesta exista parede cega de uma 
edificação, com gaba_rito superior a três pavimentos. 

Art. 109. Q número de vagas de estacionamento de veícúlos estabelecidos para as 
edificaçc;>es nas diversas zonas de uso, é o·constante do ANEXO 10. 

Parágrafo único. A critério Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural, o 
número de vagas de estacionamento:9e veículos poderá ser diminuído, quando se tratar 
de equipamentos públicqs e comu.oJtáries:~--

1 

· r"'~---- - -· : · · 
-- ·, ,_ > ' -~ • 

Art. . 11 O. P; disposi9~0/:çi.â;-: ~~g~5- ~;-~1Q.i -iD'.jerior:.,:.~g~s · .g~g~Q~ deverá permitir 
mov1mentaçao e estac1onamentorindepeAdente·para1 cada veiculo.·· ~ 

. , .. // - ,..<:::!~\< - Ir\ ~\:_:.~--i ~·:,.~1:· .j :\'. /!' ; I r j J /' /~\·\ ' . .,, . 
Parágrafo Urij.co_ - Exc~~U~m.-~~\~ Jex!gêricia de_ ·rh'pvip;ien,t~Ç,ão;~i~deperidente, as 
vagas destinaé:l$s_.~:n:iesm_,à<L!.ciidá~e residencial e .as" vagas~súpÍàílJ~htate~ à~e{Cigidas 
pela legi~laÇã~, '.:.s~q;yr5julZ,õ do ~i~1en~i~nam,ento ~ínimo e da J?t9J?o/~âo ;,~ínrn:1~ de 
yagas ~stab,~le.c1da~:P'ara cada ·ed1f1caçao. · · · · ·. <./ ;<·/' ?~ \,_ 

/ 1 \ \,) l .... - . l ( J,/' \. 
/ ,,\,·.,,_-/. ~~- \· 

;' '/: "'", '·~-"";.f· . . -< .. \ 

. / __ _·--<~·) , '~EÇÃO_ll. :--. ,, \ 

/ \~~.:._--:-;:· · Dos Parâmetros parà:"a PreservaçãQ da Pais~gem ,_,.../:.\: · \. 
j " ' \"': 'J • ". / \ {,.,..,..,,,. ,.,/ J ' \ 

l ....... __ ;./ - . ' . . '....._/ - \ 
/ ('Í.~ \'•, . . . -. '\, __ . / \ 

.. - ~ ~-. . .. . . . .. -·~-\ 

. /·Aq~:~~;{ Considerando as di[~.trizes defiflid~snos-inciso-IX-do_~~igo 13 de~t~ lei;_ f(~~)~ . .\ 
êstab~lecido o prazo de dqis arios.:para~~a~_e.!.abor..ação..:.de- estydos específicos para_,.,/; -: · · 
definição· de critérios . de preservação da visualização dos ~lementos naturais· e 
cor\struídos, 'componentes da imagem ·da cidade.. . 

' 'i 

,~ - . - : 

§·f0 • Ficartfdesde já pré-defin.idos, p~ra efeito desses. estudos, qó. n:iínimo ·o~-s-~guintes. 
elementos Aaiurais: . . ·., .. _ ~ - . /: · _ · ·; · · · · · 

' - ~- \ ._! ' ' • { ' ' , - ~ •• 

·a) . Pedra._do Suomàrino; -· . ._; 
; ·- -·- ., 

~ b)-':8ed~a-dàTofre; '- . 
· ..... :·/!,,"~·~... . ---~·-: - '-- .~ ~~_,,,_1~~,,~·/_;;· 

-· ?) · Pe.dra do~ Correias_. Córrego.Corréia São Jorge; 

.. _d) . Pedra do Sumidouro, Córrego Pé;lti; ,_ _ "~ '~ 
; '--, . . - ~ ..:-/~- .. , 

·e) P~dradoSanta Rita,. Propriedade de Aurildo_9~~~.~9 .. de-Sóuz~~. 
~--'~T~po;~o·ur~b~,·R_anc!"lo:Dantas; - ·· · '--~; ~,,·_. 
-g) _'.Floresta do Zé Pernambuco, Córre.go do rvlarapé; · 

: -: h). Cruzeirp 9o,_~ :9,yirinps,; ,F;'~riheiros;: . '. · _ .~'lJ"i. _ 
. í 6) .·-.a~éf,-c{~i;ã-~ 1.d~!R~~~a.·,:P:az~~da· cachóeira i=àz~~~~Üíi~natt1v-Y)7 

-~~-- ! r-1 -:/ 4 t ~.~~~ 1 / -- _ _ - . . _ , '-~ t., ;;(_Jt~~ )/ /1 I 
1...ü/ 'Ga_ctioeira-do Zé Bernardo;«Córrego S.ãoDomingos; --~ -«··~.,~~{.} 

· -·_k) .. ·cadiofli~a NiloOTímpiô, s~~~a-·de- B~ejétut>ã;--
- .. • ! . 

'!)' · Cach,oeira Ambro~rn, Rancho Dantas; · · 
. - . : - _I . . • -- . 

________ ...:...._·...:m):.Gaehoeira·do _Café, Fazenda Leógildo; 

n) Cachoeirade Brejaubinha, Propriedade de Ângelo Uliana; 

o) Cachoeira do· Rubens Per~ira, Córrego São Domingos; 

-p) ·Cachoeira do Lelé, Córrego São Domingos; 

/ 
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q) Cachoeira do Pavão, ç9rrego Pavão; . 

r) Cachoeira do Adelmo, Córrego São Domingos; 

s) Cachoeira do Pedro Quirino, Córrego Centenário; 

t) Cachoeira do Tião Badaró, Brejetuba Sede; 
' . 

u) Cachoei~a do Abílio Machado, Santa f3ita de Brejetuba;· 

v) Cachoeira da.Jacutinga, F:azenda1Jacutinga; 
----------::-- ---~~--..!.....-....,.._ 

w) Corredeiras~g_o-Riõsã:o Domin~_os, da F~~~ílâa-Le~gildo até Juvenil; 
• ..... -:!" • ',.-•-""..:._ •• •.~! ·~ ;:..-:._-, r.·- • " .._, 

x) Corredeira de Alto Sil.v.eir~;\'Alto.Silveira;--\ \ . .. ·,__ · 
,.,,,.. .. ,...,. . ~ _-::~J~' /f.._:\ .. t f---.11 ;· 1.:, ~ . / ' ,1 } ,.- /-:::;\j ""-~ .... 

y) Çaêhoeira ;'Recantp::d,~_M.ata-'- Serra dÇ>~ Ma·r~pé;/ } ~-- '-,. 

}r ·u~.i9.~a.e d~-Co~s~·~~ção do Ber~a Onça. · ::.~~j ... /'.1 i_:-:·l ~ "'"' 

~2°. O/stu1tj;o.:~·~w~~~~e--;:.refere_ este a1tigo deverá cor:isiderar, tio mÍni(T;~/.>;> i).: ·\\, . 

1,/ ,)den.@Çação e caracterização dos . elementos naturais e<<~c_q>rf~Jf1;1ídÔs, 
• 

1 ~ _fepreséntativos na imagem da cidade, analisando pelo menos: ::·)'/ / ... ~. \ 
' / ' . -~,: . . ·, -· . . ~\. .r ·:-~' -. \\ 

r '< · -a): A caracterização geomorfolÇ>gir..a do'·Município de Brejetuba; >. . '.:\ \ 
/ \\--:-~~.: • • • • • .•r" /~} ', 

/ '\'. .. b). A caracterização dos eleme.nfos naturais abrangendo· as~é:éto~J 
' / . ~i geo~r~ficos, geológicos, morfológicos, de vegetação e os efeitos da aç?~.:-~\ 
'· i _. ____ antrop1ca; __ _ -· . -- -- . - . _-..:. -· -- . -· _ __ . . ,,,. )) 

,'~--- ,..- --~--------· ------ - ~--~_,/ 
--<~1 c). A caracterização dos·e1ementos·construídoS;-

1 
• 

1 ' 

d). A localização !.,geográfica e inserção urbana dos elementos natu,.rais·-.e 
construídos· . · · . · .· · : " \ 

1 ~ ' •, • . • ' .\ / ' •• ~ .. ~ - ll ~ 

e). A caracterização do uso e da oc_!Jpação do solo IJO entorno imediato dos. 
elementos naturais; ·. · -· 

f).. Q p6tencial de àcessibiliçi_a_de e __ visLbi_li(jade de. ~da Úm d9S el~mentos · J 
· "..-ri~turais e construídos ern,refãÇãoJãós.eixos de circulaÇão viária;-~às áreas ! 

'. . ·d~· praça, as áreas de grande. concentràção e/OU cirC!Jlação de:·peS!?OaS"--·. / 
e demais 'áreas públicas em geral; ~ · , . J / 

1 • . ~ - - -· / 

g). A partiçipação na coilfiguração da linha de cofoamento~das·diferentes 
' areas _dã-'cida_de; -- - / 

:·,'"= 

h). A_ presenÇà ·dos· eiementos naturais e construídos-·na construção da 
·memória coletiva dos moradores e visitantes; .:'.~ . --. 

' . . ·. ·- . : ~-

; - i). A pre~fmça .dçis ele(Tlentos naturais ·e· construíqo,s eni documerit~s · 
,._ - -- ------' . ·;.' históricos;.produções culturais, manifestações folclóricas e·pqgulare,s; -- -------~~ 

-- ~ ~.:J..:1:~'{(~/;,1 l_·= >: -- .' . •· <.; __ .·(./ 'l'1<.1:\\]y·f/',' ---~ - . - - -

, > li. 

; ü) ~- caRadd~de dos elementos naturais e construidos deJatuaf~nJ(como 
::.- referênGia simbólica n_a construção.:.dajrn_agem da cidade:· . :.: , ___ , 

DefirÍiçã~ -~e crfté~i~s d~ -~reserváção aa visualiz~~ã;das· elerpenfo~·~àfürais 
e construídos representativos da construção da imagem coletiva da ·cidade, 

- contempJ~ndo: . , . · · ··-- · --

-- --- --- _:... --~-)---1-~di·c~~ao dos ·principais ei~os e dos principais pontos de visibilidade"cie ___ ,. · 

_cada um dos elementos naturais e construídos; · ' 

b) Demarcação das áreé?l~ atingidas pelos con~s de visualização; as quais 
serão objeto de· legislação específica a firif de pre~ervar e garantir a 
visibilidade dos elementos. naturais e construídos na paisagem; 
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c) Definição de normas-é ·índices específicos de uso e ocupação do solo 
para ·as áreas atirigldas· pelos cones de. visualização, garantindo . a 
preseryação visual ~65 _elementos em estudo; 

_d) Simulação gráfica destas ocupações, indicando a visibilidade alcançada 
para cada elemento considerado, a partir dos pontos e eixos visuais pré-
definidos; · - · · 

e) Análise e indicaÇ;_âo c;l~s r~s~riçõés,e do potencial construtivo estabelecido 
para cada imovel atingido-pelos-cones:-de_R_roteção visual; · 

f) lndicaçã9,. qaâ.rÍd~ n~.Ç~S.~~ri,oL~(a· po_,~?.!vei~-~têraçõ~s físicas a serem 
· exe~µtad.as s~bre1e,str.l.1t~~à WP?na a/finfde .. potencializac_ e/ou viabilizar 
a/visibilidadé=·dosi'e1er:n~rftbs 1 repr,ese,ntativ9s: da 'cons~ruçã'o ~~ª imagem 

·a,. ·d d ' " 1-i- -_, :,__:: · · · --·- --- - - .., _: / ··.·-., ', .... a c1 a e, .. .r·. / C' .- ' •••• _! • .-1 . ., 
• .~- 1 • •• - - _- --- _,,,, ' ' 

/g)· 1n·€fi&~~ã9, qÜ~-~do. neces~ário, de possíveis desapiqp~i~~Õ'e/s,d~'~reas 
f·-~afíifiJláres necessári~s a· poten~iàliza~ e/ou _viabilifar a .Y!.~i~ili~}~~de 'd.os 

, . (_ \ el~ni~ntos representativos da construçao da imagem da c1cj?d,~{ )\. '\ . 
/ .·t... "'·· -~---:_. .- - - ~,.... J/r I \ 

/ '-. ... h) _ Indicação de instrumentos urbanísticos passíveis de serem:::.~tili:z;~pos \ . / -._ ->: como potencializadores e/ou.viabiÍizadôres das ações para pres~r:Váçãq \ 
/ . · visual dos elementos represent~tivos da construção da imagem·_ dá\ 

I '' .. 'd .d . \(__,...// / / ..,.......,,_ c1 a e. . -. ·-~ . 

·/"A~~~~~.:~·'. Os índice~ de controle u~~-~m[l?tjÇQª,_p;Qj§lt9§_ q13 _l13!s e plan_os decorr~ntes ~~~:=)\. 
. estuçios específicos para a prese_ry_ação_da paisagem deverãõ-de responsabilidade da_s/_; 
· Secr~tarias Municipais de Meio Ãrnfiiênte~e--de-cültura-:f urism6, Esportes e Lazer ê -
ser~m ... submetidos à aprov~ção pelo COMDU R ·antes do seu·· encaminhamento., à 

\ 
\ 

Câmara Municipal. ' · \ · 
. . l 

! 
,1 

CAPÍTULO Ili' 

DO PARCEU~JVIE~JQ_.:00 SOLO. 

SEÇÃO Í · 
\ 

Das Disposições Ger,aJs __ .---· -· 
\. 

\: 

··.· 
·- ......... ., 

.\ 

/ 

/ 
, i 
Í 

·1 
/ 

i 

Art. 113. 6. parcelamento do ·saio ·para ·fins u~anos, sob a forma de toteamer:itq,/ 
desme'1lbramento, desdobro .e rem~rrlbrameritô; _será procedido :ria- formá desta· Lei:~--! 

\ :.-.l . - -•·;- ! ; ' . ' • . : .'."' ... - . . 

':--~~- =-g-1°~~~mite~ê:e, .. ?:_p1~fp~iámento·cfo soh para fins -Urbanos· aperja{il~'.p~fí,~~.~~ó(~~ba~o~----~ -- ~- · · 
'· definido nesta L.:er, -comorme ANEXO 1. · · · - - -: '-t~:J/ l' / / 

. . ;._.:--- . ' . ...... '" . - . -.. -. .. . . -- ",_...,_~.!! . 

§2~. O parcelamento do s~l9_parafins·urbarios deve respeitaLa§_~araderísticas físicas 
e infra-estruturais do-sistema viário, bem como as exigências de áre-à :mínima e máxima ·· 

-e testada mínima do lote constantes dos ANEXOS. 4 e a:· , 
§3~, _l;.Ol!Qdas .as formas· de. parcelamento do soio para fins urbanos não ·poderá ·rél?!:f l~ªf_, ___ _ 
lote encravado· sem saída p~ra via pública. 

. . . : 

· §4°. No parcelamento de glebas- ou lotes. já edificados é necessário que sejam 
atendidas, além da·s normas previstas neste Capítulo, os índices de controle urbanístico 
das edificações nos lotes resultantes, 'conforme ANEXO 8. 
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~~:_. ~ rr~~~& rPlcf1~ 
~--...... 7 . Ar:t.-·.if14. Considera-se loteamento a ·subdivisão de gleba em lotes destinados à 

edificação, com abertura de ·novas ·vias públicas ou logradouros públicos, ou com 
prolongamento, modificação ou ampliação das vias públicas ou logradouros públicos 
existentes. -- · 

Art. 115. Considera-se desmembramento a divisão de gleba em lotes destinados à 
edificação, que não implique na abertura de novas vias públicas ou logradouros 
públicos, nem prolongamento, modifiçação·ou ampliação dos já existentes . 

. . ·.•.• . .J . 

Art. 116. Considera-se desdobro a subdivisão ·do-lote-em dois ou mais lotes . 
. ------- -- -

Art. 117. Considera-seJenfê~bramerit~.-?Lr~~nião:;~~~ lot;;-urba~s em área maior, 
destinada à edificação~· · (.· " \._1," : '. ·, · / '"\\ .---- '·-... .... 

_/,,.· ,-"'::_:__', i0 ," •• ·-._ ' ·~1'. . ;·,. < i' / i' ! ;-" :'-1·\ .............. 
Art. 118. Não .~erá permi~i~o o P.~r~lam1ehto· do ·solo_pªra ·.fins/urban9l:! em"loç_ais: 

• , J -, • -..~ _,; I ,·.{ · \. 

1. Al.a~ad_i,çós-;: ~ · ·-. :-· - . · - · _) / 
1
.: .. :<>,. ··< . ..., 

,.. ,., ',. . "'-\, ! ,' .... 

li. /Sujeit9s::·ã~i1Jundação, antes de tomada_s ·as providênci~s·',P~.r~ .. (~~eg~rar o 
. ~\\,;' ... ~/ }-.. \ 

escQ.arhento das águas; º( ( /,?)/"')\ \: 
' .... \. ·...._~/ - ... , ·~"'":::::. .... / /,"-,r I \.' 

Ili. 1·Que·tenham sido aterrados com lixo, resíduos ou materiais nocivos;:-âfsaúde \. 
• .. ., ' • .,,, • ,! .r,,·- \ 

·/ ,·- __ pÇl_blica, sem que sejam previamente saneados; · . /_} · .. \ \ 

./ ,,lv.'-\pride- for técnica e economica~ente·inviâvel a implantação de infra~,e~t(yt'~r~) \, 
/ < ... ::::----~'básica, serviços públicos de transporte coletivo ou equipamentos comunitário~;:_ :_ \ 

. " :;~~:~.~,·Sujeito~~ deslizam~nt~s de-terr~-~u-erosão,-.a~tes.deJ_9_r:1)ad.as as providêncÍ~~:~ \ 
·-<<· necessanas pra gar_. ant1r--a.:estab1hd_ade 9.ê.Q.l.og1ca.e.geo_ t~crnca; " .. _ /. · 

y1. Onde a poluição a'mbiental comprovadament(3 impeç~ condiç.ões sanitári_as 
' adequadas ·sem que sejam previamente saneados; .. · \ 

. . ./ ~ 

'\(11. - Corh declividade superior à30% (~rinta por cento); 't 
. 1 

VIII. Onde houver proibição para este tipo -de empreen~ime~to . ém virtude de; 
normas • âér- proteção. do meio · ambiente ou do patrimônio paisagístico,. 
ecológico;-- tu-rístico, artístico; -· ·t.iisté!lifüo; -.cultural, ··religioso, arq1::1eológico, 

\ 
\ 

etnográfico ou espeleológico. \'· · ... '._,···~"'--. '":º - · __ · '> . · 
\ • •• . ' ~ .. l '-,, • .• • ......... ~ ·::. 

;. 
": Parágr~fo· único - Medfante estudo técnico apresentado pelo interessado, qúe Jfldique __ -J 
\.as medidas corretiyas e comprove a viabilidade de utilização da área,;,..pç)derá ser 
aprovado o parcelaniento do solo urbàno nos terrenos relacion~gos nos"iíÍci~Ós li a VII, j 
d~s.te artigo, ouvido 9-Conselho Muniçipal de Desenvolvimento Urbano e Rural e o órgão l 
ambiental mur:iicipéÜ e-estadual que· deverá apreciar a matérià cóm base. em parecer / 
técnico do órgão rnúnicipal co"mpete:ite. ~::_ · ! / · 

! 
/ 

Art. 119. Os proce.dimentos para. regu!arização ·de parcela~:e.nto do ~oicf-~~r~o · 
·· .-:~-- estabeiecido·s em leglsla-Ção:'espet°íficà· · · ' . · . . . ._ ' ;- .' ;:-.. ; ·'i, .--'"'.o.--. '-------- --· 7 

' "· ', li :.i d : l/ ~ 1 ~· • j j ' ' • ! ' ' ' I .- J í {""'/)/ J : { 

-.. 
l :···1 \ 1 1 '. _L;" i. ' '· ": Í.1• '-, \y' j / ··-
! '..J. 1 1 ··:.. - ---· ~-rlf;/ / 

_, ~ ~ ·: ~Y 

-.-$EÇÃO_ll 

Dos Requisitos Urbanísticos 

·Subseção · 1 

Do Loteamento 

• 1 

. . . 
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ºArt.-1-2?. Os lotes de terreno terã'o as ·dÍmensões de testada e área mínima e máxima 
exigidas pela zona de localização da área· a ser parcelada conforme ANEXO 8 desta 
Lei. 

Parágrafo Único - No~ lotes de terreno de esquina, em qualquer zona de uso, a testada 
mínima deverá ser de 15,00m (quinze metros). 

Art. 121. O parcelamento de áreas com mais de 25.000 (vinte e cinco mil) metros 
quadrados somente poderá ser efetuado sob a f~ima de loteamento. 

Art. 122. A perceritàgem de áreas ·pubTI~a-s--desiiílãaas--ao_ sistema de circulação, à 
implantação de equipa11Jent6s urbanÓ~$-~ ... cqmú~itáriQ.~!·bem eomo,,aos espaços livres 

. de uso público, n~9 · p-oderá_ se ri infé~iqr. .''a'. 3~% (trfn~~-,~ . ci_ciço poí'ee,~to) da gleba, 
observado o mínimo de 5%1)àra espaÇos·Jivre$_de uso púolico e'·5% Rara êc::iuipamentos 

... • \ •1 ' - -. ' 1 .. _ -~--- - - .J '-'"/ / 1 j 1 . -- ..... 

comunitários ... /· í \ ; I ~ '.. -·" --: . -----~ '..,'- / / ,.,~-~;. ""-
.f, . .:.: ·- '--~ :: - . . . - --- .- //.f / ..--; ....... .., 

§1°. As ;\rêas de'- i:>reservaÇão P·ermanente e as de Reserva Ecpl~giç;a "Qão 's~rão 
GOmpu~~éla~<Pã,ra..-~fêitó de cálculo de áreas destinadas aos ·espáço§ .. 1ivfes?8e \1_so 

. bl" . ' . ' ·. ~ . ·, . . ~· \. pu 1qo. " \ \. \ · 1. ( /Y )\, \ . 
/ ....... ........ .-'/ . .:._=..,.·-' /,.,._, i . \ 

§2º./Quándb ª·percentagem destinada .aos espáços livres de uso público não\;;cgh~9tuir \ . 
ury.ia área_.(itiiéa, uma das áreas devera corresponder, no mínimo, a metade da~·areé! \ 
t~tal, s'epdc:rque, em algum ponto de qualqúer das áreas, dever-se-á poder inscre~e{.Ún)\ \ 
_éír~~'Ulo,éom raio mínimo de·-10,00 m (dez metros).. · . . · ·. '--'.:-<) \ 
I ,.,_ ·- . - - ..,...--, .. \ 

/ ~3C>.:·'::ó_s: espaços livr~~ _de us_'? -E_Llp_l!cQ_~ _as: áce8-~-~~s_!i~adas. àN implantaÇão :~e··j\ \ 
1 equ1p:~·mentos comurntanos 1-devefüm .. ser_mantidos. com ª vegetaçao natural e na.0-~ ./ \ 

pode.râo apresentar declividàde s'Uperfürã"'.1"5%-(tfüinfefporcentq). __ , · \ 
1 - . " 

§4°: 'As· vias públicas devem" articular-se com o sistema viário adjacente, existente .. ou \ 
pr?jetado·, harmoni~a~-se co"1 a topografia local e garantir o ace~so público ~o~ corpo~1 \ 

d'agi,Ja, e as demais areas de,uso comum do povo. · · · 
. . ' ·. . ...• : .. 1 .· . 

§5°. Consideram-se como espaços.livreside uso.pú~lico· aqueles destinados a praças, l 
parques e áreas ·verdes, que não ~e· caracterizam como .. Área? de Preservação. 
Permanente e éomo Reserva Ecológlca,-·-riH~-~E;:;fJ~\--- . · ,..· · , · _. 
. , . . . -- .. º-,. ·. ·. ~ . ...,~ - ., ,, ... "·--·~~·.:•:'_:..~~, ;:_i·i:.. . < .. \ "" .. ,.r~~. ~ - .. . : I 

1. §6°: No caso da área.ocupada pelas .,,ias públicas ser inferior a 25% (vinte e cinc9 por._. . / . 
\cento) da gleba, 9 diferença·deverá ser adicionada aos espaços livres de uso públicp oü--:"; / 
\para equipamentos.çomunitários. . . · /.d--.. ~-- · / 

\ ! ·- ---. . . . .----- .,;-- . - ) 1' 
§7º. Consideram-se GO_mo comunitários os equipamentos.públicos·âe edue?ção, cultura, 

/ saÜ,de, lazer,. esport~: s~gurariça, ,e:itre .outros. . < • .--~: • • .. \ 1. / 
/. 

§8°. Consideram-se equipamentos urbanos os equipamentos. · ·públic_qs .. de/ 
abastecimento de águ,a, ery~Egi~.e)_étrica, serviÇC?s de esgoto, ce,le,t~ de águ_à.s plúyfais, 

---::-·--__ dist[ib~içãp.dr_ Q~~11e.r~qe··~e!e~õnica . .' , . . . . : .- . ,-/<< ---;: .. -:·,._ i~ __ ·1. ________ -:7 
'• ' : ~ ·1 r •. J's 1 '·~ '_,,_ - _, _.t •• ,· /• /'~1--~..Jll - -

'··,, §9°. ConsidÉfr~t'ser~orrio infra-estrutura-básica; os equípamenfõs--de abás!~~il]i,éríto'de .·' 
'água potávê1; disposição àélequada de.esgoto sanitário, disposição de,energiâ-êlétrica ' 
e· s9lução de_ manejo de .águas plu-viais. - '· · - - · -- · - - ---- ------'""-- - · - _ /_, 

.-· , - . ;-- -.._\ .... _ .... :r ·~ 

-Art: 123. Os Loteamentos de lnteress'e Social - LIS poderão ter.padrõ'es urbanisticos 
diferentes dos estabelecidos· nesta Lei, qualquer que seja a zona de uso-de .. sua 
implar'ltaçãc:>~a -serem estabelecidos em legislação específica que reciulariléntará.:.os-'------ · 
parâmetros para Empreendimentqs Habitacionais de_ lritéresse Social-· EHIS .. 

· Art. 124. Quando o loteamento se destinar à urbanização específica, "o órgão público 
municipal competente deverá estab.elecer os padrões urbanísticos específicos para o 

. ' . ' ~ . 

caso.· 
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~--;;~~Ao longo das águas, coirentes e dormeÍltes, e das faixas de domínio público 

das rodovias, ferrovias e dutos, será obrigatória à reser\la de -uma faixa non aedificandi 
de 15,00m (quinze metros) de cada lado, salvo maiores exigências da legislação 
específica. · · · 

Parágrafo-Único - A reserva de faixa não edificável vinculada a dutovias será exigida 
no âmbito do respectivo licenciamento ambiental, observados critérios~- parâmetros que 
garantam a segurança da popula~o e_ a proteção do meio· ambiente, conforme 
estabelecido nas normas técnicas· pertin~t~§~ ___ __:_ ___ , 

Art. 126. Não poderão se~ __ de~âr~d;; comp .. áre~~-:;Úb~éàs~a ,~erem transferidas ao 
município as seguinte? .áféas: - .. . , T ~~ · ·j-·,::;; ., · ---~~~-

. -· . . . i . . . . . 1' • } ' 1 \ • ,_. - ~ 

L Áre~s JJãó'"paré~1~vêis·P.r~v1s!~f n~~ta~ 1.ei; ,/~ l) .. i / :,. --; ': . ,._ ----~, 
11. Áreas-· em -faix~~··.dé !ao'm'íriio público· das·- rodovias, fe'urovias, linhas de. 

/ ·---~ '/ •. . ''1'"/'- ' 
tránsmi~_sã_?·-d~ enê-rgia elétrica e dt_.1tos;. - . ·!.ó ,.) :? /-- ?'·- '':--... 

111._/Ár~~~-::~~rn\~~nos de 15 m (quinze metros). de testada e'ér~~~/~6r1i;ace~sp 
,1 ,direto_$i,via pública. _ \ ~~- ,,{) \ 

/ "··· " ....... ----\.. . . :~~'://f / 1'< '\ 

. /IV. Ár~as com declividade superior a 15%. . . _·,< ; J1,·"; \ 

Pj~. 1~~:.~~~~ecução do arruamento. péla abertura das vias de comunicaçã~'e 1~r)í~i~-\ \ 
}bg~ado_~r~s públicos, vin,culados à. ci_rc1_Jlação _urb~na e re_d~ :viár~a do Munié_f~i~~1-~ ·\ 

. / obed~c~ra ao traçado e as caractensticas ._func1ona1s, geometncas, infra- estruturcv~ --~\ \ 
. · P,,êtsâgísticas, estabelecidas IJ.O-ANEX0-4:-------- - ----- -- - -- - -- ~-. \( _ _)J 
, -· -·-:. . .::..-_-} r ---..::::...-- .----- - - . ----· ~---· ·1 ·.:- ~~~ \ 

1 Art. f28. O comprimento das quacfrãs-ºnáo:poderá ·seTsuperior a;250,00m (duzentos a··· ', 
1 

cinqüenta metros) e a largura máxima ádmitida será de 120,00m téento e vinte metros). \ 

Pá'~ágraf~ Qnico - Na hipóte~1e do lote.apresentar inclinação sup~rl~r a 156/o (quih~e p~t \ 
cento) serão admitidas quadras com tamanhà diferente ao referido no caput deste artigo,· 
descie que as vias sejam abertas no sentido-das .curvas de níveL · .. 

\ . ,. . ' • . 1 . ' 

A'rt. 129. A declividade máxima permitida para os lotes será d§}.25% (vinte e'cinco por' 
ce·nto), deven.dq haver os _movimentos d~· tã_r(r_ê~fl;ies~ssários p'ara atingir este:valor na_s· 
áreas excessivamente acidentadas. .! :"_:·_ ·· - ~ ·:· '.' ., • • 

\ , • • -., • • '· L • -.._. 

\-Art.-.1~0. desde._a data do registro ·do· loteamento, passam a integrar o dômíriiq do - -~ i 
'·fV1unicípio, as vias;- f?_~aças, os equip~mentos comunitários e os espaços )ivr~s de uso f 

público, constan~es dcfprojeto e do memorial descritivo. -~ ,: / 
\ . I ,.. . . . . ·- -· .-~·, /; 

Art 131. A, eÍâbora"Ção do projêto. das ,yiâs_ de comunicação e-d~maià logradouros / 

i 

J 
i 

públicos dq íot~ªmentq· é a sua execução deve ·observar os seguintes critéti~~:. _ · j /' 

1. ; · Articulaçã~ cpm as vias adiacent~s. existentes e projetad.as; · -<~ -~~~-~~</ · 
• - • j~-- • , ' • • • : ,. ,: } -- ..... , 

.... _~- ---11.-
1 q1~~~if,[~aÇâq d:à·'.âÇordo com'·a's categorias.de hie"rarqui~aÇão ~~t~p~j~ci9as no.:-------::;-

"\_" A~EX0'4·' ·'-·· _____ > • ··1•,\ 1 11-' · ;J:> 1_' ' ,'j/ - . . . .·_;: <ij,,t(j(( ·-- -
Ili. Obseryância do tra~do_.a dás características. fu.oçionais, geométricas, infra- / 

estruturais ,e paisãgístic~s .estâbélecidas no .ANEX64.-·'-- ---·: ·- -. ·· -·.-::i -.~ 
• 1 • ' • • •• 

--- L --. ~· _______ _;,__ ___ -· ----. --- __ ___:.. _: __ -- - -

() 
o 

i:O 
~:: o ......-------:: 
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~~~~ su.bseçãoll. 

Do Desmen1bramento de Gleba 

Art. 132. Os desmé-mbramentos de glebas com área entre 10.000m2 e 25.000m2 

deverão transferir ao Município 10 % (dez por cento) da gleba para uso público quando 
a área for destin.ada a loteamento, e r:i_ão seja resultante de loteamento. · 

Do Desme_mbramento-de.L_otes 
. ...-..... --. -----._ 

. . . , .. - . --:.:·::::·\ ·.':· ;--.. -. r./---.. ""''>-.... . 

Art. 133. Os desmembramentos, d~ Jote.s A;'erão1 pe·rmitic:jps desce . que os lotes 
. "~ ' - .. ~J'I ' \ 1"•' / ' f 1 • • ".... ..... 

resultantes tenh.arfl área :rfiinim~f~e ,15Qm2 i e testa~d~ _.r;n_í'nir;na Jd,e 7 l'!letros ,e que não 
resultem em.,lotes~-- encta~ados;'· ôu ·.'seja;·· qualquer-·-1óte~:te~á' qu.e·; possuir-..... acesso 
independepte cqr:rfo, L()gràdoúro público com largura mínima de 2,ê~ry1~;~6~ ~-- _ '·<-., -----, \. ·-::-- ::-- .- '-"<~ ·_,,<)'\,, "\,, __ . 

/ 1·.'' .. _.: .. _r~:J) ':. ,. - r,<.~;{'\. \ 
- ', ,..,."' .. ·: } •\. \ 

Subseção Ili \( / ,:,,~.:.--, . \ 
(/" /\ \ 

Do Remembraniento . ':-<.,,.- )\ \ 
. . . \;._~,.,~·) \ 

/ ,-----, 
\\'._ ·1· 

'· 
•••• - /~ 1 

/. ' ___ .:__ -~ - _· --- --- --- 1 (:.;>\. \ 
J(rt.:_~1.~4. O remembramento"éle-~lotes-é ·obr~gatgrio -g!,@O_do~aãr~a destes for utilizada./ J 

1. para .atendimento às normás estabelecidas na ·1egislação urba_nística e edilícia ,do 
MuaiCípio, devendo ser solicitado, antes ou simultaneamente ao processo de aprqvaÇão 
d~ "projetq ;de edificação. · / . , \ 

t 
l .'· ~ 

SEÇÃO 111- /; ·' ' 
: ' / 

·, .. 
·Do Processo de· Apro,y,ªç~Q.;;Qe· Loteamentos·· · 

\ ·- ~·y::_;~·~:··:_·~:''·~_.~:., n•;•.,. 

' \ - - ---, ·. ' . ' .\ ,:' _.: " .:_. \ 
\-Art~-135. Ant!3S dá elaboração c;lo projeto de loteamento o _interessado deverá solicitar a·-- ·' 
1\ref~itura Muni~ipal-qy~ defina as diretrizes urbanísticas municipais, ae_r:_~serít~ndo·para , 
tanto os segulntes documentos: _ _ __ ... _ __ -~···< · >~ · ' / 

\\ .. ·,1 1-: • • .. • . " • •. . ,!' 

\ 1. Planta plani-altimétrica há escala r_nínima de 1 :2.0dO da:-: gleba de terreno, / 
assinada pelo proprietário ou seu representante legal, e por: -prc;>fission~V 
legalmente habilita.do no, Conselho Regional-,de Engenharia, .Arquitetlira:..~ 
Àgrçmomiçi -:.CREA'~ com-a respectiva Anot~ção de Resp~s~bilidade Técni~. _ 
-r~,~T·/ç~~~,~h~o: 1 ~ ·'· • · -· · - :· ·.· · . - - - / //_: ...... ~·-ç:z,.:~/:-.1,1 , ----. ------ -:~-] 

-L~}-' As_divisas da-glebaa.s~r parcelada; . - .-·s:.JU f, / 

--b). -A~ cu_r:v~s-de-·rtíveCnó lr1ir1i_m_õ de-s -em ~(m-etros;--'----- ____ /' 

.. c) A lo~lização dos cursos d'água e construçõesexistenteJ; 

-.. -- -·----- --~ 

' ...... ' 

' . - - -- • .1 . . • . - . . .. - -· - --- - --
-- _______ - __ d);.-A.:iocalização de matas, bosques e demais formas de vegetaçãO:-nª-t!:!rnL __ , ___ _ 

e) A indicação dos arruamentos contíguos a todo o perímetro, a localização . 
das ~ias de comunicação, das áreas livres, dos equipamentos urbanos e 
comunitários existente~ no local e em suas adjacências, com as 
respectivas distâncias da área a ser parcelada; 

f) O tipo de uso predominante a que o parcelamento se destina; 

IL Declaração das concessionárias de serviço público de saneamento básico e ~. 
. · . e_11~1 gia eléti ica, qua11to a viabilidade de atei 1di111e11to da gleb? a ser parcelada.. . · 

Av. Angelo Uhana - s/nº - Tel.: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uhana - BreJetuba/ES 
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~ rP?rffelhuJta Ot. . . ... d de @f ~ 
~::i;i .. ~-='1_ffl ___ 7ô~~ ítulo de propriedade ou. dóm.ínio útil da gleba âe terreno; . · . . 

I'\( Certidão negativa de tributos m~nicipais quê incidam sobre o imóvel. . 

. Parágrafo Único - Nos projet9s de parcelamento de solo que interfiram ou que tenham 
ligação com a redé rodoviária oficial; deverão ser solicitadas instruções para a 
construção de acessos junto ao Departamento Nacional de lnfr12-Estrutura e Transportes 
- DNIT ou o Oepartamento_ de Edificações, Rodovias· e Transportes do Estado do Espírito 
Santo - DERTES/ES, conforme for o ca~o. 

Art. 136. Atendidas as exigênci_as :quantb--à.'...doc1;1meJ1tação necessária, o órgão 
municipal competente, no/prazô -máximo ê:le;,60 (sessentâJ-dias-t fixará as seguintes 
diretrizes urbanísticas_mú-nicipais,para~a-~r~c:F~·ser p,ar:c~lada contê'ndg, no mínimo: 

/./ . . :.,.,1 ! "'\ ' j.· • : -: ; 1' / ) \ ••. -=- "-. "'~ ..... 
lndicaç~o· dos íridices u.tbàní~ti~os :e._âas ~tegqriá~· de\uso~ previsJos; 

/... ( ': - / l __ --..".?._ .. -'-- . - - - -·-.... ::..~::_./ \ ~ :' / ;· ...... ). ~..,_, 

Trqçádo ~_indicação:i:ia- plantg apresentada pelo interessa,99: / . ·; -.... ',_ < 
/ /,- ' • • ..... -· • / 1 •• -,, • i '-

,. " a) /-ó~~\ 'principais vias de comunicação existentes:' .. o'u~.:-~rbj~tadas:;· 'em 
/ :ràrti~l:Jlàção com o sistema. viái'io municipal e regional;· ·,·.,( (/ /::;.. \.__. 

,_:>b}~~Dk~ praças e áreas verdes, localizadas de forma a se b~~({çi~~r~n:i ~\ "< ':"/ préservarem os elementos naturais; · .. \{ / :/--' '" \ 

L 

11. 

I ,_--------- , . - . , '~... ___ ,..- \. \ 
/ \;.;;·-,_e) A localização aproximada· do terreno destinados aos equiparne6to$\ \ 

. / · urbanos e comunitários; · "~/:--(, \ 

. d) Das _f~i~as sa~itá~i~~. ~~-t~rI~Q9 Q~~~~~r~as_ ª~ .. ~scoamento das ágyis=J) 
pluv1a1s, r -·-- ·- '. " ,' - " " ---- ' " " - / 

• -·------·--· _ _:._~ ~~--~--- __..,.,... J ~__.,..,. 

e) As faixas non'.aed/ticandi de cada lado, ao longo ~as águas correntes e 
dor.mentes e. ~as faixas de domínio público da~ rodovias, ferrqvias-.. ~ 
dutos. · · · · · · · .: · ·~ 

.. ~ l,J 
' ' ' 1 .-

Art. ·137. As diretrizes urbanísticas municipais, fixadas para a· área ·a ser parcelada,\ 
valerão pelo prazo máximo de 1.(um)·ano·: · .. · ,' 

~ . \ / ; 

Art. 138. Obtida a definição municipal· referente às di[etrizes urbánístié:as, o interessado,· 
\ a seu crité_rio,:~ po.derã subn:ieter um estt]ºcCCiê'.:viaBilidade urbanístic~ do·· iót~amento,_.,à 
« apreciação da· Prefeitura, através de requerirnento firmado pelo· proprietário\(fo imóvel·;_ ... 
\ou ·Sel.l _procurado[ e pelo. profissional responsável pelo es~udo de viabilidade.\_'_-_· · ' , 

\ ''• . -- - />.~- . / 

§1°. O conteúd9 çlos·es.tudos de viabilidade que acompanharão o reql;l_erim·éntp deverá 
conter no mínimo': . . ' - -.- .. -· ... --- .. _,/ . 

\ :' : .! .. ' ·-··' ' -~' ' 

., 1. o si~tema viário com a.respectiva hierarquia; . '·" ·: -

./ 
i 

' I 
.' 

li.. A ~ubdivisào das quadras ~m lotes; 

'. _______ li.!} ./1 .indicaçã9 'c;iÇ2~-ãr,eas p~bii6~s; 
,-,, ) ::·1:'. :>:' : ( ;,. ' !-· "' ' ' . - " ' 

IV. · A:...in<diéaÇáo1 das áreas de pi-eservação ambientai; 
l 

1 
_t J L' - -.t • · - -

V. '-A~· faixas ~on aedificandi: _~-·--··_' - - . 
.- " -- -.-_:. "-~ -· -::.- 'I.:. -~--- -

§2°. A Prefeitu~a_terá-um prazo d_e .. 30 (trinta) .dias, _contadc;>s da datá-de apresentação 
da documentação; para responder à solidtação. · .. 

. ! 

§3°. Na~hip·ótesé-da docL)r)ientação estar. incompleta ou se fizer· nece~sá~iC:f-quálquer__. __ __ 
outro elemento para pleno' esclarecimenfo. do éstúdo de viabilidade urbanística, o prazo . 

. referido no parágrafo· anterior será contado da .data em que a documentação for · 
plenamente completàda ou os esclarecimentos satisfatoriamente atendidos. . · 

§4°. o não atendimento aos esclare6i~entos ou correções solicitados no prazo máximo 
de 90 dias implicará na negativa da so'licitação. · 

1 ' 

§5°. O reconhecimento da· viabilidade_ do estudo urbanístico apresentado, não implica e: :::_ 
em aprovação de lateamerito, nãa:c.oodb passível de registro no Cartório de Registro 

Av. Ãng~cP"@J!Ji"~i.ss/nº - TeL: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 
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\-. ... ·,...studo. de .~i~ad? Urbanísiicà não suspén 

. al de {/jjf pfffHÁa 
e nem interrompe o praffct'e~ ~~~.~ . 

~vaidade das diretrizes urbarnst1cas. 

§7º.-Co~~lderádas viáveis as propostãs-c.ontidas rio es~udo apresentado, o interessado 
será oficiado para que possa dar início.a-elaboração d_os projetos exigidos. · 

Art. 139. A aprovação do projeto de loteamento do solo urbario, pela Prefeitura 
Municipal, será precedida da expedição, pelo Estado ou pelo Município, de laudo técnico 
do órgão florestal e de licen_ciame11to ambiental. 

Art. 140. Para a aprovação do·,prêjei:o.qo·loteamento o interessado. apresentará à 
Prefeitura Municipal, dentro go--prazo -ae ·vãliâade--da_s diretrizes urbanísticas, 
requerimento firmado pe~_o próprietári.o d9Jmói~'· ou s~.u procurador~gal acompanhado 

de: . . //- .- __ ;. .. \ . i, •. . \~'.;,:\ ' ;-/ . } !1'·1 ,.->,,-, .. '·"'-.' 
· L Proje~o~ do lot~efméntcf(~s.G.G!JÇ! do projetei, b~ .. míljÍimh) de ~;_2.oào)., assinado 

p~ló prqprietár'i_o\9_u·;s'eu é-representante _legal, e -por "Pro~i.ss)ooªI leg~lmente 
. habilitaaÇ>) no Cons·elho Regional de Engenharia, Arquitét~~a/~1~grori"omia -
/ 'c_~E;f.~~·:,c9m~~a respectiva Anotação de Responsabilidade're9n~çá .. :.: ~-Rl\_ 

Í ' ' • Jw• • .f / ./ °"" -

IJ/ ,, Lauçto),tecnico do órgão florestal estadual. Óu municipal ccmforrhe_.9'.>~s9 a \ser 
' ' ' • - ~ -- /~·1 ' \ " · : .. _ànàlisádo; · e:--/ ·

1
; ;\ , ·· ...... '"';/ . ' ~ ' \\ ~: ,,.. ' \ 

,. 111·.~:--- Licenciamento emitido pelo-órgã_o ambiental estadual ou Municipal;. ,'../ /-<\ \ 
/ \ • - .. - 'l • • • • • r.::-/ ,..-" \ \ \ 

/ ;iJ~: "~~;Certíd~o-~tualizad.a da matricula da gle.ba expedida pelo cartório de Reg!str§J , 
. : '-~>,--. de !moveis competente; ·:/-:~~ · \ 

/ L~~Y~··· · Certidão negativa 1det~~~~I!f~IBiÇipãis;~ _:~-- --~~- ,
1 

• (:;_/;) ·, 

. vi. Cr<?nograma de e~ecução-dasob-ras;-- -~-->- ; _ .. __ ,. \ 

.' ·- \1 /VII: , Memorial descritiv~; , ·\' 
i ,; 
: ·VIII. "Instrumento de garantiacorripetente. 

· §.1°. Dever~o acompanhar o réquerirnento: 

1. . Projetos contendo nó mínimo:. . -- . . •.. <. I 

• · - - - 0·-··~-J'- r: 1·-·11 - - -- · -· · · • . · 

a) :'At.subdivisão._das ·quadras"'e·iil,·iot~~·;":com as· respectivas.'din:iensões·~ · 
·· .'numeração; - .. , , · 

,... 

\ 
' \ 

· b) O Si~tema· viário com a respectiva hierarquia; -- ____ > .,·:- : · . .. / 
: ------ . . . . __..-/· \ '/ 

c) As:dimerisões lineares e· angulares do projet9, comcraios, cordas, pontos / 
. ''.ae tangencia e ângulos centrais das vias:- ("' / 
' :_ - - :..-«:-~i \ / 

d) . _Os perfis -longitudinais é transversais de todas as vias de Ci[~ul9ção e/ 
__ pra·ças; . . ,__ .---~-:·. -:;.;)' 

• ~ - - - :\. - - ' • ' • ' .'-~ 1 ..... ---. 

- ~----- --· .e,): 
1 
f}. iln~i~~ç~o- ~015 rnarc_os :de ~linhament9· e nivelarJ:i~n~9)9~~)~za~p~ n6_s ____ -----:-- -~,-

'· l ~: .. ~,arguJos de carvas e vias projetadas; · · ... ' : 2·/
0
:.,0/--.·// _ __ ,. 

: ! j ,1l1 ·- !. . . · . . • ·· ·-"-'c'~U! /,/ .' 
~ft·: A iridícação em. plant~ ·.e perfj§ d~ jodas as linhas de· escoÇlme~to das /. 

. aguas_pluviais; -- : -.-- .... -,. --- . ._ ..,;._ --.. .. --, 
} . . . 

. g) .A ..ind,i~Ção. d_e ·todas as áreas públicas destinadas a;_ equipamentos 
-- · · urbanos e comunitários;·· : . · --- --

- - -- -- - , . . ___ , ______ :..__~---·------ . - . ----- . 

11. . Projeto de drenagem pluvial contendo o projeto completo da rede de 
· escoamento das águas pluviais, indicando e detalhando o dirnerisionamento ' 

e o c~imentos de ~oletas, ~s~im como o local de lançamento. 

Ili. -Projeto de meio-fio e pavirn!3mação das vias de circulação, cujo tipo será 
previamente determinado pela prefeitura, quando for, o caso;.· 

-='-------==-
Av. Angelo Uliana - s/nº -TeL: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 
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Projeto completo do sistema de alime11tação e distribuição de água e 
respectiva rede de distribuição, aprovado pelO órgão competente responsável 
pelo serviço de distribuição de águê;i, indicando a fonte abastecedora e 
volume; · · · · 

V. Projeto. completo do sistema de. esgoto .sanitário aprovado pelos órgãos 
competentes, indicando a forma de coleta, tratamento e o loGéll do lançamento 
dos resíduos; · · · · 

VI. Projeto · completo· d~ ___ r:.ede -de-'·-energia?"":el~_t~ca aprovado 'pelo órgão 
competente, obe_dece·ndo as suas medidas, pac;lrões-e~normas; 

~-, • > ·---· --; ::. ~~~- ' ·-~..... • ....... ,~ 

VII. Projeto de "iluniinaÇão\. póbll.Cà:, ; cuJó tipo .... :ser~- inçlicado·-.pela Prefeitura, 
observando as. níedid~$,''padrô'es :e[norma1sid~fir:íldos 'peÍo órgão· competente, 

. _,, ,f r • --~ • J ., ' - - -- -- -·' , / ,/ 1 I 1 • "-

quariao for o caso· i:. \. _: - .- ---::· --- ·. 1• / / . • "',, 
• .·- ' • J • ''-· ' ·,·-" / ... , '-.. 

VIII. , F>"rojetc).S::~~p~ciaii':-~ critério da Prefeitu~a,·quando-.for o!á~so? /" '>, ·":,_ 
/ ,~---~. ·, \ .. ----... --- ~. • " r :J" ' // ... r .. , 

§2°. O_Jneniónal\d.éscrilivo deverá conter óbrigatoriarnente, pelo menos:·' ( / )>' ,, '\· 
/ _/'a)'-. ~Ajdescrição sucinta do parcelamento, com as suas caracfe'ff~tiéé~ e éi\ 

j 

/ 

··,, .. /fixação da zona ou zonas de uso predominante; '~ / ~}:' .. \ 

\~.--:-~b) . As condições urbanísticas do parcelamento a as limitações que {~piá;~\ \, 
· · · sobre os lotes e suas construções, além daqu~las constantes(~~~/ \ 

· · · diretrizes fixadas; · -~---:~-:,. · \ 
• ' • ( .~ \\ 1 

. ·-------- - --·--·---- ·( }! \ 
·c) A enumeraçã9·dõ~-~équipamentos.urbano~~~Çéimur:Jítários e dos serviÇqs----') · 

públicos, já existentesrra-gleba-e·adja.:cências; 1 
__ _,,. 

' . j 
. d) A indicação das áreas públicas que passarão ao dorriínio do. muni~ípiC)n~ 

ato de registro do parcelamento. · · ,.. · , , . ~ · 
, ·....,. . . i ...... '( " 

§3°. A Prefeitüra terá um prazo de 180 (cento e· oitenta) dias cor.ridos, contàdos da data". 
d~ apresentação da documentação, para.a aprovaÇão ou não do projeto, prazo _este que ,s 

recomeçará a contar. na hipótese de solicitação 'de correçÕE~s . pár.a- atendimento de·. 1 exigências legais. · · · · · 1;1-:l'.n·1uEJ1\ • · · • · i 
• ' 1 ~, ·1•· • · ._ ... r ,1 r'~· i n-')!, • I 

1 •, - .·· '.... . . . ' ~--- - ! ' 
· '. §4°. O._projeto· de ·loteamento. aprovado deveiá ser executado no prazo coAstante/do-.... / 

\-cronog·~arila de e~ecuçã~, sob pena de caducidade de aprovação. . · ": ·: -.~ . ·- -1 

\~rt. 141. Na irnpl~nta~o do loteame~to, é obrigatória a i~stalação dé!.;;_seg'Gi~ü~s infra-
estruturas urbanas: - --· ,. 

\ ./ -:· . ! . . \-:;:. 

\' 1. Rédes e equipamentos para o abastecimento de água pófável; / 
. ~ .- ~ .. . " -. ; ,Í· 

li.. -R~:des e equipamentos para fornecimento ~e energia elétrica; . · ... ::.:_:.-:_:. / 

-, _____ ......,,_11ü ·Redes .E;) ~qµipa-~erftós- p~r~ ·ª co1eia· ~ es~oament~?:~dequado. de~-ã9~~s __ 
·-- :Píuviái's/ _, í ", :._:· 1J· " · · · - · · · -· : /. · .i ... f-j .. :;r7:--~::1,:.! ·-.1 - -------=-··,.. 

·.. !;\·,11 ._· ... ·, .. - . --~~.-.)·'/' .. 

IV. }~·~6é's _e 'equipamentos para a coleta e escoamento adequ~ciÕ-'dk~sgoto 
'· 

V. 

sani_tario; ·· - · --· · --~- -., 
--~ ... -. .... , 

Obras de pavimentação viária com as característica!5 geohiétricas: Infra
- estruturai~ e· paisagísticas·das vias, de acordo com o ANEX0.4 desta lei... 

. . - . . .! ' . . l .. - - - - . 

Pãrá·gr~fõ-Único: É de responsabilidade exclusiva do p~oprietário a ex~cuçaoaeio-das-'· 
as obras referidas. neste artigo,· constantes dos projetos aprovados, as quais serão · 

· fiscalizadas pelos órgãos técnicos municipais. · · 

Art. 142. A execução das -obras, a· ·que se refere o art. -140 deverá ser ·objeto de 
prestação de garantia, po'r parte do loteador, pelo menos em Lima. das seguintes 
modalidades: 

1. Garantia hipotecária; ·. 

Av. Angelo Uliana - s/nº.-_TeL: (27) 3,733-1200 ~ CEP 29630.:.000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 
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111. Seguro-garantia 

Parágrafo Único - Ã garanti~, referid~ neste artigo, terá o valor equivalente ao custo 
orçamentado das obras, aceito pelos órgãos técnicos municipais. 

Art. 143. Na hipótese em que for adotada a modalidade de garantia hipotecária, deverá 
ser destinado no mír:iimo 40%.(quarentc:i por cento) da área.útil do loteamento para este 
fim, observado o seguinte: - · -~-· -____ ... 

1. Nas cópias das plantiscio proj_eto de:lote~mento,Õ-"M1:1r.ii_cípio, de acordo com 
o interessa_do;"relàtivamentEfà~~-parc.~ías d~:fgl.e.ba a sereilrda.das em garantia 
hipote~riá ~º>:.Mupic,í~i<?t· f~,ra r:t :·~s~a _ll>~lita~~;'\\ segundo'-~escrição e 
car9etenzaçao;, que / l~ya[~: em conta o sistema ·,y_1a~10,· as qyadras·-~ os lotes 
projeta,çlo_s;; '. \ .. -;·/ '· - · ·:_:_:_.,- r'.: / : ·"Í -"- '\..,, 
// ~ \ .) ~· ",_ -::·:< ! !;: :.~ /-V v." '· 

11. /A Iã:ef~it.ur~-fórnecerá ao interessado, para efeito de registró . .,_jµn~am~nte ·e~m 
/ a(escr:ifura-pública de constituição de garantia hipotecária, cópi~·ªL!téht,icaa;:i 

/ /;da pl~nta do projeto de loteamento, onde conste a área dada''en'i' gc:ifantià\ 
/ · ·---deV;idamente delimitada e caracterizada. _ . ·~( / /;:/· \ 

. ,1 .,- -- - ~ • / ' - . - . ; ,,,..- ,,· \ 
~ft. 14~ .. N,ó'ato de aprovação do loteamento será celebrado um termo de cornprd(lli5501

;\ 

tjue,coriS'ta'rá:- · \(:::_/} 
/ I ""-... __ ~ ': · ....... j•'', 

-/ ~~[:~-,-;~·" Éxpressa· declaração· do propri~t~ri()._ ~b__r:i~ando-se a respeitar 6 projrf~::)\-
/ -:-...;·; aprovado_e e;> cronfgra~~~-~~--º~-~~____::::.. ___ __: __ -..~~----.1 • ·{ .. __ _..,--) 

11. Indicação e comprovant& da modalidade ·da prest9ção de ga~antia. Na 
- hipótese de garantia hipotecária, indicação da quadra e çlos lotes gravados;, 

-. 1 • - , " \ 

' Ili. Andj_caçã9 oas á-re~s públicas; - · - · · .. . . '; 

·1v. Indicação das obras a serem executadas pelo propri~tário e dos prazos em} 1 

qüe se.-obriga a efetyá-las, nãp podendo. exceder a 3 an_Qs;' - , i l 1 

V. Nos. ~ompr~missó~ eibu escdtu~a,de;ê0mpra e vendá~aé: Lotes a con.dição dê° I 
. qué. estes só poderão recebê'i:"'·cón:strüÇões depois da" execuÇão 0 ·da ·infrá- f -

\· ªstrutura em . pelo menos t0.dà: a extensão- do logradouro onde -.~~ti~erém -- 1 ! 
\ -- _ -- localiz~~~s, co.m·vistoria e recebimento pela Prefei!u~a. /"·_'-· -- · / 
~rt. 145. O Pod~~ P-Úolico Municipal só poderá emitir o Alvará d_§_AprovãÇão -.. do projeto· / 
a·~~s presta~a--9 gar~ntia çle acordo com o art 148. · · · : · · · · - · . 

Art. 146. O. AJ~atá dê.E?<eéução para início.de obras deverá ser r~querido à'.prefeiturp 
pelo interessado, no prazo máximo dé 180 (cento- e oitenta) dias, a contar -a~,~dat~_::d,o 
Alvará \de-Aprovação,~1 caracterizar1do ~se o . início de obra pela aP.értura e nivelamento -

--;_:-:--:-das·via:s de~tírcular~fr .. -';'.11 i_.i ,'., ~' : .·' · • ·· . · · -- :",,:·:,' "i;.). ;;-:--,,,_;._ D.-: ":_-_--·-~·:-7 
-, ! •_/! 1 'f-'I ~'' <. '/ • • ,' • J ·' \~J-- , ' • ' 

· ,,§1º. ó re~~~~i~~1~tê>;a~-Alvará de. Ex~cução deverá ser_acompa~hadc)-a~s"··~r'~J~f~s ·ao 
sistema dê alimentação e dist_rjb_uição de água.- da .rede .d~ energia elétrica, rede de · 
cofeta e e·scoamentQ··de ·esgoto sanitário e da rede de iluminãÇao-púb.lica,- aprovados / 
pelas respectivas_ empresas corices'sioriárias de serviço público, e. <:Ja -certidão de 
registro em-cartório .·competente. . 

- - ~ - - ~ ·- \ - . 

§2ó. ·a- réquérim~to do alvará de 'éxecução deverá ser também acompãnhadõ-p~I~--'- -
carta de supressão de vegetação ·emitida pelo órgão florestal estadual ou municipal ' 

· conforme o caso.. . - · · 
- . 

§3°. O prazo máximo p.ara o término das 9bras é de· 03 (três) anos, a contar da data de 
expedição do Alvará_ de Execu_ção. · · · -

Av. Angelo Uliana- s/nº·-TeL: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 
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~~~razo estabelecido no §3º deste artigo, poderá ser prorrogado, a pedido do. 
interessado por período nuncà superior à metade do prazo concedido anteriormente, a 
critério dos órgãos té~nicos municipais: 

Art. 147. D_entro do prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da data da aprovação 
do projE;lto, o proprietário deverá proceder a inscrição do · 1oteamento no Registro 
Imobiliário, sob pena de caducidade da aprovaçã_o. - · · 

Art. 148. Realizadas as obras .constantes. dos projetos aprovados, a Prefeitura, ·a 
requerimento do. interessado', e apQ.s.a-eoinpeterÍte-vistoriª; liberará a gàraritia prestada 
através de um Termo de VerificâÇão de Obras.·- --- ·-- · · 

, ...... : .-~--' . ~ . . .• ·_.~~~:.:.:-f '~ - ;'.::: ;,. "·:::-"- ··~ ~>~ 
Parágrafo Unico -:_·.A garar:i.tia p~est?c;f~ · po9!3rá sé( liberaçf~, a riiedj~a que forem 
executadas as· ?-b_rás, na 1s~guint~' pr9p:..o(Ção: -~ · '_ ·i . j L_) ,) < / ) ·\ . .- _ ""-· '·· . 

. -" ! ' 1 " - • -··· -~ " l -' I ' ', '-
a),/ 30 º{a __ ·. (trint~\.pór: ·cento) quando concluídaj--a 51,bfe,rtw~ da~, vias, 
/ · . as&entamenfõ· de meio-fios, rede de coleta e escó~mehtô "de esgoto 

_, , ,.;.::sar:litario·ê de rede de águas pluviais; ; -'-~ :. · / __ ). ... , · \ 
/// / ·, "\ ... : ~ . . ~ . . ' .. ' ·( ,. .. ...~~-.;:; - \ ...... -

/ .ip). ··SQ% (trinta pôr cento) quando concluída a instalação das_.,;fé_q~'s de: 
· ,:··-.)lbastecimento de água, e energia ·131étrica; · . \("° í r~f\ \ 

/ . ·:;.~-,-~)'./ 40%. (quarenta por centoj quando concluída a pavimenta~'?- e -tji~_~l~\ 
; \ . . serviços. . · . . '- \' ..... ~--)) 

. :'Art:;;:-~~-:4~;· Compete ao loteador as custas da averbação e matríc~la própria das á~e:ai::=::~,_. · 
, ·. P,gRl_icas para equipamento~ _com1;1nitários-- destinàdas~ao- Po,Qer -Público MunicipffL,.)} 
· excete· dos Loteamentos Habitacic:mais-:de]hter:êsse-:::Social~.o=- 1 • • .. ,/ 

' -l J 

Art., 150. A expedição do ~lvará de aprovação de edificaçõe~, ém _lotes de terreqo · 
re?Llltant~s de loteamentos ·àprovados na vigência desta lei depende de ·sua insáiçã0 . 
nc;> Registro ln::iobiliário. · '. . f . . · -' i' \; 

. . . . . i . . . : 

P'arágrafo único ·· A expedição do alvar$ de execução de obr9~ ... para as edificações \ 
r~feridas n.o eaput de.ste artigo ._só poder$ ocorrer após a completa ~xecução das obras/ 
de urbanização, constantes do cronograrn9~~w~vado pelo :niuhiéípio,. _comprovada1 

1. mediante il")speção pelos órgãos de fiscaHzaÇãcVinunicipal. , .. > " · · . . / 
.1 

i 
i SEÇÃO IV ~·/"<:·-·- . 

! ·----. ~--...,... } 

... Do í:>~Õée~so de Aprovação de Desmembramento / 
I 

/ 
' I 

.. . .. . . .. ·( .. , i ,Í. 

/ 

Art. 151.·Ápl[éa-se aos projetos d~ desmembramento e remembramento âs)neSJ!la~{ 
exigências· estabelecid~s. para;, a:'. aprovação dó loteamento, c!Qando a áreà-·a · ~ér 

. -:·:-desmembrada OU .remembrada for supeFiOr a 25.000iT12 . -. - / 1>; ;-~;~!, ,~·--,---.:, ~l ·~ ·---- -~ :_7 
1 i:'.··<; i

1
'-( ~--· I; ...... : ~ · ./ '-_:_.· · · !·. f> \il;--

1

//. 

1 [.-'..)!-· : ·. .-: . . ·- ·• ... :J._, u( !,: I 
~-· ~ 

- - ------------~~-

.SEÇÃO V ' . 

Dos Condomíni_os Urbanísticos · 

· Art. 152. Pára os 13feitos desta Lei; considera-se condomínio urbanístico a divisão de 
imóvel em unidades autônomas destinadas à edificação, às quais correspondem frações 
ideais das áreas· de uso comum dos condôminos, sendo admitida a abertura 

. . . 

/: 
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,,, ~ ~ rPl5'o/~ Ôi.F'-L./VVI OUL''L/~_al de (jjjf pJp/uÁa 
!~~ ... ~ . ·.. ,~. 
Gie-vi?s de domínio privado e vedad'a a de logr~douros públicos internamente ao 
perímetro do condomínio . 

. §1º. As unidades autônomas· a que se refere o caput ·deste artigo são as unidades 
imobiliárias destinadas à edificação e, as. áreas destinadas · a uso comum dos 
condôm.inos são aquelas que, por sua natureza, se destina ao uso coletivo, incluídos os 
acessos, não passível de apropriação_ individualizada. · 

§2º. Será obrigatória a destinação d·e:~~~a de us9.público qu·e devem estar situadas fora. 
do perímetro fechado do condomínio séndo'-que-o-PoderEúblico. muniCipal indicará as 
possíveis localizações de~tro·d6 perímetro urbano. . ----.....:.. ___ , 

§3°. As unidades aLJtôriÓ-;;,as_podem iipE~~e'~i~t-uso;Giílfa.m_iliªr_isol-~das, geminadas ou 
. constituído por ~diflcaçõ~~(de d~is .. o.u ·m,~3is 'pavirnerjto~I re,speiMrido o ga'ba~ito máximo 
estabeleci d~-- pêlo -~:-l:!nicí ~-~º-~_;,9rii-carà~ferísticas de ·h·aoitaçã,()~hiült~:~Íf?ili~~ ·-,,,.""' 

Art. 153 ... .0s condoJníni_os _ú.rbanísticos dev~m atender à ordem·úrb~Ql~tica,expressa 
· Qessa lei, bem-~o.mo:aos seguintes requisitos urbanísticos: _· // /:.>·' -~ ' 

. . .1 ;' \ \ 1 ;_. . - . - . . . Í / _/,F . \-
_!.' /·~·s_~uojdades autônomas devem ter ár~a mínima de 400 m2 (quát~gp~nto\ 

/ - --Qle!!ôs·quadrados); . · · ~y j !,,_~~, \ 
- ·· .. :" • . . , . . I .1/-" }\ \ 

/ li~·:· --As áreas destinadas ao uso público e ao uso comum dos condôrTiinos·'.devén\ \ 
j \,,-.·-, ' . ·'. ·~ ......... ,,... 11 \ 

\•_._.ser.diretamente proporcionais àdensidade de ocupação; . . \(_./) \ 

. :/ .- :~~!: > A infra.:estrutura básica deve ser implantada; · . ·. • ·. ;~':~ ·\ 
.. ·l-::::·.::1y:· A .área murada do-errfgfe_eÕ-dihlento nãcl'poderª. ser-máiór que 100.000 ~-=--~} \ 

(cem mil metros quadradosr; --~- 1 ·1 · 
: !.- . . . \ 

/'V:·- . As quadras que contêm os condomínios fechados não ·poderão exceder: a 400 1 

/ . .rTJ _(quatrocentos metros) ria sua maior dimensão; 
1 

/ .' ·, / 1.· \ \ 

VI. Os "empreendimentos deverão reservar ao longo das ViqS de s~u ~ntorno, ·, ; . 
além -do passeio público;· fai:>éas mínfrnas de 5 m- (dn_co metros), para: 
implementação de jardins voltados para 'as vias públicas;"C:fe tal módo que a:

1 

1

j 
presençá de-·seüs muros seja"ateriíúadãf ---: . .- ,. . . - / 

•, 

0

í' -., . ,,_ -·' . ' 1 ~ '..:'.:' ~·..:::.'.~~-·:··_,) ,,_. ::')[> ~ -- . .r' ·( : 

\ - /"-. VII: -~: ~~~~~~íni_os não poderão interromper Ó sistema viário principa{'.:>5i_:.t~h~e~~:~:~ ; · 

'· . :· . . . . :- - ·- .. . /:._:· -. __ . . ! 
~rt. 154. o perçehfüal.q~ áreas destinadas a uso público nos condomínios·úrb,anísticos, / 
~~c~uído o sis\ep1a viá~io, -~ev~ ser de, no mínimo,_15% (quinze·pof'êento~?· .. ··· / 

Art'. 155. Cabe ao empreendedor: · _ .. --, ·.. \ / 
. . - - ·- : / 

1. . · Adêmarcação das unidades«3Utônomas, áreas destinadas a uso cômum. dos' 
. condôminos-~ áreas.«;iestinadas a uso públicódos cona0mínios urbanísti~; ·: 

\ 

.... - ----- --- -- ) 
··11.-

----·-.,, . ....,, ...-;,-,·.;/.1;;,';I;' . .;!. '\'"'\ -~Jr}r~,,; --.... - .,..... ___________ / 
"Afi. \ / 'fl ' .. t' 1 ÍN - •] ' 1 ~ j / - / ,-,,.. ., .r! -:i ,..-......, f.._J ', ' --· --!f"\.'lmp aJ"l al"'aO:'' '. ' - -· '"~ ' ! r ' /,' I ; r,j-, -'/' ( i n ,, 1 ' \ ,___ ;Y: . . '::· /..,o. \ !;· .t 

1 ) 1 1 l . ..,. ·. -; 1 , ·- ·~- ',_ ~_; ,,. .r / I 
~a)-' Do sistema viário; . -- ' . .:-', -:· 

-_t:>) Da ií)fra-:estrufúra _-b$sica, com exceçã~ ·dos--sistemas, indi~icfüí:l_is de 
dispo~ição de esgoto sanitário; . 

1 

- c) .D?i.§. __ ~edidas necessárias à recuperação das Áreas d§.__l?reservação 
- · · ~------Permanente, definidas pela licença ambiental estadual ou mLinrcipal~- --·- ---

111. A manutenção do sistema. viário, das áreas destinadas a uso comum dos 
condômi"nos, das áreas destinadas· a uso público e .da infra-estrutl,1ra básica 
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e complementar interna "dos condomíniós urbanísticos, até o registro da 
instituição do condomínio no Registro de Imóveis. 

IV. Apresentação da convenção do condomínio registrada no Cartório. de 
Registro de Imóveis da Comarca. · · 

Art. 156·. Cabe aos condôminos a manutenção do sistema viário, das áreas destinadas 
a uso comum dos condômino_s . e da infra-estrutura ·complementar interna d9S 
condomínios urbanísticos, a partir dc;>·reg,istro da instituição do condomínio no Registro 
de Imóveis. ·· ·_::_: __ ._.::._ __ : ____ '..._____ · · 

_ ..... - .. :-·-- -.., __ --
---· - . . ---~---.... . 

Parágrafo único - A mçinuténção de queJrat;:i o cap.ut pode ser-re_alizada pelo Poder 
Público ou seus concessionários\ de fo(rí;la \oh~rosa~ rhediant!?. contrato. prévio com os 
condôminos. ,./· · / · ..:.,\ /,\·... · \ \°\' ; :_\'. · I / J 1 f / '1 \ · '"-. · 

. . .. ~-·/ { :1 i ... •"\ .- }~' ~: ' ._ ---- ! _.J -:_: _., / 

1

\ ! ; / . : -·~ '·" ' 
Art. 157. As ré.laçÇS~s entr~ o~:.éÓndÔminqs do condomínio urbânísticÓ r/egul_am~s~ pelas 
disposições da. têfnº'~.59fde 16 dezembro de 1964, e pelo Códigd .êi~il-'Br:asileirp. 

J' ,,,-~. "· ""::·---.... .~ • ' · · • -.'~ •1 r,.,.. f.'\ ., 

Art. 1 ~á. O(proj9°~Ó .de condomínio urbanístico inclui .desenhos, memoti~l~.d~~'.C;;rjtivó\e 
cronogra.m.~._JísiÇ6 das obras e serviços, laudo técnico florestal e licer:í·&J?,mentô.: 
am})ientál·~~P?didos pelo órgão estad~al ou municipal competente. ;~ti i~-,> "\ 
P.arág~~f,º·Único~ Os desenhos devemconter, pelo menos: · ,> .. ·~\ \ 

' \. ': _ _...·! ) 'i \ 

\ 

I< _ a)~ O s·istema viário interno, com .a respectiva hierarquia de vias; ':~.-:--'j \ 

--~s~:-:b) A indica~o das unidades autôno01a?,_com as respectivas dimensões, á~~a·---~\. , 
!-::e:~· · e numeração, beri éo_iii_F. dos~usos prévisfu-5;:~~ .. _·--- -... · ':~-:: ---) 

·~:. ---~---- ·-----,,.. ___ º______ ----

\ 
\ 
\i 

c) A indicação das áreas destinadas a uso comum dos condôminos e das áreas 
destinadas. a usei público. quando. exigidas,· localizadas externamerite ·a9 

'-: perímetro fechado; . /.. \ 

d). A·· ... indicação da~· faixas não-edificáveis, das· Jeas de . Preservação~ 
· .Permanente e de outras áreas.: com vegetação a ser .. préservada, restaurada,; 

'. ou plàntada, inclúin~o as re~pectivas dimensões, á(e(;l-e ,localização; ; 

e) . A ~i~dicaÇão dc:i :localização a?-\1~fr!á~~·~t~~tura básic~- e co~plern.eri.tar a· se·: 
-, · instalada; · · . .- · · / 

\ '",,· ~ -

\'· ~-
; . -,..,. ------.....,. - { 

SECAO VI . / 
'~'· ;·-: __ '" ·· .. ·.---· .. : . - .,,..·._ . /' 

Da Fiscalização, Notificação, Vistoria para concessão de alvará p~ra Início de/ 
· ·· · · · - · Conclusão de Obras. · -- -. \ / 

- -..__~-, ..... ··- I' 

--- ......... .,,-.'• 

- V 
-.-~------ --

- -· -- - - - ~ 

Art. 159: Depe~-der.ão,--óbríg.ató-~i~mé~t~. de alvará de construçãõãs-se:gUiiit~~-Oqras: 

1 - Gonstru_çãd de novas edificações; ·. · . 
___ _: _ _:____:.:·:_ .. - _l . e:__:_: __ -- :_. _____ : _ 

· 11 :.. Reformas que .determinem acréscimo ou decréscimo na área. construída do 
imóvel, ou que afetem os elementos construtivos· e estruturais ·que interfiram na 
segurança, estabilidade e confo~o das construções; 

Ili - Demolição de muros d~visórros frontais ao logradouro; 

IV - Avanço. do tapume sobre par:te da calçada p(1blica; 

J 
i 
1 
' . 
' 
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Art. 160. Estão isentas de alvarê;l· de construção as seguintes obras: 

1 - limpeza ou pintura interna e E!Xterna de edifícios, que não exija a instalação de 
tapumes,. çinc;iaimes ou tela& de p~ote_ção; . . . ~ · . . . . . 

li - conserto nos passeios dos:logradouro~ públicos em geral; 
-· - ---~- ------

-- -·---- . ·. ' . . . . " -.............._______ ' 

Ili - construção de m1::1.ros·divisórios làten~1is e de·funqos;---~-, 
. -· ./' .... -~ -~~-- ·-i-:.--... ''"'-.....,., 

_IV - constr~ção"ci~ ,à/~JiQp~ :8r~yi~~o,d,os:p·~r~ op1~~á.ri9s·9ü)d~pósiÍõs--q_~ materiais .. no 
decurso de obras Ja' licenciadas; ! .. e '·- . . . , •. :...:">' . / ! i ··. ', 

// /;:-:··, \~~~:.;;:))' _,_... . ·- .· ··.'.:.// .'/// .. Í '• ",,'< 
V - reformas'que não determinem acréscimo ou decréscimo·(n~;~"r"eá construída do 
irrJÕVel,,;ríã.o~qrytrariando OS· Índices estabelecidos pela legislação'. [c$!e(eflt~, ao'~SO e 
pcupaÇã~ a9> ·solo, e que não afetem os elet:nentos construtivos ei,_~~irijtyr~is 'q1,1e 

/intetfiràm)lá segurança, estabilidade e conforto das construções.· ·-<_,.// ,' ;· \ 
I ....... ·. '•.,., , . , ,. ··,.,,( , } .... _/ __ ..., \ 

Arl 1SJ.~_;g·.~~lvará· de: construção ou ·te~mo de· apr~vação de projeto sérá 6~~c~di~~\ 
rpe9.~~n~e;:requerirnento dirigido ao órgão municipal competente, ju_ntamente com o ~~oj~to \ 
arq41~~tornco a ser aprovado, composto e acompanhado dos seguintes documentos:---:-'"'- · \ 

-.1 ,. . ..:.'.::.,·>· . ... .. . - .. - .. - . --- -- . ..... ... . ' ·'. .·-)\ \ 
'-~::::;:::r- requerimento, solici~ando_,ª_.aprovação do projet,o.definitiv.o e a liberação do al\lé3_!:?/ · \ 

~e· construção ou demoliçao õu -do· terrrio-ae:--aprovação· qo projeto assinado pelo \ 
/ proprietário ou represe~tante !egal; 

1 
• • \ \ 

li - ~declaração assinada pelo proprietário do imóvel e responsávei-tétnico pela 
· elaboraçãq do projetos de que se· t~m · coi:ihecimento do .Plano Diretor Municipal". e 
que o imóvel não esta inserido em área de App: . · .. · · 

\ Ili - Declaração assi~ad~ pelo prop)'ieJâtiçY::do._imóvel sé éÇ>mprqm~ntendo a,dar 
.. ~ _·: tjestirraÇão. final adequ'ada dos resíduo"s- dé co"nstrução civil em local ·indicado;'p~la 

1• · Prefeitura Municipal de Brejetuba. ' .: , · · · 
i 

~~ . ! 
\ _.,.,,r~"', I 

\ IV - certidão·"·de· viabilidade devidamente preenchida ~~lo-~ófgã9 municipal j 

\, cornpeter:ité, quango ex!gida; · ~: ··º·-·: · ~· / · / 

V - planta. de ~it-~açã~ com ·escala, . conforme modelo definido pelo· orgªo l)'iunicipàl 
competente; · · · . . ·· -~>-/ 

~··-.-_--·--vL P.f?rtarbai~~-ci.é~~8~·~avimento não repetidb'~a e§eat~·'.i5q;(~rn)~~r;~~Çi_~~~~iilã)---~-··::-;" 
-~. ·ou 1 )?r~J~tr{para setenta e cinco) ou 1 :100 (um para cem) quahdo'a~ma!qf;1ªimensão ,/ . 

\, for saperior'"a 80,00 m conter;idq;_ a) __ a áre.a total çl9 pavimento;· b) as glrríensões e,..-_:· 
~reas cios espaços·interhos- e externos; e) as dimensões-dos-vãos de-iluminação é 
ventilação;. d) a finalidade de cada compartimento; e) a indicação das espessuras 
cjas pared~s ei dimensões externas totais da obra; f) os traços indicativ_os . .dQl? _ ~ortes 

·-- _ .lorigitudinais-e transversais; · l.. ·--·:...:.::.....·.--=- . __ _, __ _ 

VII - os cortes transversais e longitudinais na mesma escala da planta baixa, com a . 
indicação. de:· a) pés direitos; b) altura das jarielas e peitoris; c) perfis do telhado; d) 
níveis dos pavimentos e dem~is elementos necessários à compreensão' do projeto.; 

\/Ili - p\anta de cobertura com indicação dos caimentos na escala 1·100 (um para 
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; !:X - planta de implantação· na escala 1: 100 (um para cem) ou 1 :200 (um para 

/ 
. / 

duzentos) quando a maior dimensão for superior a A0,00 m ou 1 :250 (um para 
duzentos e cinqüenta) ql,lando a maior dimensão for superior a 80,00 m contendo: 

... 

a) projeção da edificação ou das edificações dentro do lote, configurando rios, 
· canais e outros elementos que possam orientar a decisão das autoridades 

municipais; 

b) as dimensões das sUvisas-do-lote-e ... OS_§fastamentos 'da ·edificação' em. 
relação às djyisas~-- :..: · .. ··--._ -- .... 

- ...... ---- • .. .• ·-·~···~.~·:, .. -~-"'; ~~l· • ~,-.-:~ •• - ~"" ............. ~. 

c) orierÍt~ção,dõ::Norte; .: \ '(,·i ·: :::· :J j ! ) :1 ... ·/= 'I \ ' "·,,, 
,...; .-/ ,r. (, ; ... ,.,~ r '-:-_> _,_~.. ..· ... ·. -. . ~---··-:: .. ,. \., :.:·_/) ,...r·I ,- """'-.. 

. d) inqiê_àÇão dcfrfÚmero do loie a ser construído, dos lót~~'~ Çónfrqnta'ntes e da 
/ ,;:~:gis.tância·'do lote à esquina mais próxima; ,,,.e_// .. .<>'- ., . '' .. 

/ i /, (> .. _\~ ' . . . " . .. {-~~/~/'; \\ 
···--.~~.:;. sólução de esgotamen.to sanitário; -:J .. :i J.:~:. \ 

,·-.. ,_. 1 .' 1\ \ 
'· -- --' {.·· /; \ 

"\~~-f) posição do meio fio, iargura· do. passeio, postes, tirantes·, · ár\iÔ~és)ho \ 
1 · · passeio, hidrantes e bocas de lobo;· \<-:---..:... .:~. \ 

... -···-· . --- --. .... (/~~)\ \ 
g) localização d~~- árvores:.existª_n_t?_~DQJQ.te;~_:_ <~:-:::) 

" 
h) indicação dos ac,essos. 

J.-

~\ 

. ' ' . . .· ] : \ 

X - ~levação das fachadas voltadas para as vias públicas n~ mesma es~I~ da pla~ta 
baixa· · · t · · " 
. ' ,.,. 

XI .-: o Município passa exigír .'nas. const(uções a .apr~séntação de projetos 
", compl~rnentares (pc9Jeto elétrico," F.ffli'f..05,l'..sani.tário e estrutural}' e dos cálculos 

- · · -e~trútürais' ·dos diversos elementos -construtivos, assim çomo de~enhps: ~dos 
'\ . (espeétivos.(detalh~s atendendo as exigências do C~EA; ' • 

\ ;· ''·._ . : . .. //":.· 

· \ XII - anotação dê' responsabilidade técnica -ART de todos os projéfos;.: .. / 
\ . .' . . . .. . .,..,·.: / 

';. XIII - Escritura no cartório d.e °registro ·de imóveis, ou contrâfo de compra e venqa 
qu~nÇio o im.óvel não possuir· escritura. ... <. _ ,/ 

j . 

;, .. . . . , ·, . ' . . . - - . -. :·~-- <:/ 
'::---- -~-- .ISt - certiçJ.~º./1'rQ,a~ti_v,a'",d~-~:débifo municipal, ~ou 'dispensac;l~(1s,t~ ,Per inf~.rrn_àÇãQ no .. --- .--::· 

'· p-roc'eriss'o···t·~'/':'.. "" ·:·:_-:'. · -"_)j_,...,-/-· 11./(f;:;,.:::.~// .-... --· 
'·· . '· , •. •'--','. ., l-·1··!1•.- . 

·•. 1 ' ' 1 1 ' - ,· ' ,/ •·\ \ J1 i , : ,..,. 
_J ~;'.- ! ' ' ' > • • • __ .. :_~ J.r;'{ !-

§. 1°. Nos casos de projét9s· pa·ra- c0nstruÇão ·de grançi~s propótções, .. _às escalas/: 
mencionaaas ~poderão· ser -álter'adas devendo, contudo, ser--cc:insultaçlo ··previa}pente 6 
·órgão competente.np Município. · · \ · · 

' 

§-2°.-0 prazo·máxihio para aprovaçâo d'~ .projeto é de 3o (trinta) ·dias ipártir~da~âata-de -
entrada do projeto definitivo, já corrigido se necessário', conforme as ·determinações do 
órgão municipal competente. · 

Art. ·1 e2. No ato da ~provação do proJefo será outorgado o alvará de construÇão, que terá 
prazo de validade igual a 02 (dois) anos, podendo ser revalidado pelo mesmo prazo 
mediante solicitação do interessado .. 

~ 
t gão tenha sido iniciada, . . -· . - ut seffi que a eons ru . . . do 0 ~raz.e detm1de 110 eap § 1 º . .Deeorr1 · 

Av. Ailg~kie~~-ál.Ítofua'tfclirn~7~ ~à&610i e~F. ~0eíit00 a ~mQãtimCf:>f@ttjetuba/ES 
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§ 3º. A revalidação dÕ alvará mencionada no capUt deste artigo só será concedida caso os 
trabalhos de fundação e baldrames estejam concluídos. 

§ 4°. Se o prazo inicial de validade·do·al_vará se encerrar durante a construção, esta só.terá 
prosseguimento· se o profissional responsável , óu o proprietário enviar solicitação de 
prorrogação por escrito, com pelo rnenos-30 ·(trinta) -<:lias_ge antecedência em relação ao . 
prazo de vigência do alvar~, _ _,...---"---- · · · :.. · . , -~~----.... . · 

;./ ..... r·~ ... . ... \--~:-.:~~\': : ~ ~ •' r''\·,··~ """-........~ ........ -.... . 

§ 5°. O Municípi~_>dé Bre!~J.q~a p?dera iq~mc~d.C9r pr~z9s: .sYP1~\ores aà---e~tabelecido ~o 
caput deste a~igo, cons_i~e:randcra~ :Çaractenst1cas~da~0br~ ~ 7xec~t~r .. des~e que_ se1a 
comprovada ,sua necess1dade.atraves de cronogramas devrdamente/avahados ~pelo orgao 
municipal ~Ómpeféííie; ~- _ --~· - · .. :'(' ;' _!-:// ,. . ''· . 

. . // .-;-::::.., '\\'\;~/ . . . . ' . . . "<,/ ./ ~,.,-"-:.. , .. , . '\ 
§ 6°. Q-'ML!ni~ípio 19é'8rejetuba· passa exigir. a apresentação dos projetos ~r:n· f9Íma,,digit~I. 

/ ,. ·., ... '··-:.) . . . . . . . ·.-::./ ,· :-1 ! \ 

Art/1sJ.·À:·tj~~olição de edificação somente poderá ser efetuada mediante tt~~-~i~çã'o .. 
pr

1
évia ,-~q_~q,rgão. competente do Münicípio de .Brejetuba, que ·expedirá, apqs vl§to_!:ia\ o\ 

}\lv9(á p·~ta' Demolição. . · . . \( __ ,. ,. \ 
/ z..,. "·'--~. _., . ··~-~--... . \ 

· /~,-1~~:;àÜando .se tratar de dem()!iç~Q de edificação com_ rn_a~s de 02 pavimentos oL(.~úe} \. 
/ térifía__.mais de 8,00 (oito) m~tros:_tjg ~altura,. deverá o prop_rj~táriq apresentar profissio.nª1) \ 

:' legalni~nte habilitado, resp:Onsávef-pela. ·execuÇão ____ dos ser\fiços, que assinará -o \ 
i requerimento juntamente com o proprietário. 1 

.. • '- •• 
! 
i ! \ 

§ 2°. Qua1tjuer: edificação que" esteja aíJ1eaçada de desabamentp:deverá ser de~olida no 
pr_azo máximo de até 60 (sessenta) dias d9 recebimento da notif.icação pelo proprietário e, 

1 este se recusando .a .fazê-la; o Município p~ovidenc,iàrá a execução da demoli.ção quando 
o .desabamento por. em riscq a coletividê?de, cobrando ,do . .-mesmo as. despesas 
correspondent~s., · .. -.. -,:. '.:~:,'-:'.~'.:'\°,., - _ · - , · _-' 

\§ 3~. :·o- alvará .. P~ra demolição será· expedido· juntamente· com o àlv~rá de\constr~Çã9; :• 
'quando for o caso\_ . · -, · 
\ ·. ' -...... -... 

. \ 
\ 

;_ .... , . ' 

---""" 

- Subseção li . 
... 

/ 
/ 

! 
l 
1 
; 

-DAS NORMAS TÉCNICAS,DE APRESENTAÇÃO.DO PROJETO.-- -.~ -- . 
-;;------ - ~\ ... - , - :·:'. . --: i" 'i ' ; .,:'.. . ! . ; . . • . ' ·. . ·- i -... ~:-~·' -. .. - ·- . . . ---~ 

._ Art.· 1~_-4._ ç>~.,p,rPJrto'~ '.d~~arquit~tura·para efeito_ d~· aprov·açãà·'.~:~ótot~are,o~Al,Yará-ae_,_-- :, - -
·. Construçac:> [_;>_pmente,_ ,serao aceitos, quando leg1ye1s e de acordo com<:as/ riq1mas de · · 

ae,senho arqúitetônico. - . . - -- . - - . -- - - - .. - ·-
., - - - ---
'· ----- ------- . • .. -. --~. 

§ ·1°. As. folhas dq p~ojeto deverão seguir·as normas da.Associação Brasileira d~ Normas 
Técnicasº~ ABN_T,· quanto .aos tamanhos escolhidos, sendo apresentadas .. er:n _çqpias 
dobradas;:tamanhe A4 da AB.NT. · L ... ~:--~:...- ~-----C----

. § 2°. No. canto inferior direito da(s) folha(s) de projeto· será desenhado· um quadro legenda 
onde constarão: . · ... 

1 - carimbo ocupando o extremá-Interior dó quadro legenda, 
especificando: · · 

a) a natureza e o destino da obra· . . . . 

Av. Angelo Uliana-·s/nº -TeL: (27) 3733-1200- CEP 29630-000 - Bairro Uliana-Brejetuba/ES 
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~ ~1f!I~ G. · .. · · alde @f~ 
~::;;c==~u.eferência .da folha - conteúdf:?:-plantas, cortes, elevações, etc.; . . · · . . 

. ' - . . . 

e) tipo· de projeto ...:. a·rquitetônico e projetos cornplementares - estrutural, elétrico, 
hidro- sanitário, e outros .se for o caso); · 

d) espaço reservado para nome e assinatura do requerente, do autor do projeto e do 
responsável técnico pela execu.ção da obra, sendo estes últimos com indicação dos 
números dos Registros no·· Conselho· Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CREA-ES; e) ·no caso de vários desenho~ de um projeto que· não 
caibam em unia.única folha; :~erá-í-lecessârlo·numer:_á-las em ordem crescente; 

__.- - ·. -- . 
-· .- (_ .· ~ ' ~......___ ..... __ 

f) espaço' reserv;:1dó para ender13çô.'dá<óora e;·a-.c.olocação C:laitrea do lote, áreas 
ocupad~s ~~1a-~difi_sa:ç?,o j~--e~isfe,ó!~ !e;é:J~ no~~ ?~ns}li:iç~o. recôns~ução, reforma 
ou amphaçao, d1scnn;11nadqs l?Or pavimento ou~ed.1cul9s; j ) ·:-.. , ·'-

; _./ - . - -. \ '·.:__.,,:~ .. : ~ - - . . ··'::.~·---· ·. ~,;' ; /"•, '-.... 
g) e.s~aÇo r~s~rivá_do .ãÔ Município e demais _órgãos compet~~t~f iara_ aptqvação, 
ot?serv:aÇõe~'~·:àn6tações, com altura mínima de 18 cm ( dezoifo-·GerJtítTI~~r~s)\, 

,, /' 1 • "\ ; • ~ . : . l ( /~-· ··~ "\. \· 

,/h) e'.~P?~êr/~servado para aprovação· do Corpo 'de Bombeiros, quand:c~f~c4s~eflri~';\ 
. ' ,_ '··? . . \( i r-.-:---· \ 

§/Jº. Nps-_pr~jetos de: reforma, ampliação ou reconstruç.ão deverá ser indicado o\1ue"será\ 
~éll},e~idÓ.~ .. ~onstruído ou conservado de_ acordo com convenções especificadas_ na ·1~~?r:i_~'a. \ 
/ ,., -, _. ·~~ .. ---~.., \ 

. 1 ' ;:\;;~_/ -- -- ---- - . : /,,.-~')\ \ 
--s_. b ·~ ni -- ---- · \~~/., J \ 
-~ seçao- ....... ....,. --=- ') .. ___ ...,, 1 

:--~--------------· • 1 \ 

'· . DOS PÀSSEIOS PÚBLICOS E MUROS i.. \ 

i / \ i 
Ari:. 165. A construção e reconstrução das calçadas d~s logradouros públicos"q~e poss'ua 
m~io.:.fio em toda a extensão das testadas e terren9s, edificados ,bu não, s_ãó obrigatórias, e 
competem aos · pr_oprietários ·e possuidores dó _mesmo, obedéc_endo o çpnceito de. 
Acessibilidade Universal e bas_eado !lél NBR 9050/04 'da ABNT,. atendendo aos seguintes 
requisitos: .,~ .·,_ .. . · . - :~':-/1-:t;j~~~:~~;,,,,~ -- _ . - · , · · '..: ,. :_ ,: ·, 

\. ./ 

.. (_declividade máxima de 2% (dois por cento) do alinhamento para o r1leioJio; · .. __ 1 
- 1 . . - ,_ •' 

\, 
' (-. .. r " ., .' 

· \ li - largura,' e -quando necessário especificações ·e tipo de _l'!!ateriar'in9icados pela / 
" NBR 9050/04 da ABNT . --.--. - -- .. ·-- .· - .<· • . , 

\' . ·- ·_ - ' . . . . . . . ' . \ ' // 
li 1 - proiQ!çao de degraus em vias e logradouros com declividade inferio(J,;t 2.9% (vil')fe 
por éento); - _ , - ,·, . · .- ~ ... - :~-- -.:<·</ 

• ;:. 1 . ' í 

1 
i 

·. ~:--------- ·1\?, -fpi-oibiç .. ão-'de 6~d-' ci~ .' rhat~·ir~is derrapantes -'frepidant~~ :.~' bén,->6amo~ae-1·usõ :-ae ·-- -.._,-- _j' 
" ~ •• , ., , .• , - - -- • • , • • 1 • ·1) I , 
·,,__ ···· rêvesw:!Jeí.ltblqrmandq superfície inte!ramente·lis?; · . -~·· ~:~'-.)(/·/ · 

~ . ~ 

'"·~, - . . . -- . • r '- • _:, _.:.·. -- - --- - --- . . ·-:· "'- /''. 

'· V -• meib-fio r~baixado co·m-·rarnpas ligadas às fabcaae·travessiê de peqestres ná· 
dimensão da faixa, atendendo à ABNT; - · 

__ \lL~ meio-:. fio -rebaixado para acesso de veículos, perfazendo no~:ináximo.-:.5Qº!12J;l_a ___ 
· , testada do terreno, atendendo às disposições da· NBR 9050/04· da ABNT, sendo . 

expressamente proibido rarnpás e/ou degraus tanto na calçada, quanto na sarjetà, 
devendo o desnível ser vencido í~teiraniente .dentro do alinhamento do terreno; 

VII - destinar área livre, sem pavimentação, ao redor do tronco do vegetá! em calçada 
·arborizada; · -----=-=--==, 
VIII -·conservar as càlçadas à frente de· seus lotes . .. . . 

Av. Angelo Uliana ~·s/nº -TeL (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 
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Art. 166. A administração pqderá construir ou recuperar calçadas que estejam em 
condições irregulares· de uso, e que tenham sido objeto de prévia intimação, devendo os 
custos serem cobrados' de quem detiver a propriedade ou a posse do imóvel lindeiro 
beneficiado. 

Art. 167. Os te;!rrenos não construídos na zon·a urbana com. testada para logradouro 
público, loteados ou não, serão obrigatoriamente-fechado_s_ ~o alinhamento.· 

Art. 168. Os terrenos que. margei-arlT·as :estradàs. de r~dage~ serão obrigatoriamente 
fechados no alinhamento sen_do pêr'mifido .o ·emprego de1muro; cerca de mqdeira, cerca de 
arame, tela ou cerca viva. · . · .. · -- · - · · · . : · .· . ' . . ' ' 

Art. 169. Os terrénós cons·é~Ídos. serão obrigator.iamente fechadbs' no'aiinhamento por 
meio de muro:!;rradil, tela ou cerca viva. . · -·· .. · 

Parágrafo único'. Poderá a juízo da Prefeitura ser dispensado o fechamenfo dosJen:~no~, 
desde que' nos ·mesmo seja mantido u11"1 ajardinamento ou horta permanentemente 
conservados até o limite com o logradouro público. · 

Cômodo 

'• .. -

Salas 

Circulo· 
Inscrito 
Diâmetro 
(m) 
2,40 
2,40 

Area 
Mínima 
(m2) 

8,00' 
9,00 

llurninação 1 Ventilaçãor Pé -=rRevestimento 
Míni!11a _ _ .I Mínima_ 1 Di_reito Parede (m) 
__ .. . _ . 1 Mm1m:_ · 

--- - ----- --1 - - .. -- - O- -

1/6 1/12 2,40 
1/6 1 1/12 2,40 1 

Revestimento~ 
Piso 

Quarto 
principal (pelo 
menos um)· 
Demais 
Quarto's 

2,40 

1 . ' 1 1 

1/6 ___ c. _ ___,;i_1_/_1_2 __ -11-2_,4_0_+-------+-------l 

1 

8,00 

1-c___,0P'-ª---+--2,_,0_0 __ 1-_4_,_,o_o_-+-1_j18____ 1112 --+-'2='-'-4º-=--+--,-~--+--~-----1 
Cozinha .1,50 4,00 1 /8 11'1,~ :< ... 1·2,40 Irri permeável' Impermeável 

1-------+-----1-----1-----------+;---+-ª~t_é~1~,5_0~m-'----+-----=----1 
Banheiro 1,00 1,80 1/8 1/14 1 2,20 Impermeável lmpermeáver 

i até 1,50m 
>-------+------+-----+-------'--~ -----+---'-----1-------1 

Lavanderia 1,20 _1,80 1/8 1114 ·r2,20 lmpermeáv~I 
, até 1,5om 

lirypermeável 

Depósito 1,00 1,00 1/15 1/30 2,20 
1/6 1/12 1·2,40 Quarto de 

Empregada 
2,00 6,00 

o' 90 1 ----=--------'--+-----_,,_-__c_J 

A_te]j_~I 2,00 6,00 1/6 1/12. 2,40 1 . 

Corredor· 

~----,-+~---+--'----+ --"----+-----+---'--l---~--~-4-----'-----1 
' -, --Sótão ·2,00' · 6,00 1/10 ·J/2 2,40 

---~'-=-----1f-=..C..C:...-+------''--+-~--"----I 
Porão ·· 1!,50 4,00 1/1.0 t/20 2~00 ·-~';,://,;' 

----+--'---+-----~---1--''----+----~-~'-'-~--~ 
Adega .- 1,00 , 1/30 1,80 
Escada 0,90 . . Altura 

livre 
min. 

1 2,00 
.__G_a_ra_,,.g_e_m_. _ _:__ ____ .__ ___ _.__ ___ _J_ _____ ,_1_2,40-

Art. 170. Os lotes baldios devem ter, nos respectivos alinhamentos, muros de fechamento 
. ·em bom estado, aspecto e calçadas, decorridos 3 (três) anos da aprovação do.loteamento, 

ou, antes deste prazo, se o loteamento estiver com mais de 60% dos lotes já edificados. 

Art. 171. Em todas as situações descritas acima, o infrator será intimado a construir o 

\ 

muro dentro de 30 (trinta) dias, findo este' prazo, não sendo atendida a intimação, ~-
Município cobrará a correspondente multa. · . ~ 

Av. Angelo Uliana - s/nº -Tel.: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 
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o número de degr~us exceder~m a 15 (quinze), ou o desnível vencido for maior que 2,80 
m (dois metros e oitenta centímetros), deve ser intercalado um patamar com profundidade 
mínima de ~ ,00 m (um metro). 

184. Dimensões mínimas para habitaÇão _de interesse social - Quarto: tolerada área mínima 
igual a 6,00 m2 (seis metros quadrados); Sala e cozinha agregadas: tolerada área total 
mínima de 8,00 m2 (oito metros qua_çlrado~)-~-.. ---'-- ... ,___________ · · · 

-.. - . - : . . ' ... ~------~----, . 

185. As colunas de ilumin'ação e ·vehtilação·:mÍ,j'lima r,efE?~em-se à relação entre a área da 
abertura e a área do í'.Íiso. < ·... :, /,i . :.:,: f i ,1 \ ,,-~ .... :..-:.._, ·-. ""........_ 

/ ( ./.":~~-·.t.\.. :_ ... ~" j' i ·\,_( __ ' __ .. /) 'i-..., ...... "' 
,/ - - ;A ;' , 

.., • ,~,/·' 1 ,;"" .............. < '. 

,../.:. l . ..!' i / •./.,... ·, ..... ;~ ... --~ --~ ~ -~ {~ ~· '. / ;t· .. " . -'\ . 
. .-:::.:· ·• ':-.. ·>-. • Subseção V / /- '" ··-., 

" ' ·' " )-~ ·,. 

/ /<, "., .:-).' Da Fiscalização' \.,\'.'.'.:? :,.;]'\ \, 
l ...... ~.,. -·: . .;;;?·. / /~~~\ \\ 

/ 

~~~ 1'ã-fA.,1fiscalização da implani:ação dos projetos de parcelamento ~o .-~~;9~~~ê-~$\ '\ 
1ex7r:G.i~a;pelo·órgão competente, através de seu!:)_agentes fiscalizadores, que µtiliiarãé;>i ·\ 

. /no·w~.er9íci6 de suas funções o Poder de Polícia Administrativa. --.:. -~~-
" ---', •. . . . . 1 .. " )\ 

1" Art~;'t.~1'. Cabe à fiscalizaçãq: -------_-_ .. -~~--~~=- -~~--- --~-----:_-~~. -------,, · ·. ":~----) 
/ .. \,.. . .'1 -~--:--------·-· -----~ { _,• 

I' 
\ 

l_ Verificar a obediência dos greides, largura das via~ -e: passeios, tipo '"<;ie 
1 

pavimentação das vias, instalação de rede de.águas P,luviais, rede de'colet9. 
i e,.escoamento de, esgoto; demarcação dos lotes,; quadras,: !.eg'r~douros-.. 
públicos e outros equipamentos de acordo com os projetos· ap_rovados; 

' 1 - • '• • 

11. ;Efetua·r. as vistorias necessári_as para "aferir o c~mpçimento d~ projeto 
· aprovado; .. _ · · · /,.., · ; 

. '_ .:. -·... • , ,.; - '.1:, (~:;~~-~~j!;~,~,'·~·-~:1 -_ ·. . ( ''-:e-~ -- -· . -:: 

·Ili. ·Comunicar aos<orgaos competentes ·.as· 1rregulandades,_observadas "'na 
execução do ·projeto aprovado, para as providências cabíveis; \ / -~' .. 

1 . . . . ....... . 

1 

f 
I . 
1 
I 

I 
-\ 
\ 

· IV. · Realizar.~istorias requeridas·pelo interessado para concessão_,....do,Alvará de 
Conclµsãà'C:fe Obras; ,...,...~· 

/' 

\ / \ V. 
/ 

Ad~tar pr~vidêndas punitivas sobre projetos de parcelamentcÇcio solo não / 
·aprovados; ... "-- . ·, / 

VI. · - _..Autuar a~ ir:ifraçÇ>_es verificad~s e aplicar as penaliáade~ ... porrespohd~nle~s:.../ 
.... --- - --, ... ~---- ~-j -#'i-;~/.·-,,.,.·_ ... , ·.,·· ..... '•,···.·,·_·',,-_: 'í ·'.i 1 ~-·.;_)_ •• :.· .i ,'_· .! . , " ,', . ') :, '' ,/; .. · .. -. I _____ . - -_- __ -_7 

r .t_ ;- ~ -"_ !'> ~ _,• / J~~ ,-< ~ !/; <~11.~~! ;·-? 
!" ')l 1 '";'_i - • • ,, f.-.\ • ;·I / / j_.L}.· 1• 1 "- .-" • • • .'. Subseção VI· . __ , '7'-~U(,'.j, 

· . ·:_ .... - .. oa NotíficaÇãõ EfVistoria-- .. : ____ ·-·-- ..... · 
:- ---· _,..- . . - ------·1 

. ! . 

Art. 188: Sempre-q0e se verificar infração aos dispositivos desta Lei, o Pf.Qprietârio· i;erá 
nótificãdo pafã--Côrrig~-la. . .. . .. . . . . . . --~-~ --~-' ---

. .. . . . . 
. Art. 189. As informaçôe$ expedidas pelo órgão fiscalizador mencionará ó tipo de 

infração cometida, determinando o pra.zo para correção. 

Parágrafo Único - O não atendimento à notificação determinará aplicação de auto de . 

/ 

infração, com embargo das obras porventura em execução e multas apliCáveis de ...----=::=: 
acordo com p Gódjgo Tribútárjó Municipal· no valor de 50 a 500 VRTM . . 

Av. Angelo Uliana - s/nº -TeL: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba./ES 
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Art. 190. Os recursos de auto de infração serão interpostos no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, contados da data do 1°. (primeiro) dia útil após o· recebimento da 
Notificação ou auto de infração didgid_os ao Sec~etário Municipal de Obras.· · · 

Art. 191. A Prefeitura determin-arã:--"ex-offíciÕ''·-·oa- -a-~ requeriment~. vistorias 
administrativas sempre que·for denunçjªd~LaQieaça _QU consumaçã~ de desabamentos 
de terra ou rochas, .obstrução ou desvfà1de_.cursos ·a~agua.e canalização em geral, 

. :/ . ~ ,., • 1 ... ~ ' ' • 1 ,, ' - 1 ~ 1 ' • •' ,.-, ' " 
desmatamento ge--areas p~oteg1qa_s·por l

1
eg1i?IC?çao e~pe,c1f1c?. 1 »

1 
"'··, 

,/" ~· : J·- .... ·-· ___ :... -. " - ~--.~-- r l 1 ' ,~.T .... 
Art. 192. As .vistori~s serãó .f~_itas--por. comissão designâda'pelo'Ex~éi.tti~o,~unicipal. 

,.. /e.,. ··--··· · ;.·1 ;;,,-f.-'· ,, 

§1°. A Çó,mi~.s~b~·p[oçed~rá às diligências julgadas necessáriã~/- ~ôrilyi:iiç,ando, as 
conclusões apur.àdas··em laudo tecnicamentefündal'!lentado. · · .. _, /./ /':.-. '·\. 
. ... 1 \ \ ' \ { .' ..... • 

§2°. /.. co_m~'nfoaÇão das conclusões apuràdas será enca·minhada ao PrefeitclM~~i~ipat\ 
no prazo po·r.-~ste estipulado, que adotara.as providências cabíveis. .· ·0, / i/;. . \ 
~h. 1~~~~~-c>'~s ·conclusões apuradas e da determinação do Prefeito Muniái.paj:~·9\ \ 
prqprLetário será notificado·para sanar as ir~egularidades mencionadas na riótificá_çãó,J \ 

.. /no"pr_ a. z.o. ' estabelecido. , ;:. -, · \\ 
/ ---~.-

J ___ ,__:..:· ' - - --~ --·- - • - - -~ -.,- - ; ...... -, )\ \ 

\\ ·~--··,,-··., I 

/ 
., . 
' . 

"' --~. ---~ -
--------~- - ~ --~ =-

Subseção '711 
\ 

Do Alvará de· Conclusão de Obras 

\ ,,.,....,, .... 

\ 

j 

Art. ·194~ A. conclusão das obras dos projetos. de parcelamento. do solo deverá ser' 
comunicada pelo ·proprietário à Secret3riá.Municipafresponsáve·I, para fins de. vistoria e 
e:xpedição,do Alvará . :: . _: _ _ . -.. , -·.. :" . ' .'· 

~- - . -EH-':· Ji-"'j"' 17"-i,'\ - • - - • • 

1 Parágrafo ÚrlÍco :-. Quando ·se tratar de· !::ôt'ê~rrr@hfô.de Interesse Social:' a conces~ã"Ô 
\ do-''habite~se".fica·vinculadaàexpedição do Alvará de conclusão das obras ~xigido:.n-ó·--, 
\projeto "de parcel~mento do solo. . . . :. :·:::· . - . 

\ . l. ·.. - ,./(.' ... ; 

Art. 195. Verificada qualquer irregularidade na execução do projeto aproVâ-do,~ o órgão / 
rliµnicipal competente n_ã:o· expedirá .o ·Alvará de. Conclusão .. aé Õbras e;·:.âtravés do. 

1
.1 

agente fiscalizador; notificará o proprietário para corrigi-la. .' \ . .' 
' . - - -- ' . - ·-·' . 1 /' . 

\ 
\ 

Art. 196. O. prazó para éonces'são_do A!vará de Conclusão de Obras não pode:ra··exce.dek' 
a 30 (trinta) ··dias, c9,11tados da. Pf.lta ·d~. entrada do requerimerito no protócol·õ~:da 

'-,~-~-~Pref_eit~.ra1~J~~J?riR~1,~r!·j'>J.:_,·; .' _'..,_, . · .'. _ -' _:_(:_·r-'}~i.}~.~,_-~i~J.;~, .·'=-. -.-------:/ 
.. Art. f97. N~ã9 lserá:çonceciido o Ajva,rá de· Conclusão de Obras, enqltantoJriêó/forerTI" . ,. 
'·in~egralmênt~·obse'r\tados o proj_e_tq_ªpr_ovado.e as cláu~~,1~-~ c:Iº Termo de Gon:ipr6misso. 

-... . ... - -- ,-<----- .- . .. --~-·--,;__ ·, -~ -- - .. __ 

Sub_seção VIII 

• 1 

' 

Do Certificado de Vistoria d~ Conclusão ·de Obra :ou Habite-se 

··-. 

Art. 1 ~8. Uma obra é considerada co1icluÍda quando tiver condições de habit~bilidade ou 
ocupação. · · 

:> 
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§ 1º. É considerada e~ condiçpes de habitabilidade ou ocupação a edificação que: 

1 - garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente a ela 
afetada; · · · 

li - possuir todas as instalações previstas e;m projeto, funcionando a 

contento;_. . ~,__..--·- ~-~'-:--:,:: ___ :~-·--·-:--~~:---------._ . 

Ili - for capaz d~.-gárãntir aos seus~:cisü~rios P?9r~_~s mínimos,q_~ conforto térmico, 
_luminoso,_ é)~,úsíico ~--9~~quit~~~.d~·~9 ~r.: ... c~nfof~~ 9 p~oj7tp aprovade~. 
IV - nãcr~~tiy~r-~m ~~sacoidt~~;;:,- a~ ciis~osiÇõ~; d~~tá:L~i; ,/f; , ,_ ··"·,, 

/ - < \) 1__ -~ • . ::« 1 i;'.//' " "·· 
V!,.-'tiver-1ra~àQ~i.Clâ a solução de esgotam~nto sanitário prevista'·9rr,>~r.ój~tq.?p~0yado 
.?Pó~ ~-i~tpri1~ dó órgão competente. · · . (\{_.;~~;.·r:i-\ \ ·\· 

/. ~: ... " ..... ,,_ ~~ ..... ~~~:/ - - . - -.,J ,,..,,;~~/ / l;. \~ 

Arf-'._ ~~-~- ·G9_çie1~~da a obra,_ o ~rop_rie_tário e/oHu responsável técn_ico deverã1s?~ipi~r_-ac\ 
M.tarnc11:~_1.o.~)Cert1f1cado de vistoria ae conclusao de obra ou habite-se, que dey.er§_.ser' 
P,feT.~-did?,,cia vistoria efetua.da pelo órgão competer:ite, atendendo às exigência,_s Pí:eyi~Jas \ 

.. em'H~gulamento. . . '---_. ----, . , 
./ / __ :_-::-~.; _· .. - . ------ ->·- ------- -- - . r>')\ \ 
,· Ait:::?·oo. Por ocasião da vistó(iª,_.seAor- -c0nstatado.qu~:a--edifieação foi constrht(dá) ' 
i ampliada, reconstruída ou reformadaerrfae·sacordo-cõ-m oprojeto' aprovado, o proprietário 
1 será, notificado, de acordo com a_s disposições desta lei, e obrigadà a regularizar o projeto, 

casb as ~Iterações possam ser aprovadas, ou fazer as modificaÇões necessáfias p~ra 
regularizai;'a ·situação da obra.. · ·· · \· ·! • 

. '; 

Art. 201. A vistÓria deverá ser efetuada. rio prazo máximo de 3o (trinta) dias, a contar da 
dàta do se1..1 requerimentp, e o ·çertifiçad6 de v_is_toria de conclµs~o de· obra concedido c)u 
recysado dentro"~e ho máxi_".1º outros 3q,~frir1;ta)~gi~_s._._ - · · · · · 

~. ~ -- - / . 
! •• ...... • • . • ' . ---

\. Árt 202. Será concedido o certificado de vistoria de conclusão de obra parcial ._de um.a 1 

·~difieaÇão nos segl!intes casos: · /. ,. 
. ; - ~/ ··. 
\ . ; --"- ' . { 

1 - prédio :composto é:le parte comercial e parte· residêndal utili~_adás de forma/ 
\ independente;·_ .. -- · ·. · · · / 

:..~· ·-,_ ; / 
li _ .. programas habitacionais de reas~entameritos CO!lJ_ caráte( ·erri~rgeqcial, 

__ d~·senyolvido~_ e ~x~~ú~ados ,pel~)'Poder Público ou pelas co,rfj_uni.qades beneficiadas, _ 
'· ----·-......--~· - p''º • • ' ' ! t 't.' . ' ' • ,. ··- ~ ~- ~ -.. ·-----~----, ·-· . . ·em regime.de'."mutirão" ... - .. . . / . j. f'j· /r:, ;;-._ ~,! ~-_; . • 

' . . . . .. - ! 1-> í 'i' 1 s,-:.• i :' . -· - . . . - '. ~; /.\'. \i.' // / . 
li .. JL \~~ ' -'° .. ..::!...)y;;; 

·§, 1°. O ·certificado de vistoria de concl~1são .d.e obra P.?lrcial não substitui o ~ertfficado de . 
vistoria de conclusão_ de obra OU habite-se que deve ser conceâidO·AO.final da:óbra. , 

• ~- • • --... • 1 

.§ 2°. Par~. a conc~essão-·do .certificado -de vistoria de conclusão de ob_ra parçlalJ[ca o 
Município:sujeitoaos prazos e condições estabelecidas no artigo ànterior-desta.Lé.i: __ ~ ___ , 

. § 3°. A .concessão do habite-se fjca condicionada a execução da. calçada, quando a 
edificação estiver localizada em rua pavimentada. 

Av. Angelo Uliana - s/nº - TeL: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - B~irro Uliana - Brejetuba/ES 
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TÍTULO V 

DOS INSTRUMENTOS DE POLÍTICA URBAN.A 

CAPÍTULO 1 

Das Disposições Gerais 

Art. 203. A política urbariá é realizada .por me'io dos seguintes instíí.Imentos: 
• • l • - ' j ' -

, • J ' ' ' ~. • • 

1. Planejamento.e G.estãp:c. ,_ · · __ ' . , 
, ' 

a)· ·Plano Direfo'r; ·· . ·
1 1 

• 
•• • ·., • 1 .. • -. - • ... ( j ,_. ... / :·-- • •• 

b) .legislação de Parceiamento, Uso e Ocupação do Solo, de EdificaÇão e 
· ·· Posturas; · . . · · ' . .. . > · .. 

\• 

• 1 ' 

'c)' Práno Plurianual; 

. d)· ·Lei de Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual; 

e) . Orçamento participativo;· 
:_... ,, 

f) Planos, programas e projetos setoriais integrados; ---\· 

g) Planos de desenvqM_m:_n~o-~_co~~~i-~~ !:._sC?cJªI; - : 

h) Plano municipal de mobilidade sustentável e aces~·ibilidade; 

i) Zoneamento Ambiental. 

li. · Institutos Tributários e Financeiros: 

a) . Tributos municipais diversos;· 

b) Imposto sobre a Propriedade Predial e TE)rritorial.Urbana - IPTU;. 
r ·;·'.r__' '•)'.:;_,". , 

.; .-·· .. ,;• .· 

c) Taxas e t~rifas públicas específicas; 

d) . Contribuição de melhoria; 
' -

e) Incentivos e benefícios fiscais e financeiros; 

f) Fundo Municipal de Desenvolvimento. 
. . . 

Ili. Institutos, Jurídicos, Urbanísticos e Administrativos: . ' 
; 

a) Parcelamento,· Edificação ou Utilização compulsórf9s; 

b):.l lmpósto 's'cibre· a Propri13d_ade Predial.~ Territorial ~;b~Aa:P.rbi;!res~lvo n~ 
: · :tempé,- · · · . · .- ·-: · · · 

• . 1 .• 

. . . 
c) Desap~opriação com pag·amento de Títulos; 

. . ·, 

d) Servidão administrativa; · 

_€'.) ~- T9_rnb'amento de Imóveis ou de Imobiliário urbano; · 

f) Identificação dos Imóveis · e Monumentos Naturais· de Interesse . 
Ambiental, Histórico, Sócio Cultural; . 

g) Zonas Especiais de Interesse Social~ 

h) Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia; 

)\ , . 

i) · Direito de Superfície; . -======-
j) Direita de Preempção; . . 



-~ 

~j 

C, 
(; 
',, 

'. ,· 
'~ •·.' .· 

rP?rff~ Ot..--L/VV 
~~-~~ 1) Transferência do Direito de Construir; 

m) Operações Urbana~ Cóns_orciadas; 

n) Consórcio lmob_iliárip; -. _. . .. 

o) Regularização fundiária; 

p) Assistência técnica e jurídica urbanística gratuita para as comunidades e 
grupos sociais .de baixa renda; . 

. ct) Referendo popular e plebiscito; 

r) Estudo de lropactó-Ã~bien~l-,=EIA,-.R~l-ãfó-rio de Impacto Ambiental -
RIMA, E:studo de Impacto de :v'izi.nhanç~~-: EIV. "'-""'---~--.. 

Parágrafo Único>ó~---instruníentb~"de 1 q'Gé se\~ata e~ie)~hig.ó'são aplicáveis a todas as 
Zonas de Uso .pr~vistas r:Í~sta Leí._: .. ·- = .1 _'., ·! · <· · .: s ..... ,., '. ( .1 1 · }'"· ''··-, 

/ ', ~;- ;\li \~) . ~-, ~íh~~~~.>;,\\, 
,/ '.- ....... -~ . _~.,.· . ' 

·' . '·.< --~e i1 ·>> .. \ 
•/ • .. ,' i t_.- •\ \ 

i \;:,.~ .. ~...,7 SEÇÃO 1 .. : ,._.-/>\\ \ / . \ / / 

/ <~-- -.::· · Da· Utilização, da Edificação e do Pa'rcelamento Compulsório.. · · '-~·</_ . 
·/.e;.~~~:~,·<' · .. ---· ·--~~~:~~------- -.. _-_: __ =:-__ ~------... ___ ; · .. · ::21. 

Art. '204. Lei Municipal específica lâentificará;-quando··for·o casd, os imóveis ou áreàs ---
de utilização, edificação e parcelamento compulsórios nos termos dó art. 182, § 4º .da 
Constituição Federal e dos a'rts. 5° e 6° da Lei Feaeral nº 10.257f01, de 10 de j_wltio de 
2())01, sendo que tais imóve!S OU áreas devem se enquadrar. dentro das ·S~guintes 
condições: ' -. i . .. ' 

l 
l 
i 
í 

será passível de utilização·cori1pu1sória nos imóveis qeso_cGp~dos há mais de.: j 
24 (vinte·e quatro) meses 6ÚJ1úS:;fonhâmârea edifÍcada ºmenor'do que .10% / 

1. 

li. 

(dez por cento)nos terrenos co'rn''dímensão maior ou igual a.1pbb\rn2 (um n:í_il .r · 

\. 111etros quadrados), desde ·que não seja o único imóvel do propriet~rje"e qLie ·. -, / · 
·- · a área livre não possua espécies vegetais significativas pelo porte ou-espécie;- _ .. 

i ·. - -~ //'«~. . 

Se~á p.1asshrel de edi~icação compulsória o~ -~otes ;y~g~s--co~ár_~-ª igu_al ou . / 
supenor a-soor:n2 (quinhentos metros quadrados) inqluindo ar~as contiguas / 
perténcerites- ao mesmo titular do imóvel, ainda quêttenham ': inscriçõ€3s / 
municipais distintas, desde que não seja o único bem imóvel :do proprietário/ 
e que a área ~~º possua espécies .vegetais signifiqativas pelc:f·pói:t~::-oü 

.... :~---- __ _J ~~~~~Ti~;,~~<:t--."::·:<. ·: ·.·:· -- : . ·.· _- -"~··-~\ .. 7:-1)/;.i-r.·?;·;· __ ·-_.«·-.-----

111~ •Ser;á 'passível· de ser realizado parcelamento compuls6ridas1glebas/coí:rl área 
, 1} ;" J , Í • • ~ - ........ [ ,L ' / 

-:igúal ou níaiordo que 10.000_m~_(d~z_mil_ ~etrosquadrados),. --' ,., / 

Parágrafo.Úniéo ..:.-ALei'MúniCipal e~pecífica definirá ~-fo-rmacie·utilizaÇãà;~ciíti_cação < 
e parceiamento con;ipulsórios dos imóveis mencionados no caput deste :_artigo, fixa.rã as 
condições e prazos para a implementação da referida obrigação e. estab~le_cerá a forma 
de -!"articipãÇão--dd Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbanb-e~:..RDrar~nas...c------
diversas etapas de aplicação deste instrumento urbanístico. 

· Art. 205. Para a aplicação do disposto no art. 171 desta Lei, o Poder Executivo Municipal 
deverá expedir notificação, acompanhada de laudo técnico, que ateste a situação do 
imóve.1 a ser subutilizado, não utilizado, não ~dificado ou não parcelado. 

§1°. A notificação de· que 'trata o caput deste artigo deverá ser averbada no Cartório de· 
Registro de Imóveis, e far-_se-á da s·eguinte forma: · · ---====--=:~· 

Av. Ange~o Uliana - s/nº·-Tet: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 
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1. Por'funcionário do Poder Público Municipal, ao proprietário do imóvel ou, no 
caso de este ser pessoa jurídica, a quem tenha poderes de gerência geral ou 
administração; 

11. Por edital quando frustrada, por três vezes, a tentativa de notificação na forma 
prevista pelo inciso 1. · 

§2°. Os prazos a que se refere o caput-não poderão.ser i_nferiores a: 

1. Um ano, a partirdá.notificaçã_o, para que seja protocbladC? o projeto no órgão 
municipal cónipetente; .. · - ,- · 

li. Dois a·nos, a · p~rtir da aprQvaçãÓ do projeto,: pàra iniciar ãs. obras do 
empreendimento. . _: · . . .. 

Art. 206. Ôs erh~réendimen~os de ·grande porte localizados em. terre·n~·? ·obj-~to da 
notificação prevista no art. 171 desta Lei poderão ser, excepcionalmente, ex~cutad9s 
em etapas, em prazo superior ao previsto na Lei Municipal específica, desde ,que o 
projeto seja aprovado na íntegra, juntamente com o cronograma de execução de todas · 
a~ etapas. · · 

Parágrafo Único: .A paralisação das obras ou o não atendimento do cronograma ·cie.: 
ob~às previste ·no caput, ·sem justificativa aceita pelo Poder Executivo Municipal, 
irpplicará na imediata caracterização do imóvel como não edificado, subutilizado, não -·: 
utilizado ciu não parcelado, sujeitando _o~proprieiário às com inações legais aplicáveis a. · ' 
espécie. · · · 

Art. 207. Poderão ser aceitas como formas de aproveitamento de imóveis nã.o 
edificados, subutiiizados ou não utilizados a construção de equipamentos comunitários 
ou espaços livres arborizados, desde que seja assegurado o uso público e garantida a· 
melhoria da qualidade ambiental, cOnf.orme diretrizes fornecidas pela Administração 
Municipal. · 

SEÇÃO li 

Do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana Progressivo no 
Tempo. · 

Art. 208. O Poder Executivo.procederá à aplicação do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Terriforial Urbana (IPTU) progressivo no tempo, mediante a majoraçã,o_ d,a 
alíquotp pelo prazo de cinco anos consecutivos, nos· casos em que a· obrigação. de· 
parcelar, edificar.ou utilizar não estejam em conformidade com a legislação em yigor.·:-- -- -

' • ' ' :, : . , \' t - . 

§1 º. O valor· da 1alíquota a ser aplicado a cada ano será fixado em Lei específica e não 
excederá à.duas vezes o valor referente ao ano anterior, respeitada a alíquota máxima 
de 15% (quinze por cento). .. · 

§2°. Caso a obrigação de parcelar, edificar ou utilizç:ir hão esteja atendida em cinco anos, 
o Município mante~á a cobrança pela alíquota máxima, até que .se cur:npra a referida 
obrigação, ·garantida a ·prerrogativa de proceder à d~sapropriação çio -imóvel, com · 
pagamento em títulos da dívida pública, conforme o permissivo dado pelo art. 176 desta· 

·Lei. . 

§3°. É vedada a concessão de isenções ou de ai1istia relativas· à tributação progressiva 
de que trata este artigo. · 
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SEÇÃO Ili 

Da DesapropriaÇão com Pagamento em Títulos 

Art. 209. Decorridos cinco anos de cobrança do IPTU progressivo sem que o proprietário 
tenha cumprido a obrigação de parcelàrriento, 1 edificação ou utilização, .o Município 
poderá proceder à desapropri_ação . dõ' ·ímó-V.9f,--com--pagam~nto. em títulos da dívida 
pública. - - · ~ .,-__ ~. -~L ~ >'--- --"---,,_ · . 

. ' , ·!. 1 ,".' ' , r ' / -~.~ •• ..... .......... 

§1°. Os títulos da ,dívida pú_ºlica ,ter.ão: pr~viai="~provaçãp p,e!o--$~nado Fe~eral e serão 
resgàtados no _,p'razo de( ~tét d~;f' ~·n0:s:1 -- em-'prestaÇ_Q_E)s. ~r,iual~. igl!a.is e ··sucessivas, 
asseguradoi;;·Ó vaJ~r-~eal dajn_deni:iação e ·os juros legais dé:seis pq'ri ee.ntÇ( ad'ano. 

/ ./ ~ ' : --- ..1.- 1 ,_.-',-' . ,- • " 
§2°. O v~lor n~_al_.a?·-i'r:ig~nização: · ·: 1 ! )· . -' )'·::, . "·, .. _ 

./ . ·:-~. "\ \ ·~ . ' ' .• "~~ .... • ./ ./ '1"~ '\.. 

I./' _.,~1efJ,etif~ 'o· valor da# base de cálc~lo do· IPTU, desc~nt~dc((_ó)'llôNarit~ 
/ ·11:icorporado em funçao de obras realizadas pelo Poder Publico na·aréa oqde\ 

_ '.0.t1Jesmo se localiza após a notificação de que trata o art. 171 desfa ~ef/,\ ,\ \ 

11~<:>".:i5J·ão comportará expectativas· de· ganhos, lucros cessantes J;_-j(fí.'~$\ · \ 
- , . . t' . . 'u· /' ' 

/"--- .. \-compensa onos.• .· _ . . "<_.-,./ \ 
! ......... ~ - ..... • . -----,....--...... • , 

·. / §l~:-~-Q~ ,títulos de que trata este __ ~-~~º- -~ã<? __ t~rã9 _p<?~~~_!!~~r~tório para pagamento 19e<--)) \ 

i trihtJ!~;~· . "' -- --=::e:·~~=-=::_~~=--=-:.:::..=:.=- ----: '.~:-~~,.,- \ 
§4°. O Município procederá ao adequado aproveitamento do imç)vel no prazo máximo 
de ,cfnco anos, contados a partir da sua incorporação ao patrimônio público. ,- - · · -. .. \ 

§~~- .O apfo_veitamento do imqvel poderá ser efetivado diretame,·~te pelo Poder. Públic~\ \ 
ou por meio. de é!lienação ou concessão ._a terceiroi;;, observando,,se, nesses casos, o ; j 
d~vido procedimeil,tp licitatório., , . . . .· < J 

§G~. Para 6 a9quir~nte do· imóvel nos't~~p:l~~-i?~~p,~çá~rafo anté·ri~~. ficar.ri.ri~~tidas ~s· / 
me~mas obrigações de parcelamentó, . edific-açào ou utilização previ~tas ·no · art. 171 f · 

\_aêstà"Lei. \__,· __ -- / 
\ /<,_-:·· I 

\ 
·----- --.... __ .,..,...,,. \ ! 

.:.~} ! 
/ 

SEÇÃO IV _.,.-, 
( 

-- Do Direito de Preempção '· / '!/ . 
• - -! ~·- --,~~ ~-~:.-~-~.:::.:..:::..,;/ 

1 ' - -- ._ ' ' { ' ' ' \--,.,.....,,,, - -- -

, ~ __ l:\_d:,!_2tO. Q p~rE!i~O,.çi~'P~e~·rrp~o -:cont,E!re· ao Poder/:>ú91ico_-Muf1.içip'a~-P,~ê!_erênfi~ p~r_a ______ ----/ 
'< '· -aquisição ;d~.-iJt'P~~E~~_áncfobjetó_ de alienação órierosa entre,pàrti<:;ul~Ç~±~~~~~~//' ;: __ -- _ · · -.~> -

",§1°.- Em doríformi_dade com esta,· Lei Municipal específica delimitará:.as áre~·slaonde ,_ · · 
!ri°~_idirão o -Oireifo de l'Jeempção· e·fixàra prazo de-vigênda;--nãG-SUl'J~!i~r a·~Cjf.!CO.anos, ,'. 
renovável ·a partir de um ano após o .. decurso do prazo inicial de vigênci$. . --.. -' 
- . . ~ -

' ' • 1 - • 

§2°. O Direito 'de e·reempção fica assegurado durante o prazo de vigência- fixado_ na -
- -forma~dO--pãrágrafd anterior, independentemente do número de alienaÇõeS:.:referenteS...:.----- -- -

ao mesmo imóvel. 

· Art. 211. O Direito .de Preempção será exercido sempre que o Município necéssitar de 
áreas para: · ... 

1. · Regularização fundiária; 

11. Exeq.1ção de pmgramas e projetos habitacionais de interesse social; 
c:::=----=--111 Constiti tição de~reseora frn1diária; . .. _ . 
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IV. Ordenamento e direcionamento da expansão urbana; 

V. lmplantaçào de equ.ipamentos .urbanos e comunitários; . 

VI. Criação de espaços públicos de lazer e áreas verdes; 

VII. Criação de unidades de conservação ou· proteção de outras áreas de 
interesse ambiental; 

VI 11. Proteção de áreas d~Linteressêni~torico, .CülturaLq_u paisagístico·. 
, . - ,,., .. - . i .' ·. ' ---~ . . 

Parágrafo Unico. A Lei-Municipal dev~r.~::~nqu_adrarp:i.~a área em-qu~ incidirá o Direito 

. de Preempção ~~1:1ma 01~:~-~is ~~~·fi7~l[p~d~~- ~nu."1erap,ar·r:>.P,~ este àrtig,~: . 

Art. 212. O pr.oprietário d~ver,á .. nôtificàr sua intenÇão::de \?li~~ar o i,i:npvel, para que o 
Município, nó prazo··máximo::de trinta dias, manifeste· por- escrito'/se1:rinter~sse em 

, 1 _~,/ .... ~~ ·, \ .t.. - • - . ::.:.( 1 .1-:·.'/ /. ~. ..,,,\ 
compra- ,e. .---- \ ·.> _,-:. . . : '_/ ·_1 / ~ .. \ 

/ •~--...., "'· ·• "'° · '> '~..., i ,,_, ~"' r • .._ ' 

§1°. AríotifiÇ;ação';méncionada no caput deste artigo será anexada propos.ta'é:l~~ ... êqm~r:a 
assirifudç(1porJefoeiro interessado na aquisição _do imóvel, da qual con.st~ç:,i::/p.reço\ 
c~pdi~?e~~~~~pagamento e prazo de validade. · _ _. .\( /, .~./-~,;\ \ 

§2°. N-preféitura Municipal fará publicar, em .órgão oficial e em pelo menos um:-jofn~h · \ 
losatpu·r:egionál de grande circulação, edital de·àviso da notificação recebida nos tetm~.~J \ 

_ /d,? '5._~.p.U,t e da intenÇão de aciuisição do imóvel nas condições da proposta apresentà9~·::-~\ ' 
'. i'..-c:_ _::_, . ----- -- - - -----·· -- --- ----. -- - ---.. . "·\,_ _.),I 

§3°:'-Transcorrido o prazo m~ncioAatio~-héLCapuCdeste~ar:tigo sem manifestação, ficà'·Ó~-/
prop_rietário autorizado a realizar a alienação para terceiros, nas condições da proposta 
apresentada: · 

. \ 
§4°. Concretizada a venda ·a terceiro, o proprietário fi-ca obrjgado a apresentar ao 
Município, no prazo de trinta dias, cópia do in~frum_ento público 1ae alienação do imóvel.:, 

§s0
• A~lie_nação p.~ocessada e:rp condiçõ~s diversas da. propost~ áprese~tadaé nula de/ 

ple_no direito.:;. _: , · . · - · · . : "(~~ 1~~;~~.;_q~;";,,;~: _ < · ---- ,~ ~ _: . / 
§6°_.· Ocorrida'.a hipótese prevista no. parág_rafo anterior, o Município .poderá-adquirir o 
imóvel' pelo. valor da base de cálculo. do .IPTU ou pelo valor indicado na pr9pó~ftà·····-. 

\ apresentada, se.e~te for·inferior àquele: · 
.\ -.,___ --/ --. 

\/ · SEÇÃOV · 

· Do Direito de Supe~ficie 
1 •. 

---:. 'l 
..... __ · -:. ___ / 

/' 
/ 

1 , 
/ 

\ 

l 
j 
1 
l . 
i 
' 

\ . • __ ' ._· ·1 ,'' ••. '' "'"'--., 

,: <_: ·:~Ait2t3. <5~(6~-ri~fãrib~~r~ài,~ ~~cie.rá-conceder'a bütrém a· oir~it6:d:;/s,Jr.>emef~.qo seu--------_·:-:::=' 
' terreno; pÇ>(_teMpo "aeterminado ou indeterminado,. mediante escritura pútJll~ciJ~gjstrada :; · 

nq cartórió d~ registro de imóvei.s_. . -

§1~. O Di~eito d~ -su·pertíci~~rarrge o direito ·de utilizar o sol~~;-subS(;>I~ ~u~õ -~-spaço ·' 
·aéreo relativo ào terreno, na forma estabelecida no contrato respectivo; atendida a 
legislação_ urba11f~_tiba. · · · ~ -.·:_ -- - - · 

~ -- .. ,~------- ---- ----------·-- -

§2°. A concessão do Direito de Superfície poderá ser gratuita ou onerosa . 

. §3°. o superficiário r~spónderá integralmente. pelos eneargos e tributos que incidirem 
sobre a propriedade· superficiária, arcando, .ainda, ·proporcionalmente à sua parcela de 
ocupação efetiva, com os encargos e tributos sobre a área objeto da concessão do 
Direito de Superfície, salvo disposição em contrário dô contrato respectivo. 

§4°: O direito de superfície pode ser transferido a terceiros, obedecidos aos termos do -=::::::::::__ 
contrato r:especfüro · · · 

Av. Angelo Uliana - s/nº - TeL (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 



·-
L) 

o 
(' ,_) 

e~\. 
,-·-\ 
\.._,! 

o 
o 
o 
·o 
o 
() 

.,l.) 
;;o 
'~· 

J.:,O 
W,{Ü i::,o 
() 
e) 
() 
(''1 
'-·" 

o 
o 
o 
o 
() 
,.--, 
\__/ 

o 
,, () 

to 
bO 
~_-r.::o·· 
~A ro 
o 

~ W~eümJta Llp_f/VVI 

~~=72.;;: 

§5º. Por morte do superficiário_, os seus direitos transmitem-se a seus herdeiros. 

Art. 214. Em caso de alienação do terreno, ou do direito de superfície, o superficiário e o 
proprietárió, respectivamente, terão direito de preferência, em igualdade de condições à 
oferta de terceiros. · 

.. 

Art. 215. Extingue-se o direito de superfície: 1 

Pelo advento do termp;- --- --------~ __ _,_ ________ _ 
__.~ ... ,,.._,,. . ,- '~ . . ......._~, 

li . Pelo descumpfimerito ·. d.a~_-:_ .. obrfgaçõe;s ::---~6ntratu-àis'-.. .§lssumidas pelo 
rf .. , ....... . \ . ·~ ' : ~': < l l' ·,l ......-- - ........ ....._ -

supe 1c~ar10. - ·:::.'" . .1, ..__ ': : ~: 1 1 l ; " /-·>\ -.... , 
. ~· ..-;:. . \ • ' ~ . ! • I ' I _I 1 . . l ~ ....... . 

Art. 216. Extiotó'o Direit6 :~e Su:pertíde\> o próphetârio~recup~r~rá o~pleno ·aomínio do 
terreno, ~em ·. __ .c9rfi9 ~a's_-!acessões e benfeitórias '· infroc_t~zfd?~;>no ''iQlóvel, 
independe'htell}~nte~de indenização, se as partes não houverem estipúlado)o. contrário 

' • ,,.··_ ., ... < -.... , •• -' ' / /-..:- ...... 

no respect1vq-cqntré!t0. . · -" / / }.':::, \-

§ 10. /Antes .'.·~q·:~~~mo final do contrato, extinguir-se~á ·o Direito de S~p~rt{.~j~!\~ Ó~ 
superficiárió··c:1.er ao terreno destinação diversa daquela para a qual for conteêiidà.}::.'. ··· \ 

? - . ,• . ' ' . 1 . )\ ' 

§2~. ~"~Xtipção do Direito de Superfície será averbada· no Cartório de Regis~r~~~él~1 · \ 
lmove1s:"... · \'~-~-" ' \ - ' ~ 

., 
'1 -.,/ --:,=:~~\. \ 
/. 

(- - -----sE·çJ\-o v1 ,· - -:--- -·-- ·--'-' "~-~~./} \ 
-~ /'!!!\ -'J, --:~~-·-----

i. 
: : Das Outorgas Onerosas ! -

\ 

! 
· .. Subseç~o i. j 

! 

·. Da Outorga Oneros .. á do Direito de Construir .. 
1 --.... \ ' • , 

<~ 
r-.REJt r Ui:JJ\ 

\ ' - - - - --· > '~·- .!~- •! ~·~:'..!' -~ :" :f,•;:t • . ••• • ·' . - .... 

\ Art;''217. O' Poder Executivo Municipal aplicará a Outorga Onerosa-· do· Direito :·de . 
\ Const11,.1ir através::de lei especifica. . .. 
\ ,· ' ' . . ' . . . ;.. -~ -
~rt. 218. Lei M\miCipaUªstabelecerá as condições·a serem óbservada§_r:ia·âplicação da 
O,utorga Onerosa do .Qireito. de Construir a ser editada no prazo maxímo ·d~ -180 ( cento 
e b_itenta) dias ~- pa~ii- c:ja aprovação desta Lei, determinando: · - ,. · " · \ 

. 1. __ A' fór~uia de cálculo para a·cobran.ça; ... 
- . .. --.. ...... :--.. 

. li.-, - Os casos P?ssíyeis. de. isenÇão·do pagàmerito da outorga; .. 
1 

'· -_--·-uf=' ;:.Af12óntr~pÚ~ldk d~ tfoneficiârio. · · .. . · - / __ ).~i?">/,7:~;//7 _'-:------------:/ 
....,_ 1 : l j j / ···· · ~ , . . . .~-f .-": \ \ ) , / , I .,,. 

··§1° .. 0 Conáelhô Mu'nicipal de Deserivoívimento Urbano e Rural gerencLará''ó' pr6cesso 
dà .. Outorga -Onerosa do Direito de-- Construir -e os valores estabelecidos .deverão ser 
publicados n·o ·órgãq-óficial do Município. · --- -~·: . ·- ·- 1 

- ' . . . . l " .., 
§2°. Os recursos quferidos com a· Outorga Onerosa do DireitC? de .çonstruir. serão 
destinados-a0::..Fando Municipal de Desenvolvimento, fiscalizados pelo ::::Goriselho'..c.- .
Municipal de Desenvolvimento Urbano-e Rural e aplicados para atender as finalidades . 

. previstas nos incisos de 1 a VIII do art. 26 da Lei Federal nº 10.257 /01.1 ·1 · · 

. Subseção li 

Da Outorga Onerosa·de Alteração de Uso do Solo 

. . . - . . . 
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Art. 219. O Poder Executivo poderá aplicar a Outorga Onerosa de Alteração· do Uso do 
Solo através de lei especifica .. 

Art. 220. As condições a serem observadas na aplicação da Outorga Onerosa de 
Alteração de Uso de Solo, deverão .ser estabelecidas em conformidade com esta Lei e 
com Lei Municipàl específica que determinará: 

1. A fórmula de cálculo par~ a cobrança; 
j 

1 

/ 

--- --- -- -- ~ - --
--=-=-~:-.:----- --------------~--~ 

; \ 

\ 

\ 

- -- - ~ 
!3!~E • .1CTUGA 

I \ ', - ' , "• .• ~ .~ ... r _ _ ,· ~.\_X:·•-\·.:1:7_,-,_::,:~_i_:_:: }":''<!l . __ ~ •· _r·. --~\_-,_~~'"·-~~ ./' 

. ArL221. ós recursos al!feridos com a adoção dà Outorga Onerosa de AlferaÇão .de úso. · 
\do Solo'serão apl,icados com as seguintes finalidades: ~- ·· ·-

, 1. Aquisiçâô---de_ áreas infra..:estruturadas destinadas a Çmpr~ndimentos í 
HaQ,i~acio~ai~_de ln_teresse Social; .. -----~-. · ::r. / ". ·./ 

11.· Projeto <? 1 execução ·de equipamentos de esporte, cultura e i~_z_er o.u em/ 
projetos e execução de equipamento_s_ destinados à geração· dE;!-ttaqalho $.1 

. rerida, definidos pela Administração Municipal; . :. " --- .- - .·:·_-<J . 

'~~ --- -- - --~-111;1 -
1 
q~stip~9os-!: ~~ / Ru~do M~n.icipal de . DesenvÕTvi m~_õ_f~/ }fi~.~a!it,~9.P~: p~10-.. -- ·-: :_-.:-7 
!y~ri:!?elh'ó~,~úhi_cipal c!e D~senvolvir:ne~to Urb~no e ..Rural e~áRl.~cé~qs para ·_-.7 
~atender as fmahdades-prev1stas nos mc1sos de 1 a VIII do art:-26.da lei-Federal /. 
nº10.257/01 .. ---·--------- - -- - ------ ---· ------- -... ./ ---

. 1 

! 

-- ----·----- SEÇÃO VII 

Das Operações Urbanas Conso·rciadas 

Art. 2~2. Considera-se Operação Urbana Consorciada o conjunto de intervenções e 
medidas coordenadas pelo Poder Público Municipal, com a· participação dos 
proprietários, moradores, usuários permanentes e investidores privados, com o objetivo 
de alcançar em uma área ~spe.cífica transformações Urbanísticas estruturais, melhorias~ 
sociais e a valorização ambiental. . . . . . . . . . . 
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Parágrafo Único - Poderão ser previstas nas Operações Urbanas Consorciadas, entre 
outras medidas: 

1. A modificação de índices urbanísticos e características de parcelamento, uso 
e ocupação do solo e subsoio, bem como alterações das normas edilícias, 
considerado o impacto ambiental delas decorrente; . 

11. A regularização de construções, reformas ou ampliações ,exe.cutadas em 
desacordo com a le:fJislação- vigefrlfa _______ - -- -- -___ · . 

_,,..- ' . . .........._.,_ 

Art. 223. Lei Municieéll/Éspecíf~ca ci .. efihJráiéi19.andç-tp.r 'o casÕ'a-,Q_peração Urbana 
C . d /' ' ! "... ; ' J. ' . ' ! ' \ '. - • - -. ~ onsorc1a a. ,, · ,..,_-:;,_·. :• .. , \ ;:::\'" 1 ··_: • r · ,: ·: .· /--,:\ · ·~, . 

. /' 1 ,.-:_ • • ~. 1 \, l , , : ' , I / • . l i '~ 

Art. 224. A proposta de O)p,era,~~~t:lrbari~ Consórciádá~dev.~~~· ~1er sqb,metidà.Ç! parecer 
prévio do Conselh~~MuniCipal:.de Desenvolvimento Urbano êr Rural,par~;:posteribr envio 

•• ... , } J' • .~·' } V.·' 1 \. 

ao Legisjativq_M,uQi~ip_aJ. _ -_ ., i ::r"· / /\. ·\ 
. ' . / /(~--..,\"·;.,> . - . ' . : : ' , .. ~--..! (./' /.:.: \ .. 
Art. ~25 :-'·.N~'-·1::-~.i-que aprovar a Operação Urbana Consorciada deverá cóQ_§ta~:-~'71 pia.no 
de tr:àbalho'cóm~·os seguintes conteúdos mínimos: '--.,-;:--- í .'/\ \ 

1// \~éfi~~ção da área a sei atingida, . • •· · ':~~ ~~', \ 
1 /•.. \•. '-. ' . \(__./ J \ 

. ;f 1. <;:-:-~.:Programa básico de ocupação da área; - · \~-, :=~:_::~ \\ 
/ 11{~~:.~~~~~rograma de atendimentõ ecõf1p_ffiiçã __ e:-$qÇiàl ·para -a. população diretaITíente) \ ! ·.:.,/afetada pela operação; -e::::=~-=----------- _____ :...._"'_ 1 · '·--" 1 

j ~. 1 

; 
i 

IV. , . 

v/ 
VI. 

\ . VII. 

Fi_nalidades da oper~ç.ão; , 

Apres~ntação do Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV:-~ quando ~oro caso; \ 

. Contrapartida a ser ' exigida dos proprietários, usl:iário.s -· permanentes e·" 
investidores . privados em funçaq da utiliz~ição dos benefícios pre~istos nos: 
incisos J e lldç) parágrafo único db à_rt, 18ª; . - - ' 

-.- \ . \"" -Df:~'.:Jf:i1_JiJ;.., -

representação na sociedad~ civil.',~~· · ,. ... , -, ":· _,,,.,., · _· :-

Av. Angelo Uliana - s/nº - TeL: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 



• o 
o 
o 
o 
~o ro i' . 

~o 
\.·~r'")·, 
I!/ 

f(j 
() 

' ' \ _..' 

( _) 

' \ ~- . , 

( . 
"-._) 

C>·. 
i:(' 
[\;0 
i~C' 11~! j 

l~~ur-· 
nir. 
I~ .. (: .. 
ilj. _) 

·o 
r' 
\.) 

e.,-' 
() 
o 
o 
o 
o 

SEÇÃO VIII 

Da Transferência do Direito de Construir · 

Art. 227. Lei Municipal Específica autodzará o proprietário do imóv~I ui"bano, privado ou 
público, a exercer em outro local, ou alienar, .mediante escritura pública,: o d_ireito básico 
de construir previsto neste Plar:i.o-DiretôY-:-õu··9n;·-1egislação-ure_anística dele decorrente, 
quando o referido imóvel·fortéonsiqeradóJJec~ssário para-fins êle:-.___ · . 

.., _;,....-"',,,,. . .. -:~·~ ~>~·, 1 r~\; '~i··~r~ "-. . , . ""'-....._ 
lmpla~~~çáo de,~q~1p~r~~ntf1~~r~~r:i~~ e f~~~,p1t~n?s; "·, . 

Pre,sérvação, (q~an~ç)( CL -imc)vel fõr. consiêér~~.?/~e i_~t~res~-.J1istórico, 
~nÍbi~J1t_81.,,·pais.agístico, social e cultural; - ~ _ /.1 >/.-_;..- "·\. 

/ > '"';. •• j " ~ • .' i .~ ,. .. i"' ·, 

Ili. /. s~_[Vk .. ·a_~~~prôgramas de re.gularização fundiária, urbanlzaÇãp'_.;a~ áreas 
,/ o#4pad~~r'por população de baixa renda e habitação de interêss~spci~!- \ .: 

/ .·, \ . ' . ) ' ·-.:- .J/'' -; . \• 

§1 º/A Lei 'M~nlcipal referida no caput·deste artigo estabelecerá as condiç~s/él~~i*as \ 
à~pliça~ô·tjâ Transferência do Direitóde Construir definindo: · .\ if" )\ \ 

/ \ . - . . '. ...... ·\ \ 

/ 1. \~ .. ~·-A_s áreas da cida_de aptas a oferecer-e a receber o potencial constNtivo~~··s~r"', \ 
' \' . f "d ' \',./ ) \ 
1 .. ; trans en .o; "'--- :".---, . '· 

. I . .. . ' _...-,'\· \ 

1. 

li. 

.i .-~:.:_-ll:·:i .As formas de registrc:> .e..de_controle administrativ.o;______ /- ) 1 '· 
i. (. ... ~ .::':~::.,_-. __ ,. ' (~· - --- .-- .. --,~~ ------~~- . ,. -~ ·.:-.-·--' ,,J \ 

/ ·111. As formas e meca_nismõs-de··controle-social;·-----=--- ·· --" \ 
l \ 

. iv.. A previsão de m.~aliações perlódicas: 
\ 
\ 

'·. 
§2° .. A mesrri'a faculdade po'derá ser con,cedida ao· proprietário que doar ao Poder. 
Público seLI .imóvel, ou parte dele, para;firis previstos nos incis0s.I e· Ili do caput deste:, 
artigo. · · ' · ,.. · i 

§3~. Os proce.Çifmentàs·a serem adotaq6~,paç~)~IP.l~m_entaçãÓ. d~-ste instru(Ílento serão 
.. opjeto_ de te(Múnicipal éspecífica e o 'CálculO'-âó valor do potencial tranàf~rido ser~ 
\· baseado em cotações obtidas junto a 'fontes reconhecidas e especializadas. . _,: . 
\ ··- ·-· ,·_ " . . . . ~ . :::. '" . 

;§4°. os· valores qest?_~ cotações deverâo·ser publicados n·o órgão oficié!Ldó"IVlunicípio, 
a. cada opera~o efetivada, mediante .. · a supervisão d9 _ConselhÕ Municipal. de 
Desenvolvimento Urbano.e Rural. . · ·· · .. - - ·:' · · 

\"° - . . \ 

Art. 228. APrefeiturá-Municipal deverá manter registro das Transferências dq-Oireito de.; 
Construir e_rn.relat;ãó a cada i.móvel gerador ou çonjunto de imóv_eis geradore~:· <: :..:.._-1

1 

~ 
1 

i 
1 

\. • : ) /"; - j i 1_ ' • • ' . t ' ' .~ -., - , . 

'::-· ---~-Rarágf.af<? R~i.9.9 ::°:'·~i9a y_e:~-~-da,: nova transferência .no !móvel qU~'.foi-9_e~§!~ig~d_9 ;çpni_o __ ----=::7 
'-...potencial ~frytr;o\1_':';~/ransfe_ndo. . . . _ · '"- ':/ ._!.:/~J?Z/ · .... -· 

'Art. 229. ·<k-transferência do potAnciai ·c_onstrútivo_ relativo aos imóveis de-interesse 
hi~tórico deverá ocorrer.entre·setõres privados do meircado"e--a--tramit~ção- deverª ser 
autorizada e supervisionada pela Prefeitura. Municipal, pelo Instituto: do· Patrimônio : .. 
Histórico e Artístico: Nacional:.. IPHÂN e pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento 
_urb_qfl_p_e-gJ1(à1.-., .. --i . . . .. · 1 __ ~-=::~~~-------

Parágrafo Único.- Os recursos .obtidos na· transferência do potencial construtivo .. 
· deverão ser investidos na recuperação arquitetônica e urbanística do próprio imóvel de 

interesse histórico.· · 

Art. 230. A Prefeitura Municipal, em cor1junto com à IPHAN deverá manter registro das 
transferências efetivadas, em cada imóvel gerador e receptor, nas 'operações que 
envolvam imóveis de interesse histórico. · ~ 

. . ~ . .. . . 
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Parágrafo Único - Fica vedad_a nova transferência no imóvel que foi beneficiado com o 
potencial construtivo lransferido. 

SEÇÃO IX_ 

Do Consórcio Imobiliário 

Art. 231. O Poder ExécÚtivo. poderá féléjlta'i· ao proprietário d~· área atingida pela 
obrigação de que tfata 6 art. 5° da Lei Federal. nº. 10.257 /01, ;à requerimento deste, o 
estabelecimento de consórcio imobiliário como forma de viabilização financeira do 
aproveitamento do ir:nóvel. · = - · 

." '""' 
§1°. Considera-se··. consórcio imobiliário a forma de viabilização· de ···planos· de 
urbanização ou ·e'dÍficação por meio da quai o proprietário transfere ao Poder-

1

.Públicç:> 
municipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe como pagameritci,'Unidades 
imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas. ) 

§2°. b. valor das unidades imobiliárias a. serem entregues ao proprietário- ·será 
éorrei:;pondente ao valor do imóvel antes da execução das obras, observado o disposto; 

.. no·p~_rágrafo 2° do àrt. 8° da Lei Federal nº. 10.257/01. · 

SEÇÃO X 

Da Concessão de Uso Especial para Fins de Moradia 

Art. 232. Aquele que, até 30 de junho de 2001, possuiu como seu, por cinco anos, 
ininterruptamente e sem oposição, até 250 m2 ·(~·~~é(ltos e cinqüenta metro~ quadrados) 
de imóvel público situado em área urbana, "utilizando-o para sua moradia· ou de sµa 
família, tem o direito à concessão de uso especial para fins de moradia em relação ao· 
bem objeto da ·posse, desde que não seja proprietário ou concessionário,,..a qualquer 
título, de outro imóvel·urbano ou rural. · .. · 

. \ 

§1.º. A concessão de uso especial para fins de moradia será conferida de fórrna gratuita í 

ao' homem ou à mulher, ou ambos, independentemente do estado civil. · · // 

§2°. O direito que trata este artigo não será reconhecido ao mesmo concessionário.m9is 
de uma vez. 

§3°. Para os-efeitbs·deste artigo, o he::rdeiro legítimo continua de pleno direifo;";na posse 
de seu antecessor, desde que iá resida n_o imóvel ror ocasião da aberturà ai<'sGcessão. 

Art. 233. A regulariz9ção fundiária ·pode ser efetivada por meio da Concessão ·de Uso 
Especial para Fins de Moradia. · · · · 

Art. 234. Nos imóveis de que trata o art. 199 desta Lei, com mais de 250 m2 ·9(duzentos 
e cinqüenta metros' quadrados), que, até 30 de junho de 2001, estavam oct:ipados por.e -
população de baixa renda para sua moradia, por cinco ·anos, ininterruptamente e sem ._ 

· oposição, onde ·não for possível identificar os terrenos ocupados por possuidor, a 
Concessão de Uso. Espeç[al para. Fins d~ Moradia será conferida de forma coletiva, 
desde que os possuidores não sejam proprietários ou concessionários, a qualquer título, 
de outro imóvel urbano ou rural. 

§1°. O possuidor pode, para o fim de.contar o prazo exigido por este artigo, acrescentar~ 
sua posse à de seu antecessor, contanto que ambas sejam contínuas. . .. 
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§2°. Na concessão de uso especial de que trata este artigo, será atribuída igual fração 
ideal de terreno a cada possuidor, independentemente da.dimensão do terreno que cada 
um ocupe, salvo hipótese de acordo escrito entre os ocupantes; estabelecendo frações· 
ideais diferenciadas. 

. . 
§3°. A fração ideal atribuída a cada possuidor-hã~;,po_d~rá ser superior a duzentos· e 

. ---~_,,_,..-., . .. ' ----.., . 
cinqüenta metros quadrados./~ ·· .· , -:: -. ·.· · ·· · -~----.... . 

.• r , •/ , ' ''-... 

Art. 235 .. N_o caso ~-~-~/~60;açãp. à~r~~~a~ ~~~o}~:/\l"i.??:º~:-~-~~úêie--d~ oc~pantes, o 
Poder Publico ~~rantira qo~poss~1~Q[ -? ~X~f.5_1f~9 dg ?!SeJtp ,ind)'°'i!dua_~ e col~t1vo de uso 
em ·outro local-" : í. · 1r ~ _;: .. ---"' · ·· ·v, _::.,./ \ 1 ,r ) • r·- " 

Art. 236. ,É1~~utf~~~-~~-:~§~:~~blico assegura~ o -exer~~~i-~::·âQ/~j~~~'.:·:ind~ld~al e 

coletiv~1de ~?Ó~e~l~ütrô l~éal:na hipótese de q~upaÇão de imó~~I,: '-'!....(/~>:"::,. · \\ 
,.. • i ')., : •.• , •• - - , • " • ·• . { I ',. // \~ ~ 

Jl /Z~~·u.~~:comum do povo; · \~<L-",,.l'j \~ 
/ ',.~._ _ ' ·-º-"". , , - , ·"\r·</ I / )......_ \ 

. / li~------ D,~_$tinqdo a pr~je_to de urba?ízqção; . . · >:".'-1 í)f-?" l\. \. 
/ · llL~.:-vPe-i~t~resse da defe~a nacio~ai; da prese'rltação ambiental e da pr.oteÇão:fo~\ :\ 
r ./··-.. \/ecossistemas naturais; · > · , '~~/,· .\ 

I ._ ~ ·vr : - , · - -. · · . .'°':"...- .. ---. .. 1i. 

' Í . -~)ISt-:-J Reservado â construção de represas e obras congêneres; ou . '' (~:,~'. \ r / ~~-· _ _:__... - .. -- ----~ _:.,_.,. __ ...._,__ ~- - _.,.._. _ __, __ ~---------...:.e"' :\l ' ·~./ J~ \_ 
, ,,-~,-::.v,._, Situado em via de(comunicação.-- ·-: .. ·;e:;·-. --- - . '1 -~ \ 

l! ' ·'. . ~ ----~-·"'~--~ l ' . . .. \ 
A~: .. 2~?· O título de conces~ão de uso especiai para fins de mdra~ié!·s~rá 9btido_p~la : \ 
viéilt'administrativa perante o Ç>rgão competente da Administração Pública ou, em casQ , · \ 
d~ recusa,lm.i pmissão deste, 'pela via judicial. · ,._" · · V ' 

5 

1 

: '._," "li 
·} 

; ! . . : . . . ·,' ~ ·; . ~ -· .>> . .:'; .! 

§1,0
• A Administração Ptlblica -terá o prazo máximo __ de 12 (dozefmeses para ,decidir d., 1' 

\ . ' , -··· . ~ '- BRE.!ETUBi\ - _,,_. ·· .. ""'"' l /· Í 
pedido, co_ntªªº"da data de_ seu protocolQ,'.'.'.:.:'. '-~''.'·:·:~'..'."~'.' ,: e • ; \. .._ . / ; ' ' i .... :·: '-,·' ''; •' .. .._ ' ' . --< ··ç··: /.: ... , f 
§2º. Ern ca~o de'áção judicial, a concessão· de uso especial para fins de motac:li§l será~. ! 

\ aêcláraç!a pelo jüiz, mediante sentença. ·.. ,. .:.::::.: ' . / 
\ ' - : ·," ' .-... ' ' ./f:\ . ' ' ',, ' ' / 
§3°. O título conf~ridõ-por via administrativa ou por sentença jugj~i_al-se!V_ir?. riàra efeito: : . / 
&negistro ncN:~~rtório-de Registro d~ Imóveis. , ... - - .... _. · ':· ,, : >/C: \ .. :. / 

\,,· r \ -·- V ' ,,._.",......., •'::, 1 .-'/ 
Art. 238. O·direito de ~concessão de ·uso especial para fins de moradia é tr.~nsf~rível pór / · 
ato inter vivos ou causa mortis. . ·, ·- . . . ' ' ' " : ',:::< ·:~.:.~ .. -- -. J,/ 

•. -- - - , .. f'•. 1/ - -· './ - -- • ; . ·/ { . : )""'-;;;--.,_ . : <•·":· ...... .....__ __ -········~."}'· 

... Art. ~~-9. Q ... Çire[t~:~-:- Çor;içé_s~~9 .'de. u_~ó especiai para· fins_: de, ri)p'rà.dia -~xtjógy~_-se-Q_o _____ , 
·,_---- caso·de· f1D i..Y(.J/1::0. 1 : I' ~.:>:d,.· -1 

· --- · • ·'- • / u ;Jf.J:-4']_,1';.:.:Y0. · -- _ _,, '· · · • <,·l /í \e',;_/ i 1
1.. ·•' ·-· • · .... ,-_ ... ' '{/ J, >. w>// / " 

!rJ;ii ::.~j) ' . . . .·. '\_.;_,.{\})/;'/ :--:.·-··., 
l . !Conées~iohário .dar ao· imóvel destinação diversa da moradia, P.?rá ~ ~i~ou pa~a 

sua"Jamília; ou ... -~- -- --- ... ---- - --..._:_·--~.. . . _ 
-~ .____..-~--- ,_ '1 

li . Concel:!_sipnário adquirfr apropriedac;le ou a concessão qe uso\de:outro imóvel '· .. 
.. urbano ow rural. · . . ',. ... ... ____ .. 

- -~ - - . ~1 . l "~ ._. ~-- - " --

Pãr'ág rãfoúnl'cõ ' - A extinção de que trata este artigo_será averbad~ nocartoriêfâe ______ _ 
Registro de Imóveis, por meio de declaração do Poder Público conced~nte. 
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SEÇÃO XI 

Do Tombamento e da Identificação de Imóveis, de Imobiliário Urbano e de 
Monumentos Naturais de Interesse Ambiental, Histórico e Sócio-Cultural. 

Art. 240. Constitui o patrimônio histó~ico cultural e paisagístico do Município, passível 
de identificação como de interesse de-presei-Vaçao- oütombamento, o conjunto de bens 
imóveis existentes em seu território e que, por sua vinculaçãq a fatos pretéritos 
memoráveis e a fatos atuais significativos, ou por seu valor sócio-cultural, ambiental, 
arqueológico, histórico, ciéntífico, artístico, estéticq, paisagístico ou turístico, seja de 
interesse público proteger, pre.servar e conservar. 

Parágrafo único - Equiparam-se aos bens referidos neste artigo, os monumentos 
naturais, bem como os sítios e paisagens que importe conservar e protege{pela feição 
notável com que tenham sido dotadas pela natureza ou agenciados p~la: indústria 
humana. - · 

Art. 241. O tombamento constitui regulação administrativa a que estão sujeitos os bens 
integrantes do patrimônio históricc, cultural e paisagístico do Município, -_cuja 
conservação e- proteção seja fundamental ao atendimento do interesse público. 

- Art. 242. A identificação de edificaçóes, obras e r:nonumentos naturais de interesse de· 
- preservação constitui regulação administrativa a que estão _sujeitos os bens integrantes 
do patrimônio histórico, cultural e paisagístico. do -MLinidpio, cuja conservação e 
proteção seja relevante ao atendimento do interesse público. 

Art. 243. O tombamento e a identificação das edificações e dos monumentos naturais 
de interesse de preservação será feita mediante a análise da importância dos bens de 
acordo corri os seguintes critérios: 

1. Historicidade - relação da edificação com a história social local; 

li. Caracterização arquitetônica - qualid'àde arquitetônica determinada pelo 
período histórico; 

'Ili. Situação que-se encontra a edificação - necessidade ou não de reparos; 

IV. Representatividade - exemplares significativos dos diversos períodos de 
urbanização; 

V. Raridade arquitetônica_-- apre?entação de formas vaiorizadas, porém com 
ocorrência rara; 

VI. Valor cultural - qualidade que confere à edificação de permanência na 
me_mória coletiva; · . . . 

VII. Valor ecológico - relação existente entre os diveisos elem_entos"bióticos e 
abióticos e sua significância; 

VIII. Valor paisC!gístico - qualidade visual de elemento natwal de características 
ímpares e de referência. 

Art. 244. As edificações_ e obras int~grantes do patrimônio históricp e -cultural do ' 
Município estão sujeitos aos seguintes graus de proteção: 

1. Proteção integral primária (GP'1), para edificé;ições que apresentam 
importância histói-ic:a e sócio-cultural e possuem características originais, ou 
com pequenas alterações, porém, sem que haja -descaracterização 
significativa, deverão ser objeto de conservação total, externa e interna; 

' - -
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11. Proteção integral St?CUndáÍia · (GP2), para edificações, e obras que, por sua 
importânciã histórica e sacio-cultural, embora hajam sido descaracterizada, 
devem ser objeto no seu exterior de restauração total, e no seu interior de 
adaptação às atividades desde que não prejudiquem seu exterior; 

Ili. Proteção do entorno (GP3},-para as edificaçqes, 'obras e logradouros vizinhos 
ou adjacentes às edificações ·de interesse de proteção integral, com vistas a 
manter a integridade_arquitetônicae paisagística,do conjunto em que estejam 
inseridas, se~,9o"'tjue a refgrm~L.o~~recoq~trução dever~ manter a mesma· 
volumetri9--e· ~afast~mentos~1 ~.~ô podendq p$~c9ré!_çterizaro1.:1 · prejudicar as 
edifi~ções objeto-de ~rpte~<;Hnt~gra,I. . i 1 

;' ,! .: / Y\ ··"'-,._ · 
. // 1 ·~ ! .:.::...- -_. --~·- ~----- -- -- .-::....._ ':::___,· ~. : j / ~ ,::-....,_ · ....... ~ ... 

§1º. Os brns tombados.e.st~O'stijeitos aos graus de preser\íação1(?P.1,,e-.....GP2 ... 
.t /•-.. ·--· ,1/ // .•• / r- . 

§2°. qs.rb~p(iq·eb'tlf.i,cados como· de interesse· de preservaçãb~ e~j~p' ~üj~ito~· .. ,~os 
· graus <;ié pr~~er:,y~Ç_ão GP2 e GP3. . , . '·' (/ )~. ·\· 

Art. ,24~< Q~ ~b~~~ paisagísticos integrantes do p~trimônio natural do M~riiCÍ~jd~sJãÓ\ 
suj,eitos aos s~guintes graus de proteção: .. ·~ç / j,:Y· .. \ 

/ .. - -- -- ' • ' ' • • : E,•' /•,,}e\ ' \ 

1. '":.-.:- Preservação integral primária· (GP1 )" para os sítios e paisagens qµe __ sê) · \ 
·,.__"' \'1·' apre.sentem em seu estado natural oú s'ejam passív~is de recuper~çãq;--~l .· ' 

. / ·,.~ quais devem ser objeto de preservação total,· só podendo· receqêC:\ · 
r_-, ·intervenções índisegnsáveis·à-sua preservação. e.proJ~ção; '.(__~) 
''-":.."--: -- --- ---·--"- ----~---- ---- 1 " ,.1 

11'.1 Preservação integral Sêcundária-(GP2)-para-o5sítio~ e paisagens que se---
encontrem parcialmente descaracterizados e. apresen'tehi equipamentqs pu · 

, edificações, que poderão, em casos excepcionais e após pareGer. técnico dq , 
··.órgão municipal competente,. receber equipamentos 9estinados ~:atividades'. · 
de lazer, pesquisa científica ou edific·ação residencial,' desde que os mesmos·; · 
não provoquem descaracterização da ·paisagem ou destruição dos eJementos ; 
naturais.~ ,. ' ,,., ... · · ' ; 

\ §1°. Os.b"e_ns.paisagísticqs tombad~s:·~~~~rÓ'%~~it~~ aos gr~~-~ de.prese~a~o GP1./ · '. 
,....-·------ ........ '·- . . < . . :~-'. ""'\- •. ." . 

\.§.2° .. _::Ós bens p~isagí$ticos identificados com~ de intere.sse de pr~serva~d:estão_____ ' 
·~ujeitos· aos graus d~ preservação GP2. · ·" · / < - . 

\ ! . - ___ / ; 

\ 

\:· ,1 

' 

TÍ°TULOVi. 
- - -.,. . ., __ ·~~--~. 

-,----------.--~· _ ~ DASDISP.OSIÇÕES'GERAIS, FINAIS ETRANSITÓRIAS. . 
-_-r'l J--1-·r'i,',i:-·'.1,."., ·, . ..:· .. -- . r-; 1 '1:1.-:::·--i...-..... :).--. '------~------ -.-' 
: ; .. ,. .. 

1 

r. ·' 1 i.:..- ; 1 • \... • •: ..- : .. , : : , : 1 r , •1 .. :... : 1 
; ~ '» ' \ \. .. :,< i ; ' . . ' /. J ... \ ..'!' ' . 
r li) f • __ /_1: _ • · -./.})~.j)1 { I 

; -~-:-" -- t.! ~ : , . - --....- C .. -;·~.-t; 
Ar:t. 246. Os proc!3ssos admini~ttativos, .inclusive os.que. t(Çtjªm de parcelamento, uso e 
oçupação do solo,. ~inda--s~m· despachos decisórios,··protocolizaabs-em. dàta-arif!3rior a 

. da publicação desta Lei; serão decididos de acordo com a legjslação anterior. . 
• • . • • l 

Art. 247_:--o~M_yr,iicjpio de Brej~tuba fica.autorizado a.promover consórcio Jr:iJ~rmúnicipais 
COrTI-OSfVlunicípiOS da região visan-dc garantir a manutenção das característicãsJifüricas_c.---·. 
e ambientais da Bacia Hidrográfica do Rio"· Doce e Rio Guandu, a coleta,. manejo, · 

. destinação firial e tratamento de.lixo d~miciliar, indi.ls~rial e outros considerados rejeitas 
especiais. 

Art. 248. Para ·cumprir a·s diretrizes·· estabelecidas nesta· Lei,: o Poder Executivo 
encaminhará a Câmara Municipal, a contar da publicàção desta Lei: 

. . 
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1. Projeto de Lei das Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais, no 
prazo máximo de 300 (trezentos) dias; 

li. Projeto de Lei de atualizaçã_o do Código Tributário Municipal, no prazo 
máximo de 240 (duzentos e quarenta~ dias; · 

111. Projeto de Lei de _Regularizaçá6 -Fundiária.~ nq_ prazo máximo de 400 
(quatrocentos)_ dias; _ . 

Art. 249. A descriçãó dos limites. das 'macrozonas -~ -zdn~s çriadas po·r e$ta lei deverá 
ser realizada por âto do Poélêr'Execµtivo; no prazo de_1.so (cento ·e oitenta) dias, contado 
a partir da datá de aprovaçã_o.desta lei. . - _ . · .. : ·,· . ._ 

§1°. Os limites_da~-.M.acro~o~-as e .das Zonas, referidos no caputC!e~te-~rl:igo,_ d~verão 
conter as coordenadas dos vértices definidores geo-referenciados. ·acf .Sisternçi 
Geodésico Brasileiro. · . .-.: .. 

§2~/~ des-~ri·ç~o- do Perímetro Urbano, das Macrozonas e das Zonas deverá:·c>'b~pecer 
a~s limi_tes e'stabelecidos nesta lei, conforme os mapas dos ANEXOS 1, 2, 3: integr~ntes, 
çjesta lei. · · ) 1 

,,", 

. : Art.-·250:· Deverá ser elaborado no prazo de 2 (DOIS) anos, contados a partir da vigêriciâ_-= :',. · 
. d_esta_ lei, os seguintes planos complementares previstos nestc;i lei: . , 

.'o .~-

Pia no Municipal d~ Mobilidade Urbana e-Ace:ssioilidad~; .. -_,, 
-- . 

r.;. 

111. 

Plano Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

. Plano Municipal de Habitação; 

N. Plano Municipal de Regularização Fundiária. 

V. PLANO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 

VI. PLANO MUNICIPAL DE ESPORTES,1'.AZER E CULTURA. 

'.Parágrafo Primeiro - A· elaboração dos planos de que trata o Caput deste Artigo deverá·. 
contar· com a parti~ipação de setores governamentais relacionados e a sociedade civil 
organizada que irão ·debater e decidir sobre as suas prioridades e abrangências para os 
aii?s seguintes. 

Parágrafo Segundo. - Após confeccionados, esses planos deverão ser revistos a_cad~ 05 
(~~co)_ anos.: · .... , ·'. . __ · _____ -· 

. '.,.. ; ·: . ' /. _:, ' . ; . : . 
Art. 251. o.Plano Diretor Municipai deverá ser revisto no prazo máxim~··de/10 (dez) 
anos, contados 'da data de.,sua publicação. - "' 

- .. 
§1°. Considerar-se-á cumprida a exigência prevista no caput deste artigo com o envio 
do projeto de lei por parte do Poder Executivo à Câmara Municipal, asseg.urada a 
participação populaL • · · · · · 

§2°. O disposto neste artigo não impede a pmpositura e aprovação de alteràções -. 
· durante o prazo previsto r.ieste artig9. 

§3°. Qualquer proposição de alteração ou revisão do Plano Diretor Municipal deverá ser 
formulada com a participação direta do Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano 
e Ruràl · 
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Art. 252. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Art. 253. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei nº 378/2008. 

/l 

., 

/ 
/ 

I 

' 

\\,_-7 .. ...... 
\' .. , 
\.' 

'} "' 

\, 
'' 

., ..,._ 

' ' 

--- - - - ---~--- -- - --- --...!.........--._ 

1 .. -·- ·~ 

Publicado ern 23 de abril de 2020 

uí:r...r.:1ueÃ -· 
\ ' ;., t' - •! : ' ~· ': . . ' ti•: l " ') ~. 

\IVENDEL FONSECA --
- J 

·-:)~-\ 

~ -- ~------ -- ··. (\} :'tZiS;,{';7 
··. 

-------::-.,__ 

\ 
\ 

·/ 

1 
1 
! 
1 
t 
j 
i . 

·- -----------:7 

. ··-·-- ___ ,,, ----~--
' 

-~ __ J ·--··--- ________ , ___ :-_ __ . -

Av. Angelo Uliana - s/nº -TeL (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 



~:. 

)() 

o 
,-) l_, 
() 
'-_/ 
,----, 
l 
'-, 

' \ 

/ 

/--ti> ;.; \~( \ . 

1 ·.•· \ Wrff~ 
~~~:s! . 

ANEXO 1 - MAPA PERÍMETRO URBANO 

ANEXO 1.1. - MAPA DO PERÍMETRO URBANO - SEDE DO MUNICÍPIO DE 
BREJETUBA 
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VILA MADALENA 

PONTO 
COORDENADAS 

AZIMUTE DISTANCIA DO TRECHO 
X y 

1 =PP 260231 ,6255 7772628,0624 155°35'48" 1 a 2 = 204,91 m 

2 260316,2867 m2441 ,4568 134°17'20" 2 a 3 = 79,77 m 

3 260371 ,4879 7772387,6092 153º46'46" 3 a4 = 75,67 m 

4 260404,9221 7772319,7239 247º57'54" 4 a 5 = 192,94 m 

5 260226,0765 7772247,3385 328º49'33" 5 a 6 = 54,82 m 

6 260197,6984 7772294,2439 246º10'27" 6 a 7 = 63,50 m 

7 260139,6059 7772268,5909 328º29'12" 7 a 8 = 271 ,96 m 

8 259997,4546 7772500,4402 61 °57'50" 8 a 9 = 44,80 m 

9 260037,0024 7772521,5002 81 º21'34" 9 a 10 = 32,70 m 

10 260069,3299 7772526,4126 39º34'30" 10 a 11 = 57,93 m 

11 260106.2396 7772571 ,0682 15°54'55" 11 a 12 = 43,28 m 

12 260118,1073 7772612.6881 82°26'10" 12a 1=114,55 m 

N 

A 
VILAS MADALENA, CEDRO E AMIZADE 

MUNICÍPIO DE BREJETUBA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ESCALA 1/5.000 SISTEMA DE COORDENADAS UTM 

00 50 100 150 200 250m 

CONTRANTE 

- • - LIMITE DO PERÍMETRO 
URBANO 

ELABORAÇÃO 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE BREJETUBA 

PERIMETRO URBANO 

ELABORAÇÃO TÉCNICA E GRÁFICA 

Diego Tristão Meroto - CREA 016163/D-ES 

LOCALIDADE 

VILAS MADALENA, CEDRO E AMIZADE 

ESCALA 

1 :5.000 
FONTE 

DATA 

Agosto/ 2019 
PRANCHA 

01/01 
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VILAS MADALENA, CEDRO E AMIZADE 
MUNICÍPIO DE BREJETUBA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
ESCALA 1/5.000 SISTEMA DE COORDENADAS UTM 
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PERIMETRO URBANO 

ELABORAÇÃO T~CNICA E GRÁFICA 

Diego Tristão Meroto - CREA 016163/D-ES 

LOCALIDADE 

VILAS MADALENA, CEDRO E AMIZADE 
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1:5.000 
FONTE 

DATA 

Agosto/ 2019 

PRANCHA 

01/01 
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Plano Diretor Munkipal de Brejetuba 

ANEXO 1.4 - MAPA DO PERIMETRO URBANO - LOCALIDADE DE SANTA RITA DE BREJETUBA 
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PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE BREJAUBINHA 

ESCALA 11.i.000 ~STEMA OE COORDENADAS UTM 

00 50 100 150 200 250m 

UMITE 00 PERIMETRO 
UflBAMO 

ÁREA DO l'ERlllET1'0 URBANO DA SEDE 
DO llUNICll'IO DE BRE.IAUBINHA 

PERÍMETRO URBANO 
~ÇÃO ttotCA ~ 0RAFtCA 

Diego Tnstlo Meroto - CREA 0181831t>-ES 

ESCALA 
1:5.000 

BREJNJBINHA .. ,. 
JU l.HOl2019 

""""""' 
01/01 



~KW 

rc 
C! 
( 

e.' 
l_;. 

~; 

1 
\~ •· 

-· 

J --·· 

1 ' . ) 

\ ) ,_ 

( __,' 

_) 

\ 
l 

~- ... ---

\ 

, 
' i 

1 . ·---:::--::----
--·-~--: 

1 

----- __j -- ·.·!·,~·.:·,,, / .. :~ _,'; _:' 1 

~ ;~.' .. } ~r~ 
: D '1 l : ; ~<:J / . -
I L-·..-·· -.--- . 

-:""--

--~ - -------~--------

r 
'' 

' ., . - ' 

_.-..----~ -- -- -
:.._ - -- - -· -· ----=:....:___ ___ --~-

. __ ,,.· 

/ / . 

. /~:~: -.\ :1~ ] /· 

··-:· 

----------

. ' 
' ., .. 

' .. 

\ . 
\ · .. 

\ , '>' 

Av. Angelo Uliana - s/nº -TeL (27) 3733-1200- CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 

=-=---== 



• 
Plano Diretor Municipal de Brejetuba 
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ANEXO 4 - SISTEMA VIARIO 
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ZEU - ZONA OE EJtl'~ÃO URBANA 
ZBA · ZONA ESPECIAl. OE IHTERESSE AMBIENTAL 
ZEIS ·ZONA EsPEctAL De INTERESSE SOCIAL 

--·- LIMITE 00 PERlMETRO URBANO 

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE BREJETUBA 

PERIMETRO URBANO '""""' 1'5.000 

'""'' 

BREJAUBlNHA 

MTA 
JULH0f2019 

,,.....,.. 
01/01 
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ANEXO 5 - IMÓVEIS DE INTERESSE DE PRESERVAÇÃO HISTÓRICA E 
CULTURAL 

ITEM llPHC -~-TLOCAL -

1 Casa de Antenor Zuccon Aprox. 1 km da Sede, na estrada de 
_ __ Brejaubinha 

J--=-----1r-=-----,----,---=---=-------
2 Casa de Ivan Zavarize_. --- Rancho_ Dantas 
3 Residência Sr. José Wilson UJiana - - -'- _Brejaubin~a-. _ 

4 Casa Família Pilger . , , "-' -:i ! .Jacutinga, próximo a Vila Madalena 
5 Casa do.Zé Lalau:.:... Vere?dor Jqsé 'Cqelho. · $ãb' Jbrg~ de. Oliveira .. 
6 Igreja Batista do·Fi~me Marap_f_ / : ·-. 

7 Casa de·Sr,~ Augusto BeliZ:ário Brejaubinha·;' i i-·/ .. -· .. 
8 Edif.í.~io qa,A_na·Cristina F. Griffo Sede ./.1:::-, ·, 
9 . '1 Cas~ do,s herdeiros de João Dias · Brejaubinha -(.~:,----/-,---_, .-. -'-._-----i 

1 O Ca;;a_ de' Sebastião Badaró Sede '-: . : ~f -
11. ' Casa de Antônio Beiizário _ 1 Córrego do Azeite -" : : · - · \ 
12 Çasa do Cedino Fazenda Leogildo .• 

•' .\ 

.13,~ ,:casa_ do Zé Assis . · · Brejaubinha " .. _./_; \ 
14;~::::-tcasa da Dona Alzerina Fernand~s de Sales Córrego São Domingos. · ~--:-.~-----._,,-"-_ --\-< 
::--1s~~:-:Jeasà de Pedro Quirino _ _ _ _ __.:. ___ Córrego Centenário 

16' .-. ,_ l Casa de Ti ão Vicente- __ ___ - · --- · Córrê_go lhgá 
17 reasa da Família Custódio -- .. -----+-C~ó---rr-'-e=-go_d_,o'-C~u-s-to~. d~i_o ______ ___, 

~_LÇasa do Bráulio Cirilo Fazenda Três de Maio 

_:,.!i~i UbJ.~ 
l ' .ri < ' • ~ "t" " '- (; ' i ' .. ' ' ' . 

'.' 1 

". .~ /. 

! .' ~.· 

\ 

: 

. -.._ 

' 
' 

1 

' í 

----====== 
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GRUPO 1-G1 

Corresponde aos seguintes estabelecimentos, com área total até 200,00m2
: 

Açougue e casas de carne e aves abati~~s . 

Administrac;ão pública em geral -

Agência de empreg9s e· treinamento deJi~ssoal 
1 1 - .. 

Agências de publicidade e ·propa'ganda · _ 1 ' ·,_, __ _ 
' ,' . " . . - : . : ,,_ 

Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos, fitas, vídeos, discos, cartuc~os e sim_ilares, 
de outros Óbjet_os·pes~oais e domésticos inclusive livros : · · ' 

Associàção· 6~n~ficente, filantrópica · · /' 
• ' •• 1 . 

Atividades de·agências de viagens e organizadores de viagem 
... 

. '"; 
·.· 

Atividades cie clínica médica e odontológiea (clínicas, consultórios e ambulatórios) _ 
,· .. . - .• ,t' 

Ati~idad~s de- contabilidade e despachante " / .: 

'Ati\(itjades dos laboratórios de analises clínicas 

Banco e casa bancária 

Bar e Lanchonete 

Biblioteca - Atividades de bibliotecas e arquivos 

Cartório 

Casa lotérica 

Centro comunitário e associação de bairrq. 1 ,_,,: "'"' 

Charutaria e tabacaria 

·Chaveiro 

Clínica veterináría"e .. alojamento, higiene e embelezamento de animais.domé~ticos 
' . . 

Comércio de·teeidos· 

Comércio de a·ntiguidades, pinturas ~J outros artigos de arte 

Comercio de artigos de armarinho, bijuterias e artesanatos 

·comér~io:·qe ,~_rtigós- de caça, pesca, "campiiig" e espOrtivos 

. Comercio.~e:~rtig6~ :de -cania, mesa e banho 

Comércio de artigos _de colchoaria 

Comércio de artigos de iluminaç86 

Co~ér~i~ ~e_9rtigos de perfumaria, cosméticos e de higiene pessoal 

Comércio de artigos de relojoaria e joalheria . 

Comércio de artigos do vestuário é complementos 

Comércio de artigos fotográficos e cinematográficos 

, r, 

·-=· 

\ - \ 

l 
' 
' . 

------==== 
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. Comércio de artigos para animais, ração e animais vivos para criação doméstica 

Comércio de artigos para limpeza 

Comérc_io de artigos religiosos 

Comércio de balas, bombons e semeJh.antes 

Comércio de bicicletas e triciclos; suas peças e acessórios 

Comérciq de brinquedos e ~rtigõs·r~~~;~~~v~~~---~-----~~-~""--., 
., .. ; ' _i!_ ............. 

Comércio de calç~d_ps;~_b~1s~.s. gµard~~-f~Ci~a:s1·": ( 1~. \ _ _ . · "-- ... , 
. / __ , ! ' \ .. ' .•• . l 1 ,"" ........ ) .... , ....... 
Comércio de coufós e e~pb'mas:'/~-\"_)_i_"· 1 

· :' :'. • . · ( / : ) ,_ '"-,,, 

Comércio ,dé/ diséós e" ·-fita~' :.> -~ ',-:.:·.:....- .//'/, :'.yí ·;_..., '-., 
ComérGio, ~~.:~l~~r~·~6~::ésticos < / '·,\ 

/ / \ ......... \ ~-·/ ...._,, '\~ 

· Comfrcio(_dE~)~Jp' .. ;{/ \\ 

CQn;ércÍcfd~ ·9·ênéros alimentícios inclusive de hortifrutigranjeiros <?' i J_,.::.-. . \ 
' ', : . )\ \ 

Cbmé~cio-dé. instrumentos· musicais e acessórios. "·~ , '..-~\ \ 
/ .,· '-.;.'._ ' . . . ' ., ' ' ' ---- / J \ 
. t \,::- - , / ·• \ 

/Corpércfo de jornais e revistas Comércio ·~ .:-~- : .. \ 
. l ~ ... :-_,, ........ _ .' . . ~~ \ i .... ~--.,..)' \ de laticínios, frios e conservas __ . - - - -- . - - - - --- -·- --.- -- 1r ,. ) · 

~~~é;cio de materiais de:·· -~ÓnstíUÇão.--em :gerai.::~~---~--- 1 '.~:_./ 
'. 

Cómércio de materiais elétricos para construção ,. \, 
CÓmércici rde mercadorias .em lojas de conveniência 

' 1 , • 

Comércio de móyeis novos e/ou usados -

Comércio de ornamentos para·bolos e f~·stas . 

1 c6mércio de· peças'~ -~~es~ó~ios par~ ~~~!~l~-9~-~-~-!éfri~os e e1éfrÓn_ibos 
1, 

" Comércio qe peÇàs e acessórios para· eletrodomésticos 
\ 

\Comércio de per~i.§lnas, divisórias, lambris, tapetes, cortinas.e forrações ,,.. ... . . ...._ .. ~~~./ ·~ 

Comércio de piscina's;êquipamentós e ·acessórios ., : .. '. . ... 

Co.mércio d~ rêfeiç~~s prontàs(sem consumo local) . . . . . -

Comércio de ·titensílios e aparelhos odontológ)<?Ps 

1 , 
' ! 

Comércio de vidros e espelhos · 1 , • • 

·-~-- ~~- -- Comé'f~io ~~l~~ ?4iti~~ . .'ci~ ~l~ht'~s. f;ore·s· nafürais e artificiais, frutós"6~~~gí~~?js~k1~as~Ó-~---. ---~-:: ~-
'"-, ornament?i.$ el ser\tiÇo .de jardinagem . . - -~:J(j:(j · ,. 

.... - - - . . . ·-=- --

Cé?nfecção de. roup~§~ _ .: - :· - . --:· -·. -. ----<. / 

Cursos de inform~tica 

Ç_u:.s~sJ!~aâg~_-ªs_artes e.cultura·inclusive música t ___ :_,.~;~~::.~~---~----
Drogaria e Farmácia- - Comércio varejista de produto·s farmacêuticos com ou sem .. 
manipulação de fórmulas · · 

Educação Infantil. - Cr~che 

Educação Infantil ,..... Pré-escola. 

Av. Angelo Uliana - s/nº -TeL (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 
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conservaÇão ·e reparação de máquinas e equipamentos em 

Empresa de consultoria e assessoria em geral 

Empresa de instalação e manutenção de acessórios de decoração 

Empresa de reparação e instalação de energia elétrica 

Empresa, sociedade e associação de difusão cultural, artística e esportiva 

Estúdio e laboratório fotográfico. 

Exploração ·de jogos_ de ·sinuca, bilhar- e similares:----. 
- ' - ' - t 

. Exploração de fliperamas,· jôgos eletrõnltos e ·intern~t .: .. ; ··, ', 
- • 1 1 - - - •• ':~ _. • ~ ' - , ,· ! ~ - - "· 

Fabricação de artefatos diversos -de bambu, palha, vime, córtiÇ8 e materiais ''"-, 
• • ',. ... -- ,· _.' 1 ' •• _, :.: 

Fabricação d~--~_rtigqs de joalheria, ourivesaria e· bijouterias . · ) , 
-· .. · ,: 

. Fabricação de artigo~ de madeira e artigos de carpintaria e marcenaria · /."' 
. . ' . .,. .. ~ ' 

' -, 

Fat?,ricação d~ ártigos de mesa, cama, banho, cortina e tapeçaria >-:·· i 1 ;. 

',\ ,i 

Fabricqção-derbalas, caramelos, pastillhas, drops, bombons, chocolate e slmilare~/_·., \ 

Fa.bri~ação de brinquedos e de outros jogos recreativos 

Fabricação de condimentos e essências alimentícias 
' ' . - --- - -- -
' - - . 

Fabricação .de outras qebidas .. :enão_·esr:;iecificadas- - __ _ 
' • -~·o"'-••• ---·-- ··---· "' ~ 

Fabricação de peças e ornatos, gesso ou cerâmica 

Fabricação de produtos alimentícios 

Fabricação.de produtos de padaria e confeitaria 

Fabricação de sorv.etes, bolos,. tortas ·ge\adas e con1ponentes 

Fotocópias, digitalização, impressão ·e fü3,ryiÇQ§ correlatos· 

Galeria de arte e museus· 

'::Lavanderias e tinturarias 
\ 

"Livraria 

Lo.cação de bens m~veís e imóveis 

Mercearia 

Organização e exploração ,cje atividades e instalações desportivas .. 

---ótica· 
,' : .- ; -~- ; : ' ' 
- ·, 1 • - • ' 

- . Padaria, c~ofe'itaria;'panificadora 

Papelaria 

Peixaria 

Prest~ç~o _j_e_ s_erviço de entretenimento infantil 

Prestação de Serviços a pessoas de terceira idade 

Prestação de serviços de informática 

' ! :. • ,.-

, 
'· 

·~ __ __..Y ! 
'-· ....... 

---~ ... / 

--------·-· ------ -----

ii' . _ Prestação de ser\iiçós de reparação e· conservação de bens imóveis 
11' 

\'i1 

'L-
l1i~' -ffP:- : 
r~ -- -
•• \-

1 
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_ Prestação de serviços para tratamento de água e de efluentes líquidos 

Prestação de serviços postais 

Processamento, preservação e. produção de conservas e sucos de frutas, de legumes 
e outros vegetais · · · 

Produção de artigos artesanais 

Recondicionamento de cartuchos·-·dê~-ITTlpressõrãs-e· toner:~ 
._,,.-----. ; .. · . :•' ~ .... 

Reparação de biciclet~s;·trlciclos. e ou~r9i;weí.CL\Jos r~<;r:,~ativos · "'- .. , _____ __ 
· ... - .. , 1 \. f, ~Ji ;-'.'. ! ,1 J \ ~r---.. ':-::-.. ' .... 

Reparação de ~lçádos , -.~ _\ ::\ '· ... \ i, '1- _ ~ · 1 • ) ( / J'J f·- ''-.,_ 

Reparação déJóié\~ e. rel~.~iQ.~': !'-::- '-·· -- __ __, \ ~-// /1 J /'-...._ :~'-..... 
· ..,. .. ·""-t: ·._ . --- . ·7*."(, ! l,~·j ·.r"' \~ ....... ~ 

_ Restaur_9nte,:<·_-.:_ .. \_._·~~----·- ~-:--- _ ·<J _: / ,::,.. -,, 
• ---~ - ...... ~. I... l .,/ ~' ;-. 

Sàlão de béi'ezà.é estética r ,. · ,,r \ -.. ~ <. 1 \(_//,,/ /\._ ~\. 

Ser\ilços.àd~o~Úcios ,_-::_>// / ·\ \ 
• -. . : /~( ,' //)r ' \ 

/ ~ ••• ;; . . . •• . ' . , 1 ~-- .h \ 

S.érvic;q?--~e-!decoração, instalação e loéação de equipamentos para festas · _ 
1 -·,\_~_,::~j\ ___ :.._\_., 

_Se_rvi_ç~~.:tje ~ncadernação .e plastificaçãq · ::~ ) , 
i l ,_ ""--. - . . . ~--;--~: . \ 

-/ $e&i:ços de fisioterapia e terapia ocupacional _ . ( . -----\; " 
_·. í ., .. ___ ·· - - - . --- ------ ----- - - ----~---- ~- \L/J. \ 

1

1 Serviçps de fotografias aére~s, subrr.tariílas e similar~ .. ,l "· ,< \ 
Se~iÇps de medição de con.sumo de energia elétrica, gás e água-.·· 1

• 

s~fviços dE'. organização de f~stas e eventos· · 

S~rviços de ràio-x, radiodíagnóstico e radioterapia· 

s,erviços de tradução, interpretação eº sim'ilares 

·' i 
1 
1 

" 

, Serviços de promoção ·de planos assistênçj_~:_rn~glea-e odontológicà · .. <. 
\ ·,,. . '• - '1~. r51 1: ••'l·•·-~·~ ·~·· ;~"~!\ ,·. - . .r ,' 

" ~erviÇ.os técíÍicos·de cartog·rafia, topografia"· e ge!:>êfesia 
\. . - . . 

,; 

li 

\ Sorveteria 1 • .: .. 

\ l' ·-.... ·- ~·· - ~_ .. /'"\. 

\ 
\ 
1 

. ~ .· 
\ • ---- # 

~t~vidades e~·quaçtradas:· em G1 com limite 'de-- á-re~- to!ª!· exêétuarido '-_o / 
estacionamento, até 600,00m2

: / 

Superr:nercad0 --Comércio vareji?ta de_ mercadoria~ em geral, ç_o_m predo~-inânda.-...d.~ .. 

1 
I 

! 

produtos ·alimentícios:~ .--- . -. 1 .' :" : : . . · · · • .; -., • • .. _ · · 

~ .. -~-------.:·!. ;,-~,? .. ~;1:~~,lj:~'(_6_ .. i ... /: :~J,_; : .. " .. ·.-_:. '.·. '. - .. /("-.,.·,J,.:.l?'(,");i)./' ----·- -------~7 
•, . .. . '. ::\) )/ J.: / 
·',AtÍvidade·svénquadfadas em G1 ·sem limite de área: - -..~·,__,: _!-; ,,·,... 

C~ntro comu_nitá~io e-~ssôciaÇão d~- bal~~6 - - - - -- -- --e_ _____ .· 

-~ _: . : ~ . 

i 

- -GRUPG-2:-.52----' 

Corresponde às atividades listadas como G1 e mais os seguintes estabele_cimentos, · 
· com área.total até 600,oom2 . · 
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Academia de Ginástica 

Academia de Dança 

Aluguel. de máquinas e equipamentos para construção e engenharia civil, inclusive 
andaime - escritório 

Armazéns gerais 

Atividades de produção de film~s_ e-fitafdé:~fa:eo ."- é?(eeto-estúdios cinematográficos 
,,.;e_.,,,,:>":-:, ,,~" :. l.1"':·- > ··., ·- " '':;;-.,,._ • -

Atividades de vigilânS!-ç:i--e~s~_gurâRça- Wi~~<;f~-r}:·..l ; :~ -

Associação de ~,ntiêÍ~de çt~êlasJ.~>P._r~fi~~ic;>'.nãi-":" . .. · "'~., 
Auto-escolo/:6~ _ '.~ormdçáoj;'.'di---,_éÓ~ciLtbr~~-= ~"-

./ ,. "'\t::::.- \. -.~! : ' ---~:~,,..... •• '- ''~, 
Borrach~na. ;,,;<\\:--::::_;: -.- ·,. . - -.\ 
' . ./ ~ íf<---:,,_,_ \ '\~~-~- , ' 

-Cas~de_~~~~:~-~) · · - , _ · '\ 

C~~~s d~~~j~~á_s e eventos ____ ... \\_ 

C,asas-de-sl;lows '<· 
/··<" \~7/-~/ ,. _.' ' :\\_ .,,\ 

P~l:itw_~,~ convenções .. - _ :. , . . _ . . \ 

· Í c1Jb=i3:s] sociais,· ·desportivos e similares: - \ 
l "r , ., ,, ·X, 
,:- j ~---> " . ' . ' .. -- ------ .... ----~ - -- ------- -----
, Cbm~rcio de artigos auditivo;S e or:te~.ésJlcos-- --~.: __ ,:___,e:=....:.==-- \ 

i . c~llJér~io de ferragens, ferrci,mentas e produtos metalúrgicos ' - ·\ 

'

( i 

, Ç~mércioqd~ terra é aço · :~ _ 

1,. Gbmércio- d-e'-~.gás liqüefeito dé petró~eo _(GLP) 

Comércio .:,de i-~sumos para\ gráficàs -~ similáre·s. · 
1' < ' ' - ' • J "' 

Chmércio de·l~brifitantes p~ra, veículos:·a~tRr:D.9~Q_[es 
.. 

,- ' 

\ ~ ,\ _"r <> ~\. ••• ... <-" __ ~--:'..:'.-_1:···':!.J : 
· -C,amé.rcio d~ maaeira e sêus artefatos _ - - · · / · 

\comé;cii9-d
1

e. mátjuinas ~ equipamento~ agrícolas ___ . :/ . . . . - . - - ;>~. ·.. - -. . 1 1Çôrriércío de .mkiquinas, aparelhos ·e· equipamentos de prec1sap_,.--suas;-:peças ·e .. :./ 
àcessórios. - : " - - ... ..-_-;·-- .._,::"· . · l;, '.. 'J 

V;' ' '------ . ' • . ,. . 'I 
Calnércio tj~ rryáquj_nas, ·ap~r~lt'.lOS .e equipamentos de USO agrop~cü1ário _ _ \ \ _/ 

~- .-- _,_____ -· ·-- ~~· · · - ; ·----: ......... ~;-· --,... r i 1 

Comércio de ·máquinas, aparel~ps e- equipamen,tos.- elétricos·; · eletrônicos .... p~ ~usqs 
domésticó e escritório: .. :./':<1 ' -. ' ; ' :-i"; " .. ' •" : :i :n) . -. ' .. ----..._-:--,· 

~-~-~ ComáfCiof dr;~~rT{§q·g·i~-~s~·-~J~/~ih.bs ·e~ ~~ui~ament~S>pãra é ~~o-~·i~dJ~t~Í~f~~u~s~~éias=~~-. _-:_::-r 
',. . ":. , • } t .. )"t t , _ __.,... J· - ~ ._...,,,.,.,;1V)i '1 l . 

·, acessonos !;:..J L- . .. ': 1 
. , -,.. ·Y:' 1; 

~ ---- - < -" ._.. 

êo.rnércio· de. máquiti~s. ~-quipariieritõs·ê-materiafsciecomunicação. ____ .- ... -. 
/ - - - : ' . ~ - - . ~ ' 

, éomércio de r:náquíhas, equipamentos e utensílios comerciais, suas peÇ~s e.~cessórios 
,•' - ; 

_ Qo_rriérªo-:- de:;·:màteriais · de engenharia em geral 

Comércio de motocicletas, inclusive peças e acessórios · 

· Comércio de peças e acessórios para veículos automotores 

- . - . . 
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Comércio de pneumáticos e câmaras de ar 

Comércio de produtos adesivos (adesivos de publicidade) 

Comércio de produtos e equipamentos para tratamento de águas e efluentes líquidos 

Comércio de tintas, vernizes e resinas 

Comércio de ut".:lnsílios e aparelhos _m_édico:-.ti_o_spit~l.ares, ortopédicos e.odontológicos 

Comércio e manutenção d~ veícúlos automotores novos ~/óu·us~~os 

Cooperativa, inclusive ag~ícola, m$dicà,· .~te~- (exceto'.,Cie crédito). . ·-
• ~ • • -- • ' • • < 1 ·;· . 1 • ~ '1.' 

Corretora de títulbs e/ou .valores.·· ' : 
_, " 

Corretores .. e agentes de seguros e de planos de previdência complementar e·:.pe 
saúde · · ·· 1 • • • 

_.~- ', 

'i'· 
Cursos· de idiomas· ·"· 

' 
Cur,sos : preparatórios para concursos \ 

\\ 
Depósito. de material de construção em geral 

Di~tribui9ora de produtos para bares e mercearias 

Distri_quidora de sorvete 

/; \ 

- -

Ediçã,o de livros, revistas, jornaise de_Q_LJ_t[_os _mat_e_ri9i~jmpressõs 

Educação profissional de nível técnico 

Empresa de administraÇão em geral 

Empresa de assistência a produtores rurais 

Empresa de auditagem, peritagem e avaliação 

Empresa de construção em geral 

Empresa de execução de pinturas, letreiros, placas e cartazes 

Empresa de financiamento, seguros e créditos . 

Empresa de floresta·mento e reflorestamento 

'\, __ - ,< 

i 
'. 

E·111presa de instalação, montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos em ·geral 
\' ) • 1 

Empresa de pintura de bens móveis (exceto veículos e aparelho de refrig~ração)·: 

Empresa de radiodifusão 

' \ 
" 

Empresas ,)iryipé;idóras, . · higienizadoras, 
desentupic:loras1 · · 

' ~ ' • l 

aesinfectadoras,· ' qeqetiz~s~pr?s '·e- --- --- -
·"·' ~· ~~:~)('/~· j;' 

Engarrafamento ·e gase_~fi~ação .. de água mineral -

Escritório de contafo para Auto-Socorro Volante 

Escritório de-empre~a de beneficiamento de cereais 
. 1 ' 

Escríto-ric) de-- empresa de criação de animais para corte ou consumo hu-mano 

. Escritório de empresa de· cultivo de produtos de lavoura de qualquer natureza 

Escritório de empresa de extração e ou beneficiamento de minerais não metálicos 

Escritório de empresa de transporte 
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salas 

Fabricação de artigos de couros e peles. 

Fabricaçãó de calçados, bolsas, malas, valises e outros produtos similares 

Fabricação de canetas; lápis, fitas impressoras para máquinas e outros artigos para 
escritório 

Fabricação de embalagens e artigos de -papel, pa.pefãõ e pap~is aluminizados -· . ._ __ 

Fabricação de escova~. vás-~ouras, pincéis e semelhantes 
- ' ' . ·. 

Fabricação de el;itofados e.capa~ para veículos 

Fabricação de{fraldas de's.cartáv~is e de absorventes higiênicÓs' 

Fabricaç~o de gelo 

Fabricação d'e ln~trumentos e material ótico 

Fabricação de instrumentos musicais, peças e acessórios 

Fabric·ação dé instrumentos, utensílios e aparelhos inclusive de medidas 

Fabri.cação de· material de. comunicação inclusive peças e acessórios 

·Fabricação de material e serviços gráficos 

Fàbri~.ação de material fotográfico.,e-_cin~nJ?tog~?i~ico:_ 

Fabricação de membros artificiais, aparelhos p/ correção de de.feitos físicos e cadeira 
de rodas 

Fabricação de mobiliário e artefatos de madeira 

Fabricação de móveis e artefatos de metal ou com predominância de metal 

Fabricação de óleos e gorduras comestíveis 
~ : _! ·- 1 

Fabricação de óleos vegetais, animais ·ou minerais 

: Fabricação de portas, janelas e estruturas em madeira 

._Fabricação de produtos de limpeza e polimento 
; 

Fabricação de produtos farmacêuticos, perfumaria, cosméticos, sabões e.velas 

Fabricação de rações balanceadas para animais 

Fabricação de toldos e arte~atos de lona 
. . . 

Fabricação de vestuário e artefatos de tecidos, malharia, rendas; boroados e artigos 
de armarinho : · · · · ;- ' 

) ; l - .-... ·- .. :/ /. 

Fabricação' de vinhos e vinagres. ·· 

Fabricação e acabamento· de móveis e artigos mobiliários não. es.pecificados 

Funerária 

linpermeabilização·em obra:s de engenharia civil 

Impressão de outros materiais e serviÇos gráficos inclusive litografia, serigrafia e fotolito · 

Impressão, edição de_jomais, livros·, edições e revistas 
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de imóveis 

Laboratório de análises técnicas 

Locação de aparelhós, máquinas e equipamentos eletro-eletrônicos, esportivos e de 
lazer 

Locação de caçamba de entulhos Locação 

de equipamentos de sonorização 

Locação de máquinas e equipamentos com~rdáis)iaustriai§. e agrícolas 
- - - --

Locação de veículos ~_,, .- , .. - ,, ,- ·-
_...-· • . 1 i '• ; 

-Loja de departamentos ou m'agaziries : • 
+' ! - --

'-
Manutenção é. reparação· d~ ap·arefhos e utensílios para -usos médico-hos·pitalares, 
odontológicÓs e c:;le-iaboratórió · _. : :: : ·'· ·, . --- -'-. -, ___ -· :- - . . - ' .· .· ,/ > · .. 
Manut~riçã? ··e- ~epwação de. equipamentos transmissores de rádio e: t!3l13vi~_ão e· ~e 
equipàmentos pàra estações telefônicas, para radiotelefonia e radiotelegrafi(!·;:: ·inclusive 
de microondas e repetidoras - i / - ' 

Márcenaria 
, . 

Mqmtagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
J '"<. '"' • -- ' . • 

· ,. Outras atividades relacionadas à iimpeza urbana e esgoto 
'. 'w--- ~·· - - - - • . -

PerfUf;:iÇão e construção de poços-de i!g1:1ª 

Preparação de carne, banha e produtos de salsict1aria não associada ao abate 

Préstação. de serviços de carga e - recarga de extintores de incêndio · 
_. 

Recondicionamento ou recuperação de motores para veículos automotores 

Representação estrangeira e consulado 

Serralheria ; í, ..:. _;1;;_•,".., 
1 ,. '" ,,i" 

SerV'iço de remoÇão de pacientes 

\ Serviços de adestramento de cães de guarda 

Serviços de banco-êfe-sangue -

Serviços de bufê 

Serviços de cobrança e de informações cadastrais 

• -. 1 

. ' 
- . ,. 

Serviços de instalação, rnC:lnutenção e reparação de acessórios para veículos 

' ! 

automotore.s · · /- ______ __ 
! ~ ' 

SerV'iços de.làvagém, lub.rificação e polimento de veículos 
. . , . , . ,;~ 

Serviços de prótese dentária _ 

Serviços de revestimentos e aplicação .de resinas em interiores e exteriores 

Serviços de re~oque de veículos 

ServTÇás subaquáticos em geral. 

Sindicato e sede de partidos políticos 

Transporte l?Scolar 

, __ _ 
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/~ .. · 

( . ~ ~ ~ .., ..... '\./ ........... al de @f pidu/ia ~~;::!'- I o/é -~· 
Ativid;?c;es enquadradas em G2 sem limite de área: 

Apart-hotel 

Atividades de organizações religiosas 

Beliche. 

Campo 

Cinema 

desportivo 

Ensino Fundamental 

Ensino Médio ' -

Educação pro~issional de· ~Ível te~nológico Eduéaç·ã·~ 
superior - · Gra~uarão e/ou pós-graduação Hotel, 

Pensão, ·Pousada·· 

lgrej?s.e/ou Te_mpl~s 

'· '· 

. '. 
·; I ? ~ 

,,·~· } '. -. -- . ."; ' ·< 
Superm~·rc~do .ou Hipermercado - Comércio varejista de mercadorias em g~~~I, .com · 
predofl:linância de produtos alimentícios, com área até 2.000 m2

. · 
•.' , . 

.Mqte!. ·.· 

GRUPO 3-G3 

Cprresponde às atividades listadas conio G1. e G2, 
estabelecimentos, área total àté 2.ooo,oom2

. 

Boate, Discotecas,· danceterias e similares 
1,; ·;. ,; '~' .}bi~ 

Distribuidora de· produtos farmacêuticos •·· ·· 

. Empresa de transporte coletivo urbano e interurbano 

Empresa de transp()_~e de cargas e mudanças 

E~t.ação de tratamento_ de lixo 

Fabricação de aparelhos elétricos inclusive peças e acessórios 

Fabricação de artefatos de cordoaria 

--i;-abricação., .de 9rte~atos de· fibra de vidro 
• ' , r , ., ! < 1 .'~ • ' ' ' L 

Fabricaçã:o,_~e: autómóveis, camionetas e utilitários 

mais os seguintes 
'--~ j ' 

,, ' ' . ,_. 

Fabricaçã-o de bicicletas e triciclos não-motorizados - inclusive_p_~_ças Fàbricação 

de blocos, placas e Ô~tr~s artigos de cimento moldadas de concret~ FabricaÇão 

de café solúvel 

Fabricação de cerveja e chopp 

Fabricação de colchões 

. ' 

Fabricação de couros, peles e produtos similares 

Fabricação de estruturas metálicas 

:. \ 
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Fabricação de materíal cerâmico 

FabricaçãÓ de material elétrico e de comunicação 

Fabricação de outros tubos de ferro e. aço 

Fabricação de peças e acessórios para veícl.!19~ _auto-motores ou não 

Fabricação de telhas, tijolC?_~e·oúfrÔs--~rtigos de bar;~~~z)ao'F.a~cação 
. de válvulas, · torn;_iras--~ --~~gist_r~.s, :·~-i~~iu~iy~,._ ·pe~.sy·,: .~~.9~,caÇãb--,~ ,, 
engarrafamen!c:>·de aguaréi,~rite er.1 0~·!~~$~-~~tiidaá· alc.Q.9J.i_Çá~ ;Fa1~~i"caç~q e ""·,, 

··" \ \, ,,, . ___ - . ...,J ,~f. 11 ! '\ 

engarrafan:ento_~~:9·ebidas'~não alcoólicas _ ··-- · :,..,?'! ~d~> '""'-
.. • \ ' • .1 ~ --- • ~ .\ I _ .... .'

1 
' i'-.. ' 

~abric~ção .e;:W~~~.~ação de f~mo e fabricação de-cigarros, cigarrilhas:.~: cp_~_rtiJ~-~ "\ _ 

Fabri~a~o:de,m'atérial eletrônico. Excluem-se os de comunicação f.__(__/:/ _;,_ · \ 

Fer:í~ vé:I~~: ~~sJ~~ta . . ,_ -~f<·'/ [,/"\ \ 
J .... / / /~. )\ \ 

F.rigorífjcÕ e'preparaçâo de carne e subprodutos sem abate ·.::-~,.,-;) \ 
i •,', ' ' ' \< / \ 

_ /Ga.t~~~~-plastia, cromeação e estamparia de metais . . .· ~ _· \~~;~ \ 
,_ Garagem (de empresas) . _ - -----~ - - - -··----- ·---- . . , J, , 

:' t.-~-- . ,, .. -~ - - ~- ---....... . , \\ .... ..........-..... I \ 

/ HipEirmercado - "comércio varejistá-ile-::rnereãde1~ías=·em::~ieFal,. c:Pm predominância de ___ / \ 
j · produtos· alimentícios, com área. de venda superior a 2000,00m2 (dois mil m~t~os 
i qu,adrados) · 

. ;, 

ln'dústria têXtíl • .,.... V 

Umpeza urbana . ., exceto gest~o de a,terrçis sànitários: 
' . . • . ' j \ ·. 

Moagem de trigo e' fabricação. de derivados -__ .. _ _ · 
·, : ' .. ~.~----Üi~E.ll:TVUJ\ -·-~·-. 

Montagem de{estílJturas metálicas - exé'étó' te·mporárias 
í 

\ '• . . _,,.. . 

' 
\.Parque de exposições · 
\ . ·- ~~ ' . 
1Posto de abastecrmento· de veículos automotores __.,.,,./- \ · . ' -- .. ----- . / .1/ 

\ . ' ' 

P~~.paração dct leit:e ~ __ prod~tos de_· laticínios - ·-- ·:,··:·::·.:--.:·r -;'·< / 
Préparaçãq 'dopesGado e conservas -do-pescado ... ., \ · / 

Prestação dê ;erviÇos complementares da ativic;jade de transportes aéreos -~_ .. ::.·~:-~-t~-/· 
' . .-, , . . '. . . "i:-1 ·-. 

··-:: -- -Secador de,.: ~a~é. -.1-:. \ _' · :_,.' · , : .~ ~- .-i:; ,~.: _ 'J .- -----·-- - "7 

·-. '· ... Serviço. d~ ;~/oí~~·d~m'_ ~--ni.~uelação -: · ... -__{ /·]?? · ·~~-- -
·~. - -~--t-~- . -~-= _· . - ., -',f(!-' 
SE!rviço de guarda-:móveis 

0 
__ ..... - - - ----- ..., 

•, r ~~·- --- • ---........., ..... ._.___ ~--- •. 

Serviço de {Ôtnearia _ê-soldagem · 1 
. . . ' [ ~ 

~/: 

/ 

Serviços de rnanut~nção e reparação de caminhões, ônibus e outros v~ículos-pe~ados 
'fermi.na1s -r~d~~iá~Í~s e ferroviári~S . . . , .. L .. ::_~~-=-~~- . 

. Torrefação e moagem de café 

Av. Angelo Uliana - slnº:-TeL (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 



• 
( . 
'. , 

• J 

j• -

1. As atividades não enquadradas nos Grupo 1, Grupo 2 e Grupo 3 deverão ser 
apreciadas pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano e Rural - COMDUR. 

r-. .-.. ·' 
i . 

, .. 
!:-·. 1 ' 

/ 
. / .. ~~ 

. : / ~ ,-. 

1'·, 

\.-;- .. - . ~ ~ ' 
i' 

·/ 

l -. --

___ _.....· 

•j 

/ 

' \ 

.. -
~ - ---·-- __ ..... -- --· 

. .. 

i 

' 
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\ . \ 
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. ATIVIDADES 

Academias de Dança 

Academias de Ginástica 

Apart-hotel 
Armazéns Gerais --: ------- --·- ----

ÁREA 
CONSTRUÍDA 

Atividades de Clínica Mégica (Clínicas, cons_lJltq_rios e ---~ . .__"'-. 
'ambulatórios) / ' - \ ! \ 1, \:':- ·; :_;j·: r\· \, '-. -.. ,_ 
Atividades de o~gánizaç~cfreligi9.sa .. \ \:·· 1 

·! / J ( ) ) '·,, 
Banco e Casa( Bancária~ )!. '-- > , __ ... · --- ··~.- - J )j'·: .,""' 

Bares, Chó~eri~(\wi~k_erias e outros· estabelecimentos · ::: ?1 ;:'t>J., "-·<,, 
~speci~lizatj?'S~.~~}_e·rvrr bebidas ' . <'._( ·.( .· ,/>-_J._,''~j' • \\,· 
BBo0a1 _1 c~~h;e· ~i~.-~_-·:.t. __ e __ :~s, Danceterias e similare.s ·.:_-·.· /~r ~ \ 

. 1.7('" i /J,\ \ 
~ l ' f f •• ..-- 1 

Cámpo Desportivo · ·. { __ -:-'../J, \ 

Óasas .d-ed~stas e eventos ' .. :_ .. ·\-;.,...,~)) '\ 
i /"·- \' ' .-
1Cen.~rõ_-:-''de Convenções .·· · '··:;;:;:~\ 
ainema . _ ----------- - ---·-- ·-·--------.. .,.c__J/ \ 
.-• ._~·:: ..... 1 ( -- .. -~- -· ., _.... • \ 

Cluoes Sociais, Desportivos.1e similãres------__::....:.=- 1 
; 

Coi:ner:cio de Ferro e Aço 
C0.mércio ,de Gêneros Alimentícios 

Co111ércio' de· Hortifrutigranjeiros 
Comércio d.e Máquinas e Equipamentos Agrícólé~s ... 

)... -

C.omércio .de MáqUinas, Aparelhos e EqÜipamentos pará uso .. 
industrial, suc;i_s·peÇas e-acessórios · ·~~~.~-~~1::7,'.·fl~~~-·~:.:;· . .-

\ _ço;r,ércio dl:'/rvíateria1 de construção em-=-gerar 
1 < • • • • 

\ -Cursos ·de Idiomas 

\~ursos prepa~a-teri9s para concursos 
\ ' ' -. . ' 

qepósito de M.ateriaJ de Cor.istrução em geral .. ',, \ ,' . - . . .. 

Di.stribuidora da Gelo __ 

Distribuidora. de ··Petróleo 8 derivados 

Distribuidora··de Produtos Farmacêuticos · 

. Acima de 1.500m2 

... "'· 
'o • 

· . 

I 
! 

/ 
·/ 

. / 

i 

/ 
I 

i ' . 

' 

'-~~ ~ -ôistrib~id~r;~/91.;:.~ç?~Y~~~- ~~r~ ·Sare~:~· Mercearias · 
·< · Distribuid©~i;i :Oe Servete 

··Eçucaçãcf: ··infantil :.:· Creche_ 

. [1 . - . 1. --- -------· 7 

· > · :x~'.~:)1~1~? ; __ ~- · _/ 
' " - - ---.---- -

i;::ducação Infantil - .Pré Escola 
, . - ! 

.- .. Educação Profissional de Nível Técnico 

·-- ·~ _ . _Ed.L!Çª~O.Erofiss.i·o~al de Nível Tecnológico 

Educação Superior ..:.. Graduação e/ou Pós-graduação 

Empresa de Transporte Coletivo Urbano e/OlJ Interurbano 

Empresa de Transporte Escolar 

Hipermercado 

------- ···-·1 
. ' t 

! . 
·-- ... -,_~--· 

!..._: ___ ~'.,:.::_,_· _, .... 
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ATIVIDADES 

Igrejas/ Templos 

Parque de E~posições · 

Posto de Abastecimento de Veículos Automotores 

Restaurante _______ ----·-.. 
-~ 

.ÁREA 
CONSTRUÍDA 

Serralheira ____ -- ,1
1 

-~, . 

Serviços de Organização.de Fést~s e\E~~hfÕ~~-; fT:.--·. ~->. -,_""'· 
. • ~ • .... -1' r ·._ : ::" i ::_' 1 , ) ' • . - - , "·, 
Serviços de Buf~,. -·· .·;:.-·-.\ :r ._ ··.. \ ~ .,, _! '.~>: j · , · ( 

1 
· ) \ ~cima~ 1.SOOm~ 

Serviços de Rafo-X,_Radi.oâiagnO-stlco e radiÓterapiá---:>. -~·--:~:/ . /1--~ ·, 
/ .,-;_ ' " ·--·.· . . // ',...1 '.:• ... "'' Teatro ·( «.-; ~ ç- • y' ••

1 • ... 
-~ ~" ---- .. ·~' : _ •'/. / )" ... , ", 

Terminai'~ RG>dóviádos ê Ferrovíários · <: / / /"., "-. 
Treina·~ent~\~ [J~:s~nvolvime~to Profissional é Gerencial · . . .. ·": ((;f~i\ \. 

/ .. ·, . . ·~-:, . . ·---~./f ,' ,, \ 
Sa1.~·s d~-E~pêtáculós - Casa de Shows.. . v / ;,:> . \ 
S1-:1per(rlerca(fo · t · ·'' \ . ..- . . . ':._ .. ,,.~ .... , .... ' \ 
/ /l---_,_ \~-- ~ '\.·. \:;~: .. ·~-/~ .«.~: 

1 \;•:-,: '.J, . • - ' 

·/9_~~·~~~Ç.Õ~S --· _______ ------------. (~~) \ 
, 1-. ·--sao ·também . consider~dos-~empreendimentós~dê:...:..impado urbano, quaisquéf-j \ 

1 · ativi9a.dés que.gerem mais de 1·00 v·agas ·obrigatórias; . :_. · \ 

\ 

1 

1 
/ 

/ . - '. .. " 
. 2. /Para .E?feito · de enquadr~mento cor:no Empreençlimento d~1 Impacto . Ufpano é

1 
· : • 

consideradà"área vinculada toda a área efetivamente utilizada.:'pelo empr,een'~imento\ .. 
pàra·exercício de sua atividade, incluindo as áreas tjescobertas ~estinadas·â circulação,\ 
p·raça de alimentação e outras áreas de uso· exclusiyo das unidades, !3,XcluídasA:tS áreas l 

\' 

destinadas a estacionamento. de veículos. · ,· ·:> .. . . : / e.. 
IJHEJE rutú\ ______ · r:~-: - --.~~ 

\ 
\ 
\ . 

\ 

\ 
\\ 

' 
._. .' 

- \l..::.(l_'l<~-·~~·~;•1,.CH· 

/: 

/ 

! . 
1 

:. /. ·- ... , :; 
.... e. ·-- -~. ·::./ . 

",------- - ----- _ _J 

-;-0_,: 
1 D) 

\KJiC-···1 tr:,,: 
·• ,1 

\ -

' '· 

. )__..--
·-:. 

-----
1 

i . : .. 

e/"'' ./ . 
. . //: 

l" 

•. 
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. ZONA DE COMÉRCIO E SERVIÇO - ZCS 
INDICES 

Terreno de até 299m2 

TO TP 
AFASTAMENTOS MINIMOS (m) PARCELAMENTO 

MÁX. MIN. 
GABARITO 

TESTADA 
AREA 

(%) . (%) 
(pavtos) FRENTE. LATERAL FUNDOS 

.·MÍN . (m) MÍNIMA 
~- -- - --------- ~---- (m2) - - -- ·-

...... ,,,.,- - ; ~ .. '"'--
'/ 

Y~R. ANEX0~9'-..., 85 10 8 .- - -- ~-., ;· ~ ~~. } 
/ 

.. r,,,. , : 1 j ', "• ·- ............ 

./ . -~-- \ f \ ' :- . ·, ' l . . 1 ,' i j , • /j".,, •, -..._, 
//--, T,i3-r~er:io~~a'cima:cie 3QbrbJ.' / <' 1 'i ' 

/ ' 
,, 

'1 ' ' , .,.._ '_ . - ---- • ; J / 1 ' , 
<q~l~fRITO~---AFAST~MENTOS MÍNIMOS (m)·~> /, '/ ' .-: ~ .... ~ ""......: 

TO :PP F.?.Â\RCELAl\/1ENT0 
MÁX. ..MIN.-· 

-. .... --
" i j /,()., , '\. \(pavtos) 

LAT~RAL·: ~UNDOS " /~·-· '• FRENTE TESTADA /k ~REA\. 

1 

·:; __ >';· (%) / (%), \ l ( /,, , ' ' 
).: . MÍN. \ ~ ::-/~~~l,MA \ / ' '· 

' ' ·, , /~· .... "· ... ,. : : 
/ ' .. 

' .. -----
:~rs •

180 ' 8 
i :: ' . 

.' '1.· 

- . -

. VER ANEXO 9 

,• 

----· ---~-- -~ --- -..-- -----

(· 1) -/".(1 'i)'" \ m \( . rn >· 
/_,...~.~ /-.)\ 

' ,~-:..,..·)\ 
\·---·' /' 

'· 
,· 

\ 
\ 

~--;..> ~\ 
~\ \ 
ji \ 

l , ........ 
\{ 

· -~· TO-Taxa d~ ócup.a~~º TP __ ~ T~a-de P~ __ (meabil
1
idade '::---J \ 

08.SERVAÇÕES : · : . . .... \~ \ 
/ 1. O valor do afastamen:to de frente poderá ser alterado·em"algum·as rua,~,àtravé·s. · · 
1 

de'Decreto, ouvido o COMDUR, em fúnção de existência de 70%,dós1·1otes W, 
ocupados com edificações no alinhamento da via. ' .. ' · / 

' 2. O riúmero de vagas de garagem ou de estacionamento de v~ículos é v~riável 1 

\ conforme ativfdade, conforme A~EX0_.'.1.0. -· --~ '. . . · ' _ J 
\ \~. São p~rm,i_tid.às na-_?;,ÇS as atividad_e~'Çfà'f~jfic~das no G1, ·G2 e ~3;~:~~~forme.' _-

\ -- --e ,_~N~XO 6 ... · . . · ' ___ : .. :_._ .. _ 
\ 
\zoNARESIDENCtAL 1~ZR1 . / ," / 
· ' --- INDICES .. _ _.--- .-_J Í 

\ r ' . , --. Terreno de até 299m2 · -- ----·- . .-<, j 
TO ' -- AFAS~AMENTOS MIN.IMOS (m) -PARCELAMENTO / 

- TP -GABARITO TESTADA - -:_A~EA i/ 
~:· , ~0~· - (pa~os)-c .-:~.-- l .F~l;NTE LATERAL '.FUNDOS ,'-.,Nl(N. (m) --~~I~~/ 

- ~~:~~- ----8-p--=~ 1id5~>1 a~·t ii;:i :
1 :'i:. :1· = 1 '1

1

' · vER ANExo 9 .Y. i '/,~f;c;;-vyS,.Jn ------:----~ -:-/' 
[ ! : 1' f \--··-,' . - ~ . _.. 1

·--'4.~~(~1.J)l l/,/ ·;/ 
J •• ~~ ,,,.. L~:.· , /.~ 

'·Terrenos·ã~im~:-d~ 30~~~------ ____ - ·--·- --- · -- -- -- ----------- -------~ . _----- ---._ // 
i---~-.--~--.-----c--'~---,--------------.,.-----..----~---~ .. -----1'._ 

TO TP ·· G~BARITO AFASTAMENTOS MÍNIMOS (m) PARCELAMENTO 

~~~---·~~)0~~:::~ª~~os) FRENTE LATERAL c:uNDOS ~ESTADA·-~~ ::_AREÃ-·. · . 
MÍNIMA ___ _ 

MÍN. (m) 
.(m) 

80 15. 8 VER ANEXO 9 

TO - Taxa.de Ocupação TP- Taxa de Permeabilidade 

~ 
OBSERVAÇÕES . . . . . . 
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ZONA RESIDENCIAL 2 - ZR 2 
INDICES 

Terreno de até 299m2 

TO TP 
1 AFASTAMENTOS MINIMOS (m) PARCELAMENTO 

MÁX. MIN. 
GABARITO_ .- 1 - ' 1 ' ' -- ···TESTADA AREA 

(%) (%) (pav~?.s) -· . 1 F~~NT~ 1: _ LATERAL 1.·~W.,NÓO~ __ ' MÍN:-(m) MÍNIMA 
(m2) • . . •. i ' ! 

' -
· 1 "' - ' 

85 10 .8 VER ANEXO 9 ' •, 

J .-· 

' 

Terrenos acima de 300m2 

//;,.. 
'. 

'I TP. ~,GABARITO ~F~STA~EN~~;~INIMOS (m) 
f o> 

'• 

PARCELAMENTO' 
\ 

TO ·-' 
MÁX. l·'MIN. (pavios) FRENTE jlATERA~DOS iíESTADA 'ÁREA" (%) 

MÍNIMA. 
-- 1 1 i MÍN. (m) --

' i 1 • 

(m) 
.' 

-- - -/ ~ 80 ' 1------1 VER A~~0-9 I -1~, 

- -

TO -- Taxa de Ocupação TP- Taxa de PermeabiHdade 

OBSERVAÇÕES; , 
1. O valor do afastamento de frente poderá ser alterado em algumas ruas ·através 

de Decreto, ouvido o COMDUR, em função de existênda çle 70% dos lotes já 
ocupados c~m edificações no-alinhamento da via. 

2. o número de vagas de garagem ou.de, ei?í~cionamento de veículos é variável 
conforme atividade e é constante ho AN-EXO 1 O. . . 

3. São pe.rmitidas na ZR 2 as atividades classificadas no G1, conforme ANl?<O 6 .. --
4. São toleradas na ZR2 as atividades classificadas no G2 e G3, conforme 

ANEXO 6 devendo sua implantação ser aprovada pelo COMDUR .. -/:. 

ZONA DE EXPANSAO URBANA - ZEU 
!NDICES 

Terreno de até 299m2 --

TO TP 
. 1 AFASTAMENTOS MINIMOS (m) -PARCELAMENTO 

MÁX. MIN. GABARITO ~ · 1 TESTADA- AREA 
: .· (pavtos) ' FR~~TE LATERAL 1 FUNDOS I,: ~·1íNIMA (%) (%), - - -

MÍN. (m(\ _i(m2) 
-.,. 

85 10 8. . VER ANEXO 9 - - . ' -
.. 

Terrenos acima de 300m2 
- ' 

i 

' ' 

-- GABARITO 
.. -- -

TO .TP ~FASTAMENTOS MÍNIMOS-(m) PARCELAMENTO 
MÁX.· MIN. (pavtos) 

FRENTE ~TERAL buNDOS rrESTADA ÁREA (%) (%) 
MÍN. (m) 

MÍNIMA 

1 ' (m) 

80 15 8 VER ANEXO 9 

-·~· 

• 1 

-·-

l . 
/ 
' 

--
TO - Taxa de Ocupação TP - Taxa de Permeabilidade -~-

Av. Angelo Uliana - s/nº -TeL: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES 
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OBSERVAÇÕES; 
• Só será admitido loteamento para fins urbanos nas ZEUs quando 60% das áreas 

da ZR 1 e das áreas da ZR2 estiverem ocupadas. 
• Loteamentos destinados a .chácaras de recreio. 
• O número de vagas de garagem ou de estaCionamento de veículos é variável 

conforme atividade e é constante no'ANEX0-1G:- _ 
• São permitidas na.ZEü ~s ativtdad_es rela~ion~d~s· àeul~ura, esporte e lazer 

classificadas errró1, G2 e_ Gá,'.êónforrr1e ANEXO .6. · "--~ .. 
. · ... · - .~. .:'.,_ \"(, ; ~".'; . - / •· _! _: :' - -

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL - ZEIS·- :~-~· , 

TO 
'MÁX. 
(%) -

<·· . '.j INDICES · 

TP __ .- -- -d~BA~iTO 
MIN: \('· t ) i· FRENTE LATERAL ,_._.FUNDOS (%), -~- j pav os 

' . -.. ,• 

AFASTAMENTOS MINIMOS (rn) PARCEL~MENTO 
· · -- / 'AREA-. 
JE;ST AD~-,_' - 'MÍNIMÀ\ . 
MIN. (m)_ -:- _(ri}2), , \ 

$erão definidos índices esrecíficos para cada zona, quando for o caso. 

___ . TO- Taxa de Ocupação TP - Taxa de Permeabil_idade 
'_, '· 

izdÍ\iA·ESPECIAL DE INTERESSE AMBIENTAL - ZEIA ,-
.,_ 

•I __ 1~01_çi;s __ __ - ( ---
i 

1 -- ---- 1 , · Ai=:_ASTAMENTOS MINll\AQS_(ITJ) - -~- PARCELAMENTO '-:· · -TO-:-, TP 
" GABARITO -t r -- ~--~ 

AREA MÁX. 1 MIN. TESTADA 
(º~) - 1 (%) 

(pavtos) FRENTE 1 LATERAL FUNDOS 
MÍN. (m) MÍNIMA 

L . (m2) \ 

1 ·-

1 
·: Serão definidos índices específicos para cada zona, quando for o tasó._/ .r 

TO - Taxa de Ocupação TP- Taxa de Perrneabil 

'j \ 

- -
:-~::1'.J,: /'lJ,j/\ 

,·,,-. - .-., .. -;·,1:1 . 

\, 
\. 

·'--

' -
r 1 •, / •• -'.-• ·~:-

./ ' " : 
- _s J ' 

.l -

-

-, 

1) 

--.~ -~'-----......._~ ____ ; ___ ; __ 

~1: . -~- ,/ 
~4~}:1 ~ 
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·' . ANEX09 . 
_..~PLANO.DE DIRETO~_q_Q_MUNIC[Pl_Q ~E BREJETUBA/ES. 

1 
... .:1·· 

.1 

\ - . 
\ 

\ .~' . ·- \ 
--~. ' \ 1 

\ 
._ 

'< 
85 10 Térreo Até 12 

ZR 1eZR2 85 10 2º e'3º Até 12 

~~i§1filfil~~2Llill~~~~~~~~~ 

º
~· 1,5 ,'r ·• -·.-·1 ~5 

zcs 1,5 '.- ... '.: ~· 1,5 
g'+-~~~~--'-~_8_0~i_·.L.,--~~--'--':~2~-4~.º-ª-º~8_º2~·~~·~)~__.___~-'-c''---'--~--'--'-,._~"--~-'-~~~--'-~-'-'-J~·;5_-.. _,_~·-·~/-'~1~,5~/~· '---'-''--~--'---'-'.:..:..;_;_'--'---'-'--'-'-.:..:..;_:_:..:..:+4""~.::___j p;· l · ; 1 ~"~"-;~:' 't 

. 1. -~ . era de Pavimentos cbntados db tJ;r~:b-à co·b~rtura; ._.,. 
· 

2 ·'t10 tavo pavimento pode)s~r usado aperú:i~ para abrigar a caixà d'água e equipamentos; . ·("-.·,, · <~-- -':: 
ª ~e agem contada a partir da divisa do terren·o;.. _ · · · . .- · ·· 

1 
·, • ·,. '· • , ... / . 

4 '.§:~ rmitido encostar par~_de nas_ divis.as desde que.~eja uma parede cega. Em casá de aber:tur~ 'poderá utjlizâ'r de poço de iluminação respeitando os critérios 
p119-l'i tos nesta legislação e o que·él(z ... ~ observação abàixo.~ . · . \, __ '.::}/' _,/ . . 
O~s. Abertura para iluminação ou ven'til~çãd dos cômodos.de-loo_g~ permanência, confrontan~es-ení unidades diferentes e localizados_ no.mesmo terreno, não 
p~e ão ter entre elas distãncia menor qüe três metros, mesmo que esteja-em-um-Único edifício. . 

(/) . ; 
·! 
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~;;;r;10-ÁR::::ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS E CARGA E DES~~· 
ANEXO 10.1 - NÚMERO MÍNIMO DE VAGAS DESTINADAS A GUARDA E 
ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS 

Atividades Area construída Vagas 

Uso Residencial unifamiliar 
01 vaga de Gàragem por unidade construída 

·:/ ·.A~~··; \.Y· Até 1 oorri2 
•. · • • ~ =-01· V?g~1 d~::.P~~a9e·m . . "\ '-~«-.. :; ·01 '·vagá' a êada ~·OOm2 

,,.,---... \ \."· . . . . . / ' ·" ' 
/r~· .. \ ., / · De 1 oo até 400m2 . construídô,,e:Xéetuando.os 

C0m~~cio)~l ~~rviÇo · ,, , 1bom2 \. ( ~15Y'r·-·: \ ?<'·<·-<" · - 01 vaga a ·c~~-á,p9rp~ \ 
... ," ? Dê 400r'n

2 
até 1.200.m

2 
· , construído! J,/-' .. . \ 

• · \:-; .. -:;'.. .· . Acima de. 1 .200n:i~ Será defini_d_o p~lo C9,J:Jll?JJ~, ·: \ 
/ ,, ·~<. · · ·em analise espeç1,f1ca.) 1 • 

,,. Até 1.2oom2 · 01 Vaga para cada 03 quar1Q.~.- · 

1 
· Hotéis ____ .. Acima~de 1 ,2oom~..:- ___ Será defini~.º p~lo C<?M~µ~·;-

</ ,.. • ·- · · ~-"'·· em analise especifica .. _ _,/ ,: 
'·\í Motéis ' ~-Qualquer.área.:..-~ 1q1 ~aga para cada quarto "':' ........ 
.' '.. ... \ Até 2oom2 Gar,agem não obrigatória 

.. !-JÓspitáis, Clínicas e Casas ~e r 01 vaga para cada .. SOm2\de 
1' · Saúde l Acima de 200m2 .áreà construída, excetuando 
1 

: 
1
\ os·2oom2· .. ' ·' ,/ y ' 

"·· \ Até 200m2.-· .. . . Garagem nãó obrigatória l 
.. - 1 " · 01 vaga para cada SOm2 de 

lndú~tria·.. . • .. · pe 200m~:até ~~~~
2 

· ., , .. ·· ·;:.· área consfruída · .. .\ 

Aéirh~d~eÓo.m2- Será definido.:pelo COMDUR, . 
\ ,;- - . . . - ~ "em analise :específica . 

~ ' 
1,- . -. . . '.i 

1 ~ cad~,v~ga d~ garage~iestac~namento p~derá ter a medida mínima áê2,20m x,,1.sorfí·'.~ \..... . .... -·· 

\~í .'• ~ ."· <1 
« '; 

"'-:- ·--"-.--~· ·,.- .,_ 
' '-- i }. ; .... 

- ·--.'... ·--------------

f_ <, • 

. •" 

"- ~ 

i 
" \ 
1 

1 
' 

e:: . :: 

·Av. Angelo Uliana ~ s/nº -Tel.: (27) 3733-1200 ~ CEP 29630-000 - Bairro Uliana;. Brejettrba/ES · 
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ANEXO 10:2-VAGAS DESTINADAS A CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS· 
E EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS 

Atividades 

Lojas comerc1a1s isoladas 
ou em conjunto 

Motel 

.. Ensino Superior e Pós 
.. ·/,. · '·. ; Graduação 

Estab~l~cimento. de 
Ensin'o , , Infantil, 
Fundamental.e Médio 

Are a 
construída 
De 400m2 a 

2000m2 

Vagas de Carga e 
Descarga· 

1 vaga para 
caminhão 

Acima de 2 vagas para 
2ooom2 a . h" 
500.0m~-...--: ___ cam.!Jl ªº· -- . .~. 

Vagas de Embarque e 
Desembarque 

-,K'Âcima de. __ 15:-, ser . ~~tinido na~':'--,,. 
SQOomr 1 í~(iálisejºdQ EIV , .·;;:-- ""'-... .::"..\ /, \ \ r1 1 f1l /,v~q'a/} 1 ra:ra~ 

Até 9p·o2_1I1L::- .cammhao.J>é!í.ª ~da 1 
~- · 750m2 · \ .. '.:::__~-

'/ . .. . 14/ .. , 

.. 'Acima de 
sooom2 

Até 3.000m2 

• e // 1 J' ',,,r..,, 

7 vagas podendo _; .. :J/ 1' f,,:':f _;; · 
'' ' • n -~..__ .#"' ( f f 

ser fe_itas maiores · < :...--,; / 
exigêri~ias · pelo _. · · ·-!. 
COMbUR 

_1 vaga. : 3 vqga§~ / e/)> Ci1h 
independe.nte'" )\ \ 

1 va. ga, 'podendo ser . ",_,./ /'í\ 
• • " /' •• .> 

Acima de feitas maiores ·3 vagas · e/ \~>·éjrc.~ .· 
3.000m2 exigências . . pelo independente . ' . _ _,, 

-----~-- ~COMD.UR. 

i • iJ vaga _a _cada soo. m2 e/ :_· 
9ualquer Area - ,,-circ .. independehte', ·· 

f· 
\ 

Qualquer Área 
\ . 

. '· 
'.1 vaga a c~da\400 m2 C! · 

circ.·independente · 

. . -Acima de ·1 vaga.e/ circ. 
indepe'ndente 

, · _. . ~ .1\ooo.m2 at{l J_yªga · · ". 
\Hospitais ·0::F>rest~Ção' d~ soáom2 .~:~·. 1 ~-~~-"-~(;~r;: .. : . · 

.. : .. Sel)liços-~fo At~ndimentó- 1 vaga, podendo ser 
Méâico e Correlatos Acima de feitas maio.res 

'} SOOOm2 exigências pelo . . . 
; .. <... COMDUR .· .--
i -;,-- ..... 

A ser definido "nÔ EIV .. -

Acima de - " .,, ,- ~ 

.·· -·1 ooom2 _até 
-_:· -~SOOQm;? ··· 

_ Acifua_de 
-~) _.,- -~ ~~~- --~-------"--«----5õOm2 até 

SOOOm2 

Centro de Convenções 
" - ~ ~ --- '"''. - ~ ; 

Acima de 
sooom2 

_ 1 vaga a ·cada· --
1 ooom2. 

· 1 vaga, podendo ser -
feitas ,: . '·<·-maiores ,, 
éxigêncial) pelo·: -,. / 

COMDUR. . 

1 vaga 

Até 9':0'00m~/ { 102 vagas 
Acima de 9.ooohí2 mais 01 

- -vaga_· a··· caé(ac·. -1.,00Qm;?' 
excedente, _e/ ·· circ>. 

1 vaga, podendo ser 
feitas maiores 
exigências pelo 

COMDUR 

indeperldénte . 

A ser definido no EIV 

' .. ' -~ 
Av. An~elo Uliana - s/nº -Tel.:.(27) 3733-1200 ~ CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Breje~ba/ES · 
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ANEXO 11 - TERMO DE COMPROMISSO 

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DE OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA 
EM LOTEAMENTO QUE PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL BREJETUBA, SE · 

OBRIGA 

............................................................... ~-;·:-.. -: ... : ... :-.-.-;;-:--; ... ······-·-·~ ............................................... . 
(nome do proprietário ou.responsável) : . . •. 

1. 

1. 

·; __ -. ~ 
-·! 1 ' 

. , :--".' ' . ! f ' ' , 
PARTES, FUNDAM.ENTO·LEGAL,LOCAL E.PATA 

• • j ' ' -

PARTÉS: ,; -. 
·-

De um· lado.;~·.a .PreJeih.tra Municipal de Brejetuba - ES neste T~rni.o i;i(n'p!
1
esmente 

nom~ada Prefeitura, representada pelo Prefeito Municipal ......................... : ... / .... _., ....... . 
. · ·. ' " ·' . '•.,• /,: 

•••••••••••••••• • ..... ·- '~.!' •• • •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••• ·_ ••••• ~ •••• : : •••• J" 

o.·secr.!3tário_.Municipal. ...................................................................................... ,.· .. ; ... : .. : .. :. 

e ô P.rbcu·r~dor ·Geral do Município ............................................................... : ........ '.:.:.:.:) 

_:· ~-~~:~~~!ºo~· ;~·~ld~~t~·~ ·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.:.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.·.'.·.·.·.·.·:.·.·.'.·.·.·.·.·.·.-.·.·:·.:.:.·:;::~. 
' I' 

'êPF;:ou CGC ............. : .... :.: .... ~.~.: ....... ,_.,,_ . .,_._,.::_ .. _-,."·"·,.~,.:.::.::;:,,,_.dorav~nte. designado_ loteador;·. 
proprietário e/ou responsável pelo Loteamento .......................... .' .................................... . 

. d p o· . C()nstante o recesso n : .................................... , .............................. : .................. em, 

2. FUNDAMENTO LEGAL: 

Este Tern:io de Compromisso terrr seu fundamento-legal na Lei nº. 
····'································de .................... :'.' ..... :.:: .. :: .. '..: ....... , que aprovou as no,rmas para 
~o-parcelamento do solo no Município. 

j' ' 

', 

3. LOCAL E DATA: 

Lavrado e assinado -aos -. .-........................................................ : ... , dias do mês de 
.................... , .................. do ano de ........................... na Prefeitura Municipal, à ru~-

li. 

1 . 

' ' !' ~ 

FINAl,..!DADE E OBJETO 

FINALIDADE: 

-. f. ·,, 

:. ,_ <· 

. O presente Termo de Compromisso tem como finalidade formalizar as exigências legais 
. a respeito da responsabilidade que tem o loteador de executar, sem· quaisque[ ônus 
para __ a .. Prefeitura; ·as obras de infra-estrutura em loteamento por ela' aprova_d9 ... PE?CT1 
como, da prestação de garantia para a.execução das referidas obras. 

2. OBJETO: 

É objeto deste termo de Compromisso a execução das obras de infra-estrutura do 
Loteamento ...................................................................... · ............. :-. ................... ·.' ............. . 

~ 

Av. Angelo IBian_a - s/nº - Tel.: (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana - Brejetuba/ES · 
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,~- ' 

~-----) 

/ . 
1 ' 
\ . .._/ 

rP/5'Jff/eUmira ai de {[jf ~ 
..... :.~ .. · ................................................................................................................ .referido 
pelo Processo nº. . ..................... ~ ...... ./·'··················e respectivo Projeto nº. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . I ............... , . aprovado pelo Decreto nº .................................. de 
......... ./ ........ ./ ..... ~ .. . 

Ili. OBRIGAÇÕES E PRAZOS: 

1. Pelo presente Termo de Compromi§.SO obrigê-se o Loteador, concomitantemente 
ao cumprimento de táda~s.as-disposiçõe§ legalS-·e pertinentes,. a: 

_,,,,,..-·~ . //" "' ' ......_.....,,,._"·· 

1.1. Executar, no_,prázo de 4, (dqisy.:ª~Õ.~~~ consé;>~nte cronôgrq_ma aprovado, os 
seguintes serviçós: · ,.-:::!\ /, \. \ ;{\ · l C:.,l , / f i ·: /-.~:~·,·· · · ·--... 

,r/"" //"", V1 j!.,_\ \. l \'\ j i~-.t"; 1 ,f J /j { j "' 

::: ::: :: ::: ::~·;::;·:~,~\~-~;.,(~ ~;~ .. "'.:-,.~_'::'::: :·~~:-~:-: :.~:~_:: .:~~(:: ;;~tJ)t.;;~>< ....... . 
: : ;.?·:'.::~I:~~i.1', :~~::: :·· :;::: ::· ::::: ::::::::::>: .. : :.: >: :-:':: .::::: ::::: .:::::>:::: :~'.'::~~!';~:::>\ 
JZ~ .. ~~.czilftar: ·a fiscalizaçã? permanente,> p_or.·parte ela. Pr~feitura M.un_icl~~k:q~· \ 

/ ,exeqy_çao das obras e serviços; .· . · \(~ __ ./} \ .. f'·· ,_. . . . . . . . . . \._./' .. \ 
1 

1 :·3~-.:~Fazer constar dos compromissos .e/ou escrituras de comprá. e venda~de lot~(ã.:.') \ 
1 ,(~cônâição d~ que estes s~_poderãe-receber construções-depoj~ ~a execução:de ob_c~§>J) \ 
; '·:a~ infra-estrutura, ao m'enos~em=todlLa_exterasão:.dc;r-logradoüro onde estiverem j \ 

... i9caÍizados, sob vistoriai. e recebimento pela Prefeitura, coosignando, inclusive, a': \ 
. 1 . ·)responsabilidade solidárip dos compromissários compradores ou ·a~quirentes,· ·Qa . \ 
' :f propor,ç~o da área de seus respectivos lotes. . . . · · · . . ./:ç ': · . 1 

, 'I v ,, \, ~ . . , ;, , , ,/,.- : , 

. 1 A. Solicitar,· caso. não concluídos ds serviços no prazo estipulaéfo·, .a · prorrogaçãó · 
.. ~ deste, antes ·çio seu térmiri9, medianté arrÍpla'jÚstificativa que: não.sendo aGeita pela j 

, 
1
• Prefeitura.~ sujeità-lq-á à .. mú~ta no yalor de..:.::·······~.\.(··········.:····-:: .... ·.·.: .......... : .. : ............ ) : .. ; 

L "~ Unidade-Fi~_cal Padrão do Muriicípici·:;.UFP{vi\~pordia útil de atraso; ,: . · . j 
. . ::i-:5~~-~, Prest~r· .garantia p~~ª execuçã~·"':~~~:· -~hr~~. de· infra-estruturt:( n~ módaJid~de. · . / 

·-~ a·dmitid;:t. na !.Lei nº. . ...................................... , que dispõe sobre o parcelar:rí~nto. do 1 

"solo ·no Mun:icípjo, equivalente ao custo orçado dà ·obra pelo óEgãç, municipal 
\. ·:competente: · . -~ - . . · · .. __ ----~· · . , / 

~/garantia. h.ipotec?ri.~·da~ )ruadras número~ ..... ~.,.~---~-~··········· · ........... :·.perfazendo 
um total de,: .... :.: .. :·:. .... ,,.::.·.-.. ~ .. ~. lotes 

b) cau_ÇâÓ errÚ:Ú~·he,irp no}(a!9r éfe R.$.< ......... :.:.:: .. J .. : .. ·;:.......... . ........ ; __ 
-~::-·-'- - .. -~· ~:::'·· /."'"-i<(T)//::; ) :'·<· ·-... ···<·· . .- / /-~-:·:.r-:,,..-.:~·~r.~---. C) segur9 ~1 _gparé!l."lt!a .. n.o .\!alor de R$ ...................................... :. ······_;;:·.:'·i· ;;fi--~, .. · · · 

• • --- 'I ,.-... -....~ ~ ( .._,,,.,"' -- ' ' - ' .. ; ! ,·, \ "( l / / . -- • • -
· .. 1.6.. R~_qu~rer:·-tão logo-concluída a.execução dos serviços, a entregá.1t~táF:g;'parcial, · 

e.sem. quaisque-r Ônus º-ªr:à.a.-Pr.efeitura·dasvias,-logradourQs e áreas résérvadas ao· 
· · .· .•. uso públicô,· após-viSfÕria que os declare de acordo. . ---:------:. · ··-. .. ·- -~~-, • 

. 2. ' A gaj9_~Úã~pr~stada será liberada à medida que forem executadas.a~_~bras, na 
.é· -...... _ _ : «se9-1.Jinte.pr.oporção: · · · · ... - · · 

a) 30% ·(trinta por cento), quando concluída a abertura das vias, assentamentos de 
meios-fios, e de rede de águas pluviais; · 

,·. 1 1. 

b) 30% (trinta por cento),.quando concluída a instalação das redes de abastecimento 
de água e energia elétrica; · 
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IV. EFICÁCIA, VALIDADE E REVOGAÇÃO 

1. EFICÁCIA E VALIDADE: 

·O presente Termo de Compromisso entra em vigor ria data da sua assinatura adquirindo 
eficácia e validade na data ~-expeéliÇãOdo /~.lvaral:fü:t:.iGeQça pelo órgão competente 
da Prefeitura, e terá set,J,en'êerramentç_,_deP,dis.de V@I!ficado o comprimento de todas as 
obrigações dele decorrentes. i'\ "'\ 0\'1 Jl G['-1 

· l ,,:::-},-, ____ .· · "---, 
/-.. ~\ f ~ ' '.~""'l '"\' J f : ,/ /-\-....: "'""" / 1,.------,~ 1!\_·, iJ, • , ,1 ! l ~" ,. 

./~< ... . . (\~; t:·\ .')/-.~ _ _'-:__ -~+::./ i\ .e-:// .. ·.~ri ;<~>'., 
2. RE~_CIS}\0;; -1 ~ ~ _,, · . . . . . . < J/ f J,.;::J' /', , . . ·',_ . 

É motiyó, d~::r~v~~ãçãÕ deste· Termo de Coniprõ~isso a não· ~b~dl~~~ié ,iq~~!q~ef de 
suas. éláus~l~s\itn'portando, em conseqüéncia, na cassação do-Alyará"d~({içén~ para 
a ~,xeclJ~~<t··das·obras constantes de Sf3,U _obje_to, · ··::::f:,f~/ / ,, \ 

;.'',: '~,_ '~) ., . ' "\• 'li ~;-?.; \ 
/,, \ _______ )/ < ./ • ~$ \ 

/t.'.< ·. ·?g:~6 E. ENCERRAMENTO .. ·.<~)) . \ 
/ (-.~"'"~~ ~/ . . - : . . - . . . . ';._----:--:~:-::, \ 
/ '.1_:5:~PRO. . . . .. . . . . . .· . . . . ., (.,,.~~\· \ 
i. rRaJ;ê_)s questões decorre~tes-d_~~.t~-J~(rno~.é~cori:lp:~te~~!.P-fe>;ro Jegal ~os· ~eitos<-.da~) .\ 

Fazênda Pública Municipal., .,_____-~----~____;...,:;._--- / ----~ \ 
;_. !'' . < 1 ', . ' , ",.; " ~ ~· 

.. / \ 
~- ENCE~~AMENT~: . \ .' •. i \ . l 
~. por e~tarem: acordes, ass'lnam este Termo··de-Çompromissb os representantes das · · 
partes e das düàs t~sterriu.nhàs àbaixo nomeadas. \. ·.··. . . ' '; . . 

. \ ............ ~ .: .. ~:-' .. : :-. ..... :::·d~'..-~~· ... ·.: ..... '.: ... ,~: :::.:,:~da 20.-:·.-::.: ............ :·. ·· · .. . 

\· . . ... • 1 .• 

. \PREFEITO MUNICIPAL 
1 
\· / 

SECRETARIQ,MUl\J_IGIPAL DE E SERVIÇOS U.RBANOS 

/") ',-, .......... -, 

. TESTEM_l)N_H;§.~. 
~~,--·---~_...,.,~ 
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ANEXO 12- DECRE"f.O 

DECRETO Nº. 

\ 
\ 

! )" - \..,.; 

Art. 1°.;. Fica aprovado o" .................................. :.': .................... ,·: ..................... : ........ :\. 
1 . . . ·" ,, / 1 . d .'·: . d. . li 

.[ ........... :!.~: ......... , ................................................. : ................... :. , no ugar .enom1na o. 
.; ~;, - . \ • • i . . ,• ~ • , • 

·'·'····················:··········.-···········'·············:· no_D1stnto de ................. 1 ............. neste Mumc1p10, 1· 

de propriedade.de ..... · ........... : ..... , ............ : .......... :: ... :,.:'.: ............. :·~ .... -: .... : .... ,com área 

"' t:f do ·: d~~~if :~i~.~· ~:~:~'-~~d~.: ~::.::./;:f i~~~~$L~~~ ~,::.:.·::.:::::::;·::::·:;.'~ :~~.···~· . .1 
· \ ·"gleba~ p_ara '9 . sistema de circulação,; .................... : ............ ; ......... ~_..,,..,: ..... m2 

.. ··• / 

\ (.:, .. : ........ ,' .. : ...... \ ............................................................ ),equivalenteª·······;;:·~·: .... ~ .. : .. :. o/o - . / 
\'·da:,.glel:>a para .l areas_ livres de uso .público e_ a .. área·· de ........... , .. ,;:(~~:\· ...... : ... m2 .• j 
\ .. :; ..................... :: ....... , .. -.: ...... _ .................................................. ;-; .. : .. ::·;.:-:~.-:~.). ~.qÍ.iÍvalente a, · / 
.\/ ..................... :;·:····· fro c:lã~gh~g_çrpara equipamentos comunitários, tuqo erir cqnformidade/ 
com à planta . aprovãdà- pela Secretaria responsável desta Prefeitura, anexa· ~l 
supramenciónado prôcesso. - _ -- .. , - - - -- ~::_<~-<::../ 

.,\ .. ~:~~--~t:L2~.----p~d·:·;;/;/y1f~~/if<~P:.~i··:·~:~)(_}.: .... :~ .... ,.::······~::::~:: .... _:;_:···· 
·,,, _ compre,er)' ,EfC\ t:: .. 1 ,". • ... ·: .. · · • · . · . / 

·,~), ~~~~:.~~sí~~~~i:.~·.·.;.: .. :;:~ .. ::: ~:~:::::::: :.:.: :.~=>'>: ...... ,.. ............ . ·.··• m2</ 

,' b) t~~~~~~t· '.; .. : .:.: :.:: ... ,,,,, .: .: .:::::::•: :::•:::: :::: :: ::::·i'' '' ,, '' '' '' '' '' '' '' '' J .•.. , '· : -_- •• ni2 ' 
---~ -·._;...,~--~~ L--......-::.::.:.:...,:--_::__ ______ ~---- -

e) áreas da praça ............................. , ......................................................................... m2 
( .. · ............................ ······ ................ , ............................. ); 

d) área patà equipamento~ comunitári~s - .............................................................. m2 
<··.··:···'.····::· ............. : ..... · ............................................. ); 
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,,. 
\ .. ... ..J 
,,.- ... , 

•J 

f) números de lotes - ................................................................................................... . 
( ................................................................................... ); 

g) números de quadras-............................................... , .................................... ~ ........ . 
( ........................................................ '. ........................ ); . 

h) área total loteada - ................................................ · ............................................. m2 
( .................................................. :··.~·······"""'""''"""''-')_; 

__ ,..,.,-.,. ' : . 
,../''"" 

Art. 3°. - Este De~retô'~~tcª~á em vig~f"~~;;~a~if'da·d~f~· 9e puplicaçâ'Cr;·juntamente com 
o Termo de Cqmpromiss~;rêvogada~ _áS d_i~p·o.si_çô~_$,.em:· cónfr~riO. 

_.--

/~, . ·~ ) __ -~ - -o- '. ', 
~ .... · \~ \ . ._ _,.« ,,_ ..... ..__,.! ..... -

~/ . "~ .. 
''' 

'. ~- - -
\ 

.:::~ , ) ·'-

.. ~ .~·::: ... :·ae .: .... -.................... : .... ,.de 200 ................ . 

.• ;-

•· ••• ! 

\ ~-

;' 

.,. ' --· 
. -

f ;L-~Jf:: ,_,c.r.._ -
•\ • •. ·:-• I~, 

I , ] : _J~ . 
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ANEXO 13 - GLOSSÁRIO 

AfaStamentos: Representam as distâncias que devem ser observadas entre a 
edificação e as linhas divisórias do terreno, constituindo-se em afastamentos frontal, 
lateral e de fundos. 

AfaStamento da edificação para futuro alargamento-da via: Distancia mínima que a 
edificação deve respeitar, quando aplicado índice de aproveitamento do terreno igual ou 
inferior a 1 (um), a lote lindeiro .. a-viã rntegrant~ dosistema.viário básico, assim definido 
em lei. Neste afastam~J)to·,/cfefinido i;>9.i;.di,s~âh~ia mê_gi9a a pàrtir·dQ eixo da via, a única 
edificação permitida-é"aquela ne.cessária~par~ro fechamento-do terreno.na divisa do lote. 

AfaStamento. dê. ~rentl.::-E~ta~~I~-~~~ J~:~iJt~~da ~íhi~~ e·~tf~· a e~ifi~Ção e a divisa 
frontal do loté de.suá acessão,·'no âlinhamento com a via"ou:fogradouro.púbilco. 

/ /( l ... . - - .... /· f ·:·~·/ ~~. ......... 

AfaStaf1en~'?-cle,fr/nflos: Estab_elece a distância-mínima entre á' eqjfiça~~g_~.e a· d.~visa 
dos fundos'dõ·,1otê1de sua acessao. . · .. :. / / /·.. ., 

/ \\ \' . . ' '( ·'l' )'. ·, 
Afaktarde~to':'t.~teral: Estabelece a distância -mínima entre a edificaçã.ô'&~ __ as/diyisà~ 
léjter~~-~~ 1:9te de sua acessão. _ ·..< / .> '·> · \ 
Altura"da~Edificação: É a distância entre o ponto mais elevado da fachada prinéip~I, · 

,.· e),(cll!Jda~ a platibanda ou o telhado, e o plano horizontal que contém o ponto de c6ta .. 
,. igü~J:~~~média aritmética das cotas dos pontos extremos do alinhamento. . · ;>_:·:::;, · 

---·,,,, > -~------·- - _,. -- , , • Ji 
íA/tilta Máxima da Edificaçãéi:~~ã~distância entre. o _pon.t~iTiais elevado da edificaÇão-) 
e a dbta zero do Conselho Nacionalae-Gen·grafia-.--- - / ; '· · -

''. ! 

Ã,r~a e TeStada de Lote: Es~abelece as dimensões ,quanto à sup~rfície e o comprimer:ito \ 
da frente

1 
do lote para o parcelamento do solo. _ . . · · : . ' 

Areas de Preservação Permanente: São po.rções do território municipál onde estão 
localizadas florestas de preservação perinanente;··que poderão ser definidas. por lei ou 
por ou ato qeclaratório do Poder Público Municipal, respectivamente, nos termos dos 
artigos 2º e 3°· da Lei Federal 4 771 /65. ~- - ;.1r1~~-E;:~;K~:- -- · 

. <. - ) <, "- , ... ~, '-.'::·:.·_::: ... ·~'\l •. q;;.~-~~:<·: . .· ''· . 
-AudiênciaPúb/ié:a: E uma instância de discussão onde os cidadãos exercem o direito 
de manifestarem suas opiniões sobre certos planos e projetos e onde a Administração. 

' Pública ·informa:· e. esclarece dúvidas sobre estes mesmos ·projetos para- ·população 
'.interessada que' seráatingida pela decisão administrativa, . - .· j 

' , ·. ,.· ··- . . ., - - . - ./' I 

i 
' I 

Cimcessão de Us9 ~spectaJ parariils de Moradia: Nos termos.çta Medida Provisória/ 
2220/Ó1, é um direito subjetivo do ocupante de imóvel público que !)aja possuído até 39' 
de junho de-20o1· éomo seu, por cinco anos, ininterrupta.mente e sem· oposição in:ióyel 
de 250 m2 situado em _área-.urtJana, utilizando-a.para sua moradia ou de sua fam.ília, 

,,~~- --- --desde. q4e~hão:-s~f~{pr~prieiári'o de ·outro imóvel-urbano ou rurar'-.i ... -;, ·,::.. ·,' -;;-, _Ç·; -.. . . ---_-_- _- -:-' 
- \ ~-,-.. , i I;' ( '., . ...-';1,' ~. .'' ·:~• / '• \"} 1/ ,' -~ • 

, Concessão de Direito Real-de Uso: Nos termos do Decreto-lei nº 271/67/éA/ní direito , ·· · 
·real resolúvel, apliéável a •t'ª-rrenos públicos- ou particulares, de caráter grâ.tuito ou . 
oneroso; para fins ~e-uflSánização, industrialização, edificação,--cültivo da terra· ou outra", 

.. utilização de inter~sse social. 
'l 

Conselho Mynicipal de Desenvolvimento ·urbano e Rural (COMDU..Bl:. Trata:.se de 
--um órgão-consultivo e deliberativo em matéria de natureza urbanística ade-põlítica 

urbana, composto por representantes do Poder Público e da Sociedade Civil, de acordo 
com os critérios estabelecidos no Plano Diretor. 

. . 

Av. Angelo Uliana - s/nº -Tel.:_ (27) 3733-1200 - CEP 29630-000 - Bairro Uliana :._BrejetubaiES · 



( ' v 
CJ 
1_) 

' ' "-_/ 

-·-, 
r \ 
~.,~·:' 

:,__J 

(J 
· . .__) 

,- -
' ) ·-· 
\ _). 

(_) 

~) 

l) 

_,·· 

~ .. :=!'- . (9}5'~eióua Ot. . ai de ~~ 
Condrcio Imobiliário: O Consórcio Imobiliário é a form.a de viabilização de planos de 
urbanização ou edificação por meio da qual o proprietário transfere ao Poder Público 
mUnicipal seu imóvel e, após a realização das obras, recebe como paga_mento, unidades 
imobiliárias devidamente urbanizadas ou edificadas. Trata-se de um instrumento de 
cooperação entre o poder público e a iniciativa ·privada para fins de realizar urbanização 
em áreas que tenham carência de infra-estrutura e. serviços urbanos e contenham 
imóveis urbanos subutilizados e não utilizados. 

Consulta Pública: É uma instância _fl~_çi§.iva. ciue poderá ocorrer na forma de 
Assembléias, onde a Admini§traçãõPLÍblica ~9marácie·t1sões_J>aseadas no conjunto de 
.opiniões expressas pel~.pópulação i11ter~s~~é!,a. ___ ·--·--, 

· _ ,..,,.,. _ 1 r-· \ 1 , , \ ~. 1 ..:::\....,. -. ....... ...... 

Contribuição d~. Mélhófi;J:,__ Nq'~,t~rir?s' tjo·-='~r;tigo/ 11
45;: ,.1117da, Const-ftui~o Federal, o 

Município poderá institui_r este{tQpUto·~ toda· :vez !qué ·d.cor~e~: val9rização,_imobiliária 
decorrente. de 9_t;>za' púqliC'.q·:· como forma de recompor os/ ga_,st9~ _,..9dginàd~s pela 
realiza~o da obra:~ '-------, ::_e ; __ ,.,-.: ;-... ' -

.1" .---....... \ \--~ _.- . . • ._,. / / __ .. ... 

Desapropri~çã_~ \cõm Pagamento em Títulos: Caso o proprietário' çlo /hriovel ·que 
. deix,óu 9~. s.~r. __ utilizado· adequadamente contiriue a ser tributado pelo IPttJ~-.ptÇ>.g1r~ssivÇ> 

durante 5.àn~>s pela alíquota máxima (15%)-e mesmo assim ·não parcelar.ou e·pificar~seu 
bém,.;-o-l?ci~é-r Público Municipal utilizará a desapropriação do imóvel com pagCÍ~~n~o 
.da indenizáção·em títulos da dívida oública. -"". -- :1\ 
• \~ : . d / ! 

/ D~Sdoh~o: Subdivisão do lote em dois ou mais l~tes. ·, _., __ .... , 
'\.;"~« .. _li .· , • . ' ' . ,,''.·_.·--\ ... 

Q~smembramento: E a su_bdivisão-de ·gleba -em--lotes destin_pdos à edificação, SÓ!1J_./) 
·a15rõveitamento do sistema viário.::éxistente,--déséle-.que:.:nãbr in:iplique na abertura de·J 
novas vias e logradouros pú,blicos, e nem no prolongamento, mqdificação O!-J ampliação 
dos jâ·existentes. · ·· 
I , , . \~ 

Direito dePreempção: Na hipótese do Poder Público Municipal necessi!ar do imóvel 
para realizar' finalidades enumeradas no artigo 26 do Estatuto d·a Cidade, terá 
~referência na àquis_ição do imóvel, objeto de aliena.~o onerosa entre particulares. .· 

Direito de Superfíçié: Trata-se ·de urria façt;1l~êde. atribuída,~ao proprietário Cle imóvel . 
• , _.. • . U! ,.,_.l...._ . • _.~_,I\. , 

urbano d~. conceder a outrem o direito "de· ·s_uperf1cie do seu terreno,.-p.or tempo 
determinado ou indeterminado, através de eseritúra pública registràda no Çartório de
Regisfro de Imóveis. 

- ... -- /' 

.. Empreendimentos· - geradores de impactos urbanos, incomódipades e 
ipterferências no tráfego: São aquelas edificações, usos- ou afividad(;}_s que podem / 
c'qusar impacto e oú alteraç~_ç>_no·ambiente natural ou construído, bem corrm.sobrecarga í 
na capacidade . de· atendimento de. infra-estrutura básica, quer sejam_ construçõe~1 

1 
í 

. ! 
\ 

públicas ou_ privadas,· residenciais ou nãu resider.ciais. -·~ __ / 

"~- - ---. Empr~eTJ.cfiflJ~(ltp~~HtfbÚ:a·dii:J~~~~ da interesse Social:- (EHt$J: .. ·Sã9 __ con~i,d_erados ___ . -
.. - EHIS;~ no,s/te,~mq's~dó '.p1ah'ô- bireter,_ lpt~amentos. de interessé social p?'r(~fp,qp.ulaçãb _ .. ~ 
"·"--de baix~Q renda;Aconjuntos--.. hábít;:iéionais de interesse social unifahíi_l_iares e 

· ·m __ ultifamiíiares para popu!~@p_de baixa- renda, imóvei~ vago~ _i::equalificaç!os para o uso .. 
· -habitacional dé inte,resse social para população de baixa renda e unidades habitacionais ·, 
· isoladas, inseridas :em programas públicos. ' · 

EstUdo de-_impaêio de Vizinhança: Deve ser considerado um instrumentq_~~réventivo 
doente estatal destinado a evitar o desequilíbrio no crescimento urbano, garantindc)' --
condições mínimas de ocupação dos espaços habitáveis. 

Faixa não edificante: É a parcela de área onde não se permite edificar. 

Gabarito: É número máximo de pavimentos da edificação. 

Av. Angelo Uliana - s/nº - Tel.:. (27) 3733-1200 ~ CEP 29630-000 - Bairro Uliana:. Brejetuba/ES · 



f )· 
1 ~ • 

,-
' ( \ 

\.._) 

. (~) 

~. f5Fo/eióNa 
~~G~l:.e~b~?Ttata-se do terreno antes de ser submetido ao parcelamento do solo. 

Imóvel Urbano Abandonado: Trata~s~ _de imóvel urbano que o proprietário demonstra 
a intenção de não mais conservá-lo ~m seu património. Neste caso, não _estando o bem 
na posse de outrem, o imóvel· po_derá ser arrecadado· como bem vago, sendo que 
d.ecorridos três anos s~rá a propriedade.transferida ao Município. 

Índices de Controle UrbanístipQ: . )rata-se do conjunto de normas que regula o 
dimensionamento das edificações,. eílJ relação ao terreno onde serão construídas e a_o 
uso aque se destinam. ~-~ ,,___;__........._-----:.__ ______ :.... __ 

.IPTU progressivo no ,tem,;;;; Na l}ip_ót~sé-~do prQprietá~i~ê!o~-iqióvel, após ter sido 
notificado, deixar ,..dé- curpprir(. os 1 · pr~z~~J;'· pan~1 fpàrc~l~r,_ edifica( ou utilização 
compulsoriame_pté seu ,bém:; oftRod~r \Púé_li~~·; po~1:r~. i

1

ryipor) ~sta. ~anÇão pecuniária, 
através da májoração da. alíqu'ótà-desfe tributo, hbs-ter'nio_s' defini'cl0s po~este plano 

/'F ~- • , \, / - •. ---' / /J 1 • ·, ~. 

diretor, pelo prªzó·de cinco:·ános consecutivos. · / 1 ; !.-j :-'· ·,,_ _ 
.. ~ .. \ '~~ ~---- -, . - • ·---: /..--"'~~,.. i· 5-... ~.. '.' 

Lote: Con~.id~ra_~l:;e;1ote o terreno SE!rvido de. infra-estrutura básica::9_új_as/dip1eris,ões 
. atend~m aos índices urbanísticos definidos pelo Plano Diretor ou Lei Mí.11íicipál.parà a 

1 
• \ -. 11 - -- . .. ..... /.f" ;: • ·• 

zor:iá ení_ q~e.sé situe. · · . . . .:· ;-_,.,_:::-i / i·. \\ 
' ......_ " - '/ '1 ' '. 

Lbte€Jmeif_td: É a subdivisão de gleba em.lotes destinados à.edificação, cc;~ ,~b'~~lilra \\ 
,de no-xas,.íiias de circulação, logradoúr'os públicos ou prolongamento, modifica.~o-C;»y \ 

/ ap'lpltaÇ~o das vias existentes. · \--> \ 
/ l'!d'ifi~;~ ~e vagas: ~ara ~ª'.ªg~n:i _C>ld;_e?t~cipriaí!J~Dt9 de veículo, é o quantit~ii~~-=-~, \ 

·estaõelec1do em funçao da area çoostru1da. -- . .. __ ...... __ · \:. -- / \ 
"1. : -·- --~~ ------ - - (· ·---

OpeÍ;ações Urbanas Consorciadas: São consideradas o conjunto de inter\tenções e 
m,édidas coordenadas pe'!o Poder Público Municipal, com . a participaçãd dps 
p'ropriet~rios, moradores, usUários permanentes e investidores privados, cor)l c(i objetivo 
de alcançar em uma área transformações urbanísticas estruturais, melhorias·sociais e 
a valorização ambiental. . \ . ',- ' .: . l 
1 . . 

Outorga ·anero~a-do.Dir~ito. de Construir: Permite que o.P.oder Público autorize o 
particular, a:.tealizar -úma construção .·açrrri,a:~r;q9s: _índices de controle --Urbanístico 

, e$tal;>elecidos, mediante o"pagamentó dé"·cóntd:i'partié:la. · · · 

\- -Par~~lam~nto, :Edificação ou Ut!Uzação Co-,,,pulsórios: Trata-se de uíl:Ja s'ªnção . ' / 
\. imposta peló PÓd~_r Público Municipal ao proprietário do· bem que dej_xou.-- realizar o / 

'-.adequado aproveitàmento do imóvel, definido nos termos __ do .. PlaríÔ Diretor e Lei 
Muni_cipal éspecífica·. -- -- _ - · - -- - · J · Í 

\' . . ;, . - . .• . ·.·. ... . • ·:_ ·. ,1 

\ 

1 
\ 

! 
j 
1 
1 

Parcelamento_ do Solo: .Nos termos dO Plano Diretor, é a divisão da gleba realizada-' 
sob a form§fde lotêamento, desrneníbramento,- desdobro. ou remembramento, · -<-..: _:. · 

, - --- Parc~iâ~ento lrre~Üiar:;~:aquMe ;~plantado em des~cordo c~~- os Planos ap·r~vàdo..§ __________ _ 
. - ou sem ~uforizá~o:do:~Pocier Ex~cut.ivo. . - /::-:.'. · · .;,·: : .. ,;· .. , -~;:; -·. :; -- - · 

·, __ .Patrimõhit/~ist~~i~o, -· Cuiturai -e P~isagístico do Município: i-~0-2dnJO~to de ,
expressões r:nàterial ~- imaterial,-totriadàs indivfduãr oü em-conjunto ·em sei~_ território e.·.' 

·. que, por's~àvinculãÇão a fatos pretéri.tos memoráveis.e a fatos atuafs--signific~tivos, ou'., 
por seu valor sóclo-culturé;il, ambiental, arqueológico, histórico, ciehtítico, artístico, 
estético, .pafaagísti~o ou turístico, seja de interesse público proteger; __ Q'reservar e --·- ,.,,, _____ ---- -- - - --- - -

conservar. 

Patrimônio. Material: São todas a$· .expressões e transformações de cunho histórico, _ 
artístico, arquitetônico, arqueológico paisagístico, urbanístico, científico e tecnológico, 

(j e::====::::::: 
' ("•) 
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BREJETUBA 

1Y c::,.i 
Sda dezembr~'--do ~995 . . . . , . · 

-ir:iGf1:1i~o as obràs, objetos, documentqs, edificações e demais espaços destinados às 
manifestações artístico - cultUrais. · · · 

Patrimônio Imaterial: São· todos os conhecimentos e modos de criar, fazer e viver 
identificados como elementos pertencentes à·cultura comunitária, tais como as festas, 
danças, o entreteriimento, bem como .as manifestações literárias, musicais, plásticas, 
cênicas, lúdicas, religiosas, entre gutras práticas. da vida social. · 

' ' . . . ... " . ':" . ' ' 

Plebiscito: É caracterizado por -sér:- uma consulta· de caráter geral que visa decidir 
previamente . sobre determina~3t __ quest~9-pol~~ica~-ou~11stitucional relacionada ao's 
interesses da comunidad~J~cãl.. . í? r . .......____"""'·... . 

. . ~ ..... ~~ ' . ':::--;::::::~'} .::;_,·;::.-:1 < f:::''"<-.._.., ' '""'~,.,. ~~ 

Recuo do alinhá1J1ehto d_,Q lote: Di~ta/1qia__;~üe .p ~lihh~m~pto; d0-~10,te deve recuar, 
quando lindeir_~à/via in~e~rànt~;~~~i~~~m.~_~i~_rio ~~~~~~( ass,i~ d~ft~id,Ô'~~ lei. A área 
resultante d9<rec1:1_<;> do ·,al!,nh~rnento âo lote -passa-·cr1ntegrar,-a.v!~ pubhca-'Qº ato da 
expedição•áo hal:Sit~':.se da:eâificação. -. · · · --- -../) J ~:-:./"'> "'""· 

~./~' . ,- '''"\~ ... ...,~ ... _ ..... _-:; • . . . .. 7·,,~ .:>-~'),.~~-~/ ./ ;/'}'~,- '\,. 
Refe~~n?q~~:i;~t1~il~~?i~ó -para ·ratifica __ r. ou regul~r _mél:!érias que já foraQ1·· ,9~.cid),~as' p_elo 
Pod~r Pubhc;;g Mun1c1pal. · _ _ · .. · · . - \e /? l·. \ 

. /( /f'-_. \ ~ ....... ~~./ . • . . . ... .... :::;;./ ;:-r. l \ 
R~fl~lárii._aÇnõ fundiária: Compreen __ çle um pr()cesso de intervenção públi(á,/ ~,,ob os\ 
aspe~tos_fürídicos, urbanísticos, territ9riais, culturais, econômicos e sócio-amt;>iê'ntai?, \ 
que ót?Jetiva· legàlizar a permanêncià :de populaç.ões ocupantes de áreas "1:1rt[an?s · '\ 

l o~i:IP-ê_9~s em desconformidade coni a lei, i111pl_icando melhorias ho ambiente u_roan~~~d~ . ·\ 
~~~r~~~ento·;porr:ieio da execuç~o do pi~~~ ~e urbanização, no resgate_pa cidad~~ia:\:'\ 

1,ê~;}uahdade de vida da Pf PU~.?~º-?~~::_f~c~~r,1~::__~- .:~ .. :·= __ -:_-, -.. '.i . ·. \~~~-) .. ·· \ 

. Rem~trJbramento: É a reunião d9lõtêsürbarfõs em 'areamaiór,/destinada.~ edificação:_,... ·• \ 

Tflk~"--de Ocup;,Jção: É um .
1
percentual expresso pela relação e~tr~ -a área da prójeÇão .. - \ 

1... d'8 edificação e a área do lote. . .· . ., l 

f1~ _Taxa de:·P~~in~~bi~idéjl.de: _E;,um percent~aLexp~~ss.opela rel~~ão ... ;entre a·âr~a do lot~- ·l 
l . ~em pav1mentaçao_1mperrT)~ayel e sem construçao ~o s~bsolq, e·a _ _area total 90 terreno,:, · 

\ .Tombamentp: -. Constitui --regÚlaçãó 'adr:r;i_[!Ji$Jr~tiv~• a que--esiãó_ sujeitos .. i os bens· / 
\ irlt~grant!3f•d6._patrimôoio históriccY,\:·cUlturaF~e·: paisagístico do MúQi_~ípio, cuja J 
\. --con~ervação e proteção seja de interesse ·público: · · · 
"' .. .., " .~·. . : ,; . . . . '. .. -. .... J' ! 
\ :Tr~rrsferência ao Direito de Construir: Com base no Plªno Diretor, L~i,,Muniéipal . · í 
\po'derá autoriza( Ô"próprietário de imóvel urbano, privado ou.públic~,_9 __ exérç~r eni outro · / 
'lpç~I, ou alienar, n;ie~iant~. escritura públi~, o direJto .. de-construir ·prey!~tó no Plano ./ 
Diretor ou ~nfclegislaç_ão·urpãnísticâ dele decorrente quando 0 'imqvel fór.consideràdó_/ 
para fins_ de _implantação-. de - equipame"ntos urbanos e· comunitários,_ preserv.açâ9' 
histórica, ~ambiental, paisagístipa, social, cultural, -.e programas de --re'~i!:Jlariz?ç.ão 
fundiaria.. ·, ~' --~_/\,,-, ,-; : r-, ·;;~· - ':" '-., . s~;y·: . . ... ..., 

~.--::-~- Usu~pi~~~1~{~~'Ja(~~l_/Jr/ó~~f u;b~n~: N~s. t~~~~ d~ a~iJ~·.r§~({*. 7GJ9°qs,titui_~o_ . _ .. --~- ~ 
"- .. ,_ F~deral,__,~~ócÜpàílt~d_e terra ~articular qüe possuir como sua área ou edlfica-(;~_9;urbana ... ·· 

·-d~ até 250m2 ;·pofcinco anõ"§.,)ninterruptamente-é-sem.opo§_ição, utilizando .. ~_para sua / 
· · (l10radia·:OU dê 'sua;famíliã,-ádquirir-lhe-a O domínio, desde quenãcrseja -p~opriela,rio de<, 
_..--outro imóvel Urbi:HJ1~ ou rural: ; -· · 

-~...;:z::._ __ . _·--~w . ......- -~ -·- --• 
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